
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 03 de Junho 2022, procedeu-se a abertura do processo administrativo nº 
.,.. 0101.06344.2022, visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de 

Toner e Locação de Equipamentos de Informática destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 03 de Junho de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNP J nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefe1turadevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



~ VARCEM , xA GRANDE 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de Registro de Preços - IRP, visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática destinados a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, para que seja real izado as cabíveis providências necessárias, em conformidade com o Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/201 7, de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 03 de Junho de 2022. 

Atenciosamente, 

eite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeit uradevargemgrandema@hotmail.com 
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Prefeitura de 
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GRANDE 

ANEXO I 
1 TE ÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obed iência ao disposto no art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Munic ipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO G ERENC IADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Reg istro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de To ner e Locação de Equipamentos de Informática destinados a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

[TEM 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 

ITEM 

18 

19 

~ 

o~ 

AOU ISICÃO DE TONER, TINTA, UNIDADE 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
Tinta Compatível Canon G3 II 0/311 1 Black UN IDADE 
T inta Compatível Canon G31 l 0/311 1 Cyan UNIDADE 
Tinta Compatível Canon G3 l l 0/3 111 Magenta UN IDADE 
Tinta Compatível Canon G3 I I 0/3 1 11 Yellow UNIDADE 
Tinta Original Epson 544/644 Black UNIDADE 
T inta Orij!,inal Epson 544/644 Cian UN IDADE 
Tinta Original Epson 544/644 Magenta UNIDADE 
Tinta Original Epson 544/644 Ye llow UN IDADE 
Toner Compatível 283A UNIDADE 
Toner Comoatlvel 436N285A UN IDADE 
Toner Compatível MLT 201S UNLDADE 
Toner Comoatível ML T D I O 1 UN LDADE 
To ner Comoatível MLT Dl 11 UN lDADE 
Toner Comoatível TN 2340/2370 UN LDADE 
To ner Compatível TN 3472 UN IDADE 
Unidade Photocondutor TN 2340/2370 UN LDADE 
Unidade Photocondutor TN 3472 UNIDADE 

LOCACÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

DESCRIÇÃO UN IDADE 
Locação de Impressora Multifunc iona l com capacidade para 
impressão 3Sppm, Incluindo Manutenção e insumos como toner e MÊS 
suas oecas. 
Locação de Impressora Multifunciona l com capacidade para 
impressão S5ppm, Incluindo Manutenção e insumos como toner e MÊS suas peças. 
Locação de Scanner de Mesa Duplex, com redes Wireless e Ethernet 
G igabit, Velocidade Máx. Digitalização: 30 ppm (colorido e 

M ÊS monocromático), Resolução Interpolada: 1200 x 1200 dpi, 
-.Capacidade de Entrada de Paoel: 50 folhas A DF. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

QUANT. 
SEMUS 

400 
200 
200 
200 
300 
150 
150 
150 
100 
100 
150 
50 
30 
150 
100 
80 
50 

QUANT. 
SEMUS 

4 

2 

1 



Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do Decreto 7.892/2013 e a lterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 004/201 7. 

Sua d ivulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais vinculadas a Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração que este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4º, § 3°, inciso 1, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto Municipal 004/2017. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FOR ECIME TO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em OI (uma) via, devendo conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal nº 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto Municipal nº 004/201 7, deverão manifestar seu interesse de participação mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e especificações pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de tal manifestação de intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § I º-A do Decreto Federal nº 7.892/2013. (incluído pelo Decreto nº 9.488 de 20 I 8). 

Vargem Grande - MA, 03 de Junho de 2022. 

Tbais Ke en eite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



A VISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFELTURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Processo Administrativo nº 0101. 06344.2022, toma público, em obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas a lterações, combinado com o Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - lRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática destinados a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 
1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MlRP, para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o objeto e condições da lic itação. 
3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 
4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de oito dias úteis, a partir da publicação do envio através de correspondência do aviso da IRP, conforme Art. 3° § 2º- I do Decreto Municipal nº 004/2017, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 ( incluído pelo Decreto nº 9.488/2018). 
5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. 

Vargem Grande - MA, 07 de Junho de 2022 

~ 
Toais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



A Senhora 
Thais Kellen Leite Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na publicação 
da Intenção de Registro de Preços - IRP, cujo objeto consiste na Futura Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática 
destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, houve manifestação de 
interessados na condição de Órgão Participante, das Secretarias Municipais de 
Administração, Assistência e Desenvolvimento Social e Educação do Município de 
Vargem Grande/MA, conforme encaminho em anexo. 

Vargem Grande/MA, em 20 de Junho de 2022. 

i,/-
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 

Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 -- Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Relação de Itens por Secretaria 

LOTE 1 - AQUISIÇÃO DE TONER. TINTA, UNIDADE 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUA T. ITEM 

SEMAD SEMUS SEMED SEMAS TOTAL 
1 Bolsa Tinta Epson C869-R Color UN IDADE o o 9 o 9 
2 Bolsa Tinta Eoson C869-R Preto UNIDADE o o 9 o 9 
3 Master Duplicador DX2330 UNIDADE o o 80 o 80 
4 

Tinta Compatível Canon G3 l 10/3111 
UNIDADE o Black 400 400 o 800 

5 
Tinta Compatível Canon G3 I 10/3 111 

UNIDADE o 200 200 o 400 Cvan 

6 
Tinta Compatível Canon 03110/311 1 

UNIDADE o Magenta 200 200 o 400 

7 
Tinta Compatível Canon 03 110/3111 

UNlDADE o 200 200 o 400 Yellow .__ 
·- -8 Tinta Compatível SP37 I O UNIDADE o o 30 o 30 9 Tinta Duplicador DX2330 UNIDADE o o 150 o 150 10 Tinta Original Epson 544/644 Black UNlDADE 150 300 500 150 1100 11 Tinta Original Epson 544/644 Cian UN IDADE 100 150 250 100 600 

12 
Tinta Origina] Epson 544/644 

UNIDADE 100 150 250 100 600 Magenta 
13 Tinta Origina] Epson 544/644 Yellow UNIDADE 100 150 250 100 600 14 Toner 41 ()3/411 ª/412/413a UN IDADE o o 50 o 50 15 Toner Compatível 217A UN IDADE 50 o o o 50 16 Toner Compatível 218A UNIDADE 30 o o o 30 17 Toner Compatível 226A UN IDADE o o o 100 100 18 Toner Compatível 283A UNIDADE 100 100 o o 200 19 Toner Compatível 436N285A UNIDADE 100 100 100 o 300 20 Toner Compatível C404S UNIDADE o o 50 o 50 -~ Toner Compatível D 111 UNIDADE o o o 50 50 Toner Compatível IM550 UNIDADE o o 350 o 350 23 Toner Compatível ML T 201 S UN IDADE 100 150 300 o 550 24 Toner Compatível MLT 203 U UNIDADE 20 o o o 20 25 Toner Compatível MLT D I0l UNIDADE o 50 50 o 100 26 Toner Compatível M L T D 111 UNIDADE 30 30 30 o 90 27 Toner Compatível TN 2340/2370 UN IDADE 150 150 150 o 450 28 Toner Compatível TN 3472 UNIDADE 100 100 100 o 300 29 Unidade Photocondutor 219A UNLDADE 15 o o o 15 30 Unidade Photocondutor TM550 Ricoh UNIDADE o o 15 o 15 

31 Unidade Photocondutor TN 
UNIDADE 80 80 100 o 260 2340/2370 

32 Unidade Photocondutor TN 3472 UNlDADE 50 50 50 o 150 LOTE 2 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
ITEM DESCRIÇÃO U IDADE 

QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. QUANT. 
SEMAD SEM US SEMED SEMAS TOTAL 33 Locação de Impressora MES 4 4 4 o 12 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648 738/0001-83- E-Mail· prefeituradevargemgrande@gmail com - Fone. (98) 3461-1103 
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Multifuncional com capacidade para 
impressão 35ppm, Incluindo 
Manutenção e insumos como toner e 
suas ças. 
Locação de Impressora 
Multifuncional com capacidade para 

MÊS 34 impressão 55ppm, Incluindo 4 2 6 o 12 
Manutenção e insumos como toner e 
suas as. 
Locação de Scanner de Mesa Duplex, 
com redes Wireless e Ethernet 
Gigabit, Velocidade Máx. 

-35 
Digitalização: 30 ppm (colorido e 

MÊS 3 3 o 7 monocromático), Resolução 
Interpolada: 1200 x 1200 dpi, 
Capacidade de Entrada de Papel: 50 
folhas ADF. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648.738/0001-83 - E-Mail prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Vargem Grande - MA, 10 de Junho de 2022. 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secretaria Municipal de Saúde, encaminhado através de correspondência no dia 07 de Junho de 2022, para a possível Contratação de Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática destinados a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, como órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

rreira Lima.Fi ho 
cipal de Administração 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Secretaria Municipal de Administração, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal_ nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGAO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para futura, eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática destinados a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria Municipal de Administração. 

AQUISICAO DE TONER, TINTA, UNIDADE ITEM DESCRICÃO UNIDADE QUANT. SEMAD 1 Tinta Oriainal Epson 544/644 Black UNIDADE 150 2 Tinta Oriainal Epson 544/644 Cian UNIDADE 100 3 Tinta OriQinal Eoson 544/644 Maaenta UNIDADE 100 4 Tinta Oriainal Eoson 544/644 Yellow UNIDADE 100 5 Toner Comoatível 217A UNIDADE 50 6 Toner Comoatível 218A UNIDADE 30 7 Toner Comoatível 283A UNIDADE 100 8 Toner Comoatível 436A/285A UNIDADE 100 9 Toner Comoatível MLT 201S UNIDADE 100 10 Toner Comoatível MLT 203U UNIDADE 20 11 Toner Comoatível MLT D111 UNIDADE 30 12 T oner Comoatível TN 2340/2370 UNIDADE 150 13 Toner Comoatível TN 3472 UNIDADE 100 14 Unidade Photocondutor 219A UNIDADE 15 15 Unidade Photocondutor TN 2340/2370 UNIDADE 80 16 Unidade Photocondutor TN 3472 UNIDADE 50 

LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA ITEM DESCRI AO UNIDADE QUANT. SEMAD Locação de Impressora Multifuncional com capa-17 cidade para impressão 35ppm, Incluindo Manu
ten ão e insumos como toner e suas e as. 
Locação de Impressora Multifuncional com capa-

18 cidade para impressão 55ppm, Incluindo Manu
ten ão e insumos como toner e suas e as. 
Locação de Scanner de Mesa Duplex, com redes 
Wireless e Ethernet Gigabit, Velocidade Máx. Digi
talização: 30 ppm (colorido e monocromático), 
Resolução Interpolada: 1200 x 1200 dpi, Capaci
dade de Entrada de Pa el: 50 folhas ADF. 

MÊS 

MÊS 

MÊS 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Registra-se que a Secretaria Municipal de Administração concorda e aceita as condições especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Saúde. 

Vargem Gran 

a Filho 
d ministração 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Vargem Grande - MA, 10 de Junho de 2022. 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, encaminhado através de correspondência no dia 07 de Junho de 2022, para a possível 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática destina
dos a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, encaminho a Vossa Senhoria 
nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, como Órgão Participante do referido pro
cesso licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal 
nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos produ
tos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Secretária Munici 

At nciosamente, 

e Mesquita 
esenvolvimento Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-MAIL : smasvargem@gmail.com - fone: 3461-1679 
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MANIFESTAÇÃO DE INTE ÇÃO D E REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNTClPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVrME TO SOCIAL, em obediência 
ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/201 7, na compe
tência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para 
futura, eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de In
formática destinados a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, mediante rea
lização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada 
sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Saúde, confonne as condições elencadas na Intenção de 
Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secreta
ria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

AQUISIÇÃO DE TONER, TINTA, UNIDADE 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT. SEMAS 

1 Tinta Original Epson 544/644 Black UNIDADE 150 
2 Tinta Ori!rinal Eoson 544/644 Cian UNIDADE 100 
3 Tinta Original Eoson 544/644 Magenta UNIDADE 100 
4 Tinta Original Epson 544/644 Yellow UNIDADE 100 
5 Toner Compatível 226A UNIDADE 100 
6 Toner Compatível OI 11 UNIDA DE 50 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social concorda e aceita as con
dições especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Saúde. 

Vargem Grande -

Carla Nº 
Secretária Municipal d 

, 1 O de Junho de 2022. 

e esquita 
Desenvolvimento Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-MAIL : smasvargem@gmail.com - fone: 3461-1679 



Vargem Grande - MA, 17 de junho de 2022. 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Após ter conhecimento através de correspondência enviada no dia 07 de Junho 2022, referente a Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secretaria Municipal de Saúde, para a possível Contratação de Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática destinados a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/ MA, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos produtos: 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

RAIMU~~~l8Il~~;es A 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001--83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao art. 6° do Decreto Fed~ral !1º 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 004/ 2017, na competência de ORGAO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para futura, eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática destinados a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/ MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as condições elencadas na I ntenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria Municipal de Educação. 

AOUISICÃO DE TONER, TINTA, UNIDADE 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

SEMED 1 Bolsa Tinta Eoson C869-R Color UNIDADE 9 2 Bolsa Tinta Eoson C869-R Preto UNIDADE 9 3 Master Duplicador DX2330 UNIDADE 80 4 Tinta Comoatível Canon G3110/3111 Black UNIDADE 400 5 Tinta Comoatível Canon G3110/3111 cvan UNIDADE 200 6 Tinta Compatível Canon G3110/ 3111 Magenta UNIDADE 200 7 Tinta Compatível Canon G3110/ 3111 Yellow UNIDADE 200 8 Tinta Compatível SP3710 UNIDADE 30 9 Tinta Duolicador DX2330 UNIDADE 150 10 Tinta Original Epson 544/644 Black UNIDADE soo 11 Tinta Orioinal Eoson 544/ 644 Cian UNIDADE 250 12 Tinta Original Epson 544/ 644 Maoenta UNIDADE 250 13 Tinta Original Epson 544/644 Yellow UNIDADE 250 14 Toner 410ª/411ª/412/413a UNIDADE 50 15 Toner Compatível 436A/285A UNIDADE 100 16 Toner Compatível C404S UNIDADE 50 17 Toner Compatível IM550 UNIDADE 350 18 Toner Comoatível MLT 201S UNIDADE 300 19 Toner Compatível MLT 0101 UNIDADE 50 20 Toner Compatível MLT 0111 UNIDADE 30 21 Toner Compatível TN 2340/ 2370 UNIDADE 150 22 Toner Compatível TN 3472 UNIDADE 100 23 Unidade Photocondutor IM550 Ricoh UNIDADE 15 24 Unidade Photocondutor TN 2340/ 2370 UNIDADE 100 

R,a SebasUão de Ab<eu - n.0 64 - Centro - CEPc 65.430-000 - Va,gem G,ande6~~ CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedv ma hotmail.com - Fone/Fax: 98 3461-1423 g @ ( ) 



25 Unidade Photocondutor TN 3472 1 UNIDADE 50 
LOCACÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
SEMED 

Locação de Impressora Multifuncional com capacidade para 
MÊS 26 impressão 35ppm, Incluindo Manutenção e insumos como toner 4 

e suas peças. 
Locação de Impressora Multifuncional com capacidade para 

27 impressão 55ppm, Incluindo Manutenção e insumos como toner MÊS 6 
e suas pecas. 
Locação de Scanner de Mesa Duplex, com redes Wireless e 

28 Ethernet Gigabit, Velocidade Máx. Digitalização: 30 ppm 
MÊS 3 (colorido e monocromático), Resolução Interpolada: 1200 x 

1200 dpí, Capacidade de Entrada de Papel: 50 folhas ADF. 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Educação concorda e aceita as condições especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Saúde. 

Vargem Grande - MA, 17 de junho de 2022. 

RAIMUNDO. A~ 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001 -83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

TERMO DE APROVAÇÃO 

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços - MIRP, encaminhadas pelas Secretarias de Assistência e Desenvolvimento Social, Educação e Administração do Município de Yargem Grande/MA, levando em consideração o princípio da economicidade, e ainda por tratar-se de aquisição de uso comum, APROVAMOS a inclusão das Secretarias acima elencadas, bem como seus itens e 4I quantitativos neste Registro de Preços. 

Vargem Grande/MA, 22 de Junho de 2022. 

Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



A.o Senhor 

Prefei tura de 

VARGEM 
GRANDE 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

a qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR encaminho planilha consolidada dos produtos para que seja realizada a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório, para Registro de Preços visando a futura, eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Tooer e Locação de Equipamentos de Informática destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme relação abaixo: 

ITEM DE CRJÇÃO UNIDADE QUANT. 1 Bolsa Tinta Epson C869-R Calor UNIDADE 9 
2 Bolsa Tinta Epson C869-R Preto UNIDADE 9 3 Master Duplicador DX2330 UNIDADE 80 4 Tinta Compatível Canon 03 110/3111 Black U IDADE 800 5 Tinta Compatível Canon 03110/3111 Cyan UNIDADE 400 6 Tinta Compatível Canon 03110/311 1 Magenta u IDADE 400 7 Tinta Compatível Canon G3110/3111 Yellow u IDADE 400 8 Tinta Compatível SP37 l O UNIDADE 30 9 Tinta Duplicador DX2330 UNIDADE 150 10 Tinta Original Epson 544/644 Black UNIDADE 1100 11 Tinta Original Epson 544/644 Cian UNIDADE 600 12 Tinta Original Epson 544/644 Magenta UNIDADE 600 13 Tinta Original Epson 544/644 Yellow UNIDADE 600 14 Toner 41<>4/411 ª/41 2/413a UN IDADE 50 15 Toner Compatível 217 A u IDADE 50 16 Toner Compatível 2 18A 

UNIDADE 30 17 Toner Compatível 226A 
UNIDADE 100 18 Toner Compatível 283A 
UNIDADE 200 19 Toner Compatível 436A/285A UN IDADE 300 20 Toner Compatível C404S 
UNIDADE 50 21 Toner Compatível D 11 1 u IDADE 50 22 Toner Compatível IM550 
UN IDA.DE 87 Toner Compatível IM550 (AMPLA PARTICIPAÇÃO) UNIDADE 263 Toner Compatível ML T 201 S UNIDADE 137 Toner Compatível MLT 201 S (AMPLA PARTICIPAÇÃO) u IDADE 413 er Compatível ML T 203U UNIDADE 20 Compatível MLT D\01 UNIDADE 100 patível ML T Dl 11 UNIDADE 90 tível TN 2340/2370 u IDADE 450 

UNIDADE 300 Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 6 5430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.co m 



31 

32 

33 

34 

ITEM 

35 

36 

37 

Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

Unidade Photocondutor 2 19A 
Unidade Photocondutor IM550 Ricoh 
Unidade Photocondutor TN 2340/2370 
Unidade Photocondutor TN 3472 

UN IDADE 

UNl DADE 

UNIDADE 

UNIDADE 
LOTE 2 - LOCAÇÃO DE EQUJPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

D ESCRIÇÃO u 
Locação de Impressora Multi funcional com capacidade para 
impressão 35ppm, Incl uindo Manutenção e insumos como toner e 
suas peças. 
Locação de Impressora Multi funcional com capacidade para 
impressão 55ppm, Incluindo Manutenção e insumos como toner e 
suas peças. 
Locação de Scanner de Mesa Duplex, com redes Wireless e Ethernet 
Gigabit, Velocidade Máx. Digitalização: 30 ppm (colorido e 
monocromático), Resolução Interpolada: 1200 x 1200 dpi, 
Capacidade de Entrada de Papel: 50 folhas ADF. 

Yargem Grande/MA, 22 de Juno de 2022 

~ 
TRAIS KELLE LEITE DE MESQUITA 

Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

IDADE 

MÊS 

MÊS 

MÊS 

15 

15 

260 

150 

QUANT. 

12 

12 

7 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Registro de preços, do tipo menor preço, visando à contratação de 
empresa para fornecimento de toner e locação de equipamentos de Informática destinados 
as secretarias municipais de Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os 
dados requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou 
elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de 
urgéncia possível, através do endereço eletrônico setordecompravg@gmail.com. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
" planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação 
cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quanti tativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicltaçio, reiteramos 
nossos mais sinceros votos de consideração. 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

Vargem Grande • MA, 24 de junho de 2022. 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

CIDADE: UF: 

-Recebi em --~/___/2022 a SOLICITAÇAO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em _ de _ 
de 2022 para fornecimento de preços. 

A.ssinatura do responsável da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05 648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

LOTE 1 - AQUISIÇÃO DE TONER, TINTA, UNIDADE 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Bolsa Tinta Epson C869-R Color UNIDADE 9 

2 Bolsa Tinta Epson C869-R Preto UNIDADE 9 

3 Master Duplicador DX2330 UNIDADE 80 
4 Tinta Compatível Canon 63110/3111 Black UNIDADE 800 

5 Tinta Compatível Canon 63110/3111 Cyan UNIDADE 400 
6 Tinta Compatível Canon 63110/3111 Magenta UNIDADE 400 

7 Tinta Compatível Canon 63110/3111 Yellow UNIDADE 400 
8 Tinta Compatível SP371 O UNIDADE 30 
9 Tinta Duplicador DX2330 UNIDADE 150 

10 Tinta Original Epson 544/644 Black UNIDADE 1100 
11 Tinta Original Epson 544/644 Cian UNIDADE 600 
12 Tinta Original Epson 544/644 Magenta UNIDADE 600 
13 Tinta Original Epson 544/644 Yellow UNIDADE 600 
14 Toner 410ª/411ª/412/413a UNIDADE 50 
15 Toner Compatível 217A UNIDADE 50 
16 Tonar Compatível 218A UNIDADE 30 
17 Toner Compatível 226A UNIDADE 100 
18 Tonar Compatível 283A UNIDADE 200 
19 Toner Compatível 436A/285A UNIDADE 300 
20 Toner Compatível C404S UNIDADE 50 
21 Toner Compatível D111 UNIDADE 50 
22 Toner Compatível IM550 UNIDADE 350 
23 Tonar Compatível ML T 201S UNIDADE 550 
24 Toner Compatível ML T 203U UNIDADE 20 
25 Toner Compatível ML T D101 UNIDADE 100 
26 Tonar Compatível ML T D111 UNIDADE 90 
27 Tonar Compatível TN 2340/2370 UNIDADE 450 
28 Tonar Compatível TN 3472 UNIDADE 300 
29 Unidade Photocondutor 219A UNIDADE 15 
30 Unidade Photocondutor IM550 Ricoh UNIDADE 15 
31 Unidade Photocondutor TN 2340/2370 UNIDADE 260 
32 Unidade Photocondutor TN 3472 UNIDADE 150 

VALOR TOTAL DO LOTE 

LOTE 2 • LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

33 
Locação de Impressora Multifuncional com 

M~S 12 capacidade para Impressão 35ppm, Incluindo 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648. 738/0001-83 - E-Ma 11: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



34 

35 

Manutenção e insumos como toner e suas 
peças. 

Locação de Impressora Multifuncional com 
capacidade para impressão 55ppm, Incluindo 
Manutenção e insumos como toner e suas 
peças. 

Locação de Scanner de Mesa Duplex, com 
redes Wireless e Ethernet Gigabit, 
Velocidade Máx. Digitalização: 30 ppm 

(colorido e monocromático), Resolução 
Interpolada: 1200 x 1200 dpi, Capacidade de 
Entrada de Papel: 50 folhas ADF. 

VALOR TOTAL DO LOTE 

VALOR TOTAL GLOBAL 

2. PREÇO ESTIMADO: 

MêS 12 

MêS 7 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) ___ dias. 

Assinatura do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargerngrande@grnail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



Ao senhor 
Francisco Ferreira Lima Filho 

Secretária Municipal de Administração 
Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, para 

realização de pesquisas de preços referente ao Registro de preços, do tipo menor preço, 

visando à contratação de empresa para fornecimento de toner e locação de equipamentos 

de informática destinados as secretarias munici pais de Vargem Grande/MA, encaminho em 

anexo, relatório de pesquisa de preços, com seu respectivo mapa de apuração realizados 

- por ampla pesquisa de mercado. 

Vargem Grande/MA, em 04 de julho de 2022 

Herick Augusto~ ueiredo Ribeiro 

Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



ITEM 

1 

2 

3 

~ 4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

f"~ PROPOSTA DE PREÇOS PARA A PREFEITURA DE VARGEM GRANDE iJ 
LOTE 1 - AQUISIÇÃO DE TONER, TINTA, UNIDADE 

DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. 

Bolsa Tinta Epson C869-R Color UND 9 R$2.600,00 _ , ___ 
' , . 

Bolsa Tinta Epson C869-R Preto UND 9 R$2.000,00 

Master Duplicador DX2330 UNO 80 R$190,00 

Tinta Compatível Canon G3110/3111 Black UND 800 R$30,00 

Tinta Compatível Canon G3110/3111 Cyan UND 400 R$30,00 

Tinta Compatível Canon G3110/3111 Magenta UND 400 R$30,00 

Tinta Compatível Canon G3110/3111 Yellow UND 400 R$30,00 

Tinta Compatível SP3710 UND 30 R$168,00 

Tinta Duplicador DX2330 UND 150 R$62,00 

Tinta Original Epson 544/644 Black UND 1100 R$73,00 
-----

Tinta Original Epson 544/644 Cian UND 600 R$73,00 

Tinta Original Epson 544/644 Magenta UND 600 R$73,00 

Tinta Original Epson 544/644 Yellow UND 600 R$73,00 

Toner 410i!/411ª/412/413a UND 50 R$120,00 

Toner Compatível 217A UND 50 R$75,00 

Toner Compatível 218A UND 30 R$76,50 

Toner Compat ível 226A UND 100 R$110,00 

Toner Compatível 283A UND 200 R$60,00 

Toner Compatível 436A/285A UNO 300 R$60,00 

Toner Compatível C404S UND 50 R$162,00 

Toner Compat ível D111 UND 50 R$76,00 

G. A. L. BENOER-ME, CNPJ: 18.503.525/0001•05 

End: AV. ANTONIO RIBEIR0,758, CENTRO, PIRAPEMAS-MA, CEP: 65460-000 

FONES: (98) 9 81397519; (98) 9 8496- 1767 

VALOR TOTAL 

R$23.400,00 

R$18.000,00 

R$15.200,00 

R$24.000,00 

R$12.000,00 

R$12.000,00 

R$12.000,00 

R$5.040,00 

R$9.300,00 

R$80.300,00 

R$43.800,00 

R$43.800,00 

R$43.800,00 

R$6.000,00 

R$3.750,00 

R$2.295,00 

R$11.000,00 

R$12.000,00 

R$18.000,00 

R$8.100,00 

R$3.800,00 



22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

ITEM 

33 

34 

35 

Toner Compatível IM550 UND 350 R$385,00 R$134.750,00 

Toner Compatível MLT 201S UND 550 R$282,00 R$155.100,00 

Toner Compatível MLT 203U UND 20 R$169,00 R$3.380,00 

Toner Compatível MLT 0 101 UNO 100 R$75,50 R$7.550,00 

Toner Compatível MLT D111 UNO 90 R$77,00 R$6.930,00 

Toner Compat ível TN 2340/2370 UNO 450 R$55,50 R$24.975,00 

Toner Compatível TN 3472 UND 300 R$99,00 R$29.700,00 

Unidade Photocondutor 219A UND 15 R$75,00 R$1.125,00 

Unidade Photocondutor IM550 Ricoh UND 15 R$3.399,00 R$50.985,00 

Unidade Photocondutor TN 2340/2370 UND 260 R$60,00 R$15.600,00 

Unidade Photocondutor TN 3472 UND 150 R$95,00 R$14.250,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$851.930,00 

LOTE 2 - LOCAÇÃO DE EQU IPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Locação de Impressora Multifuncional com capacidade 
para impressão 35ppm, Inclu indo Manutenção e MÊS 12 R$270,00 R$3.240,00 
insumos como toner e suas peças. 
Locação de Impressora Multifuncional com capacidade 
para impressão 55ppm, Incluindo Manutenção e MÊS 12 R$655,00 R$7.860,00 
insumos como toner e suas peças. 

Locação de Scanner de M esa Duplex, com redes 
Wireless e Ethernet Gigabit, Velocidade Máx. 
Digitalização: 30 ppm (colorido e monocromático), M ÊS 7 R$240,90 R$1.686,30 
Resolução Interpolada: 1200 x 1200 dpi, Capacidade de 
Entrada de Papel: 50 folhas ADF. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$12.786,30 

VALOR TOTAL GLOBAL R$864.716,30 

G. A. L. BENDER-ME, CNPJ: 18.503.525/0001-05 

End: AV. ANTONIO RIBEIRO,758, CENTRO, PIRAPEMAS-MA, CEP: 65460-000 

FONES: (98} 9 81397519; (98} 9 8496- 1767 



Valor Total: R$864.716,30 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 
Objeto: Registro de preços, do tipo menor preço, visando à contratação de 
empresa para fornecimento de toner e locação de equipamentos de 
informática destinados as secretarias muniéipais de Vargem Grande/MA. 
Pirapemas (MA}, 27 de junho de 2022 . 

. BENDER -- ME 
CNPJ: 18.503..525/0001-65 

Guilherme A. l. .Bender 
Empresál'io 

G. A. L. BENDER-ME, CNPJ: 18.503.525/0001-05 

End: AV. ANTONIO RIBEIRO,758, CENTRO, PIRAPEMAS-MA, CEP: 65460-000 

FONES: (98) 9 81397519; (98) 9 8496- 1767 



NUMERO DE INSCRIÇÃO 
18.503.525/0001-05 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
GAL BENDER 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~:;;~~~~~RTuRA 
CADASTRAL 

T TULO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DISTRIBUIDORA BENDER 

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAl 
47.84-9-00. Comércio varejista de gás llq0efelto de petróleo (GLP) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.13-4-01. Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 18.22-9--01 • Serviços de encadernação e plastiflcação 18.22-9-99. Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 43.21-5--00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3--01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gàs 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 45.30-7--03 - Comércio a varejo de peç.as e acessórios novos para veículos automotores 

1 PORTE 
EPP 

45.30-7--05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 47.12-1--00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominãncia de produtos alimentlclos • minimercados, mercearias e armazéns 
47.23-7--00 - Comércio varejista de bebidas 
47.41-5--00 - Comércio varejista de t.lntas e materiais para pintura 47.42-3--00 • Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0--01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 47.44--0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 47.51-2--01 • Comércio varejista especlallzado de equipamentos e suprimentos de informática 47.51-2--02 • Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 47.53-9--00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 47.54-7--01 • Comércio varejista de móveis 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 
213-5 - Empresãrio (Individual) 

1 LOGRADOURO 
AVANTONIO RIBEIRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

1 NUMERO 
758 

1 COMPLEMENTO ... __.. 

1 MUNICIPIO 
PIRAPEMAS 

1 TELEFONE 
(98) 3245-8995 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/07/2013 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 27/06/2022 às 09:37:50 (data e hora de Brasllia). Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ 0 
18.503.525/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 16/07/2013 CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
GAL BENDER 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de art.igos esportivos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitár ios 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

~V ANTONIO RIBEIRO 
1 LOGRADOURO 

CEP 

65.460-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ..... 

1 NUMERO 
758 

1 MUNICIPIO 
PIRAPEMAS 

1 COMPLEMENTO ......... 

1 TELEFONE 
(98) 3245-8995 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATADASITUAÇ OCADASTRAL 

16/07/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/06/2022 às 09:37:50 (data e hora de Brasília). 

DATADASITUAÇ OESPECIAL 

Página: 2/2 



ITEM 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 

PRSYSTEMS 

PR DOS SANTOS JUNIOR 

CNPJ: 14.959.247/0001-44 

Rua Mariana Luz, Nº 443, Loja 

ltapecuru-Mirim-MA 

E-mail: prsystems@gmail.com 

Tel. (098) 3463-1999 Tel: 98 9 9204-9511 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

SOLICITA TE: PREFEITURA DE VARGEM GRANDE - MA. 

VALIDADE DA CATAÇÃO É DE 60 DIAS. 

REG ISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO À 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TONER E 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE VARGEM GRANDE/MA. 

(LOTE 1 - AQUISIÇÃO DE TONER, TINTA, UNIDADE) 
DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNJT. V. TOTAL 

Bolsa Tinta Epson C869-R Color ... UNO 9 R$2.750,00 R$24.750,00 
Bolsa T inta Epson C869-R Preto ....... UNO 9 R$2. I00,00 R$18.900,00 
Master Duplicador DX23S0 UNO 80 R$220,00 R$ l7.600,00 
Tinta Compatível Canon 0 3 110/31 11 Black UND 800 R$33,00 R$26.400,00 
Tinta Compatível Canon G3 1 l_0/3111 Cyan UNO 400 R$33,00 R$1 3.200,00 
Tinta Compatível Canon m 11 0/3 111 Magenta UNO 400 R$33,00 R$ l 3.200,00 
Tinta Compatível Canon 031 10/311 1 Yellow UND 400 R$33,00 R$l 3.200,00 
Tinta Compatível SP37 I O UND 30 R$ l75,00 R$5.250,00 
Tinta Duplicador DX2330 ' UND 150 R$55,00 R$8.250,00 
Tinta Original Epson 544/644 Black ' UND 1100 R$74,55 R$82.005,00 
Tinta Original Eoson 544/644 Cian ...... 'l-UND 600 R$74,55 R$44.730,00 
Tinta Original Epson 544/644 Ma2:enta UNO 600 R$74,55 R$44.730,00 
Tinta Original Epson 544/644 Y ellow UND 600 R$74,55 R$44. 730,00 
Toner 410ª/41 l ª/4 l 2/413a lJND 50 R$122,00 R$6.100,00 
Toner Compatível 2 17 A UNO 50 R$70,00 R$3.500,00 
Toner Compatível 218A UNO 30 R$73,00 R$2.l90,00 
Toner Compatível 226A UNO 100 R$99,00 R$9.900,00 
Toner Compatível 283A UNO 200 R$58,00 R$ l l .600,00 
Toner Compatível 436A/285A UND 300 R$58,00 R$17.400,00 
Toner Compatível C404S UNO 50 R$160,00 R$8.000,00 
Toner Compatível D 11 1 UNO 50 R$79,00 R$3.950,00 
Toner Compatível IM550 UNO 350 R$379,00 R$ l 32.650,00 
Toner Compatível ML T 201 S UNO 550 R$277,00 R$ l 52.350,00 
Toner Compatível MLT 203U UNO 20 R$164,00 R$3.280,00 
Toner Compatível MLT D 101 UND 100 R$73,00 R$7.300,00 



26 
27 
28 
29 
30 
3 l 
32 

ITEM 

33 

34 

35 

PRSYSTEMS 

Toncr Compatível MLT DI 11 
Toner Compatível TN 2340/2370 
Toner Compatível TN 3472 
Unidade Photocondutor 2 19A 
Unidade Photocondutor IM550 Ricoh 
Unidade Photocondutor TN 2340/2370 
Unidade Photocondutor TN 3472 

VALOR DO LOTE 

P R DOS SANTOS JUNIOR 

CNPJ: 14.959.247/0001-44 

Rua Mariana Luz, Nº 443, Loja 

ltapecuru-Mirim-MA 

E-mail: prsystems@gmail.com 

Tel. (098) 3463-1999 Tel: 98 9 9204-9511 

UNO 90 R$74,00 R$6.660,00 
UNO 450 R$56,70 R$25.5 l 5,00 
UNO 300 R$96,60 R$28.980,00 
UNO 15 R$77,00 R$1.155,00 
UND 15 R$3.100,00 R$46.500,00 
UNO 260 R$62,00 R$ l 6. 120,00 
UNO ISO R$97,00 R$ 14.S50 00 

R$854.645,00 
(LOTE 2- LOCACÃO DE EQUTPA MENTOS DE INFORMÁTICA) 

DESCRICÃO UNO OUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
Locação de Impressora Multifuncional com 
capacidade para impressão 35ppm, Incluindo 

MÊS l2 R$250,00 R$3.000,00 Manutenção e insumos como toner e suas 
peças. 
Locação de Impressora N,f ultifuncional com " 
capacidade para impressão 55ppm, Incluindo 

MÊS 12 R$624,00 R$7.488,00 Manutenção e insumos como toner e suas 
pecas. \. 
Locação de Scanner de esa Duplex, com 
redes Wireless e Ethernet Gigabit, Velocidade 
Máx. Digitalização: 30 ppm (colorido e 

MÊS 7 R$ 190,00 R$1.330,00 monocromático), Resolução Interpolada: 1200 
x 1200 dpi, Capacidade de Entrada de Papel: 
50 folhas ADF. 

VALOR DO LOTE " ... R$11.818,00 
VALOR TOTAL \ R$866.463,00 

Valor Total da Proposta: 866.463,00 (oitocentos e sessenta e seis mil e 
quatrocentos e sessenta e três reais. 

ltapecuru Mirim - Maranhão, 29 de Junho de 2022 

PR DOS SANTOS JUNIO R - ME 
PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 

CPF: 035.277.903-90 
RG: 239101 72003-8 



REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 14.959.247/0001-44 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
P R DOS SANTOS JUNIOR 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
P.R.SYSTEMS 

CADASTRAL 

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECON ICAS SECUND RIAS 

DATA DE ABERTURA 
26/01/2012 

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

1 PORTE 
EPP 

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vldeo 47.57-1-00 • Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
58.19-1-00 • Edição de cadastros, l istas e de outros produtos gráficos 
62.01-5-01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informaç.ão 63.19-4-00 • Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 77.33-1-00 • Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
R MARIANA LUZ 1 COMPLEMENTO 

LOJA 02 

1 CEP 
65.485-000 

ENDEREÇO ELETR ICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

REJANE_RAQUEL21@OUTLOOK.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPON VEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

1 MUNICÍPIO 
ITAPECURU MIRIM 

1 TELEFONE 
(98) 3463-1999 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/06/2022 às 14:12:49 (data e hora de Brasllia). 

OATAOASITUAÇ OCADASTRAL 
26/01/2012 

1 ~~ - ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 



ITEM 

1 

,,,,,,, EMPRESA/ RAZÃO SOCIAL: J. E. DE OLIVEIRA LOCAÇÕES E SERVIÇOS - ME 

CNPJ:13.463.803/DDOl-24 

tilPIBliiU@,U@tl@ntt,t11fl 

AO SETOR DE CCOMPRAS DA PREFEITURA MUNICI PAL DE 
VARGEM GRANDE/MA . 

OBJETO : REGISTRO DE PREÇOS , DO TIPO MENOR PREÇO, VI SANOO À 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TONER E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICI PAIS 
DE VARGEM GRANDE/MA . 

O VALOR COTADO PARA ESTES ITENS É NO VALOR DER$ 850 .204,30 
(OITOCENTOS E CINQUENTA MIL E DUZENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA 
CENTAVOS) . 

VALIDADE DA PROPOSTA : 60 (SESSENTA DIAS) . 

LOTE 1 - AQUISIÇÃO DE TONER , TINTA, UNIDADE 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT . VALOR UNIT . VALOR TOTAL 
Bolsa Tinta Epson C869-R Calor UNIDADE 9 R$2 . 559, 90 R$23 . 039 , 10 
Bolsa Tinta Epson C869-R Preto UNIDADE 9 R$2 . 320, 00 R$20 . 880, 00 
Master Duplicador DX2330 UNIDADE 80 R$210 , 90 R$16 . 872 , 00 
Tlnta Compatíve l Canon G3110/3111 Black UNIDADE 800 R$27 , 50 R$22 . 000 , 00 
Tinta Compatível Canon G3110/3111 Cyan UNIDADE 400 R$27 , 50 R$11 . 000 , 00 
Tinta Compatível Canon G3110/3111 Magenta UNIDADE 400 R$27 , 50 RSll . 000, 00 
Tinta Compatível Canon G3110/3111 Yellow UNIDADE 400 R$27 , 50 R$ 11 . 000 , 00 
Tinta Compat~vel SP3710 UNIDADE 30 R$169 , 99 RSS . 099 , 70 

Duplicador DX2330 UNIDADE 150 R$57 , 50 R$8 . 625 , 00 
Original Epson 544/644 Black UNIDADE 1100 R$70 , 00 R$77 . 000 , 00 
Original Epson 544/644 Cian UNIDADE 600 R$70 , 00 R$42 . 000 , 00 

UNIDADE 600 R$70 , 00 R$42 . 000 , 00 
UNIDADE 600 R$70 , 00 R$42 . 000 , 00 

410ª/411ª/412/4 13a UNIDADE 50 RS130 , 50 R$6 . 525, 00 
Compatível 217A UNIDADE 50 R$68 , 00 R$3 . 400 , 00 
Compatível 218A UNIDADE 30 R$70 , 00 R$2 . 100, 00 

1 Toner Compatível 226A UNIDADE 100 R$105 , 00 R$10 . SOO , OO 

J. E. OE OLIVEIRA LOCAÇÕES E SERVIÇOS · ME - CNPJ.13.463.803/000l-24 

Travessa José Bezerra. nº 33. Andar Iº Centro - Guaraciaba do Norte - Ceará CEP: 62380 000 

Telefone (88) 9 9617 5577 - E-mail: zeestaciopf@lhotmail.com 



,,,,,,, EMPRESA/ RAZÃO SOCIAL: J. E. DE OLIVEIRA LOCAÇÕES E SERVI S - ME 

••ºº''~ CNPJ:13.463.803/0001-24 ~ ~ 

t~,. º~-i 
"' L/J!:. l, 

tilPIRli1H'l!JilZ1l~~-l·!!~?l1?1/II INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL: 3690 - - o 
"ói"1:, ,-;---

ENDEREÇO: SITUADA NA TRAVESSA JDSE BIZERRA. N.u 33. CENTRO. 
GUARACIABA DO NORTJ, CEARÁ 

18 Toner Compatível 283A UNIDADE 200 R$59 , 90 R$1 1.980 , 00 

19 Toner Compa tível 436A/285A UNIDADE 300 R$64,00 R$19 . 200,00 

20 Toner Compatível C404S UNIDADE 50 R$ 1 57 , 00 R$7 . 850,00 

21 Toner Compatível Dlll UN IDADE 50 R$77 , 00 R$3 . 850,00 

22 Toner Compatível IM550 UNIDADE 350 R$370,00 R$129 . 500,00 

23 Toner Compatível MLT 201S UNIDADE 550 R$280 , 00 R$154 . 000 , 00 

24 Toner Compatível MLT 203U UNIDADE 20 R$164,00 R$3 . 280 , 00 

25 Toner Compatível MLT D101 UNIDADE 100 R$71 , 00 R$7 . 1 00,00 

26 Toner Compatível MLT Dlll UNIDADE 90 R$75 , 50 R$6 . 795 , 00 

27 Toner Compatível TN 2340/2370 UNIDADE 450 R$54 , 00 R$24 . 300,00 

28 Toner Compatível TN 34 72 UNIDADE 300 R$95 , 00 R$28 . 500, 00 
29 Unidade Photocondutor 219A UNIDADE 15 R$72 , 00 R$1 . 080 , 00 

30 Unidade Photocondutor IM550 Ricoh UNIDADE 15 R$3 . 599, 90 R$53 . 998 , 50 
31 Unidade Photocondutor TN 2340/2370 UNIDADE 260 R$58 , 00 R$1 5 . 080 ,00 
32 Unidade Photocondutor TN 34 72 UNIDADE 1 50 R$110 , 00 R$16.500,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$8 38. 054 , 30 

LOTE 2 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT . VALOR UNIT . VALOR TOTAL 

Locação de Impressora Multifunci onal com 

3t3 capacidade para impressão 35ppm, 
MfS 12 R$255 , 00 R$3. 060 , 00 Incluindo Manutenção e insumos como toner 

e suas peças . 
Locação de Impressora Multifuncional com 

4 capacidade para impressão 55ppm, 
MfS 12 R$635 , 00 R$7 . 620 , 00 Incluindo Manutenção e insumos como toner - e s uas peças . 

Locação de Scanner de Mesa Duplex, com 
redes Wireless e Ethernet Gigabi t , 

5 
Velocidade Máx . Digitalização : 30 ppm 

M~S (cirido e monocromático) , Resolução 7 R$21 0 , 00 R$1.470,00 

Int rpolada : 1200 x 1200 dpi , Capacidade 
de Entrada de Papel : 50 folhas ADF . 

/ VALOR TOTAL DO LOTE R$12 . 150 , 00 

/ VALOR TOTAL GLOBAL R$850 . 204 , 30 

I 
J. E. DE OLIVEIRA LOCAÇÕES E SERVIÇOS -ME - CNPJ.13.463.8D3/000l-24 

Travessa José Bezerra. nu 33. Andar Iº Centro - Guaraciaba do Norte - Ceará CEP: 62380 DOO 

~ 
Telefone (88) 9 9617 5577 -E-mail: zeestaciopf@hotmail.com 



,,,,,,, EMPRESA/ RAZÃO SOCIAL: J. E. DE OLIVEIRA LOCAÇÕES E SE E 
l/";).. 

CNPJ:13.463.803/DODl-24 ,t/'~ 
· l' 

CIP/IS1ú¼/l/fl/@tüib111titll INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL: 3690 .o/ 
ENDEREÇO: SITUADA NA TRAVESSA JDSE BIZERRA. N.º 33. CENTRO. 
GUARACIABA DO NDRt CEARÁ 

Guaraciaba do Norte/CE , 01 de Julho de 2022 . 

Assinado digitalmente por JOSE ESTAGIO DE 

JOSE ESTAGIO DEOLIVEIRA:96894180334 
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Fêderal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1 , OU=(EM 

OL IVE I RA.9689418 BRANCO), OU=14367856000104, OU=presencial, CN 
• =JOSE ESTACIO DE OLIVEIRA:96894180334 

Razão: Eu sou o autor deste documento 

0334 Localização: 
Vata: 2022.07.01 12:51:31-03'00' 

· · · · · · • · · • · · · · · · · • • · · ·Fo""xit PDF Reader Versão: 12.0.0 

J . E . DE OLIVEIRA LOCACOES E SERVICOS 

CNPJ: 13 . 463.803/ 0001-24 

José Estacio de Oliveira 

CPF: 968 . 94 1 . 803 - 34 SSP CE 

J. E. DE OLIVEIRA LOCAÇÕES E SERVIÇOS · ME - CNPJ.13.463.803/DDDl-24 

Travessa José Bezerra. nQ 33. Andar Iº Centro - Guaraciaba do Norte - Ceará CEP: 62380 000 

T elef □ ne (88) S 9617 5577 -E-mail: zeestaciopfl~hotmail.com 



NUMERO DE INSCRIÇÃO 
13.463.803/0001-24 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~;~~~~~RTURA 
CADASTRAL 

J. E. DE OLIVEIRA LOCACOES E SERVICOS 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SPANCIVA COPIAS 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
82.19-9-01 - Fotocópias 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECON MICAS SECUNDARIAS 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominAncia de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazéns 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticlnios e frios 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos al imentícios em geral ou especializado em produtos alimenticios não especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varej ista de materiais hidráulicos 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equ ipamentos de telefonia e comunicação 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
56.11-2-04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

CEP 
2.380-000 

1 BAIRROIDISTRfTO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
zeestaclogb@hotmall.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 

1 COMPLEMENTO 
ANDAR 1º 

1 MUNICIPIO 
GUARACIABA DO NORTE 

1 TELEFONE 
(88) 9617-5577 

~ 
L::_J 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

04/04/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/07/2022 às 09:30:46 (data e hora de Brasília). 

DATADASITUAÇ OESPECIAL 

Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 
13.463.803/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
04/04/2011 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
J. E. DE OLIVEIRA LOCACOES E SERVICOS 

CÓDIGO E OESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
56.11-2-05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
77.33-1-00 - Aluguel de mãquinas e equipamentos para escritórios 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

O DA NATUREZA JUR DICA 
213-5 - Empresãrio (Individual) 

LOGRADOURO 
TV JOSE BEZERRA 

1 BAIRROJOISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
zeestaciogb@hotmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
*••·· 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 
ANDAR 1° 

1 MUNICiPIO 
GUARACIABA DO NORTE 

1 TELEFONE 
(88) 9617-5577 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

04/04/2011 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ....... 

4lrovado pela Instrução Normativa RFB nº 1. 863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/07/2022 às 09:30:46 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 



ITE 
M 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

1 3 

-~VA,i°cEM 
~ Ã ~'t~~ 

MAPA DE APURAÇÃO DE PRl!ÇO MÉDIO 

-
OBJeTO: Re gis tro de preços, do tipo menor preço, visando à c ontrataçlo de empresa para fornecimento de toner e locaçio de e quipamentos de informitlca des tinados as secretarias municipais de Vargem Grande/MA. 

G A L BENDl!R CNPJ: PR DOS SANTOS JUNIOR 
J. I!. DE OLIVEIRA LOTE 1 . AQUISIÇÃO DE TONER, TINTA, UNIDADE 

18.503.525/0001-05 CNPJ:14.959.247/0001-44 
LOCACOES E Sl!RVICOS 

CNPJ: 13.463.803/0001-24 
DESCRIÇÃO 

UNIDAD QUAN VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR 
E T. UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL 

UNIDAD 
9 R$2.600,00 R$23.400,00 R$2.750 ,00 R$2.559,90 

Bolsa Tinta l!pson C869-R Color 
E R$24. 750,00 R$23.039,10 

UNIDAD 
9 R$2.000,00 R$18.000,00 R$2.100,00 

Bolsa Tinta l!paon C869-R Preto 
E R$18.900,00 R$2.320,00 R$20.880,00 

Master Dupllcador DX2330 
UNIDAD 

E 
80 R$190,00 R$15.200,00 R$220,00 RS17.600,00 R$210,90 R$16.872,00 

Tinta Compativel Canon 03110/3111 UNIDAD 
800 R$30,00 R$24.000,00 R$33,00 Black E R$26.400,00 R$27,50 R$22.000,00 

Tinta Compatlvel Ca non 03110/3111 UNIDAD 
400 R$30,00 R$12.000,00 R$33,00 Cyan E R$13.200,00 R$27,50 R$11 .000,00 

Tinta Compatlvel Canon 03110/3111 UNIDAD 
400 R$30,00 R$12.000,00 R$33,00 R$13.200,00 Magenta E R$27,50 R$11 .000,00 

Tinta Compa tlvel Ca non 03110/3111 UNIDAD 
400 R$30,00 R$12.000,00 R$33,00 Yellow E R$13.200,00 R$27,50 R$11.000,00 

UNIDAD 
30 R$168100 R$5.040,00 R$175100 

Tinta Compatlvel SP371 O 
E R$5.250,00 R$169,99 R$5.099,70 

UNIDAD 
150 R$62,00 R$9.300,00 R$55,00 

Tinta Duplica dor DX2330 
E R$8.250 ,00 R$57,50 R$8.625,00 

Tinta Original Epson 544/644 Black 
UNIDAD 

1100 R$73,00 R$80.300,00 R$74,55 E R$82.005,00 R$70100 R$77 .000100 

Tinta Origina l Epson 544/644 Clan 
UNIDAD 

600 R$73,00 R$43.800,00 R$74,55 E R$44. 730,00 R$70,00 R$42.000,00 
UNIDAD 

600 R$73,00 R$43.800,00 R$74,55 
Tinta Origina l Epson 544/644 Magenta 

I! R$44. 730,00 R$70,00 R$42.000,00 
UNIDAD 

600 R$73 ,00 R$43.800100 R$74,55 R$42.000,00 
Tinta Original Epson 544/644 Yellow 

I! R$44. 730,00 R$70,00 

~ Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP· 65.430 000 - Vargem Grande/MA 
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VALOR MEDIO 

VALOR 
UNIT. 

R$2.636,63 

R$2.140,00 

R$206,97 

R$30,17 

R$30,17 

R$30,17 

R$30,17 

R$171,00 

R$58,17 

R$72,52 

R$72,52 

R$72,52 

R$72,52 

VALOR 
TOTAL 

RS23.729,67 

R$19.260,00 

RS16.557,60 

R$24.136,00 

R$12.068,00 

R$12.068,00 

R$12.068,00 

RSS.130,00 

R$8.725 15 0 

R$79. 772,00 

R$43.512,00 

R$43.512,00 

R7'l,H~~ 
I , . ..,..~ 

I ~ ~ ;
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14 Toner 410"/411 ª/412/413a 

15 Toner Compatlvel 217A 

16 Toner Compativel 218A 

17 Toner Compatlvel 226A 

18 Toner Compatlvel 283A 

19 Toner Compativel 436A/285A 

20 Toner Compa tível C404S 

21 Toner Compatlvel D111 

22 Toner Compatlvel IM550 

23 Toner Compativel MLT 201S 

24 Toner Compativel ML T 203U 

25 Toner Compa tlvel MLT D101 

26 Toner Compatlvel ML T D111 

27 Toner Compatível TN 2340/2370 

28 Toner Compatível TN 3472 

29 Unidade Photocondutor 219A 

30 Unidade Photocondutor IMSS0 Rlcoh 

3 1 Unidade Photocondutor TN 2340/2370 

-~ VA'iicEM 

UNIDAD 
50 R$120,00 R$6.000,00 E 

UNIDAD 
50 R$75,00 R$3,750,00 E 

UNIDAD 
30 R$76,50 R$2.295,00 E 

UNIDAD 
100 R$110,00 R$11.000,00 E 

UNIDAD 
200 R$60,00 R$12.000,00 E 

UNIDAD 
300 R$60,00 R$18.000,00 E 

UNIDAD 
50 R$162,00 R$8.100,00 E 

UNIDAD 
50 R$76,00 R$3.800,00 E 

UNIDAD 
350 R$385,00 

R$134.750,0 
E o 

UNIDAD 
550 R$282,00 

R$155.100,0 
E o 

UNIDAD 
20 R$169,00 R$3.380,00 E 

UNIDAD 
100 R$75,50 R$7.550,00 E 

UNIDAD 
R$77,00 R$6.930,00 90 

E 

UNIDAD 
450 R$55,50 R$24.975,00 E 

UNIDAD 
300 R$99,00 R$29.700,00 E 

UNIDAD 
15 R$75,00 R$1.125,00 E 

UNIDAD 
15 R$3.399,00 R$50.985,00 E 

UNIDAD 
260 R$60,00 R$15.600,00 E 

-
R$122,00 R$6,100,00 R$130,50 

R$70,00 R$3,500,00 R$68,00 

R$73,00 R$2.190,00 R$70,00 

R$99,00 R$9,900,00 R$105,00 

R$58,00 R$11.600,00 R$59,90 

R$58,00 R$17.400,00 R$64,00 

R$160,00 R$8.000,00 R$157,00 

R$79,00 R$3.950,00 R$77,00 

R$379,00 
R$132.650,0 

R$370,00 o 
R$277,00 

R$152.350,0 
R$280,00 o 

R$164,00 R$3.280,00 R$164,00 

R$73,00 R$7.300,00 R$71 ,00 

R$74,00 R$6.660,00 R$75,50 

R$56,70 R$25.515,00 R$54,00 

R$96,60 R$28.980,00 R$95,00 

R$77,00 R$1 .1 55,00 R$72,00 

R$3.100,00 R$46.500,00 R$3.599,90 

R$62,00 R$16.120,00 R$58,00 
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R$6.525,00 R$124,17 

R$3.400,00 R$71,00 

R$2.100,00 R$73,17 

R$10.500,00 R$104,67 

R$11.980,00 R$59,30 

R$19.200,00 R$60,67 

R$7.850,00 R$159,67 

R$3,850,00 R$77,33 

R$129.500,0 
R$378,00 o 

R$154.000,0 
R$279,67 o 

R$3.280,00 R$165,67 

R$7.100,00 R$73,17 

R$6.795,00 R$75,50 

R$24.300,00 R$55,40 

R$28.500,00 R$96,87 

R$1.080,00 R$74,67 

R$53,998,50 R$3.366,30 

R$15.080,00 R$60,00 / 

R$6.2 

R$3.550,00 

R$2.195,10 

R$10,467 ,00 

R$11 .860,00 

R$18,201,00 

R$7.983,50 

R$3.866,50 

RS132.300,0 
o 

R$153,818,5 
o 

R$3.313,40 

R$7.317,00 

R$6,795,00 

R$24.930,00 

R$29,061 ,00 

R$1.120,05 

R$50.494,50 

~5i~oo 
-
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32 I Unidade Photocondutor TN 3472 

VALOR TOTAL DO LOTE 

-~ VÃR'cEM 
Ã Ã A !i~~t!P.~ 

UNIDAD 
150 R$95,00 R$14.250,00 E 

R$851.930,00 

G A L BENDER CNPJ: LOTE 2 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÃTICA 
1 18.503.525/0001-05 

l~E 1 DESCRIÇÃO 1 UN~AD I Q~~N 1 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

Locação de Impressora Multlfuncional 

33 
I com capacidade para Impressão 35ppm, 1 
Inc luindo Manutenção e Insumos como 

MÊS 1 12 1 R$270,00 1 R$3.240,00 1 

toner e suas peças. 
Locação de I mpressora Multifunclonal 

34 
I com capacidade para Impressão 55ppm, I 
Incluindo Manutenção e insumos como 

MÊS 1 12 1 R$655,00 J R$7 .860,00 J 

toner e suas peças. 
Locação ele Scanner de Mesa Duplex, 
com redes Wlreless e Ethernet Glgabit, 
Velocldade Máx. Digitalização: 30 ppm 

1 
35 1 (colorido e monoc romático), Resolução MÊS 1 7 1 R$240,90 1 R$1.686,30 1 

Interpolada: 1200 x 1200 dpi, 
Capacidade de Entrada de Papel : 50 
folhas ADF. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$12 .786,30 
VALOR TOTAL GLOBAL R$864.716,30 

,L 

-
R$97,00 R$14.550,00 R$110,00 R$16.500,00 

R$854.645,00 R$838.054,30 

P R DOS SANTOS JUNIOR 
J. E. DE OLIVEIRA 

CNPJ:14.959.247/0001-44 
LOCACOES E SERVICOS 1 

CNPJ: 13.463.803/0001-24 
VALOR VALOR VALOR VALOR 

1 
UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL 

R$250,00 1 R$3.000,00 1 255 1 R$3.060,00 1 

R$624,00 J R$7.488,00 J 635 1 R$7.620,00 J 

R$190,00 1 R$1.330,00 1 210 1 R$1 .470,00 j 

R$11 .818,00 R$ 12.150,00 
R$866.463,00 R$850.204,30 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
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R$100,67 

R$848.232,32 

VALOR MEDIO 

VALOR 

1 

VALOR 
UNIT. TOTAL 

R$258,33 1 R$3.099,96 

R$638,00 J R$7 .656,00 

R$213,63 1 R$1.495,41 

R$12.251 ,37 
R$860.483,69 

1 \,.,I,,,..;. " .. 
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VALOR GLOBAL TOTAL: R$860.483,69 (oitocentos e sessenta mll e quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e nove centavos). 

Vargem Grande/MA, em 04 de julho de 2022 

/./ 
Herlck Augusto Figueiredo Ribeiro 

Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65430-000 - Vargem Grande/MA 
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DECLARAÇÃO D E ADEQUAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA E FI A CEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inc iso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 1 O 1 /2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual ( PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá ria (LDO). 

a qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se tratar de processo licitatório com final idade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será informado no ato de fonnalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas a lterações. 

Yargem Grande/MA, 05 de Julho de 2022. 

Atenciosamente, 

ite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
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Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

TERMO DE REFERÊ Cl A 

t. DO OBJETO. 
1 .1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de preços, d o tipo meno r preço, v isando à Contratação de Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no Termo de Referência 

/\nexo l do Edital. 

LOTE 1 - AQU ISIÇÃO DE TONER, TINTA, UNIDADE 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUA T. 

Oolsa Tinta Epson C869-R Color UNIDADE 9 

Bolsa T inta Epson C869-R Preto UNIDADE 9 

Master Duplicador DX2330 UNIDADE 80 

Tinta Compatível Canon G3 I I0/3111 Black UNIDADE 800 

Tinta Compatível Canon G3 l 10/3 1 11 Cyan UNIDADE 400 

Tinta Compatlvel Canon G3 l 10/3 11 1 Magenta UNIDADE 400 

Tinta Compatlvel Canon G3 I 10/3111 Yellow UNIDADE 400 

Tinta Compatlvel SP37 I O UNIDADE 30 

Tinta Duplicador DX2330 UNIDADE 150 

Tinta Original Epson 544/644 Black U IDADE 1100 

Tinta Original Epson 544/644 Cian UNIDADE 600 

Tinta Original Epson 544/644 Magenta UNIDADE 600 

Tinta Original Epson 544/644 Yellow UNIDADE 600 

UNIDADE 50 

UN IDADE 50 

UNIDADE 30 

U IDADE 100 

UNIDADE 200 

UNIDADE 300 

PREÇO DE 
REFERÊ CIA 

VALOR VALOR 
U IT. TOTAL 

R$2.636,63 R$23.729,67 

R$2.140,00 R$19.260,00 

R$206,97 R$16.557,60 

R$30, l7 R$24.136,00 

R$30, 17 R$12.068,00 

R$30, 17 R$ l 2.068,00 

R$30,17 R$12.068,00 

R$171 ,00 R$5.130,00 

R$58, l7 R$8.725,50 

R$72,52 R$79.772,00 

R$72,52 R$43.512,00 

R$72,52 R$43.512,00 

R$72,52 R$43.5 12,00 

R$124, 17 R$6.208,50 

R$71 ,00 R$3.550,00 

R$73,17 R$2. 195, I0 

R$104,67 R$ 10.467,00 

R$59,30 R$ l 1.860,00 

R$60,67 RSI8.201,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande. MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461·1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmailcom 

TIPO DE 
PARTIC IPAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 

EXCLU IVA PARA 
ME/EPP 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 

EXCLUSIVA PARA -
ME/EPP 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 



Prefeitura de • VARGEM 
Ã GRANDE 

20 Toner Compatível C404S UN IDADE 50 R$159,67 R$7.983,50 
EXCLUSIVA 

MFJEPP 
21 Toner Compatível DI 11 UN IDADE 50 R$77,33 R$3.866,50 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 

22 Toner Compatível IM550 UNIDADE 87 R$378,00 R$32.886,00 
EXCL USIVA PARA 

ME/EPP Toner Compativel IM550 (AMPLA 
263 R$378,00 R$99.414,00 AMPLA 23 PARTICIPA ÃO UNIDADE 

PARTICIPA ÃO 
UN1DADE 137 R$279,67 R$38.3 14,79 

EXCLUSIVA PARA 24 Toner Compatível ML T 20 IS 
ME/EPP 

-; 25 
Toner Compatível ML T 20 1 S (AMPLA 
PARTICIPA ÃO UNlDADE 413 R.$279,67 R$115.503,7 1 

AMPLA 
PARTICIPA ÃO 

UNIDADE 20 R$165,67 R$3.313,40 
EXCLUSIVA PARA 

26 Toner Compatível ML T 203U 
MFJEPP 

27 Toner Compatível MLT DI0I UNIDADE 100 R$73, 17 R$7.317,00 
EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP 
Toner Compatível ML T OI 11 UNIDADE 90 RS75,50 R$6.795,00 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 29 Toner Compatível TN 2340/2370 UNIDADE 450 R$55,40 R$24.930,00 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 30 Toner Compatível TN 3472 UNIDADE 300 R$96,87 R$29.06I,00 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 3 1 Unidade Photocondutor 219A UN1DADE 15 R$74,67 R$1.120,05 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 32 Unidade Photocondutor IM550 Ricoh UNIDADE 15 R$3.366,30 R$50.494,50 EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP 33 Unidade Photocondutor TN 2340/2370 UNIDADE 260 R$60,00 R$ l 5.600,00 EXCLUSIVA PARA 
MFJEPP 34 Unidade Photocondutor TN 3472 UNIDADE 150 RSI00,67 R.$15. 100,50 

EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP VALOR TOTAL DO LOTE RS848.232 2 LOTE 2 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 1 FORMÁTlCA PREÇO DE TIPO DE 

REFERÊ CIA PART ICIPA ÃO ITEM DESCR IÇÃO NIDADE QUA T. VALOR VALOR 
UN IT. TOTAL Locação de Impressora Multifuncional com -e, capacidade para impressão 35ppm, Incluindo 

MÊS 12 R$258,33 R$3.099,96 EXCLUSIVA PARA - Manutenção e insumos como toner e suas 
MEIEPP e as. 

Locação de Impressora Multifuncional com 
36 

capacidade para impressão 55ppm, Incluindo 
MÊS 12 R$638,00 R$7.656,00 EXCLUSIVA PARA Manutenção e insumos como toner e suas 

ME/EPP as. 
Locação de Scanner de Mesa Duplex, com 

dcs Wireless e Ethernet Gigabit, Velocidade 
. Digitalização: 30 ppm (colorido e 

MÊS 7 RS2l3,63 R.$1.495,41 EXCLUSIVA PARA Jl1 omático), Resolução Interpolada: 1200 
ME/EPP ~121Q i, Capacidade de Entrada de Papel: 50 

VALOR TOTAL 00 LOTE 
R$12.251 37 VALOR TOTAL GLOBAL 

R$860.483 69 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande • MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

1 



~ VARGEM ~ ~"X' GRANDE 
1.1 a hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principa l. 
1.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
1.3 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 

quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 
1.4 O prazo de vigência da contratação é até3 I de dezembro de 2020, contados a partir da data de sua assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 °, da Lei nº 8.666/93. 

- 2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CO TRATAÇÃO 2.1. A presente licitação tem por objeto a aqu isição de toners para as impressoras das Secretarias Municipais, atendendo as demandas das suas atividades. 
2.2. A escolha pela modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, justifica-se por considerar bens e serviços comuns, para esse fim e efe itos Artigo 1 º da Lei 10.520/2002, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. Visto que o materia l é fartamente encontrado no mercado e as particularizações descritas neste Termo de Referência, são suficientemente claras para aferir se tratar, os itens do objeto em tela, de bem comum. 
2.3 Ainda, optou-se pela realização de um procedimento visando futura assinatura de Ata de Registro de Preços, com prazo de validade da ata de 12 (doze) meses, pois caso haja alteração na demanda, os preços estarão registrados. Consoante o disposto no Decreto nº 7892 de 23 de Janeiro de 2013, de 2006, será adotado, preferencialmente, o SRP quando pela natureza do objeto não fo r possível defin ir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 
2.4 Da Justificativa da Escolha da Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP, será de acordo com o artigo 3° no 7892/2013: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 
TI - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
Ili - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contrataçcio de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 6S430-0001 Tel. (98)3461-1 340 

prefeituradevargemgrandema@hotmailcom 



IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível def inir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Portanto, com base no Decreto supracitado, as Secretarias Mun icipais de 
Vargem Grande, realizarão Registro de Preços para aquisição de toner. 

3. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados 

comuns de uso geral, confonne Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/ l 9, por 
possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 
encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no 
seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal de Educação. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de I O ( dez) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CO TRATA TE 
5.1 . São obrigações da Contratante: 

5.1.1 . receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1 .3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, fa lhas 
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 
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5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1. 5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terce iros cm decorrência 
de ato da Contratada, de seu~ empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 
de garantia ou validade; 

6.1 . 1. 1. O objeto deve estar acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 
de acordo com os artigos 12, 13 e 1 7 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibil item o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do 
contrato. 
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 . É admissível a fusão, cisão o u incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa juríd ica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou de feitos observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item nã.o exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determ inando o que for necessário à regulariza.ção das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1 . Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 
1993, deverão ser efetuados no prazo de até S (cinco) dias úteis, 
contados da data da. apresentação da Nota Fiscal, nos tennos do art. 5°, 
§ 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal o u fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 10.3. A Nota Fiscal o u Fatura. deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios e letrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666, de 1993. 
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10.3.1 . Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas 
no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital. 
10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SlCAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
10.11 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua s ituação junto ao STCAF. 
10.12. 1 O. 11. 1 . Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no STCAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
~ islação aplicável. 
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10.13.1. A Contratad:t regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. o entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, po r meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calcu lada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

= úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índ ice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

l = (TX) 1 = ( 6 / I 00 ) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

11. DO REAJUSTE 
11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

11 .1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação 
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/JBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

11 .2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11 .3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CO TRATA TE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11 .4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11 .5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões 

abaixo justificadas: 

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, 

será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia úti 1 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao 
estabelecido nesta cláusula, o lic itante deverá complementar a garantia do bem 
ofertado pelo período restante. 

14. DAS SANÇÕES ADMI ISTRATIVAS 
14.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 
14.1.1 . inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 
14.1 .2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. 
14.1.5. 

comportar-se de modo inidôneo; 
cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Adm inistração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.2.1. Advertência, por fa ltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 
(dias) dias; 

14 .2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. suspensão de lic itar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de 
até cinco anos; 
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14.2.6. l. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista 
neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 
previstas como infração administrativa no subitem 14. l deste 
Termo de Referência. 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.2.8. As sanções previstas nos subitens 14.2.l, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.2.9. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei 
nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

14.2.1 O. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.2.11. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

14.2.12. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.4. As muhas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.4.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5. Caso o valor da multa não seja sufic iente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcional idade. 
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14.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração adm inistrativa tipificada pe la Le i nº 12.846, de l º de agosto 
de 20 l 3, como ato lesivo à administração pública nacional o u estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciênci 1 e decisão sobre a eventual instauraçã.o de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. 

14.8. A apuração e o julgamento das demais infrações adminis trativas não 
consideradas como ato les ivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

14.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.10. As pena lidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
15.1. O custo estimado da contratação será tomado público apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances, confo rme preceitua o 
Art.15, § 1º do Decreto Mun icipal 018/2020. 

Vargem Grande/MA, 12 de Julho de 2022. 

Atenciosamente, 

n elte de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos 
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Saúde, sob a responsabilidade da Srª. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA, 
Secretária Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta 
Secretaria Municipal de Administração. 

Fr ro-11>1:,,i Ilho 
Secr ____ 

7 
a e ministração. 
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a qualidade de Órgão Participante. DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo 
com o objeto e especificações constantes no Tcm10 de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de 
Saúde. sob a responsabilidade da Sr". THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA, Secretária Municipal de 
Saúde do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social. 

Vargem Grand - MA, 18 de Julho de 2022. 

Carla Ni ~~~~r.;e::.,, ui ta 
esenvolvimento Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83- E-MAIL · smasvargem@gmail.com - fone: 3461-1679 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos 
de acordo com o objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Saúde, sob a responsabilidade da Srª. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA, 
Secretária de Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta 
Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - MA, 19 de Julho de 2022. 

RAIMUN J-MA~""1'1:TD. COSTA 
Secretá o Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001 -83 - Email semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática destinados as Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para 
realização do procedimento licitatório. 

Vargem Grande - MA, 20 de Julho de 2022. 

~ 
Thais Kellen Leite de Mesquita 

Secretária Municipal de Saúde 
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limo. Sr. 
Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal Saúde, encaminho os autos do processo até aqui realizados e 
AUTORIZO a deflagração de processo licita.tório. na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço 
por Item. tendo por objeto o Registro de Preços. visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de 
Toncr e Locação de Equipamentos de Informática dest inados as Secretarias Municipais de Vargcm 
Grande/MA, de acordo com o disposto na Lei Federa l nº 10.520/2002. regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 005/20 17. Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 
147/2014 e aplicando-se subs1diariamcnte no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

Vargem Grande/MA. 2 1 de Julho de 2022. 

Atenciosamente, 

Thais Kellen cite de Mesquita 
Secretária M unicipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



Prefeitura de 

~ VARCEM 
~ GRANDE 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.06170.2022, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de apoio, PORTARlA 
004/2022, de 05 de Janeiro de 2022. 

Vargcm Grande - MA, em 25 de Julho de 2022. 

S PEREIRA 
' 004/2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
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PORTARIA de n1t 004/ 2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 
Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 
Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 
conforme dispõe o artigo 3", inciso IV da Lei Federal n2 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1 12 - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 
Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 

Eletrônico. 

Art. 2il- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 
CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 
FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

e Art. 3 2- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

/ .O credenciamento dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

Vil. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

Vlll. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

Ru.1 Dr. t ~a R "ngl s - o - ~nhc CEP 6!, 430- J ✓ a• 1 m G and, tJA 
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IX O encaminhamento do processo devÍdamente instrufdo, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4 2 Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. ssi Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6 2 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n2 8.666, de 12 de 

e junho de 1993, e da Lei Federal n!:! 10.520, del 7 de julho de 2002. 

Art. 7g A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 05 DE JANETRO DE 2022. 

Joa e 11e Offmfa e.m. 

JOSÉ CARLosp õ'tl~rRA BARROS 

Prefeito Municipal 

Rua Dr Nina Rodngucs - 20 - Centro CEP 65.430-000 ·- Vargern Grande/MA 

~ NPJ nº 05.648 736/0001-83 - E-Mali prefe1turadeva<gem9rande@gmai!.com - Fone (98J 3461-1103 
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EXECUTIVO 

DIARIO OFICIAL ~ ~.d- ' 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Ano 6 - Edição Nº 1098 de 5 de Janeiro de 2022 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 004/2022 

PORTARIA de n• 004/2022 

NOMt:IA O PREGOEIRO E A EOlllPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVJDtNC!AS 

O PRE n :rro MUNICIPAL DE V ARG l,;i\1 GRAl'\'DE; Estado do Mamnhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 01 8/2020: 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe 
de Apoio, conforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Designar o servidor RICARDO BA RROS PEREIRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão Presencial e Eletrônico. 

Art. 2°- Designar os servidores KAH LIANNE VOS SA TOS VIDINHA, MARJA C LEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a 
Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES FILIIO, como Suplente, que prestará a necessária assist~ncia ao Pregoeiro. 

Art. J•- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

I .O credenâamento dos interessados: 
li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentaçllo de habililaçào; Ili. A abertura dos envelopes das ,ropostas de preços, o seu 
exame e a c/assificaçilo dos proponemes: 
li '. A condução do.t procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço: 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII. O recebimemo, o exame e a decisllo sobre recursos: e 

IX. O encaminhamento do processo devidamente instn,ida. após a adjudicaçlio. à autoridade superior, visando à homolugaçOo e a contratação. 

A rt. 4º Os Servidores especificados nesta Ponaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no 
perfodo de OI ano. 

Art. 5° Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor compelente. 

2002. 
Art. 6º Aplica-se a esta Comissão as disposiçõ.,>s da Lei Federal nº 8.666, de 12 de j unho de 1993, e da Lei Fedeml nº 10.520, de l7 de julho de 

Art. 1• A presente Portaria entmrá em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABl"ll,;TE DO SENHOR PRF.FEITO M UNICIPAL DF. VARGF.M GRANDE: ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JA, ECRO DE 2022. 

100M 

JOSt CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: •••.105_933.•• em 14/01/2022 11 :34 :58 - IP com n•: 192.168.100.8 

www .vargemgrande.ma.gov.br/diariooficiaV?id=894 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SlMÁRIO 

DECRETO N" 018/2020 
RESULTADO OE JULGAMENTO 00 PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019-
CPL/PMVG 
AVISO O[ SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N2 SRP-020/2020-CPL/PMVG 
AVISO OE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL NV SRP- 021/2020-CPL/PMVG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

DECRETO N" 018/2020 

-
Regulamenta a modalidade de /icicaç{Ja pregão, 
para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, lndusive os serviços comuns de engenharia, 
no dmbito do Município de Vorgem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 12 É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 22 Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 
1 • desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica; 

li - nos casos em que a lei ou a regulamentaç~o específ ica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse; e 

~li - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Munic/pio e com valor 
W global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 22 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas cm favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonom ia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 3e Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 

e) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de suü realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

Página 1 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili • bens e serviços especiais • bens que, por sua alta het erogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso 11; 

IV • lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
porém Inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V • obra · construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI - serviço • atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 
VII • serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei n2 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 

VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeit ura de Vargem Grande; 
IX • Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF • 
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X · sistema de dispensa eletrônica • ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI • órgão solicitante - é o cent ro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitatório; 
XII - autoridade competente • é a responsável pela licltação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 

XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de ent rega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b} o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relaçào dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessáda; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do cont rato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 12 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente tático e de natureza técnica. 
§ 22 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, cient ífica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 49 O pregão não se aplica a: 
1 • contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art. 39. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 59 O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 

Aà plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
W voluntárias da União; e 

li • de forma presencial, em sessJo pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 69 A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
Ili - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V• julgamento; 
VI • habilitação; 
VII - recursai; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITrRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 72 Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 

-sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. 82 O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
1 - termo de referência; 
li • planilha estimativa de despesa; 

Il i - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de ilbertura da licitilção; 
V • designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI • edital e respectivos anexos; 
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII • parecer jurídico; 

IX · os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI • proposta de preços do licitante; 
XII • atada sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
i) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV • ato de homologação. 
§ 19 A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 29 A ata da sessão pública será disponibilizada na Internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 39 Fica dispensado o Inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
Jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 92 A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 12 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 2v Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 
§ 1• É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 22 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao preg3o na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV- CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de licitação: 
1 • decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li - designar o pregoeiro; 
Ili - designar acerca do sigilo do preço; 
IV • designar o modo de disputa; e 
V - designar o intervalo mlnimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que Incidirá tanto em relação aos lances Intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 
1 • determinara abertura do processo licitatórío; 
li - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 

Ili • adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV• homologar o resultado da licitação; e 
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V - celebrar o contrato. 

Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 

li - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 

Ili - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
A.e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
'9 relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 

necessidades da administ ração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apolo. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

§ 19 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediat amente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

§ 211 Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 
~rt. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

1 - conduzir a sessão pública; 

li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

IV • coordenar a sessão públíca e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilit ação; 
VI - sanear erros ou falhas que n~o alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órg3o ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18_ caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório. 

DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, 
1 - na forma eletrônica, 

a) credenciar-se previamente no sistema elet rônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 

b) remet er, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatórlo e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 

a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital; 

b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verba l do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complement ares; e 
d) responsabilizar -se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI · DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será Iniciada com a convocação dos 

interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
licitação. 

§ l 2 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 

engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput , também deverá ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 

§ 22 Em se t ratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal nº 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 

Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 

Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema elet rônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESClARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital. 
§ 1• O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 2• As respostas aos pcdldos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os partic.ipantes e a administração. 

• IMPUGNAÇÃO 
W Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 

meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 1~ A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
§ 2Q A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 39 Acolhida a impugnação contra o edital. será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

,acioc:umentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
~ bjeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

§ 1• A etapa de que t rata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 
§ 22 Os licitantes poderão deiKar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
§ 3• O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
§ 4• O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 

§ 52 A falsidade da declaração de que trata o § 4• sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 
§ 6• Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos dc 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
§ 7" Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capítulo IX. 

§ 8• Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponiblllzados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 90 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 2" do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO OE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se trat,indo de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a ut ilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 1• Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet , devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 2• O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 

Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na at a da sessão pública. com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica. 
Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei nº 
12.527 /2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 

Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 
§ 19 Quando n3o forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 2º Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 
§ 22 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 32 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

A intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
W § 40 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
§ s• Ourante a se55ão pública, os licitantes serão Informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competit iva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 

1 • aberto • os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
li • aberto e fechado - os licit antes apresentarão lances públicos e suce55ivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital. 

Parágrafo único. No modo de d isputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, 

-~-etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
~erá prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
§ 12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 

§ 22 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no§ 12, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 32 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no § 12, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7•, mediante 
justificativa. 

MODO OE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 

§ 12 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechament o Iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente det erminado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

§ 22 Encerrado o prazo de que trata o § 12, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 3• Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 

2Q, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de t rês, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 4g Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 2• e§ 32, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ s• Na ausência de lance final e fechado classificado nos t ermos dos § 20 e § 

3•, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 4•. 
§ 69 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante just ificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 
nos termos do disposto no § 52_ 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
§ 10 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 2º A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, Implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

§ 32 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nv 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 22 

do art. 3• da Lei nv 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 

Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o inicio da 
fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX · JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sesslio pública presencial, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 

§ 1v A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 2• O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 3v Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7V, § 9V 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

- do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitant es, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 
1 - à habilitação jurídica; 
li - à qualificação técnica; 
Ili• à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
1, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, Inicialmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de regist ro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão t raduzidos por t radutor juramentado no País e 

A apostilados nos termos do disposto no Decreto n• 8.660, de 29 de janeiro de 

9 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 

1 • a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 

li • a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

Ili • a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV • a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico
financeira; 

V • a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigllÇÕes 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI • a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso I; e 

VII • a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 
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Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 19 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeit ura de Vargem Grande 
serão enviados nos t ermos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 2• Na hípÓtese de necessidade de envio de documentos complementares 
apés o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no§§ 2• e 39 do art. 43. 
§ 30 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 4V Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ s• Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônicol ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 6V No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 72 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 4v do Decreto Federal n• 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 

§ 8• Constatado o atendimento às exigenclas estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI • RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrônicol ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 1v As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazôes, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

§ 3• A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 4• O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
llcitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 
Art. S3. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
§ 1º Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput , a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo. vinte e quatro horas de antecedência. e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 

-
§ 22 O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV · CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. SS. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 1• Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 

§ 2e Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de dassificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habll,tação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e. 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 
§ 3g O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenclado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 

~ revistas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
.:ireito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta: 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li • não entregar a documentação exigida no edital; 
Ili - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 12 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com Justificativa 
recusada pela administração pública; 

§ 2• As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por melo de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII · DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 - cont rat ação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da lei n2 8.666, de 1993; 
li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei nV 8.666, de 1993; e 
Ili - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguint es do 
caput do art. 24 da l ei nv 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ lg Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 

§ 2g A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ 1g. 
§ 3e Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 4l!. 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, indusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial). 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão dlsponlvels na Internet, após a 
homologação. 

Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo . 
Art. 63. O President e da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art . 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020. 

JOS~ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/201~ 
CPL/PMVG. 

Tomamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N• SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N9 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, t endo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - M E, CNPJ N2 
23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 

.lllA_ DR. aNTRO - a,: 65430-000 - VARGEM G O - CNPJ: 05.641.7~ -83 _] 

Página 7 



e-Dom DIÁRIO OFICIAL 

Vargem Grande (MA), segunda-feira, 16 de janeiro de 2017 

PREFEITU RA M UNICIPAL DE VA RGEM G RANDE/MA 

DECRETO G PM ~ • 004/2017, DE 04 DE JANElk.0 DE 2017. 
Regulamenta no âmbitn da Prefeitura Municipal de Vargcm Grande, Estactn 
do Maronhilo, n utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 
15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá ouuas providências O 
PREFE ITO M UNICIPAL DE VARGEM GRASDE, com fundamento no 
inciso li. nrt. 30 e no inciso XXI, art. 37. da Constituição Federal e de 
acordo com a atribuição que lhe confere o an. 59, da Lei Orgânica do 
Município, e ainda em observância ao disposto no Art. 1 S da Lei Federal nº 
k_(,66_ de 21 de junho de 1993, D E C RET A: Art . 1° - As contratações 
de serviço, e a aquisição de bens, quando cfcruadas pelo S1Stcma de 
Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefcit11J11 Municipal de Vargem 
GrandelMA, obedecerão ao disposto neste Uecreto. Par ágrafo Único -
Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 1 • 
Sistema de Registro de Preços - SkP - conjunto de procedimento, para 
regi.•tro formal de preços relativos à prestação de ~e" iços e aquisi,;Ao de 
bens, para contrntaçõcs fururas; li - Atn de Registro de Preços • documento 
vinculativo, obri11aciorwl, com canictcrística de compromisso para furura 
contratação, onde se registram~ preço•, fomcccdorc•, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas. confonnc as disposições contidas no 
instrumento convocatório e proposta< apresentadas; U I - Órgão 
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Púbbca responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV - Órgão 
Partic1pan1e . órgão ou entidade da administração publica que participa do~ 
proccduncntos in,c,au do SRP e integra a Ata de Registro de Preços: e \' -
órgão n3o participante - órgão ou entidade da admimstração púbhca que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitllçào, atendidos os 
requis110s desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2° - O 
Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado MS SC[tuintes hipóteses: 
1 - quando, pelas caractcrisucas do bem ou serviço. hou, cr necessidade de 
contratllÇÕcs frequentes; li - quando for mais conveniente à aquisição de 
bens com previsão de entregas parceladas ou contrataçilo de serviços 
remunerados por unidado., de medida ou em regime de lllrefo: rn - quando 
for conveniente a aquisição de bens nu a contrataçiio de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo: 
ou f\ - quando pela natureza do objeto não for possível dcfimr 

A prcv1amcn1e o quant11ativo a ser demandado pela Administraçãn W Par6gn fo Único - Poderá ser realizado registro de preços para contratação 
de bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que 
devidamente justificada e cnracterizada a vantagem econômica. /\rt. 3° - A 
lici1ação para registro de preços será reahaida na modahdadc de pregão 
presencial. do tipo menor preço. nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de julho de 1993; Lei Federal n• 10.520. de 17 de julho de 2002 e Dccre10 
Mun1c1pal (iPM u• 004120 17, de 04 de Janeiro de 2017, e será precedida de 
ampla pe~quisa de mercado. § 1° - Excepcionalmente poderá ser adotado, 
na modal idl1de de coocorrencia, o tipo 1~.:mca e prc,;o. a cn 1l-no do órgão 
gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autondade 
máxuna do órgão ou enudadc. § ?º - Cabera ao órgão gerenciador. a prática 
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços, e uinda o seguinte: 1 - convidar, mediante correspond!ncia ou outro 
meio cfica1, os órgãos e entidades paro participarem do registro de preços: 
li - consolidar todas as informações relativas à est1ma11,11 individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos re<peetivos projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionali1Rçiio; 
I li promover todos os atos necessários à instmçào processual para a 
realização do procedimento licita1ório pertinente, inclusive a documentação 
das jus11ficativas nos casos cm que a restrição â competição for adnnssívcl 
pela Lei; IV - reali1ar pesquisa de mercado para 1dentiftcaçio do valor 
cs1imado da licitação e com,ohdar O> dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto aos 

órgãos partic,pantes a sua concordância com o objeto a ser licitado. 
mclu.sive quantu aos quantitativos e termo de rcfcn!ncia ou projeto básico: 
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes. tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia 
aos demais órgãM participante,; VII - 11erenciar a Ata de Registro de 
Preços. providenciando a md1cação, sempre que sohc1tado, dos 
fornecedores. p:uu atendimento às necessidades da Administração. 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes da Ata; VIH • conduzir os procedimentos 
relativos a eventuais renegociações dos preços registrados c a aplicação, 
garantida a ampla defesa e o conrraditório, de penalidades deoorrcntes de 
infrações no procedimento liatatório e na Ata de Registro de Preço,; e I X -
nphcar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as pcnahdades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e X - aplicar. 
11urantida a ampln defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. § 3º • O órgão gerenciador podenl solicitar auxilio técnico aos 
órgãos participantes para a exccuçno dM atividades previstas nos inciso~ 
Ili. IV e VI do § 2°, deste artigo. § 4° - O órgão participante do registro de 
preços será rcspondvcl pela manifestação de interesse cm participar do 
n:g1stro de preços. pro,;dcnc1nndo o cncarn1nhamcnto, ao órgão 
gerenciador. de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação e respectivas cspcci ficaçõcs ou termo de 
referência ou prujcto básico, nos lermos da Lei Federal nº 8.666. de 21 de 
j unho de 1993 e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. adequado 
ao registro de preço do qual pretende fazer pane, devendo ainda: 1 -
garantir que todos os atos relali~os a sua inclusão no registro de preços 
e5le.Jllm formalizados e aprovados pela autoridade competente; li • 
manifestar, jun10 ao ó l'ltãO gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da rcali~ação do procedimento licita1ório; e III • tomar 
conhecimento da A ta de Registros de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porvenrura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu 
uso, o correio cumprimento de suas disposições, logo após concluído o 
procedimento licitatório. § 5° - Cabe ao órgão participante indicar o gestor 
do contrato , ao qual, além das otribuições previstas no Art. 6 7 da Lei 
Federo) nº 8.666, de 1993, compete: 1 - promover consulta prévia junto ao 
6rgio gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os VBlorcs a serem 
praticados, encaminhando pos1erionncnte, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; li - assegurar-se, quando do u,o da Ata 
de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobrerudo quanto aos valores pn1ticados. informando ao órgão 
11erenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização: 111 • Lelar, a~ 
receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente ossumidas. e 
também, cm coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, 
garantindo a ampla defesa e o contraditóno. de cvenll1111s penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de ReglStro de Preços, 
bem como de cláusulas contmtunis; e I V - informar ao órgão gerenciador. 
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender à~ condições 
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
di.ergências relanvas à entrega. as carac1crlst1cas e origem dos bens 
hcitados e a recusa do mesmo em assinar eon1ra10 para fornecimento ou 
prestação de serviços. Art. 4º • O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações. § 1 ° - Os contratos decorrentes do SkP terão sua vigência 
conforme as disposições conudas nos instrumentos convocatórios e 
rcspccch-os contratos. obedecido o disposto no Art. 57 da Lei ~edcral nº 
8.(,6611993. Arl. Sº - A Admirmtraçào, quando da aquisição de ben.s ou 
onntratação de serviços, poderá suhdividir a quantidade total do item cm 
lotts, sempre que comprovado 1écnicn e economicamente viável, de forma a 
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possib1htar maior compc1111vidade. observado, neste caso. dentre outros, a 
quantidade mínima. o prazo e o loeul de entrega ou de prestação dos 
serviços. r Mr igraío Único - No caso de serviços, a subdivisão se dará cm 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resulhldos esperados, e sení observada a demanda específica de cada órgão 
ou entidade panicipantc do cenamc. Nestes casos, deverá ser evitada a 
contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para 
n execução de um mesmo serviço em uma mcsmn localidade, com vistas n 
asseg\lrar a responsabilidade contratual e o princípio da padroniz.açào. Art. 
6º - Ao preço do primeiro colocado poderão SC1' reguuados t.antos 
fornecedores quantos ncccssânos para qiie, cm função das proposras 
apresentadas. seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 
obscrundo-se o seguinte: 1 - o preço registrado e a indicação dos 
respeeti,os fornecedores serão divulgados cm órgão oficial da 
Administração e ficarão disponibili7ados durante a vigência d3 Ata de 
ReE,oistro de Pn:ços; 11 - qllllIJdo das contratações dc,:orrent.e,, do registro de 
preços de,·erá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 

A constantes dn Ata; e UI - os órgãos participantes do registro de preços W devcrJo, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgl!o 
gercncwlor da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 
do fornecedor e respectivos preço• a serem praticados. Pa rágntío Único -
Exccpcionnimcntc. n critério do órgão gerenciador, quando a quantjdade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 
qllc ,;e trure de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
Jusnficada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam cm valor inferior 
ao máximo admitido. poderão ser registrados outro!, preço<. Art. 7° - A 
cx1stfncrn de preço< registrados não obriga a Admm1s1ração a finnar as 
contratações que deles poderão advir. facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretcndi(la. sendo assegurado ao bcne6c1áno do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Art. 8° 
- /\ Ata de Registro de Preços. durante sua , 1gência. poderá ser utilimda p0r 
qualquer órgão ou entidade da Administrnção que não tenha participado do 
ccname licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. § 1 ° -Os órgà~ e entidades que 
não participaram do registro de preço•. qll3ndo dcscJarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preço•. deverão man,fe,;tar seu interesse Junto ao órgiio 
gercnclMlor da Alll, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. § 
2° - Cnbcrá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela cstabelec1dlls. optar pela occ1taçào ou não do 
fornecunento. independentemente dos quanti1a1ivos registrados ern Ata. 
desde que este fornecimento não preJudtquc as obngaçilc anterionncnte 

- assumidas § 3° - As aqu1s1ções ou contratações adiciono is a que se refere 
este artip.o não poderão exceder. por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitollvos registrados na Ata de Registro de Preços. § 4° - O instrumento 
coovoca1nrio deverá prever que o quantitall\ o decorrente das adesões à ata 
de re&istro de preços n5o poderá exceder. na 10ralidade. ao Qllinwplo do 
qW1DUlat1vo de cada irem registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos panicipantes, independente do número de 
órgãos nilo panicipantcs que aderirem. Art. 9° - O edital de licitação para 
registro de preços contemplará. no mínimo: f - a espccificaçio'dcscrição do 
objeto. e~plicitaodo o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para a caractcrii.ação do bem ali serviço, 
inclusive definindo a~ respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
fT - a e~t1ma1iva de quantidades a serem adquiridas no 1>ra10 de validade do 
registro: Ili - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a 
pagar, por contratação. consideradas as regiões e as estimativas de 
quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades• ser 
cotada. por item (no caso cm que, couber): V - as condições quanto aos 
locais, prazos de entrega, fonna de pagamento e, complementarmente, nos 
casos de ,crviços, q1111ndo cubíveis, 11 frequência, periodicidade, 
caracterís1tcas do pessoal, materiais e equipamentos a <:erem fornocido~ e 
utilizados. procedimentos a serem SCgllidOS, cuidooos. deveres. disciphna e 
controles a serem adotados; V I - o pra7.o de validade do regi,tro de preço; 
VII - os órgãos e entidades panic1pantes do respectivo registro de preço; 
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Vlll - os modelos de planilhas de custo, qll3ndo cabi\·cis, e a., respectiva.~ 
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços: e IX - as 
penalidades a serem aplic:adM por dCSC11mprimento das condições 
estabelecidas. § 1 ° - O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, 
a oferta de dcsoonto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2° -
Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferente~, é facultada o exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região. de modo que aos preços sejam acrescidos os 
respectivos C\lStos, variáveis por região. Art. ur - Homologado o resultado 
da licitação, o órgão gerenciador, respcirada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para assinatura da Ara de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de forncc1ment0 nas 
condições estabelecidas. Art. 11 - A contrataÇio com os fornecedores 
registrados. após a indícaç.ão pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
!t<:rá formahzada pelo órgiiu interessadu, por intermédio de instrumento 
contraruai, emissllo de nota de empenho de despesa, autori7_.ação de compra 
ou outro instrllmcnto sin1ilar, conforme o disposto no ort. 62 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993 Art. 12 - /1. Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8 666, de 
1993. § l º - O preço registrado poderá ser revisto cm decorrenc1a de 
eventual reduçlo daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrodos, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ala promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. § 2° -
Quando o preço inicialmente registrado. por motivo Sllpervenicn1e. tornar
se superior ao preço praticado oo mercado, o órgão gerenciador deverá: I -
convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado: li - fnistrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e Ili - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 3° -
Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços regtStrados e o 
fornecedor. mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
Cllmpm o compromisso, o órgão gerenciador poderá: l - liberar o 
fornecedor do compromisso assumido. sem aplicação da penalidade. 
confirmando a , cracidadc dos motivos e comprovantes apre'!Cntados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e li - convocar ex 
demais fornecedores vtsando igual oportunidade de ncgoc1açio. § 4° - )'l;ào 
havendo ê,úto nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de l'reços, adotando as medidas cablveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O fornecedor terá seu 
registro cancelado quando: 1 - descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; li - não retirar a respecti~a nota de empenho ou ,nsmunento 
cqul\·alente, no prazo cs1abclcc1do pela Admm1stração, sem Justificativa 
aceitável; Ili - não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese de 
este se tomar superior àqueles praticados no mercado; e IV - tiver presentes 
razões de interesse público. § 1 ° - O cancelamento de registro, nas 
hipóteses previstas. assegurados o contraditóno e a ampla defesa, será 
formaltzado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.§ 
2° - O fomeccdor poderá solicitar o cancelamento do SC\l regislro de proço na 
ocorrência de faro superveniente que venha compromete<' a perfeita execução 
contratual. deeom:ntes de caso fomtiro ou de força maior devidamente 
001llJWOvado. Art. 14 - Podcriio ser utilizados recursos de tecnologia da 
infonnação na operacionalização das disposições de qiie trata este Decreto, 
hem assim na automatizaçilo dos procedimentos inerentes aos controles e 
atribuições dos órgãos gerenciador e participantes. Art. 1S - A Prefeitura 
poderá editar normas compk:mmtarcs a este DecrclO. Art. 16 - Este Decreto 
entra em vigor na data de S\l8 pllblicaçào. Art. 17 - Rcvow,m-se as 
d isposições cm contrário. GARINETE DO PREFEITO MUNIC IPAL DE 
VARGEM GRANDE (Mi\). t:M 04 D[ JANEIRO DE 2017. JOSÉ 
CARLOS Dli OLIVCTRA BARROS - Prefeito Municipal. 

DEC RETO GP/11 1',. 00S/2017, DE 04 DE JANElRO DE 20 17. 
Regt1lamenta no 5mbito da Prcfeinira Municipal de Vargcm Grande/MA, a 
utili7JIÇào da modalidade de licitaçõo denominada Pregão, para aquisição de 

E Dom I Diário Oficial de Vargcm Grande - Ano 0011 n"002 - Vargcm Grande, segunda-feira, 16 de janeiro 



RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

www.viannaconsultores.com.br 
VIA.."~A I: CO~"SULTORES ASSOCIADOS LTDA- EPP 
CNPJ 5S.P0.9910001--.l 
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FLAVIA DANIEL VIANNA 
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LICITAÇÕES NJIP"AATICA5 El\/I 1 

MÓDl'LO O- DI.lU:ITO ADM~ISTRATI\'O PARA LICITAÇÕES -APRE?\l)lZA.00 COMPLETO SOBRE DffiEITO AD}.fiNlSTRATIVO PARA 
LICITAÇÕES 

MÓDl.>'LO 1 - ESQUEMATIZA. '-"DO A LICITAÇÃO • ESTRUTIJRA :MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO 
UTILIZAR CADA MODALIDADE. ENTENDA O QUE Ê OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIOATORIEDADE DO PREGÃO. RECO~HECER 
CADA UM DOS ENVOLVIDOS. QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

MÓDrLO 2 - PLA:-.'EJANDO A LICITAÇÃO • "PREPARANDO O TERRENO!~· PASSO A PASSO DO PLA..'\'EJA.\fENTO DA LICITAÇÃO . 
.APRENDAACONTARPRAZOS. PLANEJANDO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR UMAPESQUISADE PREÇOS/MERCADO. CONHECER 
OS TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICANDO O MENOR PREÇO/MAJOR DESCONTO NO PREGÃO ELETRÔNICO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM OU 
GLOBAL APRENDA O PLANO ANUAL DAS CO1'1RATAÇÔES. LOTES. ITENS, PARCELAR E FRACIONAR 

MÓDULO 3 - EXECUTA.'ffO A LICITAÇÃO - MÃOS NA MASSA! -A Sl:SSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. SIMULAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL. A SESSÁO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL l0.02412019). A SESSÃO DA CONCOJlRtNCIA, TOMADA DE 
PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS, IMPUGNAÇÕES AO EDITAL. ESCLARECIMENTOS. RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
DEFESASADM1NISTRATIVAS GRATIJIT,A.S. ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO, CORREÇÃO DA UCITAÇÃO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. 
TUTORIAIJSIMULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA COMPRAS GOVER.~AMENTAIS E LICITAÇÕES-E BANCO DO BRASIL. 

MÓDl"LO 4 -APRI::\'DA TUDO SOBRE DOCt"MI:Xros DE HABILITAÇÃO NA PRÁTICA • CREDENCIAMENTO X DECLARAÇÕES X 
HABILITAÇÃO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRlGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 
100% DIGITAL. 

MÓDULO 5: TEMAS AVANÇADOS EM LICITAÇÕES • APRENDAA APLICAR O TRATAMENTO DIFERENCJADO DA LC 123/06. APRENDA O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICANDO O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEI.Ai~TICORRUPÇÀO E 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE (COMPLIANCE) 

MÓDULO 6: CONTRATA. ~DO, SEM LICITAÇÃO! • CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇ' ÃO - DISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA SEM 
LICITAÇÃO - INEXIGIBIUDADE. PROCESSO. 

::\fÓDULO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS· LICITAÇÕES N AS ESTATAIS - LEI 13.303/16. LlCITAÇÃO NAS ESTATAIS. COJl.rrR.ATAÇÕES 
DIRETAS NAS ESTATAIS 

MÓDULO 8: TEMAS Al\'EXOS AO PREGÃO - SEGREDOS DO NOVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMENTO. INTERRUPÇÃO, 
SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. 
A.¼OSTRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM PREGÃO 

BÔ~US: CO)IUXIDADE FLAVIA ~A 

PROFESSORA FLAVIA Dru'"JEL VJANNA 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 

~~V~ 
FLAVIA DANIEL VIANNA 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu, RICARDO BARROS PE REIRA, Pregoeiro Municipal , 
o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo nº 0101.06344.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: Thais Kellen Leite de Mesquita -Secretária Municipal de Saúde; (Órgãos 
Participantes) Raimundo Nonato da Costa - Secretário Municipal de Educação; Francisco 
f erreira Lima Filho - Secretário Municipal de Administração; Carla Nicoly Mesquita de 
Mesquita - Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas 

alterações, Decreto Municipal nº 004/2017, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/20 14, 
Decreto Federal nº 8.538/20 1 S e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

DO OB.JETO DA LICITAÇÃO: 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para 

Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática desti nados as Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, 

estima-se o valor total para contratar é de R$ 860.483,69 (oitocentos e sessenta mil, quatrocentos e 
oitenta e três reais e sessenta e nove centavos). 

Vargem Grande - MA, em 27 de Julho de 2022. 
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DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de V argem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 
0101.06344.2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro e 
Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de preços, do tipo menor preço, visando à 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática 
destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto na Lei 
3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto Municipal nº 004/2017, Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 
8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais smccros votos de estima e 
consideração. 

O 1 de Agosto de 2022. 

ereira 
ipal 
22 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ . _ _ ._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. _/20_, de _ de __ de 20_, 
toma público para conhecimento dos interessados que no dia _ de _ _ de 20_, horário: _ :_ h, que na Comissão 
Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor 
Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/13, regulamentado pela Lei Municipal nº 671/2021 de 29 de Setembro de 2021 , da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11 .488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das_:_ horas do dia _ /_/20_. 
Início da Sessão: às_:_ horas do dia _/_/20_, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços, do tipo 
menor preço, visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos 
de Informática destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro 
de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
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seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en a e promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis 
no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasilia) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11 )4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam 
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro. 

4.4. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, qualificadas como tais nos termos do art. 
3°, da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, que devidamente atendam às exigências do edital e seus 
anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
7 46/2014-TCU-Plenário). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no 
presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4. 7 .3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir<de 14 anos na co1idição de aprendiz nos termos da 
constituição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição 
Federal. 

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas. o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão. o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. retomando o Pregoeiro. quando 
possível. sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "char do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA e 6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1 . Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca (se solicitado) 

6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 

6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU 
QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo 
contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 
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6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

e 7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sitio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7 .3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 
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7.4.2. o tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

7 .5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto". 

7.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática. o sistema informará "Faltam menos de dois minutos" quando faltar 02m00s (dois minutos 
para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Falta menos de um minuto" quando faltar 
01 m00s (um minuto) e "Encerrado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos 
últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o 
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a 
contagem para o fechamento, a partir do "Faltam menos de dois minutos' e, assim, sucessivamente. 

7 .5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 
chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.0 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função estará 
disponível durante a fase de habilitação. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos produtos, ficha técnica da proposta de preços Anexo XI 
do edital, encaminhados conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por 
meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida~ se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", 
"9.4" e "9.5" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU 
(https://certidoesapf .apps. teu .gov. br/) 
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9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1 .1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previantente à sua 
,ih 

desclassificação 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. ,. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, d~ventual ocorrên~ a do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de partrcipação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme osdisPQsto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. "' ~-

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 
cadastra o lance"ínicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 

9.8. Não serão i1'ceitos ocumentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. ; 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os dôéumentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverãoA,Sstar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, eomprovadamente,<:forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão,aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fil ial com diferenças de números de documentos .. , 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.1 O. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
acompanhado da Certidão Específica e simplificada, com no mínimo 30 dias da abertura da sessão 
pública; 
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9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e simplificada, 
com no mínimo 30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante {legal 
ou procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede da empresa/licitante. (Facultativo) 

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 

9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil {RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional {PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
{DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tennos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do I}rasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço {FGTS); 

9.10.1 O. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.10.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.12.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

9.10.12.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos; 

9.10.13.2. Certidão Negativada Dívida Ativa; 

9.10.13.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na fonna da 
lei; 

9 .11. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.11 .1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
com validade máxima de 60 {sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, 
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que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art 58 da Lei Federal nº 
11 .101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993: 

9.11 .2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenârio, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9.11 .2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.11.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial: ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante: 

9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

9.11 .2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicilio das licitantes; 

9.11.2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPEO); 

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

Página 1 O de 44 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_J_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ . _ _ ._ ) 

9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11 .3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, §2º e 
§3º da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

9.11 .3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
• Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por 
base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 

9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

9.12. Qualificação Técnica 

9.13.Apresentação de 01 (um) ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido (s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante executou, de maneira satisfatória e a 
contento, serviço de natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação. 

9.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "char a nova data e horário para a continuidade dela. 

9.19.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.21. o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.21.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

4t 9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4.A oferta deverá ser finne e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos tennos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponlveis na internet, após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -
llcitamaisbrasil.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso. 

11 .3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11 .3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11 .3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("char), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2.Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologara 

o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não havera exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
15.1. Não havera exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração podera encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Sera incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

Página 14 de 44 



assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17 .3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17 .3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17 .6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 
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22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22. 7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 
Reservas". 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na 
Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos· na Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 
e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. 'As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

25.11. Em caso e divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão "http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2", e no site da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br''. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
25.13.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 
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25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

25.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

25.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime delmter~ mpresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

25.13.9. ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

. 25.13.10. 

25.13.11. 

ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 
~ 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Vargem Grande/MA, XX de XXXX de 20_. 

xxxxxxxxx 
AUTO~ID~ E COMPE'FENTE 

-Orgão Gerenciado 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de preços, do tipo menor preço, 

visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática 
destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência Anexo I do Edital. 

LOTE 1 · AQUISIÇÃO DE TONER, TINTA, UNIDADE '- TIPO DE PARTICIPAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 Bolsa Tinta Epson C869-R Color UNIDADE 9 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
2 Bolsa Tinta Epson C869-R Preto UNIDADE 9 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
3 Master Duplicador DX2330 UNIDADE 80 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
4 Tinta Compatível Canon G3110/3111 Black UNIDADE 800 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
5 Tinta Compatível Canon G3110/3111 Cyan UNIDADE 400 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
6 Tinta Compatível Canon G3110/3111 Magenta UNIDADE 400 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
7 Tinta Compatível Canon G3110/3111 Yellow UNIDADE 400 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
8 Tinta Compatível SP3710 . ,_ ' UNIDADE 30 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
9 Tinta Duplicador DX2330 ~--

,, '• UNIDADE 150 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
10 Tinta Original Epson 544/644 Black UNIDADE 1100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
11 Tinta Original Epson 544/644 Cian UNIDADE 600 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
12 Tinta Original Epson 544/644 Magenta --- UNIDADE 600 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
13 Tinta Original Epson 544/644 Yellow UNIDADE 600 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
14 Toner 410ª/411ª/412/413a 

., 
UNIDADE 50 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

15 Toner Compatível 217A - ✓-

UNIDADE 50 EXCLUSIVA PARA ME/EPP ' A' 

16 T oner Compatível 218A · ... "'-., . UNIDADE 30 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
17 T oner Compatível 226A "' UNIDADE 100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
18 Toner Compatível 283A 

,.,. 
UNIDADE 200 EXCLUSIVA PARA ME/EPP lf 

19 T oner Compatlvel 436A/285A UNIDADE 300 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
20 Toner Compatível C404S UNIDADE 50 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
21 Toner Compatível D111 UNIDADE 50 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
22 Toner Compatível IM550 UNIDADE 87 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
23 Toner Compatível IM550 (AMPLA PARTICIPAÇÃO) UNIDADE 263 AMPLA PARTICIPAÇÃO 
24 Toner Compatível ML T 201 S UNIDADE 137 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
25 Toner Compatível MLT 201S (AMPLA PARTICIPAÇÃO) UNIDADE 413 AMPLA PARTICIPAÇÃO 
26 Toner Compatível MLT 203U UNIDADE 20 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
27 Toner Compatível MLT D101 UNIDADE 100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
28 Toner Compatível MLT D111 UNIDADE 90 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
29 Toner Compatível TN 2340/2370 UNIDADE 450 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
30 Toner Compatível TN 3472 UNIDADE 300 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
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Unidade Photocondutor 219A UNIDADE 15 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Unidade Photocondutor IM550 Ricoh UNIDADE 15 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Unidade Photocondutor TN 2340/2370 UNIDADE 260 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Unidade Photocondutor TN 3472 UNIDADE 150 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

LOTE 2 · LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA TIPO DE PARTICIPAÇÃO 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

Locação de Impressora Multifuncional com capacidade 
para impressão 35ppm, Incluindo Manutenção e insumos MÊS 12 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
como toner e suas pe S. 

Locação de Impressora Multifuncional com capacidade 
para impressão 55ppm, Incluindo Manutenção e insumos MÊS 12 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
como toner e suas as. 
Locação de Scanner de Mesa Duplex, com redes Wireless 
e Ethernet Gigabit, Velocidade Máx. Digitalização: 30 ppm 

MÊS 7 EXCLUSIVA PARA ME/EPP (colorido e monocromático), Resolução Interpolada: 1200 x 
1200 d i, Capacidade de Entrada de Pa 1: 50 folhas ADF. 

1.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

1.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

1.3 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a 
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 
decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é até31 de dezembro de 2020, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de toners para as impressoras das Secretarias Municipais, 

atendendo as demandas das suas atividades. 

2.2. A escolha pela modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, justifica-se por considerar bens e serviços 
comuns, para esse fim e efeitos Artigo 1° da Lei 10.520/2002, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
Visto que o material é fartamente encontrado no mercado e as particularizações descritas neste Termo de 
Referência, são suficientemente claras para aferir se tratar, os itens do objeto em tela, de bem comum. 
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2.3. Ainda, optou-se pela realização de um procedimento visando futura assinatura de Ata de Registro de 

Preços, com prazo de validade da ata de 12 (doze) meses, pois caso haja alteração na demanda, os 
preços estarão registrados. Consoante o disposto no Decreto nº 7892 de 23 de Janeiro de 2013, de 
2006, será adotado, preferencialmente, o SRP quando pela natureza do objeto não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

2.4. Da Justificativa da Escolha da Adoção do Sistema de Registro de Preços-SRP, será de acordo com 
o artigo 3° no 7892/2013: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou seNiço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 

li - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 

Ili - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

2.5. IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantffatwo a ser 
demandado pela Administração. 

2.6. Portanto, com base no Decreto supracitado, as Secretarias Municipais de Vargem Grande, realizarão 
Registro de Preços para aquisição de toner. 

3. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, 

conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
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4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 

5 .1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 . verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 . comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e fonna estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6 .1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

6 .1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, prazo 
e local constantes no T enno de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 
e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6 .1.2 . responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1 .3 . substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6 .1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6 .1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
a. 1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, 
§ 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
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1 o.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

1 o.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

1 o.a. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 o. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

10.11 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

10.12. 10.11 .1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
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1 = 0,00016438 1 = (TX) I= 
( 6 / 100 ) 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

11 . DO REAJUSTE 

11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

11 .1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 

11 .4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11 .5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11 . 7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 

12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 
do objeto. 

13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5. cometer fraude fiscal; 
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14.2 . Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2 .1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2 .2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2 .3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5 . suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

14.2 .6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

14.2.8 . As sanções previstas nos subitens 14.2.1 , 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, _descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

14.2 .9. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 

14 .2 .1 o. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.2 .11 . tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.2 .12. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a lei nº 9.784, de 1999. 

14.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.4 .1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 

Página 27 de 44 



_ ô /ÓDEt~ MINUTA DO EDITAL PREGAO ELETR NICO Nº PE-_I_-CPUPMVG {,to~~ 'e:-~ 
(Processo Administrativo nº. _. __ ._ ) g F••-Í~ -t 

~;~º 
14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraç - idade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14. 7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos proc~ssos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.1 O. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. ESTIMA TIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, conforme preceitua o Art.15, § 1 º do Decreto Municipal 018/2020. 

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2022 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Autoridade Competente 
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ANEXO 11 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ........ . 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./200 ..... , processo administrativo n.º ........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº .......... /20 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: ~-, -- - ---- ----------- - --- ---1:: J_ Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 7 

1 TR 

~ I
Especificação f Marca I Modelo 7 Unidade I Quantidade T Valor Un Prazoj X (se ex~ida no(se exigido no edital~ =± garantia o _ =f-_ ---=-:..___..:: edital) :._I_ __ _ I --~- __ i.....:validade 

- - - --- - - - -- - - --- _, 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Orqãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
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gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo 
ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fomecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocarà o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observara a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderà: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confinnada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6. 7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 serà fonnalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
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o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,,encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. " 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,~nclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. "' 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes qué aaeffarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, ser:á anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, 'âe 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .. ,.) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e wí'éaminhasJa cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinatur s 

Representante legal do órgãd gerenci~ e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

, ' 

Página 32 de 44 



~K VARcEM 
♦ ♦ Ã ~~J!Po~ 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_·CPUPMV 
(Processo Administrativo nº. _. _ _ ._) 

ANEXO 111 • MINUTA DO TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
........ / .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A)...... .... ................................................ E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de ....................... , com sede no(a) ..................................................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), residente na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ...... ................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ......................... , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

.. 1scnminacão o obieto: 1 3 D' · d 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 
-

2 ' ':: \, 
... ~ '-

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de _!_! __ e encerramento em _/_/ _ _, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercicio de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pera"disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litigios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº ""/20_ - Processo 
nº .. /20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

e 1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

_ _ _ _ , ... de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº **/20_ - Processo nº ""'/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI-MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇOS 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxx:xxxxxxx:xxxxxxx.xxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº .. 120 - PROCESSO Nº **120 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. - "' PREVISAO DE ENTREGA: "'\.,,. CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇOES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, obse,ve as condições estabelecidas no/ Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações · Marca/ "I r.. Preço Unitário R$ 
Modelo 

01 

" Valor Total e final por extenso do Item. R$( .......... .............................................................. ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

\\ -
, 

;,, 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que 
ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO OE DECLARAÇÃO OE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº tt/20_ - Processo nº tt/20_, Instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Etetrônico nº tt/20_ - Processo nº lrlr/20_, realizado pela Prefeitura 
de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

- Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

___ __,em de de20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

inscrita no (Razão Social da 
Empresa) CNPJ nº ___ _ ___ _, Endereço: _ ___ _ _ _ _ __ ~ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa --- - - -~ inscrita no CNPJ nº _ _ ___ _ 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Página 41 de 44 



Ptm,tunde 

VARCEM 
GRANDE .. .......,.....,~."'°"° 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_ -CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ . __ ._} 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante), _______ __, inscrita no CNPJ nº:. ____ _ _ _ ~ com sede 
na _ _ ___ _ ____ (endereço completo ) _________ __ ~ por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _____ _ ___ _ __ _, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ___ _ _ ___ e do CPF/MF nº _ _ ________ , para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefettura 
xxxxxxxx:xxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ........ .... de ............................... de .......... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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~ VÃIÍGEM •••• ,,, ~ ~Ã ~~~ M Po~ r:: .:11~ 
MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_I_-CPUPM.VG,,7_~3/ 

(Processo Administrativo nº. _ . _ _ ._} ~ 

ANEXO X - Ficha técnica descritiva do obieto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Orgão comprador: 

DESCRIÇÃO QUANT 
VAL VAL. Lote/Item 

UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): \\ 
' . 1 

Preço para o lote único (em R$): ~ "' 
V 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP) . 

... 
Data: - --

~- \, 
,,,. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ . _ _ ._) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº _ _ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa 
para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática destinados as Secretarias Municipais de 
Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ _ __ ---e=xt=e=n=so=--_ _,). conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA ME/EPP. 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 0101.06344.2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR 
PREÇO, VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TONER E 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
DESTINADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
VARGEM GRANDE/ MA. 
APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 089/20 22 -ASSF.IUR/CPt 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, e ncaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo N° 0101.06344.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 

como objeto o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa para 
fornecimento de toner e locação de equipamentos de informática destinado as Secretarias Municipais 

de Vargem Grande/MA. , 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
h) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal de Saúde; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
f) Termo de Refe rência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 
e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 
na Lei Nº 8.666/1993. 

o breve relatório: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

(01110 é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública dire ta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ... ". 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um proced imento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedece rá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorre ntes, <:om cláusulas que estabeleçam 
obrigações de 1>agamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnka e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a juris prudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para 
vcrificaçào da melhor fonna de sua J>restação. Ou seja, a decisão pela contratação 
direta, por inexigibilidade ou dispensa, é poste rior a toda uma etapa preparatória que 
deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibilidade ou a identificação da 
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só 
.~urge após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa 
ou inexigibilidade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas 
antes das pesquisas e estudos que 1>ermitam chegar a essa conclusão.• 

'o n~ 994/2006, Plenário, Rei. Min. lJbirntan Aguiar. 
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Mais especificamente, complementa-se: 

A m odalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será íelta com base no 
art. 22, da Lei n° 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, sahe•se que o 
principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de 
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licltado.2 

Segundo Jacoby'.1 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualilatívo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o ohjeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administratjvo por melo do qual a Administração Pública, garantindo 
a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou 
virtual, reduzjr o valor da proposta por melo de lances verbais e sucessivos.• 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal n" 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal n!! 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal n2 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art. 9 2 e seus §§ do Decreto n!! 5.450/05, o art 3!! da Lei n!! 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariamente às normas da Lei n2 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pí1blica. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos P.ntes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, deshu rocratização, 
economia, ampla divulgação, puhlicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relaciona ndo os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

::. 1 CP Acórdão n'' 103/2004. 
Nl)ÉS, J U. Jacohy. Co11trataçãu Direla sem Licitação. Aclo Horizonte: Fórwn, 2008. p. 130. 

' l E ES, Jorge Ulisses Jacohy. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial t: clclrônico. 2 ed. Uclo 
llorizonte; Fórum, 2006. p. 455. 
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Art. 9° Na rase preparatória do pregão, na forma e letrônica, será observado o seguinte: 

1 - elaboração de termo de refer ência pelo ór gão requisitante, com indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustre m a competição ou sua realização; 
li - a11rovação do tenno de refe rência 11ela autoridade competente; 
Ili - apresentação de justifica tiva da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo c ritérios de ace itação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que se 
refere aos prazos e condiçiks que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades 
da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e Ili, 
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos 
elementos contidos no orçame nto estimativo e no cronograma físico-financeiro de 
desembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ 2° O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de 
acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de 
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, 
concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. l" Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, pa r a a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública fe deral. 

§ 1" A utilização da modalidade de pregão, na forma e le trônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especia is é obrigatória.[grifo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, do art. 
1 !!, do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 4" Será admitida, excepcionalme nte, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata 
o caput ou a não adoção do s is tema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica. 

No caso cm tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pe la Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 

P ã.o,. d~tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no 
Decr~.540/.05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 
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padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Foi anexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com 

itens exclusivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não 
ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas. 

Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso Ido art. 48 da 
Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar n!! 147 /14, bem como está amparada 

pelo que disciplina o inciso Ili dos 1!! do art. 34 da Lei Complementar Municipal nº 1/15, ambos 

transcritos abaixo: 

LC nº 123/06: 
Art. 48. Para o cumprimento du disposto no art. 4 7 desta Lei Complementar, a 

administração pí1blica: 1- deverá realizar processo licita tório destinado exclusivamente 
à participação de mic1·oempresas e e mpresas de pequeno pm·te nos itens de contratação 

,·ujo valor sPja dl' até HS 110.000,00 (oitenta mil reais);( ... ) 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 

procedimento licita tório o Decreto nu 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não 
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado 

como cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há 
indicação para aplicar o Decreto Federal nu 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 12 da Lei nº 

10.520/2002 e no art. 3!! da Decre to n!! 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do 
contra to. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Plane jamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

1- elaboração do estudo técnico prelhnínare do termo d e refe rência; 
li - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competen te ou por quem está delegar; 
Ili - e laboração do edita l, que estabelecerá os critérios de julgamento" a aceitaçã o das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 
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valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
inte rmediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
IV • definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições 11ue, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública; e 
V · designação do pregoeiro e de sua e quipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessár ios para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e vJ realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. su do Decreto nu 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1 - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li • termo de referência; 
III • planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicaçào das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - aulorização de abertura da licitaçào; 
VI - designaçào do pregoeiro e da e quipe de apoio; 
Vil - e diLal e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou ins trumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamen ta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. 1 do arL 8, do Decreto nu 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necess,frio" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pre tende empreender. Os exemplos mais comuns 
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "Tl/TJC" ( que não são abrangidas 
pelo presente parecer referencial, inclus ive por esse motivo) e as contratações de "serviços 
terceirizados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020). 

, De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
e~tµcfo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
ína'l.tnJís técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle 
inter O'tios órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 
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Z.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 3º , lll, da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3~, XI, do Decreto 
n!l 10.024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir 
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do 
objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame; 
2 . o valor estimado do objeto da licitação demonstrado e m planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 
3. o cronograma fisico-financeirn, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico
financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisi tante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso li, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No toca nte à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §7!1, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União - TCU: 

A indicação de marca no edital deve eslar amparada em razões de ordem 1éc111ca, de forma 
molivada e documentada, que demomlrem ser aquela marca especifico o único capaz de 
salisfazero inleresse púhlico. (Acórdãn 113/2016 Plenário, rei. Min. Bnmn Dan ta.<, 27/01/201 6). 

A restriçãn qua11ln à participaçàn de determinadas marcas em /icilaçãn deve ser formal e 
lecnicamerlle justificada no.< autos do procedimenlO licítalórin. (Acórdãn 4476/2016 - 2ª 
Câmara, rei. Min. Ana Armes. 12/04/2016}. 

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos a lmejados pela Administração. 

~ 
alor estimado demonstrado em planilha 
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Oulro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possihilila que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Dis trital n!! 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 4 v A 11es4uisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
11arâmetros: 
1 • relatório de pesc1uisa de pr eços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal 
eletrônica · NFe; 
li • preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo 
Distrito Federal e demais entes públicos; 
Ili - pesquisa junto a fornecedores; 
IV • pesquisa publicada em mídias ou sítios es11cclallzados ou de domínio am11lo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o arl. 5º do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do ohjeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fu ndamentados e descritos, 
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar ta is 
valores. J\lém disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 
dos valores de referência. 

Ca be alerta r à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
se deve fnsar que a análise quanto ao méri to da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo cm vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
preço estimado. 
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Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contrala~o, se não constar 
tixpressame nte do edital, possuirá caráter s igiloso e será disponlbili7.ado exclusiva e 
permanenteme nte aos órgãos de controle externo e In terno. 

§ l g O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundame ntado no§ J Q do art. 7° da l,ei nº 12.527. de 18 de novembro 
de 2011. e nu art. 20 do Decreto n• 7.724. de 16 d e maio de 2012 . 

§ 2 2 P:tra ílns du disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem pr ejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
dema is Informações necessárias à elabora~o das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §3<.!J, 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licitações que ulilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas fisjço-financeiro 

Por derradeiro, no que se retere ao cronograma físico-fi nanceiro, o Decreto nº 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
/\dministração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações per tinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualme nte observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2.7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no ~2Q, do art. 7Q, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art 62 da Lei n11 8666/1993. 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Arl. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
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1 . atender ao principio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempe nho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
li - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2° Os preços registra dos serão publicados t rimestralmente para orientação da 
Administração , na imprensa oficial. 
§ 3° O s istema de registro de preços será regulame ntado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, obse rvadas as seguintes condições: 
1 • seleção feita m edia n te concorrência; 
li • estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
Ili· validade do registro não superior a um ano. 
§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dele.~ poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
m eios, respeitada a legislação rela tiva às licitações, sendo assegura do ao beneficiário 
do registro preferência e m igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892 /13: 

Art. 1 2 As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando e fetuadas pelo Sistema 
de Registro de Preços • SRP, no âmbito da administração pública fe de ral direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de econom ia 
mista e demai.~ entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão 
ao disposto neste Decreto. 
Art. z• Para os e fe itos deste Decreto, são adotadas as seguintes de finições: 
l - Sistema de Registro de Preços • conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à pre.~tação de se rviços e a quis ição de bens, para contratações íuturas; 
li • ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracte rís tica 
de compromisso pa ra futura cont ratação, em que se regis tram os preços, fornecedores, 
ó rgãos participa n tes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrume n to convocatório e propostas a presentadas; 
Ili - órgão gerenciador - úrgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV • órgão participante • órgão ou entidade da administração pública federal que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de 
registro de preços; e 
V - ó rgão não par ticipante• órgão ou entidade da administração pública que , não tendo 
participado dos procedime ntos iniciais da licitação, ate ndidos os re q uisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de regis tro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 
preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a rea/i;,;ação de compras inadequadas. Por 
ocasião de cada cotllracação, o agente estacai deverá verificar se o p roduto e o preço constantes 
do registro são satisfatórios. Se não forem deverá rea/ir.ar licitação específica. Se forem, realizará 
as aquisições sem maior burocracia ( .. .) (J/JSTF.N F//.HO, Marcai. Curso de Dire ito Administrativo. 
3A edição Sõo Paulo- Saraiva, 2008, p. 41 7 
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O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de comhater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o froctonamento de despesa, vedado pelo art. 23, § 2° da J,ei n" 
/J.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, da sistema de regis1ro de preçnI de que tratam o 
inciso li. e§§ 1ª e 1 º do art. 15 da citada l,ei, re,qulameniado pelo Decreto n• 2. 713 de 2 1.11.199/J. 

Tamhém a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propós ito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, regras 
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 9 • O ed ital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis 11 • 

8 .666, de 1993, e n• 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
1 • a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficie n tes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem 
ou serviço, inclus ive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
li • estimativa de quantida des a ser e m adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
Ili • estimativa de quantidades a sere m adquiridas por ó rgãos não participantes, 
observado o disposto no§ 4 º do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por Item, no caso de bens; 
V - cond ições quanto ao local, prazo de entrega, form a de pagamento, e nos casos de 
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 
VI · prazo de validade do registro de preço, observado o dis1losto no caput do art. 12; 
VII • órgãos e entidades partlci1lantes do registro de preço; 
VIII • modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX • penalidades por descumprimento das condlçc,es; 
X· minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 22.938.757 / 0001-63 
XI • realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ t • O edital poderá admitir, como critério de julgame n to, o menor preço aferido pela 

oferta de desconto so b re tabela de 11reços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. 
§ 2º Quando o edital previr o fornecimento de bens o u prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigê ncia de a presentação de proposta difere nciada por região, 
de modo que aos preços sejam acrescidos c ustos variáveis por região. 
§ 3 Q A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econô mico-fina nceira na habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 

Pública Constantes do caput a rt. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 

procedim<'nto do s istema de registro de preços, a saher: Art. 3!:! A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da .. 
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igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL; 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 3B, da Lei n!!, 
8.666/93, no qual faremos urna comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
art igo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da lic itação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devida mente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a Ind icação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
1. e dital o u convite e respectivos a nexos, quando for o caso; 
li. com provante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da entrega do convite (a inda não alcançou este estágio]; 
Ili. ato de designação da comissão de licitação do leiloe iro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem (ainda não alcançou 
este estágio); 
V. atas, re la tórios e delibe rações da comissão julgadora (a inda não alcançou este 
est.igio); 
VI. pa receres técnkos o u juridicos emitidos sohn ! a licfütção, dispensa ou 
inexigibllldade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação (ainda não 
alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e r espectivas 
ma nifestações e decisões (ainda não a lcançou este estágio); 
IX. despacho de anulação ou de r evogação da lic itação, quando for o caso, 
fundamentado circunstancia dam ente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
Xl l. demais documentos relativos à lici tação. 
Parágrafo único. As minutas de e dita is de lici tação, hem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser µrev1amentc examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Juste n Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [atualmente 
o Estado não possui estrutura própr ia para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que a necessidade foi co locada no Oficio que motivara o presente processo); 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a 
dis1>0nihilidadc de r ecursos orçamentários ); 
c) determinar a prática de prévios indispe nsáveis à lic itação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos 
etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e ) verifica os p ressupostos básicos da licitação, definir a modalidad e e e lahorar o alo 
convocatório da llclLação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesquisa <le mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a ahertura do 
processo licitatório (art. 38, caput, Lei Federal n!! 8.666/93) 

' JlJS FILHO, Marçal. Co111e111ários à Lei de LicilaçcJe.1· , i (,011/ratos Admi11is1m1i11os. 13 ed. São Paulo: Dialética, 
2009. p. }48. 
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/\to contínuo, o art. 40 da Lei Federal n" 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que 
devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre 
os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/PMVG. 
Senão vejamos: 

1 - preâmb ulo contendo o nome da repartição interes.~ada e de si;u setor; 
li - modalidade; regime de execução e o tipo de líc itaçào; a menção de que será regida 
pela Lei n.• 8 .666/93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta; 
Ili - Sanções para o caso de inadimpleme nto; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto háslrn; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edJtal de licitação e o 
local onde possa ser examinado e a dquirido; (não se ap lica ao caso); 
VI - condições para pa rticipação na licitação, e m conformidade com os arts. 27 a 31 
da l ei n.• 8 .666/93; 
VII - crité rio para julgame nto, com dispos ições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos me ios de comunicação à distância e m 
que serão fornecidos e le mentos, informaçiies e esclarecimentos re lativos à licitação 
e às condições para a tendimento das obr igações necessárias ao cumprime nto de seu 
objeto; 
IX - (não se a plica ao caso • exigido some nte no caso de licitações internacionais); 
X- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global( ... ); 
XI - critério de reajuste( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - [não se a plica ao caso); 
XIV - condições de pagam ento ( ... ); 
XV - instruçües e normas para os recursos 11revlstos na lei; 
XVI - condições de recebime nto do objeto cJa licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omlssls .................................................... . 

§2ª Constituem anexos do edital, dele fazendo par te integrante: 

1 - o jlrojeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros com11lementos; 
li - orçam ento estimando em planilhas de qua ntitativos e preços unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 datei n!!. 8.666/ 9 3, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

ArL 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1 - o objeto e seus elementos característicos; 
li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili · o preço e as condições de pagame nto, os cr itérios, data-base e pe riodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária e ntre a data do 
adimplemento das obr igações e a do e fetivo pagame nto; 
IV - os prazos de Inicio de etapas de execução, de conclusão, cJe entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qua l correrá a despesa, com a indicação da class ificação funcional 
programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as pena lida des cabíve is e os 
valores das multas; 
Vlll - os casos de rescisão; 
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IX • o reconhecimento dos d ireitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Le i; 
X• as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso [não se a 1>llca ao caso]; 
XI • a vinculaç.'io ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à pro1>osta do liclLante vencedor; 
XII • a legislação a plicável à execução do contrato e especialme nte aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a e xecução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por e le assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na lic itação. 
§ 1• (VETADO) 
§ 1• (Vetado). 
§ z• Nos contrnto.ç celebrados pe la Administração Pública com pessoas tisicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas dom icilia das no estrange iro, deverá constar 
necessariam ente cl:\usula que declare competente o foro da sede da Administração 
para d irimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no§ 60 do art. 32 desta 
Lei. 
§ 3" ( ... ]. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrate. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

/ ) 1 ' 

Var;qem Grande {MA}, 02 de agnsto de 2022. 

~o ~i kjo1ae esq11ii} 
{ /\.~t-,t.'Ssor /11rírlico/CPI . 

OAB/MA 17.018 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituido pela Portaria nº. 04/2022, de 05 de Janeiro de 2022, toma público para conhecimento dos interessados que no dia 31 de Agosto de 2022, horário: 16:00h, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pela Lei Municipal nº 671/2021 de 29 de Setembro de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11 .488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 17/08/2022. 
Início da Sessão: às 16:00 horas do dia 31/08/2022, horário de Brasilia-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços, do tipo 
menor preço, visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de T oner e Locação de Equipamentos 
de Informática destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro 
de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
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seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis 
no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11 )4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam 
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro. 

4.4. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, qualificadas como tais nos termos do art. 
3°, da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, que devidamente atendam às exigências do edital e seus 
anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
7 46/2014-TCU-Plenário). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4. 7.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no 
presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos da 
constituição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição 
Federal. 

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaísbrasil.com.br. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 

Página 3 de 44 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-04412022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "char do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1 .1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca (se solicitado) 

6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 

6.1 .4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU 
QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo 
contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 
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6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6. 7. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 
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7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto·. 
7.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 

automática. O sistema informará "Faltam menos de dois minutos" quando faltar 02m00s (dois minutos 
para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Falta menos de um minuto" quando faltar 
01 m00s (um minuto) e "Encerrado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos 
últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o 
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a 

. contagem para o fechamento, a partir do "Faltam menos de dois minutos" e, assim, sucessivamente. 
- 7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 

explanado acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DA ACEIT ABlLIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Após a fase de lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 

chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1 . Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
- neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 

Decreto n.0 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1 . Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função estará 
disponível durante a fase de habilitação. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos produtos, ficha técnica da proposta de preços Anexo XI 
do edital, encaminhados conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por 
meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.10. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", 
·9.4• e "9.5" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurldica do TCU 
(https:1/certidoesapf .apps. teu .gov .br/) 
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9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação á habilitação jurídica, á regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
acompanhado da Certidão Específica e simplificada, com no mínimo 30 dias da abertura da sessão 
pública; 
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9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Especifica e simplificada, 
com no mínimo 30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 
ou procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede da empresa/licitante. (Facultativo) 

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 

9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1. 751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.1 O. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.10.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.12.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

9.10.12.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos; 

9.10.13.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

9.10.13.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.11 . Qualificação Econômico-Financeira: 

9.11 .1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, 
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que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 
11 .101 /2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

9.1 1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9.11.2.1 . Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.11.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes; 

9.11.2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED); 

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11 .3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31 , §2º e 
§3º da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de Inabilitação; 

9.11 .3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
. Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por 
base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 

9.11 .4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

9.12. Qualificação Técnica 

9.13. Apresentação de 01 (um) ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido (s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante executou, de maneira satisfatória e a 
contento, serviço de natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação. 

9.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "char a nova data e horário para a continuidade dela. 

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.21. o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.21.1 . Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. e 9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
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11 .1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.5. A convocação se darà por meio do sistema eletrônico ("char), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 . o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

4I 15.1 . Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17 .1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
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assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17 .3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma lei. 

17.4.O prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21 .1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

Página 15 de 44 



~ ttVARcEM 
1\ ~ Ã ~l!!'l!P.~ 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1 .6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

Página 16 de 44 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1 . Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 
Reservas". 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na 
Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos" na Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24. 7 .1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 
e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia 
-DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo lícitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público. 

25.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão "http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-licítacoes-2", e no site da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.13.1. ANEXO 1- Termo de Referência 

25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 
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25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

25.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

25.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

25.13.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.10. 

25.13.11 . 

ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Vargem Grande/MA, 12 de Agosto de 2022. 

Thais Kel~ Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Órgão Gerenciado 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 
1.1 o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de preços, do tipo menor preço, 

visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática 
destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência Anexo I do Edital. 

LOTE 1 - AQUISIÇÃO DE TONER, TINTA, UNIDADE TIPO DE PARTICIPAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 Bolsa Tinta Epson C869-R Color UNIDADE 9 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
2 Bolsa Tinta Epson C869-R Preto UNIDADE 9 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
3 Master Duplicador DX2330 UNIDADE 80 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
4 Tinta Compatível Canon G3110/3111 Black UNIDADE 800 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
5 Tinta Compatível Canon G3110/3111 Cyan UNIDADE 400 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
6 Tinta Compatível Canon G3110/3111 Magenta UNIDADE 400 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
7 Tinta Compatível Canon G3110/3111 Yellow UNIDADE 400 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
8 Tinta Compatível SP3710 UNIDADE 30 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
9 Tinta Duplicador DX2330 UNIDADE 150 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
10 Tinta Original Epson 544/644 Black UNIDADE 1100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
11 Tinta Original Epson 544/644 Cian UNIDADE 600 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
12 Tinta Original Epson 544/644 Magenta UNIDADE 600 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
13 Tinta Original Epson 544/644 Yellow UNIDADE 600 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
14 Toner 410ª/411ª/412/413a UNIDADE 50 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
15 Toner Compatível 217 A UNIDADE 50 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
16 Toner Compatível 218A UNIDADE 30 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
17 Toner Compatível 226A UNIDADE 100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
18 T oner Compatível 283A UNIDADE 200 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
19 Toner Compatível 436A/285A UNIDADE 300 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
20 Toner Compatível C404S UNIDADE 50 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
21 Toner Compatível 0111 UNIDADE 50 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
22 Toner Compatível IM550 UNIDADE 87 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
23 Toner Compatível IM550 (AMPLA PARTICIPAÇÃO) UNIDADE 263 AMPLA PARTICIPAÇÃO 
24 T oner Compatível ML T 201 S UNIDADE 137 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
25 Toner Compatível MLT 201S (AMPLA PARTICIPAÇÃO) UNIDADE 413 AMPLA PARTICIPAÇÃO 
26 T oner Compatível ML T 203U UNIDADE 20 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
27 Toner Compatível ML T 0101 UNIDADE 100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
28 T oner Compatível ML T 0111 UNIDADE 90 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
29 Toner Compatível TN 2340/2370 UNIDADE 450 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
30 Toner Compatível TN 3472 UNIDADE 300 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
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Unidade Photocondutor 219A UNIDADE 15 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Unidade Photocondutor IM550 Ricoh UNIDADE 15 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Unidade Photocondutor TN 2340/2370 UNIDADE 260 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Unidade Photocondutor TN 3472 UNIDADE 150 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

LOTE 2- LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA TIPO DE PARTICIPAÇÃO 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

Locação de Impressora Multifuncional com capacidade 
para impressão 35ppm, Incluindo Manutenção e insumos MÊS 12 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
como toner e suas e as. 
Locação de Impressora Multifuncional com capacidade 
para impressão 55ppm, Incluindo Manutenção e insumos MÊS 12 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
como toner e suas S. 

Locação de Scanner de Mesa Duplex, com redes Wireless 
e Ethernet Gigabit, Velocidade Máx. Digitalização: 30 ppm 

MÊS 7 EXCLUSIVA PARA ME/EPP (colorido e monocromático), Resolução Interpolada: 1200 x 
1200 d i, Ca acidade de Entrada de Pa 1: 50 folhas ADF. 

1.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

1.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

1.3 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a 
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 
decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é até31 de dezembro de 2020, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2 .1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de toners para as impressoras das Secretarias Municipais, 

atendendo as demandas das suas atividades. 
2.2 . A escolha pela modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, justifica-se por considerar bens e serviços 

comuns, para esse fim e efeitos Artigo 1° da Lei 10.520/2002, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
Visto que o material é fartamente encontrado no mercado e as particularizações descritas neste Termo de 
Referência, são suficientemente claras para aferir se tratar, os itens do objeto em tela, de bem comum. 
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2.3. Ainda, optou-se pela realização de um procedimento visando futura assinatura de Ata de Registro de 
Preços, com prazo de validade da ata de 12 (doze) meses, pois caso haja alteração na demanda, os 
preços estarão registrados. Consoante o disposto no Decreto nº 7892 de 23 de Janeiro de 2013, de 
2006, será adotado, preferencialmente, o SRP quando pela natureza do objeto não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

2 .4 . Da Justificativa da Escolha da Adoção do Sistema de Registro de Preços -SRP, será de acordo com 
o artigo 3° no 7892/2013: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 

/ - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 

li - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 

Ili - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

2.5. IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantffativo a ser 
demandado pela Administração. 

2.6. Portanto, com base no Decreto supracitado, as Secretarias Municipais de Vargem Grande, realizarão 
Registro de Preços para aquisição de toner. 

3. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, 

conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4 .1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

4 .2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4 .3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
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4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5 .1.2 . verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 . comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 . efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6 .1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

6 .1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 
e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6 .1.2 . responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

6 .1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6 .1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admftida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

1 O. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, 
§ 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
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1 o. 5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

10.11 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

10.12. 10.11 .1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
1 = (TX) I= 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

11. DO REAJUSTE 

11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
indice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

11 .2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11 .3. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11 .5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11 . 7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 

12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 
do objeto. 

13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1 .1 . inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. comportar-se de modo inidõneo; 
14.1.5. cometer fraude fiscal; 
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14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.2.8. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

14.2.9. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 

14.2.1 o. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.2.11 . tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.2.12. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.4.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
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14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.1 o. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
15.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances, conforme preceitua o Art.15, § 1 º do Decreto Municipal 018/2020. 

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2022 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Autoridade Competente 
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ANEXO 11 ·MINUTADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ...... ... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) .. .... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 
nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no .. .... de .... ./ .... ./200 ..... , processo administrativo n.º ........ , 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualíficada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do ...... .... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fomec do edor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

__IR 
Especificação M 

X (se exi 
ed 

arca Modelo ~ n 
gida no (se exigido no edital 
ita~ll ~ -

idade Quantidade Valor Un Prazo 
garantia o 

validade 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº ór.qãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
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gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo 
ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fomecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7 .4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
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o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

e 8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

B.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos tennos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
....... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A)...... ........ ... ......... ........... ..................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a) ..................................................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) .. ....................... (cargo e nome), 
residente na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF 
nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ............................ , sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..... ................ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ......................... , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminacão do objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
_!_! __ e encerramento em_!_ ! _ _, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

- 9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17 .1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para finneza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de .......................................... de 20 .... . 
, 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo 
nº .. ,20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , ... de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº '"'/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇOS 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº tt/20 - PROCESSO Nº tt/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, obseNe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total 
Modelo R$ 

01 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( .......................................................... .............. ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que 
ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20 _ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº tt/20_ - Processo nº tt/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078- Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº tt/20_ - Processo nº tt/20_, realizado pela Prefeitura 
de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

___ _,em de de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

inscrita no (Razão Social da 
Empresa) CNPJ nº ____ _ __ .., Endereço: ___________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _ _____ _, inscrita no CNPJ nº _ ____ _, 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 

- ( } SIM ( }NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06344.2022) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante} _ ______ _, inscrita no CNPJ nº: _ _ ______ , com sede 
na _____ _____ (endereço completo ) ________ __ , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _ ________ ___ , infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _ _______ e do CPF/MF nº ___ _____ __ , para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº tt/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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Número do edital: 

Orgão comprador: 

Lote/Item 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

ANEXO X - Ic a tecnica escntIva o o 1Ie o F" h ' . d d b' t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

DESCRIÇÃO QUANT 
VAL 

UNIT. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisttos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº _ _ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa 
para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática destinados as Secretarias Municipais de 
Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ _ __ - - --=e=xt=en..:..::s=o _ _ _,), conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA ME/EPP. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 
0101.06344.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei 
nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 
147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de preços, do tipo 
menor preço, visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de 
Equipamentos de Informática destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 
Conforme Termo de Referência, e seus Anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de 
Saúde. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 31/08/2022. HORÁRIO: 16h00min. 
(DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações 
através do Tel.: (98) 3461-1 103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou 
na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO I DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1269/2022 - 16/08/22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES· LICITAÇÃO· EXTRATO DE TERMO 
20200245/2022 ~~~ ! F•-~ 1 

EXTRATO DE TERMO ADITNO ~ - d -t ~,; ~ -r-:--
QUAR1'O TERMO ADITIVO AO CO TRATO • 20200245. PARTES: Secretaria Municipal de Obms e Transportes e ROBERTO t:4;,1.N:S:J-11'.UTORA 
LT DA-EPP. OBJE TO: O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por 180 (cento e oitenta) dias, para a Contratação de Emprc sa 
Especializada para Reforma e Adaptação de Centro de Convivência Urbano de Uso Público no Município de Vargem Grande - MA. conforme Projeto Básico 
Anexo l do Edital e Contraio de Repasse N°896058/20!9/MDR/CAfXA. DATA DE ASSINATURA, 05 de agosto de 2022. VIGt NCIA DO TERMO 
DE ADITIVO: 180 (cento e oitenta) dias. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : Exercício 2022 Atividade 0108.1545 10003.0.107 
Construção e Ampliação de Espaços Públicos, Classificação econômica 4.4.90.5 l.00 Obras e instalações, Subclemento 4.4.90.51.9 9. ASSINATURAS: 
CONTRATANTE: Secretário Municipal de Obras e Transportes, o representado pelo Sr. lcaro da Silva Portela e CONTRATADA: ROBERTO CONSTR UTORA 
LTDA-EPP, representada pelo Sr. JOÃO ROBERTO DI:: JESUS LIMA. Vargcm Grande/MA. 05 de Agosto 2022. ICARO DA SILVA PORTELA - Secretário 
Municipal de Obras e Transportes 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO: 20170236/2022 

EXTRATO DE TERM:O ADITIVO 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 20170236 . PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e ALBATROZ CONSTRUÇÕES 
L TDA - ME. OBJETO: Contratação de Empresa para Construção de uma Creche Proinfãncia Tipo 1 - Padrão FNDE no Bairro Soldadinho, no Município de 
Vargcm Grande/MA. DATA DE ASSINATURA, 12 de agosto de 2022. VlG"NCIA DO TERMO DE ADITIVO: 10 (dez) meses. BASF. LEGAL Lei nº 8.666193 e 
CO ·coRRÊNClA PÚBLICA Nº 002/2017 - AOITAMENTO DF. DURAÇÃO 00 CONTRATO ORIGINAL. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exereício 2022 
Atividade 123650027.0.035 - Construção de Creches, Ampliação e melhoramento dos espaços, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, 
Subelcmento 4.4.90.51.99 ASSINATURAS: CONTRATANTE: Secretaria Mw1icipal de Educação, Representado pelo Sr. RAfMUNDO NONATO DA COSTA, 
Secretário Municipal de Educação, e CO TRATADA: ALBATROZ CONSTRUÇÕES I.TDA - ME, Representada pelo Sr. Clodoaldo Corrêa. Vargem Grande/MA. 
12/08/2022. RAIMUNDO NONATO DA COSTA. Secretário :'viunicipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO -RETIFICAÇÃO: 03512022 

RETI FICAÇÃO DO RESULTADO DE J ULGAME TO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-03512022-CPUPJ\fVG 

PROC. ADMINISTRATIVO N" 0101.06295.2022 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, dcsi!PladO pela Portaria nº004, de 05 de janeiro de 2022, torna públi co o resultado do Pregão 
supracitado, objetivando a Contratação de Empresa para Fornecimento de Materiais Permanentes em apoio as Atividades da Seerct aria Municipal de F.ducaçào de 
Vargem Grande/MA, que teve como vencedoras as empresas: A. R. DE LIMA COMERCIO E SERVICOS, inscrita no CNPJ nº 22.825.542/0001 -36, considerada 
vencedora parcial do certame c.om valor total de R$ 2.289.000,00 (dois milhões, duzentos e oitenta e nove mil), GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ n• 36.52 1.392/000 1 -8 J, considerada vencedora parcial do certame com valor total de RS 950.914.80 (novecentos e cinquenta mil, novecentos e quatone reais 
e oitenta centavos) e K.C.R. INDUSTRIA 1::: COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ETRELJ, inscrita no CNPJ n" 09.251.627/0001 -90. considerada vencedora parcial 
do certame com valor total de R$ l 9.700,00 (dezenove mil e setecentos reais). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 042/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO F.LETRÔNICO N• PE -042/2022-CPL/P~G. PROC. ADMINISTRA HVO N• 0101.06320.2022 . ORGÃO REALIZADOR: Comissão Pem1anente 
de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520102, Decreto Federal n• 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 
8.538/15 e altcmçõcs e subsidiariamcnle no que couber as disposições da Lei nº 8.666193 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO . OBJETO: Registro de Preços 
do tipo Menor Preço, visando a Fornecimento de Medicamentos Farmácia Rãsica, Medicamentos lnjctáveis. Mcdicamcntns Psicorrópi 1.-0s, Medicamentos 
Hospitalar, Material Odontológico (Consumo) e Material Laboratorial, Conforme l::specificações do Termo de Referência Anexo I d o Edital. ORGÀO 
SOLICITA TE: Secretária Municipal de Saúde. LOCAUSITI:: https:/llicitamaisbrasil.com.br/. DATA: 31/0812022. HORÁRIO: 08h00min . (OITO HORAS). O 
Edital está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: https:1/Jicitamaisbrasil.com.brl e h1tpsJlwww.vargemgran de.ma.gov.br/. Quaisquer informações 

~ tmvés do Tel.: (98) 3461-1103I (98) 3461 -1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na 
~ ua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro. Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito boms) às 12h00min (doze horas). Vargem G rande - MA, 12 de agosto de 

2022. Ricardo Rarros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 043/2022 

PREGÃO ELl':TRÔNICO •• PE -043/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N" 0101.06344.2022 . ORGÀO REALIZADOR: Comissão Permanente 
de Licitação. RASE LEGAL: Lei nº 10.520102. Decreto Federal nº 10.02412019. Dccrclo Municipal nº 01812020. Lei nº 123106, Lei 147/ 14. Decreto Federal nº 
8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO . OBJETO: Registro de Preços 
do tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços continuos de Transporte Escolar para atender as necessidades da Rede M unicipal de Ensioo do Município 
de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I, deste Edital. ORGÃO SOLICITANTI::: Secretária Municipal de 
Educação. LOCAL/SITE: hllps:1/licitamaisbrasil.com.brl. DATA: 31/08n022. IIORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https://Jicitamaisbrasil.com.br/ e httpsJlwww.varicmgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informa ções através do Tel. : (98) 3461 - 1103/ 
(98) 3461 -1201 1 email: vau1erngrande.lici1acao(mgmajl com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues. 20, 
Centro. Vargcm Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) ,\s l 2h00rnin (doze horas). Vargcm Cirande - MA, 12 de agosto de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 04412022 

PREGÃO F.LF.TRÜNICO N• PE-044/2022-CPIJPl\1\'G. PROC. ADMI ISTRATNO N" 0101 .06344.2022 . ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente 
de Licitação. BASE LEGAL: lei nº 10.520102, Decreto Federal nº 10.02412019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei oº 123106, Lei 147/14, Decreto Federal nº 
8.538115 e alterações e subsidiariamcntc no que couber as disposições da Lei nº 8.666193 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO . OBJETO: Registro de preços, 
do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de lnfonnãtica des tinados as Secretarias 
Municipais de Vargcm Grande/MA. Confonnc Termo de Referência, e seus Anexos. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Saúde . LOCAL/SITI::: 
httpsJ/licitamaisbrasil.com.brl. DATA: 31108/2022. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado, na í ntegra, nos endereços 

Assinado eletronicamente por: Rafael Sa ntos Nunes - CPF: •••_705_933.•• em 16/08/22 20:08:36 - IP com nº: 192.168.10.9 (!)-~ 
Autenlicação e m: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficia1.php?id=1044 . : 

l!I ' . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO I DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1269/2022 - 16/08/22 

eletrônicos: hll.ps://licitamaisbrasil.com.br/ e httpsJ/www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tcl.: ( 98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / 
email: .l:Jl!&.emgrande.licitacao@ gmajl com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, siruado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargcm 
Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Gr.inde - MA, 12 de agosto de 2022. Ricardo Barros Perc· .,- J:.rq;oeiro 
~~~ ~ . ~~ ' ~ 

g '" ::1.:lf~; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 04 ~ ~ 4. · i 

PREGÃO ELETRÔNICO • PE--04S/2022-CPLJPMVC. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06346.2022 . ORGÃO REALIZADOR: Comis. -°;;·\>fe~entc 
de Licitação. BASE LEGAL: Lei n• 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024n 0t9, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto cdcral n• 
8.538/1 5 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO . OBJETO: Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada cm Realização de Eventos Esportivos, Recreação e M atcriais Esportivos junto a 
Secretaria de Esporte e Lu.er do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Termo de Referência, e seus Anexos. ORGÃO SOLICITANT E: Sccrclária 
Municipal de Esporte e Lazer. LOCAUS!TE: hllps://licitarnaisbrasil.com.br/. OATA: 0!/09/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE IIORAS} . O Edital está 
disponibilizado, na imegra, nos endereços elettônicos: htlps://licitarnaisbrasil.corn.br/ e https://www.vargemgrandc.ma.gov.br / . Quaisquer informações arravés do 
Tcl.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: yar11cmgmndc.licitacao@gmajl com e/ou na sala da Comissão Pcnnanente de Liciiação - CPL, situado na Rua Dr. 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário da..s 08h00min (oilo hora.,) às l2h00min (do1.e horas). Vargem Grande - MA, 12 de agosto de 2022. 
Ricardo BaJTOs Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL - LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 046/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N" l'E-046/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO :-.i• 0101.06358.2022 . ORGÃO REALIZADOR: Comissão Pem1ancnte 
de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Oecrcto Federal n" !0.024/2019, Decreto Municipal n• 018/2020, Lei oº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 
8.538/15 e alterações e subsidiariameote no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas aherações. TlPO: MENOR PREÇO . OBJETO: Registro de Preços. 
do tipo menor .preço, visando a Futura Contratação de empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para atender a S ecrctaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Vargcm Grande/MA. Confonnc Termo de Referência, c seus Anexos. ORGÀO SOLJCIT ANTE: Secretária Municipal de Assis1ência Social. 
1 OCAUSITE: hnpsJ/licitamaisbrasil.com.br/ . OATA: 01/09/2022. HORÁRIO: l lhOOmin. (ON7.E IIORAS). O Ediial está disponibilizad o, na ín1cgra, nos 
endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e httpsJ/www.vargemgrandc.ma.gov.br/. Quaisquer informações alravés do Tel.: (98) 3461-1103/ (91\) 
3461-1201 / email: ~grande.licitacao@gmaj).com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Ccutro, 

~argem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargcm Grande - MA, 12 de agosto de 2022. Ricardo Barros Pereira -
'9regociro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL - LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 047/2022 

PREGÃO ELETRÔ ICO N• PE--047/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0 10 1.06359.2022 . ORGÃO REALIZADOR: Comissão Pcnnaoente 
de Licitação. BASF. LEGAL: Lei oº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 
8.538/15 e aherações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas ahcrações. TIPO: MENOR PREÇO . OBJETO: Registro de Preços, 
do tipo menor preço, (Maior Percentual de Desconto). visando a Futum Contratação de serviços de fornecimento de Passagens Aéreas Nacionais, mediante 
fomecimenlo parcelado, para trechos diversos, à escolha da Secretaria Mw,icipal de Assistência Social do Município de Vargcm Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo T que faz deste Edital. ORGÀO SOLICITANTE: Sccrelária Municipal de Assistência Social. LOC AUSJTE: 
ht1.ps://lici1amaisbrasil.com.br/. DATA: 01/09/2022. HORÁRIO: 1 lhO0min. (ONZE HORAS). O F.dilal eslá disponibiliuido. na íntegr a, nos endereços elelrônicos: 
bttps://licimmaisbrasil.com.br/ e https://www.vargcmgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer infom1ações através do Tcl. : (9R) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / email: 
varçemgrandç licjtacao@2mail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem 
Grande/MA, no horário das 08b00min (oito horas) às l 2h00min (do7e horas). Vargem Grande - MA, 12 de agosto de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro 
Municipal. 
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Seminário organizado pelo 
MPMA defende fortalecimento 
da advocacia pública 
J,:oi realiudo nesta segunda
f•íra (15). no auditório da 
Procuradoria-Geral de Jusriça. 
no Calh;m, o seminário 
Fort•lte•odo • Advocacia 
Pública Municipal, vohado 
parv agrnres públicos 
municipais dos poderes 
Lcgl~lativo e Executivo. 
Organizado p,,lo Ministério 
Públiro du Maranhão, por 
meio do Centro de Apoio 
Op,rational da Defesa do 
Pammõnlo Público e da 
Probidade Administrativa 
(CAO-Proad), em pan:eria 
com • Associaç;io Nacional 
dos Procuradores Municipais, 
o ev,nto foi cra.nsmitido ~lo 
canal do MPMA no Yourube. 
Membros do Ministério 

-

co do Mimmhào e 
lituições p;ircelras 
iparam do seminário 

presencial e virtualmente. 
Na abertura, o procurado" 
gml de justiça, Eduardo 
N',colau, deu as boas•vindas 
aos panicipantes e destacou 
d imponância da 1emátia 
abordada, por peimilir o apolo 
à defesa da probidade na 
administração pública. '"No 
esr<1do democrático de direito, 
o Município, assim comu os 
demais entes fedrratlvos, tem 
o de\'er de ser probo, eficiente 
e cransparrnle. A rede de 
controle da .administração 
pública quer exatamente f.ttcr 
as iostinnções dediadas à 
transparência, o que pode 
ser obt1do, em grande 
parte, com o fortalecimtmo 

1 

O seminário te"\!e t p1rtlc1paç:lo Je membros d() Mbili.1.éno Pabbc:o 
do Mara.nhãbt dt instltuJçõca p:;arc.dl"3.S. dt forma presc-ncial e 
~ tt" 

e a especialização das 
procuradorias municipais", 
declarou 
Coordeoadota do C:AO
Proad, a pmmo<ora de 
justiça Nahyma Ribeiro 
Abas ressaltou que a 
atividade busca enfaliz.ar o 
papel da advocacia pública, 
exert:ida pelas procuradorias 
munidp;:iis. "A ddvocacla 
pública deve ocupar, na 
realidade do Maranhâo, o 
lugar que já est.l previsto 
na Consútuiçlo. Há ano< o 
Ministério Público i,m essa 
pauta e este momento busca 

reforçar a lura que considera 
as procuradorias munjcipais 
essenciais pata a justiç,11t, 
pontuou. 
O procurador-geral do 
Ministério Público dt ,,onias. 
Jairo Cavalw,ri Vieira, 
disse que a lnstitulÇM> a 
qual integra tem semelhança 
com as procuradorias 
munidpats, uma Vtl. que 
em Tribunais de Contas de 
alguns esrndos não existe 
a represen1açlo do órgão 
ministerial espedflro. "As 
procuradorias municipais, ou 
seja. as advoc.cias públicas 

L/ 
~UNINTER 

nõo podem ser vinculadas 
aos adininistradorrs. mas 
às unidades federadas, e 
precisam de independência 
para exercerem suas funções 
constitucionais'', defendeu. 
Tumbém se manifestaram 
em favor das advocacias 
públicas o procurador-geral• 
adjumo do estado. Lucas 
Pereira; o de(ensor..ger~l do 
estado, Gabriel l'urt.>do; • 
o presidente da seccional 
maranhens, da 0/\B, Kaio 
Saraiva. 
Do MinisLério Público do 
Maranhão, compuseram 
a mesa de abertura a 
mm,gedora•geral do 
MPMA, Themis Maria 
Pacheco de Carvalho, a 
subprocurodora-geral para 
Assuntos Admlnisntlvos, 
Regina Maria da Co,;u L•ite, 
e o dire1or da Secretaria para 
As.,;untos Institucionais, Jost' 
Márcio Maia Alves. 
PALESTRAS 
As palesiras do seminário 
foram iniciadas com o 
tema "A5 cono1bulçõrs 
da advoc.>cia pública para 
uma boa gestJo municipal", 
ministrado pelo procurador 
do Município de SJo Luís 
Alexsandro Rahb.1ni Aragão 
Feijó, professor do curso 
de Direito dd Universidade 
Federal do Maranh3o (Ufma). 
O palestrante disse que o 
procurador municipal é 
um auxl llar do gestor para 
que as m•lhores escolhas 
sejam fel1as na ofrrta das 
políticas públicas, em 
consonância com as normas 
juridias. ·o advogado 
público est~ cap.1ci1ado para 
ofrnõlr -ilO geg,or a melhor 
opção para que ,!e lrabalhe 
com seguranç.a jurídica", 
mmentou. 
A chefe da Procuradoria 
Fi,;,c;il do Município de São 
Luís • direlora da Associação 
Nadoawl dos Procuradores 
Municipais (ANPM), Anne 
Karole Fontenelle de Brina, 
profonu • pale<1ra "A 
necessidade de fonalecimento 
da Administração 
Tributária nos Muniripins 
Maranhensesn. Ela afirmou 
que muitos municipios nilo 
arrecadam com competência 
as suas reccirJs, o que é uma 
obrigação constimcional. 
• As Prefeiruras devem 
estar atentas na melhoria 
das rectit:as próprias e na 
obrigaçlo de arrecadar, 
invHlindo oos setores de 
•m-cadaçào ou de tributos·. 
l'cchando as palestras do 
período m.arutino, o juiz 
L>ouglas de Melo Maníns, 
titular da Vara de lnteressts 
Difusos e Coletivos da 
Comarca de São Luís, 
abordou o tem,1 "Advôcada 
Públic.a e o Processo 
Coletivo". 
O magistrado enfatizou a 
defesa do concurso público 
par.1 o preenchimento 
dos cargos de procutadot 
municipal, com a ressalva ~ 
que os procuradores.gerais 
e p,rocuradores ... adjuntos 
são íum;ões de conRança e, 
portanto, de livre escolha dos 
gestores. "Privilegiando o 
instituto cto roncurso, previsto 
no artigo 37 da Constituição 
Federal, estamos garantindo 
maior efi~ncia ao SttVlço 
público", destacou. 

PREFEITURA MUfr10CIM.l Df: VARGEM GRANDE/ MA~ 
AVISO D( LICITAÇÃO 

PRIGÃO ELETRÔNICO Nt PE-G42/202l<Pl/PMVG. PllOC. 
ADMINISTRATIVO N• 0101.06320.2022. ORGÃO REAl.tlAOOR 
Comissão Permanente de Llclt.lç3o. BASE LEGAL: Lei n• 10.S20/02, 
Decreto Federal nt 10.024/2019, Decreto Municlpal nt 018/2020, U>i 
n• 123/06, LI'!!i 147/14, Decreto Fedenil nº 8.53.8/15 t ~ltef'acõts e 
wbs.idi.)ri.)mente no que couber .u disposições da Lei no 8.666/93 • 
.suas altr-rações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços do 
tipo Me.nor Preço, visando a fornecimento de Mediamentos Farmjda 
Ms.lc-i~ Mediamenros lnJelMls, Medicament~ Psicorr6plco.s, 
MedicamentoS Hosplt>lit. MalWI Odontológico (Coruumo) e Mat·~n,1 
~toriat, Coruonne CSpecífiaç-õH do T~ de Referê.nm Anoo 1 
do Edital Of!GÃO souaTANTE: S.0•- Munlapol do Sa,)de. ~ 
SITE: httpsc//licitam11sbrn,l,(l()ffl.b</. OAJA: 31/08/2022. HORÁRIO: 
08h00mõn. fOITO HORAS). O Edrtal ostj di,-lbiliado, na ffflean, 
nos endereços e1etr6nicos; htt.ps://lk.itc1rmiisbasiLcom.bt/ • https:// 
www.vargcmgrande.map.br/. Quaisquer infonn.JÇõeJ atravfl do 
Tel.: (98) 3461·1103/ 198)346l·1201 / emaíl: vargemgral"lde liclt~o@> 
Rmail.com e/ou na Uila da Comlnaio Perm,;1nente dt: Llcltaçlo CPL. 
situado n.a Rua Dr. Nina Rodrl1ues, 20. Centro. Vilrgêm Graridt,:/MA., no 
horário das 08h00mln (Oslo horas) às 12hOOmin fdoze horas). ViH'8em 
Grande - MA. 12 de 1gosto de 2022. fUc.ardo Barros Pereira - Pre10eiro 
Munici~l 

PREftlTUM MUNICIPM DE VARGEM GRANDE/ MA 
AVISO OE l.KlTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' l'E-043/1.0U<PL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N• 0101.06344.2022. ORGÃO REAUZAOOR: 
Comissão PerrNncnlr de Ucbçlo. BASE LEGAL: lei n• 10.S20/02.. 
Dtcr,to Federal n• 10.024/2019, Oe<reto Muniapll n• 018/2020. 
Léi n!! 123/06, l t l l 47/14, Decreto Federal n• 8.53&/1S e •rterações 
e subsidiarlamente no que couber a.s disposições da UI n• 8.666/93 
e suas alter1ç.6t1. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Reaistro de Preços 
do tipo Menor Preço, visitndo a Contratação de Serviços continuos de 
Transporte EKolar para atender ,JS necessidades d1 Rede Muntelf).ll 
de [nslno do MuntCJpio de Vargem Grande/MA, çonforme condições, 
quantidades e exla:~nclas estabelecidas no Anexo 1, deste Cdlta1. ORGÃO 
SOUOTANTE: Sectct,ria Municipal de EduuçJo. I.OClll/SITE: https:// 
licitamakbtosltcom.bt/. DATk 31/08/2022. HORÁJ\10: 14h00min. 
(QUATORZE HOAASJ. O EdiUI estã dísponibll,udo, na fntc1ra, nos 
ender~ elett6nicos: httpsc/{lici1amalsb<osüorn b</ • h~J/www. 
vargem(f11nde.tn1.10V.br/. Quaisquer infon'ftlÇ6es altMS do Tel: 
(98) 1461-1103/ (981 3461-1201 / ema I: •• ... rncra-.ló<mcao@' 
gmail.com e/Ot.J na Qb d~ ~ Perm,1nent.e de \iataçlo - CPL 
situado na flua Or. Nina Rodrigues, 20, Centro, V)rgem G~nde/~ no 
hor~rlo das OlhOOmln (oito hora.s) its 12h00min IOC>le ~). Va,gem 
Grande• MA, 12 de agosto de 2022. Fl:ícardo Barros ~reira- Pregoeiro 
Munkip.al. 

PJtEFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
AVlSO OE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• l'E-044/2022-CPI/PMVG. PROC. 
AOMINtSTitl.TIVO N' 0101.063".2022. ORGÃO REALIZADOR: 
ConüuJo PenNnente de L.ic:GçJio. BASE LEGAI.! ~ nt 10S20/02, 
Decreto ~ nt 10.024/2019, Decreto Mur\lcipaJ nt 018/2010, 
lii!t nt 123/06, lei 147/14, Decreto Fede~t nt 1 .538/15 e aJte~~s 
e subskUariamente no que coubi!.r as dlsposlçaf-s di lei n! 8.666/93 
e suas alt~!'1ções. TIPO: MENOR PREÇO. 09.JflO· Ae-,m:ro de preços, 
do tipo ~nor preço, visando à CCN,t,1taÇlo de Empresa para 
Fi0tncclmento de Toner e Loc:ação de (qulpamentos de Informática 

~:::a::'R!~!;ic~;: .":ss:~"!~~!~~~~~m~~;~:~:i ~o;,~~: 
Mun1C:ipal de saúde:. LOCAL/SITE: https://licitamai.sbr-Mil.com.br/, 
0,.TA: 31/08/2022. HORÁIUO: 16h00mln. !DEZESSEIS HORASI. O Edital 
esd disponlbUlzado, na íntcJ~, nos endereços c1ctr6nlcos: https:// 
lidtamlttbrasit com.br/ e hrt:ps://www.v1ri•m1rande.ma.1ov.br/. 
Quohquor õnforrnaç6,s......, do Te!.: 19813461·1103/ (9813461· 1201 
/ email: ~ndeJid~IJNíli.com e/ou na sala da Comluo\o 
~.nente dt Uataçlo - CPL. situado na R:ua Dr. Nina Rodrigues, 20. 
C•ntro. Viircc:m G ~ ~ no horjno du 08h00rnin (oito hot',H) is 
llhOOnun (doze horas). Var1@m Gra.nde • MA.. 12 de a,osto ~ 2'022 
Rklrdo Gi"os Pereíra - Pre,:oeJro MW"lklpat 

PREFEITURA MUNICIP,11,L OE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE llant.ÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• PE.O.S/2022-CPlJPMVG. PROC. 
AOMINISTRATIVO N" 0101.,06346,2022. ORGÃO REALIZADOR: 
COmiss.Jo Permanente dé UGltaçJo. OASE lEOAl.: Lei nV 10.520/02, 
Decreto federal nV 10.024/2019, OK:rtto Municipal ni 018/20:ZO, 
Ui n• 123/06. l~ 14 7/14, Decreto Fed@ral ne 8.538/15 e alterações 
e subsidiafiamente no que couber u disposições da Lei n• 8.666/91 
e $UM ,Iterações- TIPO: MENOR PREÇO OBJETO: Registro de Preço,, 
do tipo rne:nor preço. viAndo a Futura Contratação de EmpreSl 
f,peóalilada em RealuaçJo de ~ntos EsportiYo5, Recreaçlo • 
Mate.riais Esportivos Junto , ~ide E'sporte e Lazer do Munidpio 
deVa.r,i:e.m Grande/MA. Conforme re-rmo6e Reter~. eseusAncxoi. 
ORGÃO SOUOTANTE: Se<redrla Munlcipol de E<pOAf • UZtt. t«A1/ 
SITE: https://lidtamalsbrasll.com.b</. DATA: 01/09/2022. HOftÂAtO; 
09h00min. INOVE HORAS). O Edital est.1 dispon;t)~ii~. na ínt.ql'II, 
nos ttnd~reços cletrõnicos: hrrps://licitamaisbrasil.com.br/ e hrrps // 
www.vargemgrand~.ma.1011.br/ . Quaisquer informações illtra~s do 
T•I.: (981 3461·1103/ (981 3461-1201 / emaik vugemgr>nde.llcltocaoO 
&JT\ill.com e/ou na sala da COmlu Jo P<!rman.ente de lJ.titiÇlo • CPt. 
situado na Rua o,. Nina RodricUes, 20, Centro, vargem Grande/MA. no 
hcnrio d as 08h00min (oito horiS) is J2h00min (doze hor,s). V1r1c-m 
Grande - MA. 12 de illCOJto de 2022. RQrdo 8arros, Pereira - Pre1oe,lro 
Municipal 

PREFEITURA MUNICll'IIU DE VARGEM GRANDE/ MA 
AVISO DE UCtTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt l'E4'6/20U<PL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATJVO N• 0101.06358.2022. ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanfnte de LlcltaçJo. BASE LEGAL: Lei n• 10 520/02, 
Decreto Fedéral nt 10.024/2019, Decreto Municip,11 n• 011/2020, Lei 
nt 123/06. L..ei 147/14, Decreto Fedet<ll n!! 8.Sl8/1S e alterações e 
StJbsldiariamente no que cou~r H disposições da Lei nt 8.666/93 e su-11 
.lheraçôes. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor Pf'ep>. ll'iundo • Futura Contratação de empres.a esp@dalluda 
para. aquisiçio de kit de •~~ls p.Jra ,tef\der i Sect'fttarla Municipal 
de As.sistênci.a Sodll do MunlCfpio de Va1gem Gr1nde/MA. Conforn'u!• 
Termo de Referfnda. e seus Ane,cos. ORGÃO SOl.lCITANT(; s.cr.üria 
Munôdpol de Au1$ttnc.. Social IOCAI/SíTL httpsc//lóci-.lst,,a~I 
corn.h</. DATA: 01/09/2022. HOAARlOc llhOOrnoft. IONlf HORAS). 
O Ediul e:sd dbponíblll.do, na integn. nos endereços ~ : 
hrt:ps://licit,1malsb,osll.com,,b,/ e https://wwllll-"artef'l'llflnCHuna.aov. 
br/. Qualsqu~r ln rorm;)Ç6es atriVês do Tel.: (98) 3461- lt0J/ (98) 
3461·1201 / email: vargerngrande.licitacao@g~ll com r:/ou na sal.a 
da C:omlss3o Permanente de Ucitaç1io - CPL, situado na Rui Dr. Nina 
Rodrigues, 20. Centro, V~rgem Grande/ MA, no hor,,lo das 08h00min 
(oito hofa.s) às 12h00mln ldo:1e hol"i5). vargem Granda • MA. 12 de 
agosto de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Mun&clsnl. 



QUARTA- FEIRA, 17-AGOSTO - 2022 

3461-1201 / email: vargemgrandc.licitacao@gmail.com e/ou na sala da 
Comissão Pcnnanente de Licitação - CPL. situado na Rua Or. Nina Ro
drigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no hor.mo das 08h00min (oito 
horas) às J 2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 12 de agosto de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNlCO Nº PE-043/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06344.2022. ORGÀO REALIZA
DOR: Comissão Pcnnancnte de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal n• 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de: 
Serviços contínuos de Transporte Escolar para atender as necessida
des da Rede Municipal de Ensino do Município de Vargcm Grande/ 
MA, confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Anexo l, deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Mu
nicipal de Educação. LOCAUSITE: https://licitamaisbrdsjLcom.br/. 
DATA: 3 1/08/2022. HORÁRJO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://1 icitamaisbrasi l.com.br/ e hupsJ/www.vargcmgrande.ma.gov. 
br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 
3461-1201 / email: vargcmgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala 
da Comissão Pcnnancnte de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às l 2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 12 de 
agosto de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-044/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N" 0101.06344.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Cotnissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal n• 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
0 1&/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 
e alterações e subsidiariamcntc no que couber as disposições da Lei 
n• 8.666/93 e suas alterações. Tl PO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de 
Informática destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/ 
MA. Confonne Tcnno de Referência, e seus Anexos. ORGÀO SO
LICITANTE: Secretária Municipal de Saúde. LOCAUSITE: hnps:// 
licitamaisbrasil.com.br/ . DATA: 31/08/2022. HORÁRIO: 16h00min. 
(DEZESSEIS HORAS). O Edi1al está disponibilizado, na íntegra. nos 
endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://wv.,w. 
vargcmgrande.ma.gov.hr/. Quaisquer infonnaçõcs através do Tel.: 
(98) 3461 - 1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@ 
gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Cenlro, Vargem Grande/MA, 
no horário das 08h00min (oito horas) às 12b00min (doze horas). Var
gem Grande - MA, 12 de agosto de 2022. Ricardo Barros Pereira -
Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔ 'ICO ·• PE-045/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMTNTSTRATIVO º 0101.06346.2022. ORGÀO REALIZA
DOR: Comissão Pennanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n• 
10.520/02, Oecreto Federal n• 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
O 18/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n• 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TTPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Regis
tro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
Empresa Especializada em Realização de Eventos Esportivos, Recre
ação e Materiais Esportivos junto a Secretaria de Esporte e Lazer do 
Mw1icípio de Vargem Grande/MA. Conforme Termo de Rcfcr6ncia, e 
seus Anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Es
porte e Lazer. LOCAUSITE: httns://licitamaisbrnsil.com.br/. DATA: 
0 1/09/2022. HORÁRJO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edilal está 
disponibili1ado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: hllps·//)jcita-

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERC 

maisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrandc.ma.gov.br/ . Qua -
quer infonnações através do Te!.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-120 1 / 
email: vargemgrande.licitacao(àl,gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho
ras) às l 2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 12 de agosto de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO N• PE-046/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO º 0101.06358.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contrata
ção de empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para 
atender a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Vargem Grande/MA. Confonne Tcnno de Referência, e seus Ane
xos. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Assistên
cia Social. LOCAUSITE: https://liçitamaisbrasil.com.br/ . DATA : 
01/09/2022. HORÁRIO: l lh00min. (ONZE HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endc:reços eletrônicos: hnps://licita
maisbrasil.com.br/ e hnps://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais
quer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461 - l 201 / 
emaiJ: vargemgrandc Jjcjracao@i:mail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00rnin (oito ho
ras) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 12 de agosto de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔ ICO • PE-047/2022-CPU PMVG. PROC. 
ADMINlSTRATIVO O 0101.06359.2022. ORGÀO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alt.era.ções. T IPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do tipo menor preço, (Maior Pcrecnnial de Des
conto). visando a Futura Contratação de serviços de fornecimento de 
Passagens Aéreas Nacionais, mediante fornecimento parcelado, para 
trechos diversos, à escolha da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especifica
ções Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SOLICI
TANTE: Secretária Municipal de Assistência Social. LOCAUSITE: 
httns·//Ijc jtamaisbrasil.com.br/. DATA: 01/09/2022. HORÁRIO: 
11 h00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na ín
tegra, nos endereços eletrônicos: httns://licitamaisbras il.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer infonnações atra
vés do Tel.: (98) 3461 -1 I 03/ (98) 3461-1201 / email: yargemgrande. 
ljcjtacao@li:mail.com e/ou na sala da Comissão Pennanente de Li
citação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Var
gem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00tnin 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 12 de agosto de 2022. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA- MA 

TOMADA DE PREÇO N° 013/2022. PROCESSO ADMINISTRA
TIVO º 068/2022. Aviso de Lic.itaçllo. A Comissão Permanenle 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Zé Doca - Ma, na forma 
da Lei Federal n• 8.666/93 e suas alterdções, comunica que no dia 
05.09.2022 às 09:00 horas, far.í licitação para Contrdtaçâo de empre
sa para a execução de construção de Creche tipo 1 - bairro Cemro -
FNDE lermo de compromisso - 202002653 no município de U Doca, 
na modalidade Tomada de Preço, tipo execução indireta sob regime 
empreitada pôr Menor Preço Global. Os interessados deverão procu-
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 04/2022, de 05 de Janeiro de 2022, 
torna público para conhecimento dos interessados que no dia 15 de Setembro de 2022, horário: 16:00h, que na 
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor 
Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/13, regulamentado pela Lei Municipal nº 671/2021 de 29 de Setembro de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 01/09/2022. 
Fim do Recebimento de Propostas: às 18:00 horas do dia 14/09/2022, horário de Brasília-DF. 
Início da Sessão: às 16:00 horas do dia 15/09/2022, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços, do tipo 
menor preço, visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos 
de Informática destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro 
de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis 
no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam 
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro. 

4.4. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, qualificadas como tais nos termos do art. 
3°, da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, que devidamente atendam às exigências do edital e seus 
anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
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4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4. 7 .1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no 
presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos da 
consUtuição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição 
Federal. 

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 
2006. 
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. 

5.6. 

5.7. 

5.8. 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

Quando a desconexão persistir por tempo superior a 1 O ( dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.1 O. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca (se solicitado) 

6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 

6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO, NOME 
DE CIDADE OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser 
um único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em 
participar. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 
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6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

7 .4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 
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7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto". 

7.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática. O sistema informará "Faltam menos de dois minutos" quando faltar 02m00s (dois minutos 
para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Falta menos de um minuto" quando faltar 
01m00s (um minuto) e "Encerrado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos 
últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o 
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a 
contagem para o fechamento, a partir do "Faltam menos de dois minutos· e, assim, sucessivamente. 

e 7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 
chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.0 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função estará 
disponível durante a fase de habilitação. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos produtos, ficha técnica da proposta de preços Anexo XI 
do edital, encaminhados conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por 
meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", 
"9.4" e "9.5" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brn 
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9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
acompanhado da Certidão Específica e simplificada, com no mínimo 30 dias da abertura da sessão 
pública; 
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9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e simplificada, 
com no mínimo 30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 
ou procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede da empresa/licitante. (Facultativo) 

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 

9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.1 O. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9 .1 O .11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.12.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

9.10.12.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos; 

9.10.13.2. Certidão Negativa da Divida Ativa; 

9.10.13.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.11.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, 
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que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 
11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1 993; 

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela 
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9.11.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.11.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.1 1.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TDA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes; 

9.11.2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED); 

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço 
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação 
resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11 .3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31 , §2° e 
§3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

9.11.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
• Passivo Circulante} de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por 
base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 

9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

9.12.Qualificação Técnica 

9.13.Apresentação de 01 (um) ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido (s} por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante executou, de maneira satisfatória e a 
contento, Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática, objeto da presente licitação. 

9.14. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de cada 
Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros 
documentos, faturas fiscais ou notas fiscais e/ou contratos(s) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s} 
endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s} e o(s) local(is) em que foram prestados os serviços. 

9.15.A Prefeitura Municipal de Vargem Grande (MA) se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a 
veracidade do(s} atestado(s) apresentado(s), podendo, requisitar faturas fiscais ou notas fiscais e/ou 
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b} da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.17.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
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empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade dela. 

9.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.23.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

9.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos tennos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Platafonna Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
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12.6.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 
8.666, de 1993; · 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17.2.0 adjudicatário terá o prazo de 0S(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
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17 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17 .3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4.0 prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
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22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

22.5.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1.Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 
Reservas". 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo· na 
Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos• na Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 
e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 

e 25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão "http:/lsite.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2", e no site da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.13.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 
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25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Tenno de Contrato (quando for o caso) 

25.13.4. ANEXO IV- Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

25.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

25.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

25.13.8. ANEXO VIII-Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

25.13.9. ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.10. 

25.13.11. 

ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Vargem Grande/MA, 29 de Agosto de 2022. 

éfir)--~ 
Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Órgão Gerenciado 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO. 

. EM 

1 

2 
3 
4 
5 
6 
7 

8 

9 
10 
11 

12 
13 
14 
5 

16 

17 
18 

19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 

27 
28 
29 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de preços, do tipo menor preço, 
visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática 
destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência Anexo I do Edital. 

LOTE 1 - AQUISICAO DE TONER TINTA, UNIDADE TIPO DE PARTICIPAÇÃO 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

Bolsa Tinta Epson C869-R Color UNIDADE 9 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Bolsa Tinta Epson C869-R Preto UNIDADE 9 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Master Duplicador DX2330 UNIDADE 80 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Tinta Compatível Canon G3110/3111 Black UNIDADE 800 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Tinta Compatível Canon G3110/3111 Cyan UNIDADE 400 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Tinta Compatível Canon G3110/3111 Magenta UNIDADE 400 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Tinta Compatível Canon G3110/3111 Yellow UNIDADE 400 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Tinta Compatível SP3710 UNIDADE 30 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Tinta Duplicador DX2330 UNIDADE 150 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Tinta Original Epson 544/644 Black UNIDADE 1100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Tinta Original Epson 544/644 Cian UNIDADE 600 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Tinta Original Epson 544/644 Magenta UNIDADE 600 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Tinta Original Epson 544/644 Yellow UNIDADE 600 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Toner 410ª/411 ª/412/413a UNIDADE 50 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Toner Compatível 217A UNIDADE 50 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Toner Compatível 218A UNIDADE 30 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
T oner Compatível 226A UNIDADE 100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Toner Compatível 283A UNIDADE 200 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
T oner Compatível 436A/285A UNIDADE 300 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
T oner Compatível C404S UNIDADE 50 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
T oner Compatível D111 UNIDADE 50 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Toner Compatível IM550 UNIDADE 87 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Toner Compatível IM550 (AMPLA PARTICIPAÇÃO) UNIDADE 263 AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Toner Compatível MLT 201S UNIDADE 137 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Toner Compatível MLT 201S (AMPLA PARTICIPAÇÃO) UNIDADE 413 AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Toner Compatível MLT 203U UNIDADE 20 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Toner Compatível MLT D101 UNIDADE 100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Toner Compatível MLT D111 UNIDADE 90 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
T oner Compatível TN 2340/2370 UNIDADE 450 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
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Toner Compatível TN 3472 UNIDADE 300 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Unidade Photocondutor 219A UNIDADE 15 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Unidade Photocondutor IM550 Ricoh UNIDADE 15 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Unidade Photocondutor TN 2340/2370 UNIDADE 260 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
Unidade Photocondutor TN 3472 UNIDADE 150 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

LOTE 2 • LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA TIPO DE PARTICIPAÇÃO 
DESCRI ÃO UNIDADE QUANT. 

Locação de Impressora Multifuncional com capacidade para 
impressão 35ppm, Incluindo Manutenção e insumos corno MÊS 12 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
toner e suas e as. 
Locação de Impressora Multifuncional com capacidade para 
impressão 55ppm, Incluindo Manutenção e insumos como MÊS 12 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
toner e suas e as. 
Locação de Scanner de Mesa Duplex, com redes Wireless e 
Ethernet Gigabit, Velocidade Máx. Digitalização: 30 ppm 

MÊS 7 EXCLUSIVA PARA ME/EPP (colorido e monocromático), Resolução Interpolada: 1200 x 
1200 dpi, Capacidade de Entrada de Pa 1: 50 folhas ADF. 
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1.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

1.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

1.3 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a 
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 
decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é até31 de dezembro de 2020, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

- 2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2 .1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de toners para as impressoras das Secretarias Municipais, 

atendendo as demandas das suas atividades. 
2.2. A escolha pela modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, justifica-se por considerar bens e serviços 

comuns, para esse fim e efeitos Artigo 1° da Lei 10.520/2002, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
Visto que o material é fartamente encontrado no mercado e as particularizações descritas neste Termo de 
Referência, são suficientemente claras para aferir se tratar, os itens do objeto em tela, de bem comum. 
2.3.Ainda, optou-se pela realização de um procedimento visando futura assinatura de Ata de Registro de 

Preços, com prazo de validade da ata de 12 (doze) meses, pois caso haja alteração na demanda, os 
preços estarão registrados. Consoante o disposto no Decreto nº 7892 de 23 de Janeiro de 2013, de 
2006, será adotado, preferencialmente, o SRP quando pela natureza do objeto não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

2.4. Da Justificativa da Escolha da Adoção do Sistema de Registro de Preços-SRP, será de acordo com 
o artigo 3° no 7892/201 3: 

Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 

li - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 

Ili - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

2.5. /V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

2.6. Portanto, com base no Decreto supracitado, as Secretarias Municipais de Vargem Grande, realizarão 
Registro de Preços para aquisição de toner. 
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3. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, 

conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4 .1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a} a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4 .3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

4.4.1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 . São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 . verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

5.1 .3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

6.1 .1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 
e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1 .3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4 . comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

6 .1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1 .6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1 . Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1 .1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, 
§ 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
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10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

10.12. 10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquel~ regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM :: 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
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( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 

f 

1 = (TX) I = 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 
11. DO REAJUSTE 

11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12 .1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 

12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 
do objeto. 

13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.5. cometer fraude fiscal; 
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14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.2.8. As sanções previstas nos subitens 14.2.1 , 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

14.2.9. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 

14.2.1 o. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolososi fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.2.1 1. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.2.12. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.4.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
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14.6 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como alo 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
15.1 . O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances, conforme preceitua o Art.15, § 1 º do Decreto Municipal 018/2020. 

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2022 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Autoridade Competente 
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ANEXO li• MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ........ . 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria 
nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... 1200 ... , publicada no ...... de .... J.. .. 1200 ..... , processo administrativo n.0 ........ , 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... .120 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor( es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 

_IR____,__ 
Especificação 

X 

Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

Marca T Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

edital validade 
(se exig~a nl se ex;,u10 no edital garanfia o, 

_ _ ._ - - - - --,--- - - --1-- - - - - - l------- - ---1---_c.._~ 

'---- ~-- - ---'-- - -'----- ---'- - - - _ _ L. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Oraãos Particioantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
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4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por âlqy , ão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, me Ian e anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1 . Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1 .A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo 
ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1 .0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
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7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (ar!. 5°, inciso X, do Decreto nº 7 .892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (ar!. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no ar!. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do ar!. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do ar!. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos tennos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
....... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a) ..................................................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 
residente na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF 
nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ............................ , sediado(a) na .................................. . , em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ......................... , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1 3 D" .. Iscnminacao o o IJe o: - d b. t 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CA TMA T UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
_ _ / _ _ / _ _ e encerramento em __ / __ / _ _ , prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA • FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos lermos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

e 14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confom1e art. 
55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tem10 de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº * /20_ - Processo 
nº ••120_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

e 1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

___ _, ... de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como ternos todas as condições 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇOS 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÕNICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total 
Modelo R$ 

01 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ........................................................................ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que 
ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga 
e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ..,,20_ - Processo nº ..,,20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078-Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº ..,/20_ - Processo nº tt/20_, realizado pela Prefeitura 
de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

___ _,em de de20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

inscrita no (Razão Social da 
Empresa) CNPJ nº _ _____ _ _, Endereço: _ _ _ ___ ___ __ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ______ _ _, inscrita no CNPJ nº -----~ 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

- Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante), _______ _, inscrita no CNPJ nº: _ ______ _, com sede 
na __________ (endereço completo) _ _________ , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) ____________ _, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ________ e do CPF/MF nº ----------' para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxx.xxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO X - Ficha técnica descritiva d b" o o ,Ieto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
VAL 

UNIT. 
01 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (MEJEPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

., "c-.,r--ºº~,~ 
~ ,, •. 1JOJ 1 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática destinados as Secretarias Municipais de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ___ _ ,--~e~xt~en~s~o~ _ ___.\. conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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A VISO DE ADIAMENTO 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições toma público o ADIAMENTO da sessão do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE-044/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06345.2022, 
objetivando o Registro de preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática destinados as Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA. Conforme Termo de Referência, e seus Anexos. Designando 
desde já nova data de abertura para o dia 15 de Setembro de 2022, às 16:00 horas, LOCAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/, em virtude do feriado municipal. O edital permanece inalterado e 
estará à disposição dos interessados no setor de licitação, bem como, em site oficial 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações poderão ser obtidas também no 
endereço e vargemgrande.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461-1201 e/ou (98) 3461-
1103. 

29 de agosto de 2022. 

OS PEREIRA 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: {98) 3461-1103 



s Ã o L U f S M A R A N H Ã O 

.. . ....... 
Fiema participa de elaboração de norma 
técnica inédita para classificação de 
resíduos em subprodutos 
Está cm processo de 
elaboração uma proposta 
de norma tC'Cnica para 
reclassificação de resíduos 
em subproduttlS. A i niciativa 
de criar uma regulamentação 
inédita na área para o Brasil é 
da Confederação Naàonal da 
Indústria (CNI) e conta com 
a concrtbuição do Conselho 
Temático de Meio Ambiente 
da r ederaç.m d.is Indústrias 
do Estado do Maranhão 
(Flema). 
A norma brasileira tem como 
rrfl'ffllCia a legislação feita 
pela Agência Pomiguesa 
do Ambiente (APA).já cm 
vigor. Estão sendo disollidos 
critérios de desclassificação 
dos resíduos e a sua 
ronvrrsào para subprodutos. 
A minuta da proposta será 

-

n!bllizada para que 
as inslicuições parceiras 
m dar suas concribui~'Ões 

antrs que o 1cxto seja 
disponihi li,;,do p.ira consulta 
pública. 
Com base na legislaç,io 
europeia, subproduto se 
aplica a substâncias ou 
objeto< qu• resultam de um 
processo produtivo cujo 
principal objetivn não seja 
a sua produção (resíduo 
de produção). e que são 
utilizados dirrtarnffl~. 
Sffll qualquer outro 
p,ocrssamemo, que nJo seja 
o da prática industrial normal. 
Cotn base nesse conceito, 
para ser considrrado um 

possível subproduto a 
produção da substância 
ou material deve ser parte 
integrante do processo 
produtivo e deve cumprir 
com os requisilos da ma~ria
prima que vai substituir. 
Só poderá ser comiderado 
subproduto o resíduo q~ for 
usado no processo pmdudvo 
da empn,sa que o gerou, 
sendo vedada a aquisição 
dos materiais po, outras 
indústrias. 
Uma outra pmnissa 
básica para a mudança na 
classilicação de ,...íduo 
para subproduto é a certeza 
de que as subslâncias ou 

Jhmcr 
UNlFACCANP - .... 

m3Leríais gerados serão 
utiliudos postenormeme. 
Esses materiais também 
devem cumprir requisitos 
de qualidade e não podem 
acam,w- impactO< a,n.,rsos 
do ponto de vista ambiental 
ou da saúde humana. 
A pmpost.J de nonna 
técnica não impõe que as 
empresas tratem r-.-síduos 
como subprodutos. Caberá 
à empn,sa analisar se essa 
m udança traz compensações 
dos pontos de vlst.l ambiental 
e financeiro. 
Até a aprova5ão do teXlo 
final que sera submetido à 
A.s.<Ociaç3o Brasileira de 

Normas Tttnlcas (ABNT). 
sorá~aaconstruçJo 
de diálogo com diversas 
institui~. como prefeituras 
e órg;;us ambi'"tals. 
Para a vi~presidente do 
Conselho T•""lico de Melo 
Ambiente da Flema, T,ronor 
de Carvalho, essa mudança 
trará impactos relevantes para 
áreas romo gerencla1nento 
e licenciamemo ambiental 
e desli.nação de resíduos. 
Arualmellle, a NBR 10.004 
é a norma técnica que 
estabelece os critérios p.ra 
classificação dos resíduos 
sólidos quanto aos riscos e 
características. 

Exercício da 
cidadania 
Palestra vai 
tratar sobre a 
Importância da 
biblioteca e do 
conhecimento 
O projeto "Cidadania e 
Uituran promoverá a palestra 
.. A importância da l eitl.l.rn e 
da biblioteca na construção 
da cidadania", nesta teTÇJ
íeiro (30), às 18h, na sede 
da Biblioteca C::omunilâria 
Elisangela Cardoso (rua 
18, quadra 31, casa 10, Vila 
Embrotel). O evento fa, parte 
de uma das etapas do projeto, 
a fonnação de mediadores, 
que antecede a inauguração 
previ,ta para dia 19 de 
octembro. Essa biblioteca, 
botl1.ada em homcllilgem ã 
saudosa pedagoga e ativísta 
social Elisangel.a cardoso, é a 
terceira inwlada pelo projeto 
na ma ILlqlli-Bacanga. 
A palesn-a sttá ministrada pcla 
professora uoneide Mana 
Brito Martins, da Universidade 
F«lcral do Maranhão (Uíma), 
aos medi.ldorrs, paiJ e 
profrssorn que apoiarão a 
biblioteca. 
A Bibll= Comunitária 
EUsangela Cardoso é fruto da 
parceria entre a Sociedade de 
Amigos das 0!b!iotecas do 
MaranMo (SAB) e• Pastoral 
do Menor da Vila Embratel, 
com apoio da Lei Rouanet e 
pJt.rocinio do lnstltUlO Cultural 
Vale. O projeto visa forta lecer 
vínculos cnrrt as comunidades 
da Vila Embratel, Vila S.ca,l$1! 
• ViLl Ariri, miaorregiõts da 
ám ltaqui-lla<:anga, onde já 
foram instalado, as BlbUlllKas 
Comunitárias Maria Aragão e 
Luiz Phelipc AndM 

PREFEITURA MUNICIPAL D Qil.ll!(jEMiJIUUI 
AVISO DE AD EN~ <> 

l> 
o 

O p,_ no uso de suas a · o ADIA-
MENTO duesdo do PREGÃO EL óNrt,:nr P '044/2022-
CPUPMVG. PROC. ADMINISTRATIV'IT-....__,...,,_06345.2022, 
oõjelivanclo o Registro de preços, do tipo menor preço, visando á 
Contratação de Empre08 pero Fornecimento de Toner e Locação 
de Equipamentos de lnformétleo destinados as Secretarias Mu
nicipais de vargem Grande/MA. Confonne Termo de Referência, 
e seus Anexos. Designando desde já nova data de abertura para 
o dia 15 de Setembro de 2022. is 16:00 horas, LOCAUSITE: 
https://licitamaisbrasil,c:om.br/, em virtude do feriado municipal. O 
edital permanece inalterado e estanl à disposição dos interessa
dos no setor de licitação, bem como, em site oficial https://www. 
vargemgtande.ma.gov.br/. Qual&qllêr Informações poderão ser 
obtidas também no endereço e vargomgrande.heltacao@gmail. 
com ou pelo telefone (98)3461-1201 e/O<J (981 3461-1103. Var
gem Grande/MA. 29 de agosto do 2022. RICARDO BARROS 
PEREIRA • Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

O Pregoeiro no uso de suas etríbu,ções "'""' públioo o ADIA-
MENTO da sessão do PREGÃO ElETRÔNICO N" PE~-
CPVPMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N' 0101.06346.2022, 
objelivando o RegJSlro de Preços. do bpo menor p,eço, IIÍSándo 

a Futura Contralaçêo de Emptesa Eapecla~ em Realzaçio 
de Eventos Esportivos, Rec,uçlo e Malen11ls Esportlllos junto a 
Secre taria de Esporte e Lazer do Munlclplo de Vargem Grande/ 
MA. Conbme TeffllO de Refer6ncia, e seus Anexos. Designando 
desde já nova data de abertura para o dia 16 de Setembro do 
2022. âs 09:00 horas, LOCAL/SITE: hl1l)a1nid!&melsbrasit.com. 
bd, em virtude do feriado municipal. O edital permanece lnaltera-
do e estara à disp,osição dos ITTteressados no setor de llcltação, 
bem oomo, em site oficial https:/twww.vargemgrande.me.gov.br/ . 
Ouai:squer informações poderão ser obtidas tamb6m no end9f'&ÇO 
e va19emgrande.lici1acao@gmail.com ou pelo lolofone (98)3461-
1201 e/ou (98) 3461-1103. Va19em Grande/MA. 29 do a90110 de 
2022. RICARDO BARROS PEREIRA. Pregoolro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições tome püblico o ADIA-
MENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-046/2022-
CPLIPMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N' 0101.06358.2022, 
objetivando o Registro de Preços. do bpo menor preço. Yl:sando 
a Futura Contratação de empresa espeaalizacla pano aqu,s,çlo 
de kit de erucovals para atender a Secretaria Munlapal de As-
slat4ncla Social do Município de Vargem G<8ndelMA. Confom,e 
TeJmO de Referência, e seus Anexos. l)es;gnando desde já nova 
data de abertura pa,a o dia 16 de Selembro de 2022, ts 11 :00 
horas, LOCAUSITE: https; Aia1amaisbrasil.com.br/, em vinode 
do feriado municipal. O edital permanece inattBJado e estanl à 
dlsposiçlo dos intaressados no seto, de licitação, bem oomo, 
em llte ollclal https1/www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer 
Informações poderão ser obtidas também no endoreço e varge. 
mgrande.llcltacao@gmai.com ou pelo telefone (98)3461-1201 e/ 
OU (98) 3461-1103. Yargem Grande/MA. 29 de agosto de 2022. 
RICARDO BARROS PEREIRA · Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

O Progo.lro no uso do suas atribuições toma público o ADIA-
MENTO d8 sessêo do PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-047/2022-
CPUPMVG. PROC. ADMINISTRATNO N" 0101.06359.2022, 
objetivando o Registro de Preços, do tipo menor preço, (Ma10r 
Porcentual de Daaconlo). visando a Futura Contratação de 
serviços de fornecimento de Passagens Aéreas Nacionais, me-
dia nte fornecimento percelado, para trechos diversos, à escoa,a 
da Secretaria Municipal de Assistênaa Social do MUlllCÍp,o de 
Vargem Grand.n.lA. Contonne Espeaficações Constantes no 
Anexo I que faz deite Edi131. Deslg,,ando desde já nova data de 
abertura para o dia 10 de Setembto de 2022, às 16.-00 horas, LO-
CAL/SITE: ht1p1J/llc:itamelsbnlsil.comJx1. em virtude do feriado 
munq,at. O •<htal permanece inalterado e estara à disposição 
dos interessadO$ no setor de ldtação. bem como, em site ofi-
cial https:/lwww.va,gemgrande.ma~.br/. Quaisquer 01forma-
ç6es pocjerlio -obddN lamWM no endereço o vargemgrande. 
lici1acao@gmai.com °" pelo telefone (98)3461-1201 eiO<J (98) 
3461-1103. varvem Grande/MA. 29 de agosto de 2022. RICAR-
DO BARROS PEREIRA - Pregoeito Munlcipel. 

PFtEFErT\JRA MUNtCIPAL OE VARGEM GRANOEIMA 

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERtNCIA DO PREGÃO ELETRÔ
NICO N' P~2/2022-GPUPMVG. 

PROC, ADMINISTRATll/0 N' 0101.06320.2022. 
O MUNICIPIO OE V,A.RCEM GRANOE/MA, rep,esentado pela Profieitura 
Municlpaf to,na pôbllco para conhec,menlO cto. interessados que Retifica 
o Tem,o de Refcrbncia do Ecfütll dO P,oglo Eletrõnlco rt- OC2/2022~PU 
P!•AVO, cujo obj~ con,lste no Reglllro ele Pr'eÇOtl do tipo Menor Preço, 
vtSando ª. FomeamenlO de '-tedielmentoll FamiM:la Básica, Medica
mentos lnJe~vels, Medicamentos Plloo1rópicoe, Medicamen101 Hospita
lar, M".'terlal_ Odontológico (Conaumo) e Ml!eriel UboralOnal. Contonne 
Es~lic.açoes do Termo de Refettnda Anno t do Editar, dassiftcad.a 
em item, conforme -.pecfficaç6M • quancictedoa c:on.tantea do ANEXO 1 
do Edilal. publ;Olldo no OIOno Ofio;ol do Eotado oo 17 oo - oo 2022 
i'ul)-de Torce;roo, <>'g. 31, otirio0'1dol E-dol.Oncioio<IÓ 
V11rgem Grande, Ano 6 - Ec:Sçlo N' 1269 de 16 de ego&to de 2022. pág. 
3; e Jornal Pequeno. 0...t. de 15 oo - 00 2022 ..-g. 11. A NOVA 
OATA OE ABERTURA do certame etd c,rr.,,1m pe,a o dll 15'0Dl2022 às 
09hOOmin (horilrio ele BnwuJ, na.,.,_ do --oom 
bd. o ""'31 ,._-... - noe-._. e1am,n;: 
eos,; ofiaaf htfps:/~.com..bJ/ • hlp&.H ......,,vargemgrande. ma.-bd.Ouaosque,-......__.. .. __ noen-
dereço e vargemgrando~ ou oelo - (98)3401-
1201 alou (98) 3461-UOO. 1/atgo,n Gtanc!elMA. 29 oo - oo 2022 
RICAROOl!ARROSPEREl'!A-Pr_,.,......,..,,__ . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO I DIARIO OFICIAL· NUMERO: 1273/2022 • 30/08/22 

SECRE"fARIA Mlltílrdf i t: E SAÚDE· LICITAÇÃO -AVISO_ DE ADIAMENTO: 044/2022 ~---------... 
AVISO DE ADIAMENTO 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições toma público o ADIAMENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -044/2022-
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 010L06345.2022, objetivando o Registro de preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empr esa 
para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. Conforme 
Termo de Referência, e seus Anexos. Designando desde já nova data de abertura para o dia 15 de Setembro de 2022, às 16:00 hor as, 
LOCAUSITE: https://licitamaisbrasil.com.br/, em virtude do feriado municipal. O edital pennanece inalterado e estará à dispo sição dos 
interessados no setor de licitação, bem como, em site oficial https://www.vargcmgrandc.ma.gov.br/. Quaisquer informações pod erão ser obtidas 
também no endereço e vargemgrandc.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461 -1201 e/ou (98) 3461 -1103. Vargcm Grande/MA. 29 de 
agosto de 2022. RICARDO BARROS PEREIRA - Pregoeiro Municipal. 

SECR6TARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER&i!rf!J~ÇÃO - AVISO DE ADINt5NT(): 045/202_2 __ ..,. 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições toma público o ADIAMENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -045/2022-CPUPMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº OI O 1.06346.2022, objetivando o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
Empresa Especializada cm Realização de Eventos Esportivos, Recreação e Materiais Esportivos junto a Secretaria de Esporte e L azer do 
Município de Vargem Grande/MA. Conforme Termo de Referência, e seus Anexos. Designando desde já nova data de abertura para o dia 16 de 
Setembro de 2022, às 09:00 horas, LOCAUSITE: https://licitamaisbrasil.com.br/, em virtude do feriado municipal. O edital per manece inalterado 
e estará à disposição dos interessados no setor de licitação, bem corno, em site oficial https://www.vargcmgrande.ma.gov.br/. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas também no endereço e vargerngrande.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461 -1201 e/ou (98) 3461 -1103. 
Vargern Grande/MA. 29 de agosto de 2022. RICARDO BARROS PEREIRA - Pregoeiro Municipal. 

- SECRETARIAMUNIOIPAL.OE "SSISTi:NCIA SOCIAL- LICITAÇÃO -AVISO DE ADIAMENTO; 046/2022 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições toma público o ADIAMENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -046/2022-CPU PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06358.2022, objetivando o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
empresa especializada para aquisição de kit de enxovais para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social do Mwlicípi o de Vargem 
Grande/MA. Conforme Termo de Referência, e seus Anexos. Designando desde já nova data de abertura para o dia 16 de Setembro d e 2022, às 
11:00 horas, LOCAUSITE: https://licitamaisbrasil.com.br/, em virtude do feriado municipal. O edital permanece inalterado e e stará à disposição 
dos interessados no setor de licitação, bem como, em site oficial https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas também no endereço e vargemgrande.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461 -1201 e/ou (98) 3461-1103. Vargem Grande/MA. 29 
de agosto de 2022. RICARDO BARROS PEREIRA - Pregoeiro Municipal. 

___ s_EC_ R_ETARIA MUNICIPAL DE'>\SSISmtf,CJA1SOCIAL - LICITAÇÃO -AVISO DE ADIAMENTO: 047/2022 ~ 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições toma público o ADIAMENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -047/2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06359.2022, objetivando o Registro de Preços, do tipo menor preço, (Maior Percentual de Desconto ). 
visando a Futura Contratação de serviços de fornecimento de Passagens Aéreas Nacionais, mediante fornecimento parcelado, para trechos 
diversos, à escolha da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Vargcrn Grande/MA. Conforme Especificações C onstantcs no 
Anexo I que faz deste Edital. Designando desde já nova data de abertura para o dia 16 de Setembro de 2022, às 16:00 horas, LO CAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/, em virtude do feriado municipal. O edital permanece inalterado e estará à disposição dos in teressados no setor de 
licitação, bem como, cm site oficial hllps://www.vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer informações poderão ser obtidas também n o endereço e 
vargemgrande.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461 -1201 e/ou (98) 3461 -1 103. Vargem Grande/MA. 29 de agosto de 2022. 
RICARDO BARROS PEREIRA - Pregoeiro Municipal. 

- SECRETARIA MUNICIPÂL
2

ÕÉ'WÁúDEli-'Jil&ITAÇÃO • RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFER~NCIA: fJil~022 

RETIFICAÇÃO 00 TERMO OE REFERtNCIA 00 PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -042/2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRA TlVO Nº 0101.06320.2022. 

O MUNICÍPIO DE V ARGEM GRANDE/MA, representado pela Prefeitura Municipal toma público para conhecimento dos interessados que 
Retifica o Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 042/2022 -CPL/PMVG, cujo objeto consiste no Registro de Preços do tipo 
Menor Preço, visando a Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos l.njetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Med icamentos 
Hospitalar, Material Odontológico (Consumo) e Material Laboratorial, Conforme Especificações do Termo de Referência Anexo I d o Edital", 
classificada em item, conforme especificações e quantidades constantes do ANEXO Ido Edital, publicado no Diário Oficial do E stado de 17 de 
agosto de 2022, Publicação de Terceiros, pág. 31; Diário Oficial Eletrônico do Município de Vargcm Grande, Ano 6 - Edição Nº 1269 de 16 de 
agosto de 2022, pág. 3; e Jornal Pequeno, Geral, de 16 de agosto de 2022, pág. 1 1. A NOVA DA TA DE ABERTURA do certame está prevista 
para o dia 15/09/2022 às 09h00min (horário de Brasília), na página da https://licitamaisbrasil.com.br/. O edital retificado e ncontra-se disponível 
nos endereços eletrônicos: oficial https://licitamaisbrasil.com.br/ e https:// www.vargcmgrande.ma.gov.br/. Quaisquer inform ações poderão ser 
obtidas também no endereço e vargemgrandc.licitacao@grnail.com ou pelo telefone (98)3461 -1201 e/ou (98) 3461-1103. Vargem Grande/MA. 29 
de agosto de 2022. RICARDO BARROS PEREIRA - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARíit'"MUNICIPAl- DE EDUCAÇÃO · UCITÂçJ:o - R'6TIFICAÇÃO DO TE~MÔ õ E REFERl:NCIA: 0'43/2022 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -043/2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06344.2022. 

• Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - C~F: ~••_705_933.•• em 30/08/2219:21:04 - 1~ com nº: 192.168.1.118 
Autenllcaçao em: www.vargemgrande.ma.gov.br/d,ariooficial.php?id=1053 : 

. 
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QUINTA - FEIRA, 1° - SETEMBRO - 2022 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE SÃO MATEUS DO 
MARANHÃO 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2022 O MUNICÍPIO 
DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, por meio do Fundo Munici
pal de Assistência Social, torna público o EDfTAL DE CHAMADA 
PÚOLICA N° 004/2022, para credenciamento de grupos fonnais de 
agricultores familiares e empreendedores familiares rurais ou suas or
ganizações ou grupos infonnais de agricultores familiares ou forne
cedores individuais da agricultura familiar interessadas em fornecer 
os gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
fami liar rural, para o atendimento ao Serviço de Convivência e For
talecimento de Vínculos Programa da Secretaria Municipal de Assis
tência Social do município de São Mateus do Maranhão/MA, para 
atender a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
com fundamento no Decreto Federal nº 10.880, de 02 de dezembro 
de 202 1 (regulamenta a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, 
que institui o Programa de Aquisição de Alimentos e dá outras pro
vidências), e demais nonnas que regem a matéria. Periodo e local 
para entrega dos envelopes: de 05 de Setembro a 28 de setembro 
d e 2022, no horário de 08b00min as 12b00min, na sede da Prefeitura 
Municipal de São Mateus do Maranha/MA na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Rua Verão, 42, Praça da Igreja 
Matriz. Centro.Local e data para abertura dos envelopes: A aber
tura dos envelopes e o resultado da Chamada Pública serão proferi
dos em sessão pública realizada no dia 29 de setembro de 2022 às 
09b00mín na sala Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
de São Mat:eus do Maranhão/MA, situada na Rua Verão, 42, Praça 
da Igreja Matriz, Centro. Requisitos e/ou documentos: Os proce
dimentos para participação estarão disponíveis no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2022, que poderá ser analisado ou retirado no Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de São Mateus do MardJlhão/ 
MA, localizado na Praça da Matri:1, N°40, Centro, CEP: 65.470-000, 
São Mateus do Maranhão - MA, no horário das 08h00min (oito horas) 
às 13h00min (treze horas) ou através do e-mail cplsaomateus2021@ 
gmail.com, também através do Portal de Transparência do Municí
pio através do endereço eletrônico https:/Jwww.saomateus ma gov. 
hr/. SÃO MATEUS DO MARA HÃO (MA), 29 DE AGOSTO DE 
2022. Victor Rabelo Corrêa Presidente da CPl Portaria nº 223n o21. 

AVISOS OE LICITAÇÃO TOMADA OE PREÇOS Nº 002/2022 O 
Município de São Mateus do Maranhão/MA, por intermédio da Secreta
ria Municipal de Educação juntamente com a Comissão Pennanentc de 
licitação, toma público aos interessados que fará realizar ás 09:00(Novc e horas) do dia 28 de setembro de 2022, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação, situada no Centro Administrativo, loc.aliz.ado na Praça da 
Matriz, nº 42, CEP: 65.470--000, Centro-São Mateus do Maranhão/MA, 
nos tcnnos da Lei 8.666193. licitação na modalidade "Tomada de Preços 
nº 002/2022 - SRP" tipo "menor preço global", tendo por objeto a Contra
tação de empresa especializada na prestação de Serviços Conclusão da Cons
trução da Unidade Básica de Saúde no Povoado Laje do Curral Zona Rw'al 
do Município de São Mateus do Maranhão. O Edital cstlÍ disponibilizado, na 
integra, no endereço eletrônico: httpsJ/apps.tcc.ma.gov.br/sinc-sile/contrata, 
httpS:/fwww.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail çplsaomateus202 l@ 
gmail.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comis
são Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, locali
zado na Praça da Matriz, nº 42, CEP: 65.470--000, Centro - São Mateus 
do Maranhão/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas).São Mateus do Maranhão/MA, 29 de agosto de 2022.Victor 
Rabelo Corrêa Presidente da CPl Portaria nº 030/2022. 

PREFEITURA MU ICIPAL DE SÃO ROBERTO - MA 

TOMADA DE PREÇOS 0
• 12/2022 AVISO DE LICITAÇÃO O 

Município de São Roberto - MA, através da Presidente da CPL. toma 
público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação 
na modalidade Tomada de Preços nº. 12/2022, Processo Administra
tivo nº. 122/2022, dn tipo menor preço global, que tem como objeto 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TE 

a contratação de empresa especiali7.ada para constru _ de b~ pae 
reservatório, casa de comando e rede de distribuição d á~<'Jo
tubular existente no Povoado Canaã I no Município de . oi 
MA, com data de abertura dia 15/09/2022, às 09h. A Licitação será 
regida pela Lei Complementar nº. 123/2006 e a lei 8.666/93 e suas 
alterações. O Edital poderá ser consultado gratuitamente pelo sítio 
da Prefeitura de São Roberto/MA: https:f/www.saorobcrto.ma.gov.br, 
ou pelo Sinc-Conlrnta TCE/ MA. Camila Holanda Carneiro - Presi
dente da CPL. São Roberto/MA, 24 de agosto de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE-MA 

RETCFICAÇÃO DO TERMO OE REFERtNCIA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE-042/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMI
NISTRATIVO Nº 0101.06320.2022. O MUNTCIPIO DE VARGEM 
GRANDE/MA, representado pela Prefeitura Municipal toma público 
para conhecimento dos interessados que Retifica o Tcnno de Refe
rência do Edital do Pregão Eletrônico nº 042/2022-CPI.JPMVG, cujo 
objeto consiste no Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando 
a Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos 
Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, 
Material Odontológico (Consumo) e Material Laboratorial, Confor
me Especificações do Termo de Referência Anexo I do Edital", clas
sificada em item, conforme especificações e quantidades constantes 
do ANEXO Ido Edital, publicado no Diário Oficial do Estado de 17 
de agosto de 2022, Publi~,ação de Terceiros, pág. 3 I; Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Vargem Grande, Ano 6 - Edição Nº 1269 
de 16 de agosto de 2022, pág. 3; e Jornal Pequeno, Geral, de 16 de 
agosto de 2022, pág. 11. A NOVA DATA DE ABERTURA do certame 
está prevista para o dia 15/09/2022 às 09h00min (horário de Brasí
lia), na página da https:fflicitamaisbrasil.com.br/. O edital retificado 
encontra-se disponivel nos endereços eletrônicos: oficial https:f/ 
licitamaisbrasil.com.br/ e https:f/ www.vargemgrande.ma.gov.br/ . 
Quaisquer informações poderão ser obtidas também no endereço e 
vargemgrande.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461-1201 
e/ou (98) 3461-1103. Vargem Grande/MA. 29 de agosto de 2022. RI
CARDO BARROS PEREIRA - Pregoeiro Municipal. 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº PE-043/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 
0101. 06344.2022. O MUNlCÍPIO DE VARGEM GRA DE/MA. 
representado pela Prefeitura Municipal torna público para conheci
mento dos interessados que Retifica o Edital do Pregão Eletrônico nº 
043/2022-CPI.JPMVG, cujo objeto consiste no Registro de Preços do 
tipo Menor Preço, visando a Contratação de Serviços contínuos de 
Trnnsporte Escolar para atender as necessidades da Rede Municipal 
de Ensino do Município de Vargem Grande/MA, conforme condi
ções, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 1, deste Edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 17 de agosto de 2022, Publi
cação de Terceiros, pág. 32; Diário Ollcial Eletrônico do Município 
de Vargcm Grande, A no 6 - Edição Nº 1269 de 16 de agosto de 2022, 
pág. 3; e Jornal Pequeno, Geral, de 16 de agosto de 2022, pág. 11 . A 
NOVA DATA DE ABERTURA do certame está prevista para o dia 
15/09/2022 às 14h00min (horário de Brasília), na página da https:f/ 
licitamaisbrasil.com.br/ . O edital retificado encontra-se disponível 
nos endereços eletrônicos: oficial https:f/licitamaisbrasil.com.br/ e 
https:// www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infonnações po
derão ser obtidas também no endereço e vargemgrande.licitacao@ 
gmail.com ou pelo telefone (98)3461-1201 e/ou (98) 3461-1103. 
Vargem Grande/MA. 29 de agosto de 2022. RJCARDO BARROS 
PERF.IRA - Pregoeiro Municipal. 

AVISO DE ADIAMENTO O Pregoeiro no uso de suas atribuições 
toma público o ADIAM ENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔNI
CO Nº PE-044/2022-CPUPMVG. PROC. Al1MINISTRATJVO N" 
0 I0J.06345.2022, objetivando o Registro de preços, do tipo menor 
preço, visando à Contratação de Empresa para Fornecimento de Toncr 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCElROS 

e Locação de Equipamentos de Informática destinados as Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA. Conforme Tenno de Referência, 
e seus Anexos. Designando desde já nova data de abertura para o dia 
15 de Setembro de 2022, às 16:00 horas, LOCAUSITE: https://licita
maisbrasil.com.br/ em virtude do feriado municipal. O edital perma
nece inalterado e estará à disposição dos interessados no setor de lici
tação, bem como, em site oficial https://www.vargem~-rande.ma.gov. 
l2rl Quaisquer informações poderão ser obtidas também no endereço e 
vargemgrande.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461-1201 
e/ou (98) 3461 -1103. Vargem Grande/MA. 29 de agosto de 2022. RI
CARDO BARROS PEREIRA - Pregoeiro Municipal. 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições toma público o ADIAMEN
TO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-045/2022.CPU 
PMVG. PROC. ADMINlSTRATIVO Nº 0101.06346.2022, objeti
vando o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 
Contratação de Empresa Especializada cm Realização de Eventos 
Esportivos, Recreação e Materiais Esportivos junto a Secretaria de 
Esporte e Lazer do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 
Termo de Reterência, e seus Anexos. Oesignando desde já nova data 

A de abertura para o dia 16 de Setembro de 2022, às 09:00 horas, LO
W CAUSITE: https://licitamaisbrasil.com.br/ em virtude do feriado 

municipal. O edital permanece inalterado e estará à disposição dos 
interessados no setor de licitação, bem como, em site oficial https:// 
www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infom1ações poderão ser 
obtidas também no endereço e vargerngrande.licitacao@gmail.com 
ou pelo telefone (98)3461-1201 e/ou (98) 3461-1103. Vargem Gran
de/MA. 29 de agosto de 2022. RJCARDO BARROS PEREIRA • 
Pregoeiro Municipal. 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições toma público o ADIAMEN
TO da sessã.o do PREGÃO ELETRÔNlCO Nº PE-046/2022-CPU 
PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06358.2022, objeti
vando o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 
Contrntação de empresa especializada para aquisição de kit de cn
xovais para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Vargem Grande/MA. Conforme Termo de Referência, 
e seus Anexos. Desi&'llando desde já nova data de abertura para o dia 
16 de Setembro de 2022, às 11 :00 horas, LOCAL/SITE: https://licita
maisbrasil.com.brl em virtude do feriado municipal. O edital pem1a
nece inalterado e estará à disposição dos interessados no setor de lici• 
tação, bem como, em site oficial https://www.vargemgrandc.ma.gov. 

- br/. Quaisquer infonnaçõcs poderão ser obtidas também no endereço 
e vargemgrandc.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461 -
1201 e/ou (98) 3461- 1103. Vargem Grande/MA. 29 de agosto de 
2022. RICARDO BARROS PEREIRA· Pregoeiro Municipal. 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições toma público o ADIAMEN
TO da sessão do PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-047/2022-CPU 
PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06359.2022, objeti
vando o Registro de Preços, do tipo menor preço, (Maior Percentual 
de Desconto). visando a Futura Contratação de serviços de forneci
mento de Passagens Aéreas Nacionais, mediante fornecimento par
celado, para trechos diversos, à escolha da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. Desig
nando desde já nova data de abertura para o dia 16 de Setembro de 
2022, às 16:00 horas, LOCAL/SITE: https://liçitamaisbrasil.com.br/. 
em virtude do feriado municipal. O edital pcnnanecc inalterado e es
tará à disposição dos interessados no setor de licitação, bem como, 
em site oficial https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas também no endereço e vargemgran
dc.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461-1201 e/ou (98) 
3461-11 03. Vargem Grande/MA. 29 de agosto de 2022. RICARDO 
BARROS PEREIRA - Pregoeiro Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL D E ZÉ DOCA - M 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2022. PROCESSO ADMlNlSTRA
TIVO N° 054/2022. AVISO DE LICITAÇÃO ARP. PREGÃO ELE· 
TRÔNICO N° 032/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 054/ 
2022. A Prefeitura Municipal de Zé Doca, por meio de sua CPL, torna 
público que realizará licitação na modalidade Pregão sob a forma ~Ie
trônica, nº 032/2021, pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, 
cujo objeto para eventuais Aquisição de medicamentos e produtos 
hospitalares, laboratoriais e correlatos para o Município de Zé Doca 
- MA, sob a forma eletrônica, do tipo Menor Preço Item. Data da 
disputa: dia 16 de setembro de 2022 às 10:00 min horário de Brasília, 
no Portal -www.licitanet.eom.br/. O Edital e seus anexos estão à dis
posição dos interessados na sala da CPL de 2• a 6ª feira das 08h00min 
às 12h00min, onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamen
te cm mídia removível (pendrive ou cd), adquirido de forma fisica 
(em papel), pelo portal da transparência do município: http://www. 
transparcncia.zedoça ma.gov br/ ou no Portal - www.licitanet.com. 
br. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de expediente ou por e-mail, no 
endereço: eplzedoca@outlook.com. Zé Doca - Ma, 30 de agosto de 
2022. Herbert Costa Penha Junior. Pregoeiro oficial. 

COMUNICAÇÕES 

RODRIGO DE GEUS CERVl 
C PF º 076.066.289-47 

Toma público que recebeu junto à Secretaria de Estado do Meio Am
biente e Recursos Naturais - SEMA, em 29/08/2022, a Autorização 
de Outorga de Direito de Uso de Água Superficial da Água do Rio Su
curuju conforme Autorização Nº O 194007n 022, com ponto de capta
ção nas coordenadas geográficas 08º53'05,03" e 46°44' 17,06", tendo 
a va7,ão autori1.ada de 384.51 m3/h com período de bombeamento de 
21,0 h/dia , para a atividade de irrigação de grãos da Fazenda Santa 
Edwiges, localizada no município de Balsas - MA, conforme dados 
constantes no processo nº 24 7380/2021." 

POSTO MA R APAR LIMITADA· ME 
CPF Nº 12. 512.430/0001-7 1 

POSTO MARAPAR LIMITADA - ME, portador do CPF nº 12. 
512.430/0001-71, toma público que RECEBEU da Secretaria de 
Estado de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais (SEMA), 
cm 26 de Julho de 2022, Outorga de Uso para Água Subterrâneo, 
nº 0737607/2022, sob as coordenadas geográficas: 1°47'7.29" S e 
46°17'35.59" O, com vazão autorizada de 15.0 m'/hora por um perío
do de bombeamento de 8h/dia, com validade 21 de Julho de 2027, si
tuado na Bacia hidrográfica do rio Gurupi, com finalidade para 
Consumo humano, no município de Boa Vista do Gurupi, estado do 
Maranhão, conforme dados constantes no processo nº 73772/2022. 

PEDRO HENRIQUE CERVl 
CPF Nº 598.390.409-44 

Torna público que recebeu junto à Secretaria de Estado do Meio Am
biente e Recursos Naturais - SEMA, cm 26/08/2022, a Autorização 
de Outorga de Direito de Uso de Água Superficial da Água do Rio Su
curuju conforme Autorização Nº 0656706/2022, com ponto de capta
ção nas coordenadas geográficas 8º53'09,42" e 46°44'43,73" , tendo 
a vazão autorizada de 520,45 m3/h com período de bombeamento de 
21,0 h/dia , para a atividade de irrigação de grãos da Fazenda Santa 
Edwigcs, localizada no município de Balsas - MA, conforme dados 
constantes no processo n°247864/2021." 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n~ 03, de 26 abril de 2018) 

40.297.348/0001-07 
SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 

Atividade Econômica Principal: 

9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

Endereço: 

RUA CORONEL AURELIANO, 1 - MUTIRAO - Duque Bacelar / Maranhão 

Observações: 

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamen tais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nA 8.666, de 1993. 

Emitido em: 14/09/ 2022 17:27 1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros, A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 12/09/2022 20:53:04 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 
CNPJ: 40.297.348/0001-07 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQ UI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
!Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digüais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13 .460, de 26 de junho de 2017, Lei nº l 3. 726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

Página 1 de 3 

E I ; 
('~ .,, 

SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO , BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural da cidade de Teresina -
PI, data de nascimento 25/04/2002, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 0600331720166, expedida por 
SSP/MA em 15/09/2016 e CPF: nº 085.834.643-59, residente e domiciliada na cidade de Duque Bacelar - MA, na 
RUA 24 DE MAIO, nº 50, CENTRO, CEP: 65625-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, li, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO, e usará a expressão 
FJM INFORMATICA como nome fantasia. 

CLÁUSULA 11 • DO CAPITAL (art. 968, Ili, CC) 
o capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA 111 - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA CORONEL AURELIANO, nº 1, MUTIRAO, Duque 
Bacelar - MA, CEP: 65625000. 

CLÁUSULA IV · DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 9511-8/00 - REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES 6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE 
TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 8299-7/07 - SALAS DE ACESSO À INTERNET 8599-6/03 - TREINAMENTO 
EM INFORMÁTICA 

Parágrafo único . Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 9511-8/00 -
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 4321-5/00 -
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4751 -2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA 6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES 6190-6/99 - OUTRAS 
ATIVIDADES DE TELECOMUNICACOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 7733-1/00 - ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 8299-7/07 - SALAS DE ACESSO A INTERNET 8599-6/03 -
TREINAMENTO EM INFORMATICA. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
CNAE Nº 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE Nº 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
CNAE Nº 6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
CNAE Nº 7733-1/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
CNAE Nº 8299-7/07 - Salas de acesso à internet 
CNAE Nº 8599-6/03 - Treinamento em informática 
CNAE Nº 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

CLÁUSULA V · DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, 11, Lei nº 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 
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CLAUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 24/12/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Duque Bacelar - MA, 24 de dezembro de 2020 

SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 
Empresário 
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Certificamos que o ato da empresa SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO consta assinado digitalmente por: 

CPF 

08583464359 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO D0(8) ASSINANTE(S) 

Nome 

SOFIA MICHELL Y ALVES AZEVEDO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/01/2021 14 : 50 SOB Nº 21102359927. 
PROTOCOLO: 201223945 DE 07/01/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100082244 . CNPJ DA SEDE : 40297348000107. 
NIRE : 21102359927. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24 / 12/2020 . 
SOFIA tnCHBLLY ALVES AZEVEDO 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-Gi:RAL 
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1° ADITIVO 

ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 

SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, 
EMPRESÁRIA, natural da cidade de Teresina - PI, data de nascimento 25/04/2002, 
portador da Carteira de Identidade (RG): nº 0600331720166, expedida por SSP/MA 
em 15/09/2016 e CPF: nº 085.834.643-59, residente e domiciliada na cidade de 
Duque Bacelar - MA, na RUA 24 DE MAIO, nº 50, CENTRO, CEP: 65625-000; Titular 
da empresa SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO, com sede na Rua CORONEL 
AURELIANO, nº 1, MUTIRAO, Duque Bacelar - MA, CEP: 65625000; com seu 
Instrumento de Inscrição de Empresário Individual registrado na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob o NIRE nº 211 .0235992-7, em seção do dia 07/01/2021 , 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 
40.297.348/0001-07, resolve alterar o instrumento particular que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA - O titular resolve alterar as atividades secundárias, onde 
incluirá a (s) seguinte (s) atividade (s): 

CNAE 4751201 - Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e 
Suprimentos de Informática; 

CNAE 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

CNAE 4649-4/08 - Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e 
Conservação Domiciliar. 

CLAUSULA SEGUNDA - O titular resolve alterar o porte da empresa, a qual passará 
de Microempresa para Empresa de Pequeno Porte. 

CLAUSULA TERCEIRA - O titular resolve alterar o capital da empresa, o qual 
aumentará em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) totalmente subscrito e integralizado, 
passando de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais) após esta alteração. 

CONSOLIDAÇÃO 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, li, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: SOFIA MICHELLY ALVES 
AZEVEDO, e usará a expressão FJM INFORMATICA como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DO CAPITAL (art. 968, Ili, CC) 
O capital será de R$ 150.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, da seguinte forma: R$ 150.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do País 
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CLÁUSULA Ili - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA CORONEL 
AURELIANO, nº 1, MUTIRAO, Duque Bacelar - MA, CEP: 65625000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA 6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE 
COMUNICAÇÕES 6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 8299-7/07 - SALAS DE ACESSO À INTERNET 
8599-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA 4751201 - COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA 4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de 9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 4321-5/00 - INSTALACAO 
E MANUTENCAO ELETRICA 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO AS 
REDES DE COMUNICACOES 6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE 
TELECOMUNICACOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 7733-1/00 -
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 8299-7/07 -
SALAS DE ACESSO A INTERNET 8599-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMATICA. 
4751201 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA 4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 
CNAE Nº 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE Nº 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
CNAE Nº 6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas 
anteriormente 
CNAE Nº 7733-1/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
CNAE Nº 8299-7/07 - Salas de acesso à internet 
CNAE Nº 8599-6/03 - Treinamento em informática 
CNAE Nº 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
CNAE N° 4751-2/01 - Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e 
Suprimentos de Informática 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE N° 4649-4/08 - Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e 
Conservação Domiciliar 
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CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, li, Lei nº 8.934, de 
1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código 
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro 
como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, 
F, Decreto nº 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 24/12/2020 e seu prazo de duração será por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VII - DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL - Declara sob as penas 
da Lei, que se enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Duque Bacelar - MA, 1 O de março de 2022. 

~~vVLáJ¾~.A~~ 
SOFIA MICHELL Y ALVES AZEVEDO 

Titular 
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Eu, JOSE HILSON DA COSTA, com inscrição ativa no CRC/PI, sob o nº 006324, expedida em 25/08/2008, inscrito 

no CPF nº 64848957320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e 

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

64848957320 

J UCEMA 

llENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nº do Registro Nome 

006324 JOSE HILSON DA COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/03/2022 09:47 SOB Nº 20220307970. 
PROTOCOLO: 220307970 DE 14/03/2022 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203146880. CNPJ DA SEDE : 40297348000107 . 
NI:RK : 21102359927. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2022. 
SOFIA MICRSLLY ALVES AZEVEDO 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA- GERAL 

vww. empresafacil .ma . 9ov.br 
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SOFIA MICHELL Y ALVES AZEVEDO, Brasileira, Solteira, Empresaria, nascida em 25/04/2002, nº 
do CPF 085.834.643-59 portadora da carteira de identidade RG: 0600331720166, residente e 
domiciliado na cidade de DUQUE BACELAR - MA, na 24 DE MAIO, 50, CENTRO, CEP: 65625-
000., titular da EMPRESA INDIVIDUAL que gira sob a denominação social de SOFIA MICHELL Y 
ALVES AZEVEDO, com sede empresarial na cidade de DUQUE BACELAR - MA, na RUA 
CORONEL AURELIANO, nº 1, MUTIRÃO, CEP: 65625000, registrado na JUCEMA sob NIRE 
211.0235992-7, inscrita no CNPJ sob n. 40.297.348/0001-07, nos termos da lei, Resolve 
transformar e alterar o seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em Sociedade Empresária, 
uma vez que admite na qualidade de sócio, FRANCISCO JULIELCE MAIA DA COSTA, brasileiro, 
solteiro, EMPRESARIO, nascido em 10/06/1998, nº do CPF 068.742.003-21 , carteira de 
identidade (RG):0703390420190 SSP-MA residente e domiciliado na cidade de DUQUE 
BACELAR - MA, na Rua São Pedro, S/N, ALTO BONITO, CEP: 65625-000, nos termos da Lei nº 
10.406/2002, art. 1.052 e seus§§ 1° e 2°, incluídos pela Lei nº 13.784, de 20/09/2019, estipulando-
se o CONTRATO SOCIAL, o qual passará a vigorar nos seguintes termos e condições, sendo que 
a sociedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da Empresa 
Individual ora transformada: 

' Cláusula 1ª - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA, 
passando a adotar como nome empresarial a denominação social de F J M DA COSTA LTDA, e 
com nome fantasia F J M INFORMATICA com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

Cláusula 2ª - Retira-se a sócia SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO, que cede e transferi sua 
participação na sociedade no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta mil reais), ao socio 
FRANCISCO JULIELCE MAIA DA COSTA, dando total e irrevogável quitação. 

Cláusula 3ª - Altera o objeto social para: 9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE 

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 4321-5/00 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS 
DE INFORMATICA 6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES 
6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICACOES NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 7733-1/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO 8299-7/07 - SALAS DE ACESSO A INTERNET 8599-6/03 - TREINAMENTO EM 

INFORMATICA 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR 6110-8/03 SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA - SCM 
4753-9/00 COMERCIO VARESJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 

;, ... -." 
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CONTRA TO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

UNIPESSOAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL /:~º ot ,~ 

Cláusula 4ª - A administração da sociedade será exercida pelo sócio FRANCISCO JULIELCE ~ _;;5· -:i 
MAIA DA COSTA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, ",, .. ;;-
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

Cláusula 5ª- declara o sócio FRANCISCO JULIELCE MAIA DA COSTA , sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Para tanto, firma nesta mesma data, em ato contínuo, o contrato social da sociedade limitada por 
transformação: 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL POR 
TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

FRANCISCO JULIELCE MAIA DA COSTA, brasileiro, solteiro, EMPRESARIO, nascido em 
10/06/1998, nº do CPF 068.742.003-21, carteira de identidade (RG):0703390420190 SSP-MA 
residente e domiciliado na cidade de DUQUE BACELAR - MA, na Rua São Pedro, S/N, ALTO 
BONITO, CEP: 65625-000. Resolve, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e 
cláusulas seguintes 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade gira como nome empresarial: F J M DA COSTA L TDA, e com nome fantasia F J M 
INFORMATICA e CNPJ 40.297 .348/0001-07. 

CLÁUSULA 11- DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: RUA CORONEL AURELIANO, nº 1, MUTIRÃO, 
CEP: 65625000 DUQUE BACELAR. 

CLÁUSULA 111- DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 

A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 9511-8/00 -
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4751-2/02 - RECARGA DE 
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 6190-6/01 - PROVEDORES DE 
ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES 6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE 



CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

TELECOMUNICACOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 7733-1/00 - ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 8299-7/07 - SALAS DE ACESSO A 
INTERNET 8599-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMATICA 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4761-0/03 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 6110-8/03 SERVICOS 
DE COMUNICACAO MULTIMIDIA- SCM 4753-9/00 COMERCIO VARESJISTA ESPECIALIZADO 
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DEAUDIO E VIDEO 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto 
nº 1.800/96) 

A sociedade iniciou suas atividades em 24/12/2020 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V· DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 

O capital é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta mil reais), dividido em 150000 quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 150.000,00 (Cento Cinquenta mil reais) 
em moeda corrente no País. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ 

FRANCISCO JULIELCE MAIA DA COSTA 150000 150.000,00 

TOTAL: 150000 150.000,00 

CLÁUSULA VI · DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 

A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio FRANCISCO JULIELCE 
MAIA DA COSTA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros. 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

CLÁUSULA VII- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011 , § 
1º CC e art. 37, li da Lei nº 8.934 de 1994 ) 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

No caso de falecimento do sócio único, pessoa natural, a sucessão dar-se-á por alvará judicial ou 
na partilha, por sentença judicial ou escritura pública de partilha de bens. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos 
da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC nº 123, 
de 2006). 

CLÁUSULA XV - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de DUQUE BACELAR - MA, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam
se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que 
será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

SOFIA MICHELL Y ALVES AZEVEDO 

Socia retirante 

Caxias - MA, 02 de AGOSTO de 2022 

FRANCISCO JULIELCE MAIA DA COSTA 
Sócio/ Administrador 
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• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F J M DA COSTA L TOA consta assinado digitalmente por: 

-

CPF/CNPJ 

06874200321 

08583464359 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE($) 

Nome 

FRANCISCO JULIELCE MAIA DA COSTA 

SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04 /08 /2022 11 : 28 SOB Nº 2120127 4661. 
PROTOCOLO: 220949778 DE 03/08/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210159045. CNPJ DA SEDE: 4029734 800 0107 . 
NIRE : 21201274661 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/08/2022 . 
F J M DA COSTA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAI:$ PEREIRA 
SECRETÁR.10-GERAL 

www .empresafacil . ma .gov.br 

A v~l id,:1de deat.@ docuoento, se .1.mprPl'ISO, !ic• sujeito à comprOVAçlio de SUil aucenticidade no::; r•11pecci vos portGi:1, 
in!orrMndo sous r.-specti.vos r.t'idigo:i dP. veriUcacào. 
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Data da consulta: 15/12/2021 18:07:24 

Identificação do Contribuinte - CNP J Matriz 

CNP J: 40.297 .34810001-07 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 07/0112021 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

Gerar PDF 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na dala da sua expedição. 

Nome Empresarial: F J M DA COSTA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21201274661 

Endereço Completo 

CNPJ 
40.297.348/0001-07 

Rua CORONEL AURELIANO, Nº 1, MUTIRAO - Duque Bacelar/MA - CEP 65625-000 

bjeto Social 

Data de Ato Constitutivo 
07/01/2021 

Protocolo: MAC2202188163 

Inicio de Atividade 
24/12/2020 

511 -8/00- REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 4321-5/00- INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA 4751-2/02- RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 6190-6/01 - PROVEDORES DE 
ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES 6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICACOES NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 7733-1/00 · ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 8299-7/07 • SALAS DE ACESSO A INTERNET 
8599-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMATICA 4751-2/01 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 4761 -0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 6110-8/03 SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA- SCM 4753-9/00 COMERCIO 
VARESJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

Capital Social 
A$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
FRANCISCO JULIELCE MAIA068.742.003-21 
DA COSTA 

Dados do Administrador 
Nome 
FRANCISCO JULIELCE MAIA DA COSTA 

ltimo Arquivamento 
ata 

04/08/2022 
Número 
21201274661 

Participação no capital 
R$ 150.000,00 

CPF 
068.742.003-21 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Eapécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
002 / 046 • TRANSFORMACAO 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automatk:amente em 12/09/2022, às 20:40:32 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no ftttps://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código TSESGPVJ. 

111111101111111 
CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

E~~IGCMRNODO 11:E::: 
FACIUIWWIHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

~ rtificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que F J M DA COSTA LTDA Protocolo: MAC2202188192 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, com o segue: 

NIRE 21201274661 Situação 

CNPJ 40.297.34&/0001--07 ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

--dereço Completo CORONEL AURELIANO, N• 1, xxxxx, MUTIRAO • Duque Bacelar/MA · CEP 65625--000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 21201274661 04/08/2022 TRANSFORMACAO 
002 21201274661 04/08/2022 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20220307970 14/03/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

002 20220307970 14/03/2022 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20220183988 14/02/2022 BALANCO 
31 0 20210073438 21 /01/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
315 20201226944 07/01/2021 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102359927 07/01/2021 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/09/2022, às 20:41 :11 (horário de Brasília) . 
Se impressa, verifocar sua autenticidade no https://www.empresaf.acll.ma.gov.br, com o código XSJRQH1 B. 

1011111111111111 
CARLOS ANDA~ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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14/091202216·06 about:blanl< 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 40.297.348/0001-07 
NOME EMPRESARIAL: F J M DA COSTA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais} 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 
FRANCISCO JULIELCE MAIA DA COSTA 
49-Sócio-Administrador 

e,ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 14/09/2022 às 16:06 (data e hora de Brasília). 

about:blonk 
11, 



14109/2022 16:05 about.:bl,mk 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

40.297.348/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0110112021 

1 NOME EMPRESARIAL 
F J M DA COSTA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FJM INFORMATICA 

C IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétr ica 
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, l impeza e conservação domiciliar 
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 • Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
61 .10-8-03 • Serviços de comunicação multimldla - SCM 
61 .90-6-01 • Provedores de acesso às redes de comunicações 
61 .90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 • Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.99-7-07 • Salas de acesso à internet 
85.99-6-03 • Treinamento em informática 

C IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R CORONEL AURELIANO 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

._6_5_.6_2_s_-0_o_o ___ _j_ _ MUTIRAO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONCEITOCONTABILIDADEJHC@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ·-

1 ~ ÚMERO 1 COMPLEMENTO .............. 

1 MUNICIPIO 
DUQUE BACELAR 

1 TELEFONE 
(98) 8509-3272/ (98) 8414-1181 

1 PORTE 
EPP 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/01/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/09/2022 às 16:05:11 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .... ~ ... 

Página: 1/1 
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• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 
CNPJ: 40.297.348/0001-07 

Ressa lvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:34:53 do dia 30/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/10/2022. 
Código de controle da certidão: A340.93E1 .4F97.8E93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



30/04/2022 14:38 https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/AutenticidadePGFN/Confirmar 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 40.297.348/0001-07 

Código de Controle: A340.93E1 .4F97.8E93 

Data da Emissão: 30/04/2022 

Hora da Emissão: 14:34:53 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

~ertidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 30/04/2022, com validade até 
~7/10/2022. 

Página Anterior 

Nova consulta 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/AutenticidadePGFN/Confirmar 1/1 



30/08/2022 13:08 Consulta Regularidade do Empregador 

.....__v_o_lta_r _ _.l ._l __ ,m_p_ri_m_ir_ -' 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 40.297.348/0001-07 
Razão Social:SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 
Endereço: RUA CORONEL AURELIANO 01 / MUTIRAO / DUQUE BACELAR / MA / 

65625-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garant ia do Tempo de Servico - FGTS. 

O present e Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contr ibuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/ 08/ 2022 a 16/09/2022 

Certificação Número: 2022081802143488340946 

I nformação obtida em 30/08/2022 13:06:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autent icidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/ 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : F J M DA COSTA LTDA (MATRIZ E FILIAI S ) 
CNPJ : 40 . 297 . 348/0001- 07 
Certidão nº : 25225450/2022 
Expedição : 08/08/2022 , às 14 : 29 : 57 
Validade : 04/02/20 23 - 180 (cento e oitenta ) dias , contados da data 
d e s ua expe dição . 

Ce r t i fica-se que F J M DA COSTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 40 .297 . 348/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Ba nco Nacional d e Devedores Trabalhistas . 
Cer tidão emitida com base nos arts . 642 - A e 88 3 - A da Consolidação 
das Leis d o Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , d e 21 de janei r o de 2022 . 
Os dados constantes d e sta Certidão s ã o de r esponsab i lidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídi ca , a Ce rtidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabele cimen t os, agênci as ou filiais . 
A aceitação de s ta certidão condiciona - se à verificação de sua 
a utent i c i dade no po r tal do Tribunal Super i or do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedore s Trabalhistas con s tam os dados 
necessários à identificação das pes soas n aturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obr i gações 
estabelecidas em sente nça condenatória trans i tada em julgado ou em 
acordos judiciais t rabalhistas , i nclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a hono rários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou deco rrentes 
de execução d e aco r dos firmados perante o Ministé rio Público do 
Trabal ho , Comi ssão d e Concili ação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal , contiver força exe cutiva . 

Duvidas~ sugéStões : cndt@tst. j us . br 



REFERENTE A TODOS OS ESTABEI.ECIMENTOS DO EMPREGADOR F J M DA COSTA LTDA • INSCRIÇÃO 40.297.348/0001-07 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: F J M DA COSTA LTDA 
INSCRIÇÃO: 40.297.348/0001-07 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 14/09/2022, às 17:29:34, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n• 667 / 2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. EMpedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferencia da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/ Certidao/Validar 

Código: RMTDUU66YD 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Pógíno 1 de 1 



14109/2022 16:07 ::: Consulta $INTEGRA I ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 40.297.348/0001-07 Inscr ição Estadual: 12.678549-0 

Razi o Social: F J M DA COSTA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA CORONEL AURELIANO 

Número: 1 Complemento: 

Bairro: MUTIRAO 

Município: DUQUE BACELAR UF: MA 

CEP: 65625000 DOO: Telefone: 85093272 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 
Principal: 

9511800 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

CNAEs Secundários -----
' Código , 

~8299707 i SALAS OE ACESSO ÀmTERN°! .... 

8599603 TREINAMENTO EM INFORMÀTICA 

Descrição CNAE 

t
~~1500 INSTA~~?_! MANUTENÇÃO ELÉTRICA _ 

6110803 SERVIÇOS OE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA - SCM 
---. -- -- -- . ---

46494-08 COMÉROO ATACADI STA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
~ DOMICILIAR __ ___ _ ____ _ 

◄75 !20! COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

7 

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA ----- - --- ---- --- -

1
4753900 COMÉRCIO_YAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 

-----+ ÁUDIO E VIDEO ___ _ ·- __ _ _ _ ·--- ~ 
4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

6190601 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES 

619-;·ggi õ~-~~~TIVIDADES DE TELECOMU~l:":~?ES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ··············l 

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PAAA ESCRITÓRIO 

Situação C11dastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 10/12/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's): 

01/04/2010 - (4649408), 01/12/2010 - (6110803-6190699-
6190601), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 14/09/2022 

Número da Consulta: 

! No"a Consulta l rmpnmir ! 

Désenvolv1do pela Sdaz/COTEC • l ")5·2012 

https ://sistemas 1 .sefaz.ma .gov. br/sintegra/jsp/cons ultaSintegra/consultaSintegraResu lladoConsulla .jsf 
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CONSTltUINDO O FUTUftO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DUQUE BACELAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 234 

Nome Fantasia: FJM INFORMATICA 

Razão Social: SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 

CNPJ: 40.297.348/0001-07 

Atividade Principal: 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 

Atividade(s) Secundária(s): 8599-6/03 - Treinamento em informática, 4321-5/00 - Instalação e 
manutenção elétrica, 8299-7/07 - Salas de acesso à internet, 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para 
equipamentos de informática, 7733-1/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, 6190-6/99 -
Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente, 6190-6/01 - Provedores de 
acesso às redes de comunicações 

Endereço: RUA CORONEL AURELIANO, 1, MUTIRAO 

Município: Duque Bacelar 

CEP: 65625000 

Local e data: Duque Bacelar, quinta, 07 de janeiro de 2021 

BENEFRANCE OLIVEIRA REINALDO 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Código de Autenticidade: NS1UDPMD 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL MA 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfaciVprocesso/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/13343544/co_protocolo/MAP2006504297/ 1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126785490 
Nome / Razão Social: F J M DA COSTA LTDA 

CNPJ: 40.297.348/0001-07 

Endereço: RUA CORONEL AURELIANO, MUTIRAO CEP: 65625000 no município de Duque Bacelar/ 

Atividade Principal: 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 

Atividade(s) Secundária(s) 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática, 8299-
7/07 - Salas de acesso à internet, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, 7733-1/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, 4649-4/08 -
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 8599-6/03 - Treinamento 
em informática, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 4321-5/00 - Instalação e 
manutenção elétrica, 6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente, 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações, 6110-8/03 - Serviços de comunicação 
multimídia - SCM 

São Luis, quinta, 04 de agosto de 2022 

Código de Autenticidade: AXL8QPV6 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 

___ res.;..;;.:..po....;._nsa.;..;...;.b .. íli.;;..d..;;.ad;;;.;e ... t--r...;ib.;;..u.;..;tá--ri..;;.a...;d;..;;e--ri--va;;.;d...;a .. d;;..;e;...o;..i;1p;..;;e;.;..;ra;;...ç~õ..;;.es __ co-m;.;...;;e.;.;;le...;a.,1iu;;;;s;..;;ta;;.;d;.;a;.;;s .... _______________ _ 

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

hltps://www.empresafacil.ma.gov.br/s/consulta-alvara/AXL8QPV6 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Certifico a requerente verbal de parte interessada que revendo os livros de 

lançamentos de débitos desta Prefeitura Municipal, os arquivos em andamento 

deles, não constatei nenhum débito referente ao IPTU, TSU, TLF, ISS, FÓRUNS, 

LAUDÊMIOS etc., em nome de: SOFIA MICHELL Y ALVES AZEVEDO, CNPJ 

40.297.348/0001-07; situado na Rua Coronel Aureliano, nº 01 , Mutirão, Duque 

Bacelar - MA, CEP: 65625-000. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Municipal o 

direito da cobrança de dívidas que venham a ser apuradas e não alcançadas pela 

decadência. 

E para constar o Fiscal Municipal subscreve. 

Essa certidão tem prazo de validade de 90 dias a partir da data de sua emissão. 

Duque Bacelar/MA, 17 de junho de 2022. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

Certifico a requerente verbal de parte interessada que revendo os livros de 

lançamentos de débitos desta Prefeitura Municipal, os arquivos em andamento 

deles. não constatei nenhum débito referente ao IPTU. TSU. TLF, ISS. FÓRUNS, 

LAUDÊMIOS etc.. em nome de: SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO, CNPJ 

40.297.348/0001-07; situado na Rua Coronel Aureliano, nº 01, Mutirão. Duque 

Bacelar - MA, CEP: 65625-000. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Municipal o 

direito da cobrança de dívidas que venham a ser apuradas e não alcançadas pela 

decadência. · 

E para constar o Fiscal Municipal subscreve. 

Essa certidão tem prazo de validade de 90 dias a partir da data de sua emissão. 

Duque Bacelar/MA, 17 de junho de 2022. 

VISTO: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
Av. Coronel Rosalino, 167 Cent ro. 

CEP: 65.625 - 000 DUQUE BACELAR - MA 
CNPJ: 06.314.439/0001 - 75 

,0~ ~\ 1 
, i L, f 

EXERCÍCIO DE 2022 

- -

A~~~ ~~Ao E FUNCIONAMENro DE 1. 

ESTABELECIMENTO DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, J 
CONSTRUÇÃO, INDÚSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ; 

NOME OU RAZÃO S OCIAL: FJM DA COSTA L TDA. 

NOME FANTASIA: F J M INFORMÁTICA. 

END: Rua Coronel Aureliano nº 01 , Mutirão, Düque Bacelar - MA. 

CNPJ: 40.297.348/0001-07; CEP: 65.625-000 DUQUE BACELAR-MA. 

ATIVIDADE: Reparação e manutenção de computadores e dos equipamentos 
periféricos. 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 08h00min as 12h00min e 14h00min às 
18h00min. 

RESTRIÇÕES: SOMENTE PARA OS FINS ACIMA CITADOS. 
VISTO: 

Válido até 31/12/2022 

1 ATENÇÃO 

1 O Presente ALVARÁ deverá ser fixado em t 
1 local bem visível à fiscalização do 1 
I Departamento de ~~inlstração J 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
Av. Coronel Rosalino, 167 Centro. 

CEP: 65.625 - 000 DUQUE BACELAR - MA 
CNPJ: 06.314.439/0001 - 75 

EXERCiCIO DE 2022 
,. 

ALVARA 

1 

' 
1 
í 

1 
1 
1 
i 
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í 
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LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE i 
ESTABELECIMENTO DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, i 
CONSTRUÇÃO, INDÚSTRJA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ! 

i 
NOME OU RAZÃO SOCIAL: SOFIA MICHELL Y ALVES AZEVEDO. 

NOME FANTASIA: F. J, M INFORMATICA. 

END: Rua Coronel Aureliano nº 01, Mutirão, Duque Bacelar - MA. 

CNPJ: 40.297.348/0001-07; CEP: 65.625-000 DUQUE BACELAR-MA. 

I 

i 
1 

1 • 
ATIVIDADE: Reparação e manutenção de computadores e dos equipamentos 1 
periféricos. 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 08h00min as 12h00min e 14h00min às j 
18h00min. 

RESTRIÇÕES: SOMENTE PARA OS FINS ACIMA CITADOS. 
VISTO: 

Válido até 31/12/2022 

ATENÇÃO 

O Presente ALVARÁ deverá ser fixado em 

local bem visível à fiscalização do 

Departamento de Administração 

1 

1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 153376/22 Data da 17/08/2022 09:54:41 

Inscrição Estadual: 126785490 CPF/CNPJ:40297348000107 

Razão Social: F J M DA COSTA L TOA 

Endereço: RUA CORONEL AURELIANO, 1 CEP: 65625000 - MUTIRAO 

41rIefone: (98)85093272 Município: DUQUE BACELAR UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/12/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:1/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

"Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/08/2022 13:04:12 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 039232/22 Data da 02/06/2022 17:50:11 

Inscrição Estadual: 126785490 CPF/CNPJ: 40297348000107 

Razão Social: SOFIA MICHELL Y ALVES AZEVEDO 

Endereço: 

~ lefone: 

RUA CORONEL AURELIANO, 1 CEP: 65625000 - MUTIRAO 

(98)85093272 Município: DUQUE BACELAR UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/09/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/06/2022 17:50:11 



02/06/2022 17:53 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

...-- Resultado da Vali~ação da Certidão. NagatlvaDlvldaAtlva de Divida Ativ·;~=~ 

CERTIDÃO VÁLIDAI 

Nº da Certidão: 039232/22 

Data de Validade: 30/ 09/ 2022 

Data de Emissão: 02/06/2022 17:50:11 

Inscrição Estadual: 126785490 

CPF/CNPJ: 40297348000107 

Razio Social: SOAA MICHELlY ALVES AZEVEDO 

l 'llov3 Ccnsuitl I Impr1mlr l 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDívidaAtiva/validacaoCertídaoNegativaDívídaAtlvaResultado.jsf 
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FÓRUM OR JOSE VERAS CRUZ SANTANA 

SECRETARIA JUDICIAL OA COMARCA oe COELHO NETO 

CERTID1-\0 ÚNICA DE DiSTRlllUfÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO. a requerimento 
de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas 
Civeis, Comérc:io, Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, 
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil,. Sucessão, Inventário, 
Interdição" Tutela, Curatefa, Ausência e Criminal, a partir do dia 1º (primeiro) do mês 
de janeiro do ano de dois mil (2000) até a presente data, constatei NÃO EXISTIR 
distribuição de AÇÕES OE FALÊNCIA E CONCORDATA ou .RECUPERAÇÃO FISCAL 
JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL em desfavor de FJM DA COSTA LTDA. 
nome de Fantasta: FJM INFORMATICA. inscrita no CNPJ 40.297.348/ 
0001..07, estabelecida ã Rua Coronel Aureliano, nº 1. Bairro Mutirao, na 
cidade de Duque Bacelar - MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente na Comarca de Coelho Neto, que abrange os Termos 
Judiciários de Afonso Cunha e Duque Bacelar, cidades do Estado do Maranhão. O 
refendo é verdade e dou fê. Dada e pas"Sada a presente certidão na Secretaria de 
Distribuição a meu cargo, no Fórum ·José Vera-Cru~· na'', aos 10108122, nesta 
cidade de Coelho Neto, Estado do Maranhão. Eu, . Raimundo Reis Lopes de 
Oliveira. Distribuidor Judicial, mat. 1503911. consultei, · · · e assino. 

OBSEl\'VAÇÂO : 

e:-..... , ... .. .,.. ~ A• -~--........._ 

' it.S7•u;~,,p;;Jr~t1Lo 1 
Ci..~l)liO NETO~ i 

DA·u f O ,08,~ 

Per iodo da Pesqui.sa.: 10 an.os 
Pesquisa n os S~ stemas THEMISPG e PJE 

Fl'!lUlfl I lr J.,.,.. Wta-Cru, ~,01.1,u . MAO~ • 1"•!1•·•1!Wtmmt{) \.'l'.UH ,\, ,\ 1110!1!0 Ü\IJut.;,àc, . ..;IJ.. ».Juw 1 )lh,, I)' A{!IIUlh., 

l·,,.,.11,,. ,.,.,_ MI\. cu•~~1,:11.,ro. FO!li?t "•1k1 .;.n; 23(), e~mai 1: ,,1ia, . ''"" , •m,., 11,• ,., 



BALANÇO PATRIMONIAL 
EXERCÍCIO 2021 

SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 
CNPJ: 40.297.348/0001-07 

NIRE: 211023S9927- Data de Abertura: 07/01/2021 
Endereço: Rua Coronel Aureliano, N. !! 01, Bairro: Mutirão, Cidade: Duque Bacelar, Estado: 

MA, CEP: 6S625-000, Telefone: (98) 9 8509-3272. 

Ativos 

Ativo circulante 

Disponibilidades 

Bancos 

Contas Correntes 

Conta Corrente 

Clientes 

Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 

Estoques 

Estoques de Mercadorias 

Total de ativos circulantes 

Ativo Não Circulante 

Intangível 

Softwares 
Antivírus 

(-) Depreciação Acumulada 

Total de ativos fixos 

ATIVO TOTAL 

Passivos 

Patrimônio Líquido: 

Capital de investimento 

Lucros líquidos acumulados 

Total de patrimônio líquido 

PASSIVO TOTAL E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

~~vVL.~ ~ ~lfuk 
SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 

TITULAR 

CPF: 085.834.643-59 

Ano anterior Ano atual 
. 135.648,92 
. 135.648,92 
" 135.648,92 
" 135.648,92 
" 2.913,76 
" 2.913,76 
" 2.913,76 
" 972,00 
" 972,00 

- 139.534,68 

Ano anterior Ano atual 

- 119,88 

- 119,88 
- 119,88 

- 39,96 

- 79,92 
R$ . R$ 139.614,60 

R$ 

Ano anterior Ano atual 

- 100.000,00 
- 39.614,60 

- 139.614,60 
- R$ 139.614,60 

JOSE HILSON DA COSTA 

CONTADOR CRC: PI/ MA 6324/ 0-9 

CPF: 648.489.573-20 

RG: 1.868.285-SSP/ PI 

Página 1 de 4 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
EXERCÍCIO 2021 

/ ;_;ó Df f~ 
,., 5-Á\ 
~ f Js -'1_ 'J-2 ~ 'º ·«.~ <"> 

SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 

CNPJ: 40.297.348/0001-07 

NIRE: 21102359927 - Data de Abertura: 07/01/2021 

Endereço: Rua Coronel Aureliano, N. 2 01, Bairro: Mutirão, Cidade: Duque Bacelar, 

Estado: MA, CEP: 65625-000, Telefone: (98) 9 8509-3272. 

CONTA 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

RECEITA OPERACIONAL LIQUÍDA 

Custo dos Serviços Vendidos 

(=) LUCRO OPERACIONAL BRUTO 
Despesas Tributárias 

Despesas Financeiras 

Despesas com Licença de Software 

Despesas com Amortização 

(=) LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO 

~~~~~ .A~~ 
SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 

TITULAR 

CPF: 085.834.643-59 

. ' 

2020 2021 
o R$ 42.432,59 
o R$ 42.432,59 
O -R$ 1.344,00 
o R$ 41.088,59 
o -R$ 1.208,17 
o -R$ 96,86 

O -R$ 129,00 
O -R$ 39,96 

R$ - R$ 39.614,60 

JOSE HILSON DA COSTA 

CONTADOR CRC: PI/M A 6324/0-9 

CPF: 648.489.573-20 

RG: 1.868.285-SSP/PI 

--



ÍNDICES CONTÁBEIS 
SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 

CNPJ: 40.297.348/0001-07 
NIRE: 21102359927 - Data de Abertura: 07/01/2021 

Endereço: Rua Coronel Aureliano, N. 2 01, Bairro: Mutirão, Cidade: Duque Bacelar, 
Estado: MA, CEP: 65625-000, Telefone: (98) 9 8509-3272. 

Índice de Liquidez Geral (ILG} = Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo/ Passivo 

Circulante/ Exigível a longo prazo. 

Ativo Circulante= 139.534,68 

Passivo Circulante = 0,00 

Exigível a longo prazo = 0,00 

ILG = 139.534,68 

Índice Liquidez Corrente= Ativo Circulante/ Passivo Circulante. 

Ativo Circulante = 139.534,68 

Passivo Circulante = 0,00 

ILC = 139.534,68 

~to. YL~ ~ A~~ 
SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 

TITULAR 

CPF: 085.834.643-59 

JOSE HILSON DA COSTA 

CONTADOR CRC: PI/MA 6324/0-9 
CPF: 648.489.573-20 

RG: 1.868.285-SSP/PI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 4 de 4 

/.Ô0€ 1~ ,¼'?p,-- <> 
ii Fi,. 2.11.i 

<) :t,. -., 
Eu, José Hilson da Costa, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 6324/0-9, inscrito no CPF nº 64848957320, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal , e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 
autêntico e condiz com o original. 

CPF 

64848957320 

.JUCEMA 

Nº do Registro Nome 

6324/0-9 JOSE HILSON DA COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2022 09:22 SOB Nº 20220183988. 
PROTOCOLO: 220183988 DE 11/02/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201894048. CNPJ DA SEDE : 40297348000107. 
NIRE : 21102359927. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/02/2022 . 
SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 

RICARDO DINIZ DIAS 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil .ma. gov.br 

A valida<llã! de stP. documento, se impr esso, fica suj eito ;::, comprovaç.ã o de sua autentic i dade nos rc::.pectlvos portã is, 
ln form~ndo seus re::.pectivos códi go::. de ver i f ie.ação . 
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Termo de Aberh.Jra 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 1 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 13, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa SOFIA MICHELL Y ALVES AZEVEDO, município Duque Bacelar, CNPJ nº 
40.297.348/0001-07, Número de Registro (NIRE) 21102359927. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 07/01/2021 
Ato constitutivo: 21102359927 -

Duque Bacelar, 01/01/2021 

THIAGO DE MOURA LIMA 

CONTADOR 

CRC/MA 013332 

SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 

PESSOA JURÍDICA 

CNPJ 40.297.348/0001-07 



' 

~gggggl FJM INFORMÁTICA 
rrn 1j==\in11 ~ . '. , . , . 
, í \ I :.- '--- , ., j 

SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 
Endere91), Rua Coronal Auraliano, N. ! 01, Bairro: Mut!rlo, Duque l!lecalar/MA, CEP: 656~ 

CNPJ: 40.Z97.348/0001--07 

E-mail: informetlcafJm•small.com 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZE!vfBRO DE 
2021 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO é uma empresa individual, com sede e foro na cidade 
de Duque Bacelar/MA, tendo como objeto social as atividades de Reparação e manutenção de 

computadores e de equipamentos periféricos, Instalação e manutenção elétrica, Comércio atacadista 
de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, Comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática, Recarga de cartuchos para equipamentos de 
informática, Comércio varejista de artigos de papelaria, Provedores de acesso às redes de 
comunicações, Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente, Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritórios, Salas de acesso à internet, Treinamento em infonnática 
com início de atividades em 24/12/2020 e sua regência se dá pelo contrato social registrado e 
arquivado na Jwita Comercial do Maranhão - füCEMA sobre o NIRE: 211.0235992-7 e CNPJ 
40.297.348/0001-07. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira, tomando-se como base 
a lei nº 11.638/07 alterada pela lei 11.941/2009. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1) Caixa e Equivalentes de Caixa: 
Conf onne determina as Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo 

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que 
possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 
(noventa) dias e são apurados por meio de notas fiscais de emitidas no período de 01/01/2021 a 
31/ 12/2021. 

CAIXA/BANCOS/MERCADORIAS 
1° trim 2ºtrim 3° trim 4° trim 
34.900 00 34.800,00 34.500 00 35.334 68 

3 .2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos efetivos valores reais, observando o regin1e de competência; 



SOFIA MICHEUY ALVES AZEVEDO 
Ender.ço: Rua Coronel Auraliano, N. ! 01, Bairro: Mutirão, Duque l!lacalaf-/MA. CEP: 6562S-OOO 

CNPJ: 40.297 .548/000UJ7 
E-mail: lnfonnat.lea!Jrn•smail.com 

3 .3) Imobilizado 
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Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método 
linear. 

3.4) Impostos Federais 
A empresa está no regime do SIM:PLES NACIONAL e contabiliza os encargos tributários pelo 
regime de competência. 

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de 
quaisquer naturezas. 

5) CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 100.000,00 totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 

titular Valor 

SOFIA MICHELLY ALVES R$ 100.000,00 
AZEVEDO 

TOTAL R$ 100.000,00 

6)EVENTOSSUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

DUQUE BACELAR-MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

Thiago de Moura Lima 
Contador 

CRCIMA - 013332/0-9 

SOFIA MICHEIL Y ALVES AZEVEDO 
EMPRESARIO (A) 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa SOFIA MICHELL Y ALVES AZEVEDO consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02634875398 

40297348000107 

~UCEMA 

IDENTF1CAÇÃO D0(8) ASSJNANTE(S) 

Nome 

THIAGO DE MOURA LIMA 

SOFIA MICHELL Y ALVES AZEVEDO 

CERT,U''.IOO A AUTENTlCAÇÃO EN 23/06/2022 11:33 SOB Mº 20220782326. 
ER<n'OCOLO: 220782326 DE 22/06/2022 , NIRE: 21102359927. 
SOFIA MIC!IELLY ALWS AZEVEDO 

ISJWE.LA PALOSKI 
RESPONSÂVl!:L PISIA Atn'BNTÍCAl;ÀO · 

SÃO LUÍS, 23/06/2022 
_,raaafeo.11.ma.gov .br 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 1 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 13. e serviu para escrituração no 
período de 01/01/2021 a 31/12/2021 , da empresa SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO. 

Duque Bacelar, 31/12/2021 

THIAGO DE MOURA LIMA 

CONTADOR 

CRC/MA 013332 

SOFIA MICHELL Y ALVES AZEVEDO 

PESSOA JURÍDICA 

CNPJ 40.297.348/0001-07 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade nº 12208050538 em 23/06/2022, 
protocolo 220782326. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

ldenttflcação de Empresa 
------~---....;...--------1 

Nome Empresarial: 1 SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 

Número de Registro: 21102359927 
r 

CNPJ: 40297348000107 

e Munícipio: .. J Duque Bacelar--

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 101 /01 /2021 - 31 /1 2/2021 

Asslnante(s) 

1 02634875398 
~ 

40297348000107 

Nome 

THIAGO DE MOURA LIMA 

1 SOFIA MICHELLY ALVES 

1
AZEVEDO __ 

MA013332 

CRCIOAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 23/06/2022 ll:33 SOB Nº 20220782326 . 
PROTOCOLO: 220782326 DE 22/06/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12208050538. NIR.E : 21102359927. 

~UCEMA 
SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 

ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AU'l'ENTICAÇÃO 

SÃo LUÍS, 23/06/2022 
emprasafacil . ina.gov.br 

A validade desto documento, so Impresso, fica sujeito à comprovação de .sua autentiddado nos reapectivoa pottais. 
Informando seus respectivos códigos de venficação, 

_J 

____, 

__J 



23/06/2022 22:02 

OOMARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME. .. .............. : THIAGO DE MOURA LIMA 
REGISTRO .......... : MA-013332/O-9 
CATEGORIA ....... . : CONTADOR 
CPF. ...... .............. : ***.348.753-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 23/06/2022 as 21 :59:59. 
Válido até: 21/09/2022. 
Código de Controle: 752708. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 



25/04/2022 12:06 

~ CRCMA 
CONSEUiO REGIONAL DE CONTABa.Jl)ADE 
OOMARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME. ....... .. ... ... . : JOSE HILSON DA COSTA 
REGISTRO .......... : Pl-006324/O-9 T-MA 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.489.573-""* 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 25/04/2022 as 12:06:25. 
Válido até: 24/07/2022. 
Código de Controle: 940868. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/ 1 



25/04/2022 12:07 Spiderware 

~ CRCMA SERVIÇOS ONLINE 
CON5ElK>Rl;GOW. OECOOMUWlE 00-

~-· V ACESSO PÚBLICO\ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Número de Controle: 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

940868 

25/04/2022 às 12:06:25 

24/07/2022 

PI-006324/O-9 T-MA 

JOSE HILSON DA COSTA 

Voltar J 

https://201 .33.23.178:444/spwMNconsultacadastral/ConfirmaVeracidadePublica.aspx 

© 2022 .§P.iderware 

1/1 



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

A empresa ELUZIANE ALVES SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n11 44.730.706/0001-84, 
situada na Rua Bom Sucesso - S/N, Bairro Bom Sucesso, Coelho Neto - MA atesta a pedido da 
interessada e para os fins de prova exigidos pela Lei de Licitações e Contratos, Lei Federal n!! 
8.666/ 93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações consolidadas, que a empresa SOFIA 
MICHELLY ALVES AZEVEDO - inscrita sob o CNPJ nll 40.297.348/0001-07, com endereço a Rua 
Coronel Aureliano, n2 1, Mutirão, Duque Bacelar/ MA, prestou satisfatoriamente a esta 
municipalidade, serviços/fornecimento de locação de impressoras e scanners, dentro dos prazos 
contratados. 

Registramos ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Duque Bacelar/MA, 03 de junho de 2022. 

Atenciosamente 

~fglu~ÜM)~~~!.Y~-
ADMINISTRADOR • 

CPF: 019.254.163-30 

Poder JUd l~ltrlo. TJMMtHNKT9GJH 
Nº SELO 1t,cFl1t03otUZ~~;n e essir.ature de [i)gli] 

RecoMeço e dou~6uGt ~;ho Nefo1. MA 03/06/2022 
aUZIANE ALVES ~ ai R$ 5 69 enol RS 5, 14 • 
11:11:34. Ato: 13.17.~ ~0

~0 FEMP' RS 0.20 C.Onsulte ~ • it. 
FEfC RS O, 15 FADEP ""' · 1!.1 ~ 
em Mtps:/lseto.t1ma.1u11. t)r. 

~ ~ ~ ~ ········ 
······•·· ·•••·:%Li~~=~:0 



~ FJM INFORMÁTICA 
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FJM DA COSTA LTDA 
CNPJ: 40.297.348/0001-07 

Rua Coronel Aureliano 01 - Mutirão, Duque Bacelar-MA 
E-mail: informaticafjm@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes 

no Edital nº 044/2022 - Processo nº 0101.06344.2022 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos 

todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação 

para fim de habilitação. 

Duque Bacelar - MA, 14 de setembro de 2022. 

J~ ~ .{_,wJ/s/, h &,..t,;._ 
FRANCrscdruuru:Ê MAIA DA COSTA 

Titular/Administrador 
CPF: 068.742.003-21 
RG:070339042019-0 

- .... ~~IC#l'1'-nni:07 
ST LTOA 

Jnsc Estad . 26785490 
Rua:CorOllft AureUaaa, OI Nlltirio 
CEP:65625·000 Duque Bacelar-MA 



DECLARAMOS, 

~ FJM INFORMÁTICA 
1rn11'='rrn,1 , , 1 , 1 , 

\ ( \ I · 1 ~ r,. l 1 , J 1 ( ,. , 

FJM DA COSTA LTDA 
CNPJ: 40.297.348/0001-07 

Rua Coronel Aureliano 01 - Mutirão, Duque Bacelar-MA 
E-mail: lnformaticafjm@)gmail.com 

DECLARAÇÃO 

sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 044/2022 - Processo nº 

0101.06344.2022, instaurada pelo MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal 

nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de OS de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 
9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 4 - Não incorre nas demais condições impedit ivas da 

lei 8666/ 93. S - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação 

Duque Bacelar - MA, 14 de setembro de 2022. 

/l ~ ~ ),,ú.,.i,& ck &J,_ 
~· FRAN~ JULIELCE MAIA DA COSTA 

Titular/Administrador 
CPF: 068.742.003-21 
RG: 070339042019-0 

CNPJ' ,,......,-.-:J•8/000f•07 
FJM DA A LTOA 

lnsc Estadual: 126785490 
Rua:Corwl Aureliana, 01 Mutirão 
CEP:65625·000 OUQue Bacelar-MA 



FJM DA COSTA LTDA 
CNPJ: 40.297.348/0001-07 

Rua Coronel Aureliano 01- Mutirão, Duque Bacelar-MA 
E-mail: informatlcafjm@lgmail.com 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO. 

( ) MICROEMPRESA 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa FJM DA COSTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.297.348/0001-07, 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte 

estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta 

a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está 

excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 32 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e 

que se compromete a promover a regularizaç.ão de eventuais defeitos ou restrições existentes na 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? (X) SIM ( )NÃO 

Duque Bacelar - MA, 14 de setembro de 2022. 

/fl =~ ~~ ,lw.i.,g rk 
~-5 FRANCfSCdruLÍru:Ê MAIA DA COSTA 

<--/" Titular/Administrador 
CPF: 068.742.003-21 
RG:070339042019-0 

CNPJ,;Pt-Q.li~~•o 
JM D 

lnsc Esti : 126785490 
Rlli:CorOMf Aurtliana, 01 Mutirão 
CEP:65625-000 OuQue Bacelar-MA 



~ FJM INFORMÁTICA 
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fJM DA COSTA LTDA 
CNFJ: 40.297.348/0001-07 

Rua Coronel Aureliano 01 - Muti rão, Duque Bacelar-MA 
E-mail: lnformaticafjm@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE INEXISTtNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

A empresa FJM DA COSTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.297.348/0001-07, com sede na Rua Coronel Aureliano, 

01, bairro Mutirão, Duque Bacelar - MA , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a} Francisco 

Julielce Maia da Costa, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 070339042019-0 e do CPF/MF 

nº 068.742.003-21, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário 

- cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou af inidade, até o 

terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de Vargem Grande que impossibilite a 

participação no referido Pregão Eletrônico nº 044/2022 

Duque Bacelar - MA, 14 de setembro de 2022. 

!l~ ~,l,U,y,;g~~ 
~ · FRAN~JUillLCE MAIA DA COSTA 

Titular/ Administrador 
CPF: 068.742.003-21 
RG: 070339042019-0 

CNPJ• . ~~ 

FJM DA TA LTOA 
lnsc Estadual: 126785490 

lwa:COfOltff Aureliana, OI N..U,io 
Cf P:65625-000 Duque Bacelar-MA 
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FJM DA COSTA LTDA 

CNPJ: 40.297.348/0001-07 
Rua Coronel Aureliano 01-Mutirão, Duque Bacelar-MA 

E-mall: lnformaticafjm@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ao (a) Pregoeiro do Município de Vargem Grande - MA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº 044/2022 - Processo nº 0101.06344.2022, instaurado pela Prefeitura 

Municipal de Vargem Grande - MA, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 

Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 

de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações 

de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, 

bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 044/2022 - Processo nº 0101.06344.2022, realizado 

pela Prefeitura de Vargem Grande - MA. 

Duque Bacelar - MA, 14 de setembro de 2022. 

J~ ~ ,t_,WiJQ da1- ~ 
FRANCrscdJULIELCE MAIA DA COSTA 

Titular/Administrador 
CPF: 068.742.003-21 
RG.070339042019-0 

8/0001:07 
FJM DA TA LTOA 

lnsc Estadual: 126785490 
Ra.1:COl'Ollef Aureliana, 01 Nutlrlo 
CEP:65625-000 Duque Bacl!lar-MA 



COMPROVANTE DE CADASTRO DE LANCE INICIAL 

PROCESSO: PE-044/2022-CPL/PMVG-R 
ÓRGÃO PROMOTOR: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
DATA E HORA DO REGISTRO DO LANCE: 14/09/202217:47:58 

DECLARAÇÕES 

l. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

3. Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salmo menor, a partir de 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição 
Federal. 

4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na lnsnução Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 ° e no inciso III do art. 5° da Constituição 
Federal. 

6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PROCESSO 

• Outros - 03 - CONTRATO SOCIAL.pdi 
• Outros - ConsultaConsolidada_ 40297348000107 _12-9-2022.pdf 
• Outros - 18 - CRC HILSON.pdf 
• Outros - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE.pdf 
• Outros - 02 - CNPJ.pdf 
• Outros - 24 - STNTEGRA.pdf 
• Outros - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA.pdf 
• Outros - DECLARAÇÃO DE EPP.pdi 
• Outros - 21 - CERTIDAO ESPECIFICA 12-09.pdf 
• Outros - 19 - CRC THlAGO.pdf 
• Outros - 12 - CERTIDAO TRABALHISTA 02-23.pdf 
• Outros - 23 - SIMPLES.pdf 
• Outros - 15 - TERMO DE ABERTURA - ENCERRAMENTO - E NOTAS EXPLICATIVAS.pdf 
• Outros - DECLARAÇÃO.pdf 
• Outros - 13 - CERTIDAO DE FALENCIA 10-08.pdf 
• Outros - 01 - ALVARA ANTIGO.pdf 
• Outros - 05 - CONTRATO SOCIAL FJM DA COSTA LTDA.pdf 
• Outros - 04-ADITIVO CONTRATO SOCIAL.pdf 
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VALORES DOS LANCES CADASTRADOS 

Lote Item Produto Marca Quantidade Referência (RS) Lance inicial (RS) 

1 1 Bolsa Tmta Epson 
EPSON 9 - R$ 3.100,00 C869-R Color 

2 1 Bolsa Tinta Epson 
EPSON 9 - R$ 2.500,00 C869-R Preto 

3 1 Master Duplicador 
CARTRIDGE 80 - R$180,00 DX2330 

Tinta Compatível 
4 1 Canon G3110/3111 

Black 
MASTERPRINT 800 - R$ 60,00 

Tinta Compatível 
5 1 Canon G3110/3111 MASTERPRINT 400 - R$ 60,00 

Cyan 
Tinta Compatível 

6 1 Canon G3ll0/3111 MASTERPRTNT 400 - R$ 60,00 
Magenta 
Tinta Compatível 

7 1 Canon G3110/3111 
Yellow 

MASTERPRINT 400 - R$ 60,00 

8 1 Tinta Compatível PRO 
30 R$150,00 SP3710 RESOLUTION -

9 1 Tinta Duplicador COPY 
150 R$150,00 DX2330 PRINTER -

Tinta Original 
10 1 Epson 544/644 

Black 
EPSON 1100 - R$ 120,00 

Tinta Original 
11 1 Epson 544/644 EPSON 600 - R$110,00 

Cian 

Licita+ Rras11 

Valor total (RS) 

R$ 27.900,00 

R$ 22.500,00 

R$ 14.400,00 

R$ 48.000,00 

R$ 24.000,00 

R$ 24.000,00 

R$ 24.000,00 

R$ 4.500,00 

R$ 22.500,00 

R$ 132.000,00 

R$ 66.000,00 
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Lote Item 

~Fh,.2 .r 
Produto Marca Quantidade Referência (R$) Lance inicial (RS) Valo~1 o~l ~ ~ 

Tinta Origina 1 ~ 
V 

12 ] Epson 544/644 EPSON 600 R$110,00 - R$ 66.000,00 
Magenta 
Tinta Original 

13 1 Epson 544/644 EPSON 600 R$110,00 R$ 66.000,00 -
Yellow 

14 1 Toner PRO 
410ª/411ª/412/413 a RESOL UTION 50 - R$120,00 R$ 6.000,00 

15 1 Toner Compatível PRO 
217A RESOLUTION 50 - R$120,00 R$ 6.000,00 

16 1 Toner Compatível PRO 
218A RESOLUTION 30 - R$100,00 R$ 3.000,00 

17 1 Toner Compatível PRO 
226A RESOLUTION 100 - R$ 150,00 R$ 15.000,00 

18 1 Toner Compatível PRO 
283A RESOLUTION 200 - R$160,00 R$ 32.000,00 

19 1 Toner Compatível PRO 
300 436A/285A RESOLUTION - R$ 350,00 R$ 105.000,00 

20 1 Toner Compatível PRO 
50 C404S RESOLUTION - R$ 120,00 R$ 6.000,00 

21 1 Toner Compatível PRO 
D111 RESOLUTION 50 - R$ 110,00 R$ 5.500,00 

22 1 Toner Compatível PRO 
87 IM550 RESOLUTION - R$ 450,00 R$ 39.150,00 

23 1 Toner Compatível PRO 
263 IM550 RESOLUTJON - R$ 450,00 R$ 118.350,00 

24 1 
Toner Compatível PRO 
MLT201S RESOLUTION 137 - R$ 380,00 R$ 52.060,00 

25 1 
Toner Compatível PRO 

413 MLT 201S RESOLUTION - R$ 380,00 R$ 156.940,00 

26 1 Toner Compatível PRO 
20 MLT203U RESOLUTION - R$190,00 R$ 3.800,00 

27 1 Toner Compatível PRO 
100 MLTDl0l RESOLUTION - R$ 130,00 R$ 13.000,00 

28 1 
Toner Compatível PRO 

90 MLT Dlll RESOLUTION - R$ 135,00 R$ 12.150,00 

29 1 Toner Compatível PRO 
450 TN 2340/2370 RESOLUTION - R$ 120,00 R$ 54.000,00 

30 1 Toner Compatível PRO 
300 TN 3472 RESOLUTION - R$ 150,00 R$ 45.000,00 

Unidade 
31 1 Photocondutor PROFIT 

219A 
15 - R$130,00 R$1.950,00 

Unidade 
32 1 Photocondutor PROFIT 15 R$ 1.600,00 R$ 24.000,00 -

IM550 Ricoh 
Unidade 

33 1 Photocondutor TN PROFJT 
2340/2370 

260 - R$ 130,00 R$ 33.800,00 
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Lote llem Produto Marca Quantidade Reíerênda (RS) Lance inídaJ (RS) Valor total t1N.l 

Unidade 
34 1 Photocondutor TN PROFIT 

3472 
150 - R$160,00 R$ 24.000,00 

Locação de 
Impressora 

35 1 
Multi funcional 

KYOCERA com capacidade 12 - R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

para impressão 
35ppm 
Locação de 
Impressora 

36 1 MuJtifuncionaJ 
KYOCERA com capacidade 12 - R$ 3.200,00 R$ 38.400,00 

para impressão 
55ppm 
Locação de 
Scanner de Mesa 

37 1 Duplex. com redes EPSON 
Wireless e Ethernet 

7 - R$ 2.000,00 R$ 14.000,00 

Gigabit 
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LOTE/ITEM ~º UND MARCA QIMNT. "-----·~•: i. '~à. / YAC--~ 

1 Bolsa Tinta Epson C869-R Color UNO EPSON 9 
R$ 

R$ 27.900,00 
3.100,00 

2 Bolsa Tinta Epson C869-R Preto UNO EPSON 9 
R$ 

R$ 22.500,00 
2.500,00 

3 Master Duplicador DX2330 UNO CARTRIDGE 80 R$180,00 R$ 14.400,00 
4 Tinta Compatível Canon G3110/3111 Black UNO MASTERPRINT 800 R$ 60,00 R$ 48.000,00 
s Tinta Compatível Canon G3110/ 3111 Cyan UNO MASTERPRINT 400 R$ 60,00 R$ 24.000,00 

6 Tinta Compatível Canon G3110/3111 Magenta UNO MASTERPRINT 400 R$ 60,00 RS 24.000,00 

7 Tinta Compatível Canon G3110/3111 Yellow UNO MASTERPRINT 400 R$ 60,00 R$ 24.000,00 

8 Tinta Compatível SP3710 UNO 
PRO 

30 R$150,00 R$ 4.500,00 RESOLUTION 

9 Tinta Duplicador DX2330 UNO COPY PRINTER 150 R$150,00 R$ 22.500,00 -
10 Tinta Original Epson 544/644 Black UNO EPSON 1100 R$120,00 R$ 132.000,00 

~ 11 
Tinta Original Epson 544/644 Cian UNO EPSON 600 R$110,00 R$ 66.000,00 

12 Tinta Original Epson 544/644 Magenta UNO EPSON 600 R$110,00 R$ 66.000,00 
13 nnta Original Epson 544/644 Yellow UNO EPSON 600 R$110,00 R$ 66.000,00 

14 Toner 410ª/ 411ª/412/413a UNO 
PRO 

RESOLUTION 50 R$120,00 R$ 6.000,00 

15 Toner Compatível 217A UNO 
PRO 

RESOLUTION 50 R$120,00 R$ 6.000,00 

16 Toner Compatível 218A UNO 
PRO 

RESOLUTION 30 R$ 100,00 RS 3.000,00 

17 Toner Compatível 226A UNO 
PRO 

RESOLUTION 100 R$150,00 R$ 15.000,00 

18 Toner Compatível 283A UNO 
PRO 

RESOLUTION 200 R$ 160,00 R$ 32.000,00 

19 Toner Compatível 436A/285A UNO 
PRO 

300 R$ 350,00 R$ 105.000,00 RESOLUTION 

20 Toner Compatível C404S UNO 
PRO 

50 R$ 120,00 R$ 6.000,00 RESOLUTION 

21 Toner Compatível D111 UND 
PRO 

50 R$110,00 R$ 5.500,00 RESOLUTION 

--2 Toner Compatível IM550 UNO 
PRO 

87 R$ 450,00 R$ 39.150,00 RESOLUTION 

23 Toner Compatível IM550 (AMPLA 
UNO 

PRO 
263 R$ 450,00 R$ 118.350,00 PARTICIPAÇÃO) RESOLUTION 

24 Toner Compatível MLT 201S UNO 
PRO 

137 R$ 380,00 R$ 52.060,00 RESOLUTION 

25 Toner Compatível MLT 201S (AMPLA 
UNO 

PRO 
413 R$ 380,00 R$ 156.940,00 PARTICIPAÇÃO) RESOLUTION 

26 Toner Compatível MLT 203U UNO 
PRO 

20 R$190,00 R$ 3.800,00 RESOLUTION 

27 Toner Compatível MLT D101 UNO 
PRO 

100 R$130,00 R$ 13.000,00 RESOLUTION 

28 Toner Compatível MLT D111 UNO 
PRO 

90 R$135,00 R$12.150,00 RESOLUTION 

29 Toner Compatível TN 2340/2370 UNO 
PRO 

RESOLUTION 450 R$120,00 R$ 54.000,00 

30 Toner Compatível TN 3472 
UNO 

PRO 
RESOLUTION 

300 R$ 150,00 R$ 45.000,00 



31 Unidade Photocondutor 219A UND PROFIT 15 R$130,00 R$1.950,00 

32 
Unidade Photocondutor IM550 Ricoh 

UND PROFIT 
15 R$ '%'~8~~ 1.600,00 ~ ~ ..,. 

33 Unidade Photocondutor TN 2340/2370 UND PROFIT 260 R$130,00 ~~ 33-.l®",0~1 
34 Unidade Photocondutor TN 3472 UND PROFIT 150 R$160,00 R~4\000J}ó 

Locação de Impressora Multifuncional com -
capacidade para impressão 35ppm, Incluindo 

35 Manutenção e insumos como toner e suas MÊS KYOCERA 12 
R$ 

R$ 24.000,00 
peças. 2.000,00 

Locação de Impressora Multifuncional com 
capacidade para 

36 impressão SSppm, Incluindo Manutenção e MÊS KYOCERA 12 
R$ 

R$ 38.400,00 
insumos como 3.200,00 
toner e suas peças. 

Locação de Scanner de Mesa Duplex, com redes 
Wireless e Ethernet Gigabit, Velocidade Máx. 

R$ 37 Digitalização: 30 ppm (colorido e MÊS EPSON 7 R$ 14.000,00 - monocromático), Resolução Interpolada: 1200 x 2.000,00 

1200 dpi, Capacidade de Entrada de Papel : 50 
folhas ADF 

VALOR TOTAL R$ 
1.374.900,00 

Prazo de validade da proposta 60 (sessenta dias): 

Preço para o lote único R$ 1.374.900,00 (um milhão, trezentos e setenta e quatro mil e novecentos reais): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP) 

Data: 14/09/2022 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada dr Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 26/08/2022 14:02:24 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 
CNPJ: 07.336.137/0001-60 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INI0ÔNEOS 

Nome completo: SS COMERCIO, INFORMA TICA E REPRESE T ACOES L TDA 

CPF/CNPJ: 07.336.137/0001-60 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima ideotifi.cado(a) NÃO CO STA da relação de responsáveis ioidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 19: 15:33 do dia 30/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILlT ADO:5 

Código de controle da certidão: I 16Q300822 l91 533 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNI ~ 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

CPF/CNPJ: 07.336.137/0001-60 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislaçãtJ vigente, t)S referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Si.~tema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas lnidô11eas e Suspensas CCETS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sa11ções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Ca,lastrQ Nacional de Empresas Punidas CCNEf) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer da.~ punições 
previstas na Lei n º 12.846/2013 (Lei A11ticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM} apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de i"egularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 19:09:05 do dia 30/08/2022 , com validade até o dia 29/09/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: ZUDci0FgiqTKUOWxje0h 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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SS COMÉRCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI-EPP /:,, -3eJ1 
~ . 4 t 

Pelo presente instrumento particular SI DCLEY SILVA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, n ~ 
Cidade de Bacabal-MA, empresário, nascida em 03/05/ 1977, portadora do CPF nº 622.768.403-15, e 
Carteira de identidade RG 1865932 SSP-PI, residente e domiciliado alameda E, 1508 Complemento: 

cond brisas life T jardim Bairro: Quitandinha CEP:65070-628 Município:São Luís - MA, sendo único 
proprietário da empresa, SS COMÉRCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI -
EPP, inscrita no CNPJ nº 07.336.137/0001-60, localizada na Rua Nova, nº 6 15, Centro, CEP 65.415-
000 - Coroatá-MA, com o Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão em 
09/03/2005 sob o NIRE 21600 l O 1484, resolve alterar o Ato Constitutivo: 

1 ª: O objeto social da EIREU é: 

4751 -2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4761 -0/0 1 - Comércio varejista de livros; 
3329-5/0 l - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/02 - Instalação c manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente(Arroz, Feijão, Café, etc.); 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
4753-9/00 - Comércio varej ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
4754-7/01 - Comércio varej ista de móveis; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 
para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente(Materiais 
descartáveis e práticos em geral); 
61 10-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM; 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações; 
6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente( instalação de 
redes, etc.); 
6209-1 /00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
7733- 1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
8299-7 /03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção; 
8599-6/03 - Treinamento em informática; 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente( qualificação e capacitação de 
profissionais); 
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 
95 1 1-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
95 12-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
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6201-5/0 l - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente(câmeras de segurança, motores, HD e demais equipamentos de vigilância e segurança). 

A vista modificada ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: 

Pelo presente instrumento particular SIDCLEY SILVA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, natural da 
Cidade de Bacabal-MA, empresário, nascida em 03/05/ 1977, portadora do CPF nº 622. 768.403-15, e 
Carteira de identidade RG 1865932 SSP-PI, residente e domiciliado alameda E, 1508 Complemento: 
cond brisas lifc T jardim Bairro: Quitandinha CEP:65070-628 Município:São Luís -MA, sendo único 
proprietário da empresa, SS COMÉRCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI -
EPP, a qual se regerá, doravante o ato Constitutivo pelas seguintes cláusulas: 

e Cláusula 1 ª:A presente empresa individual de responsabilidade limitada gira sobre a denominação 
social de SS COMÉRCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES ETRELI -EPP. 
Cláusula l3:A empresa tem sede na Rua Nova, nº 615, Centro, CEP 65.415-000 - Coroatá-MA. 
Cláusula 3ª: O objeto social da BIRELI é: 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros; 
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente(Arroz, Feijão, Café, etc.); 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; 
4754-7/0 1 - Comércio varejista de móveis; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4757-1/00 - Comércio varej ista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 
para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente(Materiais 
descartáveis e práticos em geral); 
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM; 
6190-6/0 1 - Provedores de acesso às redes de comunicações; 
6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente( instalação de 
redes, etc.); 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
7733-1 /00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
8299-7/03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção; 
8599-6/03 - Treinamento em informática; 
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8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; ê ,,.¼z..í:_ f 
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente( qualificação e c ~t,L. ~(;) de 
profissionais); 
8660-7 /00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos dé comunicação; 
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos cletroelctrônicos de uso pessoal e doméstico; 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente(câmeras de segurança, motores, HD e demais equipamentos de vigilância e segurança). 
Cláusula 4ª: A BIRELI iniciou suas atividades em 09/03/2005 e o prazo de duração da empresa será 
indeterminado. 

Cláusula 5ª: O capital social é de R$ 150.000,00 (cento cinqüenta mil reais), o qual já integralizado 
em moeda corrente do país. 

Cláusula 6ª: A empresa será administrada por seu Titular a Sr SIDCLEY SILVA OLIVEIRA, com 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, a quem 
caberá a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta empresa. 

§ 1 º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome da 
Bireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e 

a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
§ 2º - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.º 1.061 da lei 
10.406/2002. 

Cláusula 7ª O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano. 

Cláusula8ª.: O titular da Bireli declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra 
empresa dessa modalidade. 

Cláusula 9ª: A responsabilidade do titula da Eireli, é limitada ao valor total do capital integralizado. 
Cláusula 10ª: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filia l ou outra dependência, mediante 
deliberação assinada pelo titular. 

Cláusula lt8: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli se resolva em 
relação a seu titular. 

Cláusula 12ª: O Administrador declara, sob as penas da lei , de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 13ª:Fica eleito o foro de Coroatá-MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em urna via e forma, 
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em uma via e fo rma, 
obrigando-se fielmente por si c seus herdeiros a cumpri-lo cm todos os seus termos. 

Coroatá-MA, 28 de julho de 2020 

SIDCLEY··s 1 LV A 'OLIVEIRA 

Titular Administrador 

CPF:622. 768.403-1 5 
RG 1865932 SSP-Pl 
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Certificamos que o ato da empresa SS COMÉRCIO, INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI consta 
assinado digitalmente por: 

CPF 

62276840315 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/07/2020 18 : 33 SOB Nº 20200581031 . 
PROTOCOLO: 200581031 DE 28 / 07/2020 15:15 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12003260402. NIRE : 21600101484 . 
SS COMÉRCIO , INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI 

LÍ LIAN TBERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 28/07/2020 
www. emprasafacil . ma.gov.br 

A va lidade. deste docul'ftento, s e i.mpreft,&O, fie• sujeit.c. il comprov.1ç.ao de: eua autent lcidad" nos: rt!spect.ivoi, port11ie , 
infor-m.3ndo ••us respect.::..vos c&:h9os c.le veri!ica çêio. 
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l h• •·J Pelo presente instrumento particular SIDCLEY SILVA OLNEIRA, brasileiro, solteiro, natural u _ _ _,,, 
Cidade de Bacabal-MA, empresário, nascida em 03/05/1977, portadora do CPF nº 622.768.403-15, e 
Carteira de identidade RG 1865932 SSP-PI. residente e domiciliado na Rua Antonio Jordão, 1977, Letra 
A, Bairro: Jordão CEP:65415-000 Município: Coroatá - MA, sendo único proprietário da empresa, SS 
COMÉRCIO, INFORMÁTICA E REPRESE TAÇÕES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 
07.336.137/0001-60, localizada na Rua Nova, nº 615. Centro, CEP 65.41 5- 000 - Coroatá-MA, com o 
Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão em 09/03/2005 sob o NIRE 
216001 O 1484, resolve alterar sua natureza jurídica de EIRELI, para Sociedade Limitada. 

Cláusula Primeira - Fica transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada em 
Sociedade Limitada, sob o nome empresarial, SS COMERCIO, INFORMA TICA E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Cláusula Segunda: Resolve alterar o nome que era COMÉRCIO, INFORMÁTICA E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP, para SS COMERCIO, INFORMATICA E 
REPRESENTAÇÔESLTDA. 

Cláusula Terceira - O capital social de R$ l 50.000,00 (cento e cinquenta mil reais), será aumentado 
para R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), onde R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), 
integralizado neste ato; dividindo em 500.000(quinhentos mil), de quotas, no valor de R$ 1,00 cada ( 
Hum real), totalmente integralizado em moeda corrente do pais. 

A vista modificada ora ajustada consolida-se o Ato Constitutivo com a seguinte redação: 

Cláusula 18: A presente Sociedade gira sobre a denominação social de SS COMÉROO, 
INFORMÁTICA E REPRESE TAÇÕES LTDA. 

Cláusula l9:A empresa tem sede na Rua Nova, nº 615, Centro, CEP 65.415-000 - Coroará-MA. 

Cláusula 3ª: O objeto social da EIRELI é: 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;4761-0/01 
- Comércio varejista de livros; 
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;4321-5/00 - lnstalação e manutenção 
elétrica; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimenticios não especificados anteriormente(Arroz, Feijão, Café, etc.); 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicospara 
uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;4763-6/02 - Comércio varejista de artigos 
esportivos; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 4789-0/06 - Comércio varejista 
de fogos de artificio e artigos pirotécoicos;4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para 
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4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente(Materiat 
descartáveis e práticos em geral); 
61 10-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM; 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de 
comunicações; 
6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente( instalação deredes, 
etc.); 
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação; 
6209-l/OO - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infonnação;6319-4/00 -
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 7733-1/00 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritório; 
8299-7/03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção; 8599-6/03 - Treinamento em 
informática; 
8599-6/04 - T reinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente( qualificação e capacitação de 
profissionais); 
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 9512-6/00 -
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrôoicos de uso pessoal e doméstico; 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 8020-0/01 - Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente(cãmeras de segurança, motores, HD e demais equipamentos de vigilância e segurança). 

Cláusula 4ª: A EIRELI iniciou suas atividades em 09/03/2005 e o prazo de duração da empresa será 
indeterminado. 

Cláusula Sª: O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhencos mil reais), onde R$ 500.000,00 
(Quinhentos mil reais), integralizado neste ato; dividindo em 500.000(quinhentos mil), de quotas, no 
valor de R$ 1,00 cada ( Hum real), totalmente integralizado em moeda corrente do pais. p á t , 'tal ar 1ua o unico. O cap1 encontra-se subscrito e intelmllizado pelos sócios da seIDJinte forma: 

Nome do socio Qtd de quotas Valor em RS % 
Sidclev silva oliveira 500.000 R$ 500.000,00 100% 
Total 500.000 R$ 500.000,00 100% 

Cláusula 6ª: A empresa será administrada por seu Titular a Sr SIDCLEY SILVA OLIVEIRA, com 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, a quem 
caberá a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta empresa. 

Cláusula 7ª O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano. 

Cláusula 8ª:Fica eleito o foro de Coroatá-MA para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 
O instrumento de transformação e alteração, será assinado em I via de igual forma teor e consistência. 

Coroa tá-MA, 15 de Fevereiro de 2022 
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Certificamos que o ato da empresa SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES L TOA consta 
assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

62276840315 

.JUCl!MA 

IDENTFICAÇÃO DO(S) ASSINNfTE(S) 

Nome 

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponlveis em: 
< httpJ/www.serpro.gov.br/assinador-digital >. opção Validar 
Assinatura . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 

CADASTRAL 3110312º05 

NOME EMPRESARIAL 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

SS-COMERCIO E REPRESENTACOES 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

1 PORTE 
EPP 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos al imenticios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-02 • Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis 
47.55-5-02 • Comercio varej ista de artigos de armarinho 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletr6nicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
61 .10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia • SCM 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

!LOGRADOURO 
RNOVA 

NUMERO 

615 
,~MENTO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SS.COMERCIO.INFORMATICA.REPRES@GMAIL.COM 

1 =~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

l MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 MUNICiPIO 
CORDATA 

1 TELEFONE ;99) 8197-5027 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/08/2022 às 10:27:02 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

31/03/2005 

1 ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07 .336.137/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 3110312005 

NOME EMPRESARIAL 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

61.90-6-01 • Provedores de acesso às redes de comunicações 
61.90-6-99 • Outras atividades de telecomunicações não especi ficadas anteriormente 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação . 
62.09-1-00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
80.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
85.99-6-03 • Treinamento em Informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 • Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 • Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2. Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RNOVA 

1 CEP 
65.415-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

SS.COMERCIO.INFORMATICA.REPRES@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ....... 

1 NÚMERO 
615 

1 MUNICIPIO 
COROATA 

1 COMPLEMENTO ........... 

1 TELEFONE 
: (99) 8197-5027 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

31/03/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL ............ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/08/2022 às 10:27:02 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.. •••• ** 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 
CNPJ: 07.336.137/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:14:22 do dia 26/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/02/2023. 
Código de controle da certidão: 11B8.5E52.8F13.0F88 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



✓ 
Confirmação de Operação 

('' DE1~ Pagar ., IC' 

Data da operação: 26/08/2022 - 1 0h55 < 3f51 . 
N" de controle: 669.731.944.920.794.221 -

L9 ;,_ 
J ......___ 

Conta: Agência: 1080 1 Conta: 0101010-7 

Empresa: SIDICLEY SILVA OLIVEIRA 

Dados de quem 
recebeu 

Nome: Licita Mais Brasil 

CPF/CNPJ: 042.342.559/0001-40 

Instituição: EBANX IP L TOA. 

Chave: eb58d904-b8a5-48ed-8d43-ad96e2279be3 

Agência: 1 

Conta: 1000943917-7 

Dados do Pagamento 

Valor: R$ 110,00 

Descrição: 

Identificação: E60746948202208261354C1080ullYOs 

D<ID: JNPX000000088AD7CAOD330001 

Documento: o 

Debitado da: Conta-corrente 

Instituição Origem: BANCO BRADESCO S.A. 

SAC - Serviço de Alô Bradesco Deficiente Auditivo ou de Fala Cancelamentos, Reclamações e Demais telefones 
Apoio ao Cliente 0800 704 8383 0800 722 0099 Informações. Atendimento 24 hotas. 7 dias consulte o site 

por semana. Fale Conosco 

Ouvido ria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira. das Bh às 18h, exceto feriados. 



.....__v_o_lt&_·,_..JI [!mprimír 

CAl~ A 
C A IXA ECONÔM ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 07.336.137/0001-60 

Razão Social:SS COMERCIO INFORMATICA E REPRESENTACOES EIRELI 

Endereço: RUA NOVA 615 / CENTRO/ COROATA / MA/ 65415-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/ 08/ 2022 a 22/09/2022 

Certificação Número: 2022082400510296218219 

Informação obtida em 26/08/2022 13:56:55 

A ut ilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
,JUST IÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : SS COMERCIO, I NFORMATICA E RE PRESENTACOES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS ) 
CNPJ : 07 . 336 .137/0001- 60 
Ce rtidão nº : 27907501/2022 
Expedição : 26/ 08/2022 , à s 13 : 5 9 : 00 
Val idade : 22/02/2023 - 180 (cento e oite nta) d i as , contados da da t a 
de sua e xpedição . 

Cer tifica- se que ss COMERCIO , INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) , inscr ito (a ) no CNPJ s o b o nº 07 . 336 . 137/0001-60 , NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacion a l d e De vedo r es 
Tr a balhistas . 
Cer t idão emi t ida com base nos arts . 642-A e 883- A da Cons olida ção 
das Lei s do Trabalho , acrescentados pelas Le is n s . º 12 . 440 / 2011 e 
13 . 467/2017 , e n o Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de jane iro de 20 22 . 
Os d ados constantes desta Certidão são d e resp o n s abilidade dos 
Tribuna i s do Trab alho . 
No caso de p essoa jurídic a , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais . 
A aceita ç ão d esta ce r tidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no p o rta l do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Cert idão emi t i da gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPpRTANTE 
Do Banco Nacional de Deve dore s Tra balhistas constam os dados 
nece ssários à ide nti fi caçã o d a s p e ssoas naturai s e j urí d icas 
inadimplentes perante a Justiça do Tr abalho q uanto às obrigações 
estabelecidas em s e ntença condena tória transitada em julgado ou em 
aco rdos judiciais trabalhistas , inc lus ive no c oncernente aos 
recolhimentos pr e vide nci á rio s, a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos de terminados em l e i ; ou de correntes 
de execução de acordos firma dos peran te o Mini sté r i o Público do 
Trabalho , Comissão de Concil iação Prévia ou demais títul os que , por 
disposição legal , contiver fo r ça executiva . 

Duvid<½,.; « s 1141,slões : c ndt@tsL.jll!;.br 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
UÁRIO: 62276840315 

DATA: 29/08/2022 

INSC. ESTADUAL: 12.240.781-4 ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 15/02/202.2 

RAZÃO SOCIAL: SS COMERCIO INFORMA TICA E REPRESENTACOES LTDA 

SmJAÇÃO FISCAL: REGULAR SERASA: Não 

MOTIVOS FISCAIS: 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

. MOTIVO CADASTRAL: 

DAOOS GERAIS 

CPFICNPJ: 07.336.137/0001-60 INSC. CENTRALIZADORA: -

RAZÃO SOCIAL: SS COMERCIO INFORMA TICA E REPRESENTACOES L TOA 
MIRE: 21201211146 

INICIO DE ATIVIDADES: 18110/2007 

AG~NCIA REGIONAL: 31 -AGÊNCIA DE CODO 

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 

DATA OBRIG. NFE: 01112/2010 

CORREIO ELETRÓNICO: -

CEP 65415--000 

ENDEREÇO RUA NOVA 

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: -

CIDADE: COROA TA 

TELEFONE: -

CEP CAIXA POSTAL: -

CEP -

ENDEREÇO RUA NOVA 

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: -

CIDADE: COROATA 

TELEFONE: (0)0000-0000 

CEP CAIXA POSTAL: 00000--000 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

TIPO PESSOA: JURÍDICA 

CAPrT.,L SOCIAL: 500.000,00 

UFRE: 48 - UFRE/CAXIAS 

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: -

ÁREA UTLIZADA: 0 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO FISCAL 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

NÚMERO: 615 

BAIRRO: CENTRO 

ESTAOO: MA 

FAX: -

NÚMERO: 615 

BAIRRO: CENTRO 

ESTADO: MA 
FAX: -

1 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

2 9521500 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

3 4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4 4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS 

5 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

6 4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

7 4752100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

8 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO 

9 4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

10 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

11 4757100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA 

12 4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

13 4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

14 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

15 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

16 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

17 4789006 COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS 

18 4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

19 4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

20 6110803 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MUL TIMIDIA - SCM 

21 6190601 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES 

22 6190699 OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

23 6201501 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

24 6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

25 6209100 SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

26 6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFO RMAÇÃO NA INTERNET 

Página 1 de 2 



CJ · AI ~ ll •• H li " (! I USUÁRIO: 62276840315 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

DATA: 29/~~:DE 1 0 SECRETARIA DA FAZENDA 1 HORA: 17:2 
0

<o~ 
fi F•• ·'l,J' 

~ 

\ - • ...,_1 '--

• )> 

CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS o 
ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ' ll\Pf'., 1.7 

27 7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

28 8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

29 8299703 SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO 

30 8599603 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA 

31 8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

32 8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

33 8660700 ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE 

34 9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

35 9512600 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

36 3329501 SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL 

37 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

79598579387 JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR 3-CONTADOR 

62276840315 SIDCLEY SILVA OLIVEIRA 101 -SÓCIO 

62276840315 SIDCLEY SILVA OLIVEIRA 205 - ADMINISTRADOR 

AÇÔES JUDICIAIS 

1 TIPO 1 DATA INCLUSÃO 1 DATA REVOGAÇÃO IDOC. CONCESSÃO !EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para e11a Inscrição tat,dual. 

OBRIGATORIEDADE/ CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 
ICMS 01/01/2016 - Ativo 
NF-e 01/12/2010 - Ativo 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA IN CIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Nio existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

I DENTIFICAÇÃO 

CGC: 07.336.137/0001-60 Inscrição Estadual: 12.240781-4 

Razio Social: SS COMERCIO INFORMATICA E REPRESENTACOES LTOA 

Regime Apuração: SI MPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA NOVA 

N úmero: 615 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Munlciplo: COROATA UF: MA 

CEP: 654 15000 000: Telefone: 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4751201 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
Princlpa l: SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

fc,;AEs Secundá rl;;;- ____ =-i 
Código ··r Descriçlo CNAE -~ --

14755502 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE ARMARINH_O__ ---........ . .. _ ,_ 

':;;,.00 1 ,~,;-a, "''""'""~ouuoo~,; ""'', ~""""' "AA ~•~ _ 

1 

~ ~OELETRONICOS PA~O DOMESTICO, EXCETO IN~CA E COMUNICAÇAO 

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA OE OUTROS ARTIGOS OE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFlCADOS 
ANTERIORMENTE 

1001 1 COMÉRCIO VAREJISTA OE LIVRÔS .. --- --- 1 

003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA ---i 
~ 3~ ~ co_~ ~~CIO ~~-~ns:r~. OE A~:r:i~os ESPORTI_VOS -- - ---=--7 l 900 5 1 COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANTTÁRIOS ----- - -

. 

9006 COMÉRCIO VAREJISTA OE FOGOS OE ARTIÁCIO E ARTIGOS PI ROTÉCNICOS ...... _ ~] 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO :=J 
t 47ê9099 I COMéRCIO VAR~ OE MROS PRODUTOS NÃ~PEClflCAOOSANT~ORMENTE __j 
952lSOO REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 1 

DOMÉSTICO 

l .. 611~·;;;;-; SE~~1ç o ~ .. 0E coMu~ICA".'º MULTIMfDIA .. SCM _ _ _ 

~ 6190601 PROVEDORES OE ACESSO AS REDES OE COMUNICACOES 

16190699 1 OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÔE; NÃO ESPECI FICADAS ANTERIORMENTE 

, ~620150 1 l DESENVOLVI MENTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA __ 

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
- --;- -- - -- ··--~ ......... .,..,. ········=·- ____ .. __ _ 

6209100 Í SUPORTE TÉCNICO, MANIJTENÇÃO E OIJTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

1·63 l 9400 ; PC>RTAI S, PROVEDORES OE COITTEÚOO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
' ; lITTERNET 

! 7733100 ALUGUEL DE MÁQUI NAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

t 8020001 1 ATIVIDADES OE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNI~ .......... 

~ 299703 ' SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFE~O 

43223oz j INSTALA~O E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, OE 

;-

!: ,_ VENTILAÇAO E REFRIGERAÇÃO__ __ ___ _ __ 

1 . 8599603 TREINAMENTO fM INFORMÁTICA 
-- -- - -·- -- · 

8599604 j TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

. ::: ::::;~:::'::~:~~:== .... ~RI: 
19512600 , REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMEITTOS DE COMUNICAÇÃO __ 

, 3329501 SERVIÇOS DE MONTAGEM OE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL 
:,..___ __..,,. - -- ---· ·- ·-- - -- --

4321500 i INSTALAÇÃO E MANIJTENÇÃO ELéTRJCA 

r·,;;2~ COMÉRC~STA-;E-;ROD~S ALI-MENTÍOOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
! ' PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPEClflCAOOS ANTERIORMEITTE 

7,42300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO ---- .. _ ... _ . 
1................ , ... ,........ ..-. ............... - ·--- - -- - . - --

~ 1202 l RECARGA OE CARTUCHOS PARA EQUIPAMEITTOS DE INFORMATICA __ _ _ 

. 4752!00 COMÉRCIO V!,REJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS OE TELEFONIA E 
COMUNICAÇAO 

f--- +---- -- .. ••--... - - ' -- --- --
14753900 ÇOMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO oe ELETRODOM!lsncos E EQUIPAMENTOS DE j 
~ 1 Auo10 e vfDEO _ _ __ __ _ __ ____ __ _ __ _ 
1 
4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS -- ---- --- ~ --·······--......... _ ____ , .. 

Situação cadastral Vigente: HABILITADO 



Data desta Situação Cadastral: 23/07/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

01/12/2010 - (6190699-6110803-6319400-6190601), 30/06/2011 -
(Devido emissao voluntária), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 26/08/2022 

Número da Consulta: 

! Nova Consulta l 1mpr1mir ! 

Descnvolv,c!o p,;,a s~faT/COTEC - 2005-2012 
o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 

• '\:. Praça Dr. Sarney, n!! 159, Centro 
~ :r 06.331.110/0001-12 

CERTIDÃO NARRATIVA DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

N2 000167 /2022 

Este CNPJ 07.336.137/0001-60 encontra-se inscrito no Cadastro Econômico do Munícipio de COROATÁ 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E FINANÇAS. 

CONTRIBUINTE 

INSCRIÇÃO MUNICUW.. NOME. 

210360407336137000160 SS COMEROO, INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES EIREU 
TELEFONE 

r 
BAIRRO 

CENTRO 
CIDADE 

COROATA 
COMPLEHTO! 

CELULAR 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

DESCRIÇÃO 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO 

R. NOVA 
UF 
MA 

VALIDADE 

NÚMERO 

615 
CD 

65415-000 

Este documento é válido até 27 de Novembro de 2022 (90 dias. a contar da data de emissão.) 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Emitida às 10:00:42 hs do dia 291de Agosto de 2022 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

COROATÁ-MA 

,'~~ 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunlcipalsma.com.br, escolha seu município, clique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: SUU648220829. 

C"/CNfl'J 
07.336.137/0001-60 
E-MAIL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 
CNPJ: 06.331,110/0001-12 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N2 000219/2022 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI 
210360407336137000160 
07.336.137/0001-60 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMÁTICA 
R. NOVA. 615, • CENTRO. COROATA • MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 
administrativo nº N2009366/2022 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 
inscrita sob o CNPJ CNPJ 07.336.137/0001·60, inerentes aos tributos municipais: 

• Alvará de Localização e Funcionamento• ALV. DE LF 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza • ISSQN 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito 
"s tributos municipais. 

Emitida às 09:56:14 hs do dia 29 de Agosto de 2022 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. 

Este documento é v"ido até 27 de Novembro de 2022 (90 dias, a contar da data de emissio.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na Imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmuniclpalsma.com.br. escolha seu município. clique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador. 8DJVNN220829. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 

CNPJ N!! 06.331.110/0001-12 
Praça Dr. Samey, n11 159, Centro 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

N2 000222/2022 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI 

R. NOVA, N11 615, , CENTRO - COROATA, 65415--000 

210360407336137000160 

07.336.137/0001-60 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
~ INFORMÁTICA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo no 009366 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

Emitida às 09:58:54 hs do dia 29 de Agosto de 2022 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

- Este documento , válido até 27 de Novembro de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

;'•)l';I ..... _ . .:, L\I• !.,_ 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxim um leitor de QR Code na 
imagem ao lado ou acesse o site www.trlbutosmunklpalsma.com.br, escolha seu 
município. clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador. 
WCXYN9220829. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 

2022 

PAF no 000765/2022 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
210360407336137000160 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
VALIDADE: 31/12/2022 

CPF/CNPJ 
07.336.137(0001-60 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI 
NOME DE FANTASIA 
SS-COMERClO E REPRESENTAÇÕES 

oe 1, e,.,. 
3:_) I~ ~ - - ,,. __ 0 

REGISTRO NA JUCEMA: NATUREZA JUR(DICA: 230-5 - Empresa Individual de Reponsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

LOCALIZAÇÃO 
R. NOVA 615, CEmRO, 65415--000 COROATÁ • MA 

ATMDADE PRINCIPAL E SECUNDÁRIAS COMEROO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFOR~TICA 

RESTRIÇÕES 
ESTE COITTRIBUINTE ESTÁ AUTORIZADO A DESENVOLVER SOMENTE AIS) ATMDAOE(S) ACIMA DISCRIMINADA (S) E ARMA COMPROMISSO, SOB AS 
PENAS OA LEI, DOS REQUISITOS LEGAIS PARA FUNCIONAMENTO, RECONHECENDO QUE O NÃO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO ACARRETARÁ A 
SUSPENSÃO E CASSAÇÃO OESTE ALVARÁ 

COROATÁ - MA, 31 de Janeiro de 2022 

- .. 

n 
fi 

1 
1 

D 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 162507/22 Data da 26/08/2022 14:07:20 

Inscrição Estadual: 122407814 CPF/CNPJ: 07336137000160 
Razão Social: SS COMERCIO INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 
Endereço: 

erelefone: 

RUA NOVA, 615 CEP: 65415000- CENTRO 

Município: COROATA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/12/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa -e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/08/2022 14:07:20 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 060315/22 Data da 26/08/2022 14: 11 :06 

Inscrição Estadual: 122407814 CPF/CNPJ:07336137000160 
Razão Social: SS COMERCIO INFORMATICA E REPRESENTACOES L TOA 
Endereço: 

e Telefone: 

RUA NOVA, 615 CEP: 65415000 - CENTRO 

null Município: COROATA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/12/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, c licando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/08/2022 14:11 :06 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Co1Tegedoria Geral da Justiça 

1• Vara de Coroaü 

CERTJUDONE-1VCR - 632022 
Código de validação: 7237E4BEBO 

Número da guia: 22052601001322130. 

CERTIDÃO C(VEL 

USANDO da faculdaqe que me confere a Lei, CERTIFICO que, a 
requerimento de pessoa interessada, dando busca nos arquivos dos feitos referentes 
às Varas de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
Insolvência Civil, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e 
doze (2012) até o dia 30 de agosto, do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 
distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra SS COMERCIO, INFORMÁTICA E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ N.0 07.336.137/0001-60, localizada na 
Rua Nova, 615, Bairro Centro, Coroatá/MA. CEP: 65415-000. CERTIFICO, finalmente, 
que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de Coroatá, 
Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador José 
Menezes 'Júnior", nesta cidade de Coroatá do Estado do Maranhão. Eu, (Antonio 
Magno Santos Silva), Técnico Judiciário, mat.174722, digitei , subscrevo e assino. 
Coroatá/MA, 30 de agosto de 2022. 

LUCIANA MELO LEÃO DE SOUSA 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

1ª Vara de Coroatá 
Matrícula 137893 

Documento assinado. COROATÁ, 30/0812022 16:02 (LUCIANA MELO LEÃO DE SOUSA) 

CERT JUDONE-1VCR • 632022 / Código: 7237E4BEB0 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 



TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

Nºde Ordem 5 

Página 1 de 59 
FOLHA 1 

Contém este livro 58 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 58 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01 /01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 
: RUA NOVA, 615 
: CENTRO 
: 65415-000 
: COROATA / MA 

Registrado em JUNTA COMERCIAL 
sob nº 21201211146 

Arquivado em 15/02/2022 

Inscrição Estadual nº 122407814 
C.N.P.J. nº 07.336.137/0001-60 

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR 
Contador 
C.P.F.: 795.985.793-87 
R.G. : 595182968 
C.R.C.: MA-8790 

CONECTA-ESCRITOHIO DE CONTABILIDADE 27/05/2022 14 21 :02 

Coroata/MA, 01 de Janeiro de 2021 

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 622.768.403-15 
R.G.: 1865932 



-

LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ /CEI : 07.336.137/0001-60 Inscrição Estadual: 122407814 

Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta D6bito 
Data Lançamento Conta Cr6dito 

Abert Débito 

Abert Débito 

Abert Débito 

Abert Débito 

Abert Débito 

Abert Débito 
Abert Débito 

Abert Débito 

Abert Débito 

Abert Crédito 

Abert Débito 

Abert Débito 

Abert Crédito 

Abert Crédito 

Abert Crédito 

Abert Crédito 
Abert Crédito 

Abert Crédito 

Abert Crédito 

Abert Crédito 

Abert Crédito 

Abert Crédito 
Abert Crédito 
Abert Crédito 

Abert Crédito 

Abert Crédito 

Abert Crédito 

Histórico / Complemento 
1.1.1.01 - CAIXA 

1.1.1.03 - Banco do Brasil 

1.1 .2.01 - CLIENTES 

1.1.2.03 - DUPLICATAS A RECEBER 

1.1.3.01 - MERCADORIAS 

1.1.3.02- MATERIAL DE EXPEDIENTE 

1.3.1.01 - CONTAS A RECEBER 

1.3.3.02 - EDIFICIOS/INSTALAÇOES 

1.3.3.05 - MOVEIS E UTENSILIOS 

1.3.3.06 - (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 

1.3.3.07 - COMPUTADORES E PERIFERICOS 

1.3.3.08- EQUIPAMENTOS 

~1.1~1-FORNECEDOR 

2.1.1.02- DUPLICATAS A PAGAR 

2.1.3.01 - PROVISÃO PARA SIMPLES NACIONAL 

2.1.4.03 - INSS 

2.1.4.06 - PRO- LABORE 

2.1.5.03 -ALUGUEL 

2.1.5.04 - ENERGIA ELETRICA 

2.1.5.05 - INTERNET 

2.1.5.06 - AGUA 

2.1 .5.07 - COMBUSTIVEL 

2.1 .5.08- HONORARIOS CONTABEIS 

2.3.1.01 - CAPITAL SUBSCRITO 

2.3.1.03 -CAPITAL INTEGRALIZADO 

2.3.2.02 - RESERVA DE LUCRO 

2.3.3.01 - LUCROS ACUMULADOS 

0106 

Nº do Registro : 21201211146 
FOLHA: 2 

Valor 

98.652,77 

74.159,39 

74.442,70 

139.531 ,42 

76.474,71 

7.900,00 

146.066,00 

172.095,60 

19.812,40 

7.457,12 

3.500,00 

2.000,0C 

85.432,91 

2.500,00 

4.944,29 

220,00 

4.000,00 

1.800,00 

1.178,57 

260,00 

115,32 

1.745,89 

650,0C 

65.000,00 

85.000,00 

150.000,00 

404.330,89 
Total Saldo de Abertura do ATIVO==> 

Total Saldo de Abertura do PASSIVO===> 
807.177,87 

807.177,87 

05/01 232.0000 4.000,00 

- 05/01 247.0000 

2.1.4.06 - PRO - LABORE 
1.1. 1.03 - Banco do Brasil 
212 - PRO-LABORE 
4.1.4.02 - FOLHA DE PAGAMENTO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 

1.100,00 

07/01 

10/01 

10/01 

10/01 

252 - FOLHA DE PAGAMENTO 

248.0000 4.1.4.29 - FGTS 
1. 1.1.03 - Banco do Brasil 
009 - FGTS de Empregados conforme folha: 

241.0000 4.1.4.13- ENERGIA 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
256 - DESPESA COM ENERGIA 

243.0000 4.1 .4.57 - ALUGUEL 
1.1.1.03 - Banco do Brasíl 
330 - ALUGUEL 

244.0000 4.1.4.15 - INTERNET 
1. 1. 1.03 - Banco do Brasil 
259 - DESPESAS COM INTERNET 

A Transportar =-=--=> Débitos :I 
)N ~TA SCR'TOR O Oi:. CONTAB,I.IDADE ,mos, 1 022 14:14 13 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

821.083,611 Créditos : 

5.100,00 

5.100,00 

88,00 

88,00 
88,0C 

180,62 

900,00 

180,00 

821.083,61 



-

LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/202.2 
LIVRO : 0005 

De Transporte ===•> Débitos :1 821.083,611 Cr6dltos : 
Total Débitos 

T ota I Créditos 

11/01 233.0000 2.1.5.03 - ALUGUEL 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
330 - ALUGUEL 

11101 234.0000 2.1.5.04 - ENERGIA ELETRICA 
1 .1.1.03 - Banco do Brasil 
288 - ENERGIA 

11101 235.0000 2.1.5.05 - INTERNET 
1 .1.1.03 - Banco do Brasil 
289 - INTERNET 

11101 236.0000 2.1.5.08- HONORARIOS CONTABEIS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
264 - HONORARIOS CONTABEIS 

11/01 245.0000 4.1.4.16- HONORARIOS CONTABEIS 
1.1.1 .03 - Banco do Brasil 
264 - HONORARIOS CONTABEIS 

11101 246.0000 4.1.4.06 - PRO-LABORE 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
058 - Pro-labore pago ao Sacio: 

Total Débitos 

Total Créditos 

18/01 1.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

18/01 2.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
189 • Depositas bancarias efetuados 

Total Débitos 

Total Créditos 

20/01 4.0000 4.1.4.05 - SIMPLES NACIONAL 
1.1.1 .03 - Banco do Brasil 
281 - SIMPLES NACIONAL 

20/01 237.0000 2.1.3.01 - PROVISÃO PARA SIMPLES NACIONAL 
1.1.1 .03 - Banco do Brasil 
281 - SIMPLES NACIONAL 

20/01 238.0000 2. 1 .4.03 - INSS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
276 - INSS 

20/01 239.0000 2.1.5.06 - AGUA 
1.1 .1 .03 - Banco do Brasil 
320 - AGUA 

20/01 240.0000 2.1.5.07 - COMBUSTIVEL 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
286 - COMBUSTIVEL 

A Transportar •-=-> Débitos =I 834.431,961 Cr6dltos,. 

EC -ESCRITO~ O OL CON. ~BIL A.DE 27105.2022 4:14:~;l 

Valor 

821.083,61 
1.260,62 

1.260,62 

1.800,00 

1.178,57 

260,00 

650,00 

1.000,00 

1.100,00 

5.988,57 

5.988,57 

140,00 

140,00 

280,00 

280,00 

54,28 

4.944,29 

220,00 

115,32 

1.745,89 

834.431 ,9E 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP: 65415-000 
COROATA / MA 

CNPJ /CEI : 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta,l>éblto 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

0106 

Valor 

De Transporte =-===> Débitos :I 834.431,9ef Créditos: 834.431 ,96 
20/01 

22/01 

29/01 

29/01 

29/01 

29/01 

31/01 

249.0000 4.1.4.22 - INSS 
1 .1 .1.03 - Banco do Brasil 
276- INSS 

3.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1 .1 .02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarios efetuados 

250.0000 4.1.4.20 - PARCELAMENTO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
275 - PARCELAMENTO 

443.0000 2.3.3.01 - LUCROS ACUMULADOS 
2.1.1.11 - LUCROS A PAGAR 
263 - DISTRIBUICAO DE LUCROS 

444.0000 2.1.1.11 - LUCROS A PAGAR 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
263 - DISTRIBUICAO DE LUCROS 

445.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
1.3.1.01 - CONTAS A RECEBER 
001 - Recebimentos 

242.0000 4.1 .4.52 -TARIFAS BANCARIAS 
1.1.1 .03 - Banco do Brasil 
340 - TARIFAS BANCARIAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

203,50 

7.283,28 
7.283,28 

350,00 

350,0C 

350,00 

947,49 

404.330,89 

404.330,89 

146.066,00 

955.675,27 

955.675,27 

95,92 

Total Débitos 95,92 
Total Créditos 95,92 

_..__ ____ T_ota_ l d_o_M_ ês_-_·•_=> _ __ ...;._ _ _ D_éb_i_tos_ :..__I ___ 1_.7_90_.7_58_,_65'.J,...._c_ré_d_lt_os__,:.__ __ 1._19_0_.7_58_,6....J5 

A Transportar ■ =:;::=> Débitos: 1.790.756, Créditos : 1.790.758,6 

1.,C:NECTA-E::.CRITORIO OE C,ON1ABILIDAOc 2710~/2022 14.14:33 



LIVRO DIÁRIO \ 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP : 65415-000 
CORDATA/ MA 
CNPJ / CEI : 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

De Transporte =-==> Débitos :I 1.790.756,651 Créditos : 

01/02 

01/02 

04102 

05/02 

05/02 

05/02 

05/02 

10/02 

11/02 

11/02 

15/02 

15/02 

5.0000 1.1.3.03- MATERIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS 
1.1. 1.03 • Banco do Brasil 
231 - COMPRA AVISTA 

6.0000 1.1.3.01. MERCADORIAS 
2.1.1.02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

7 .0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposites bancarios efetuados 

8.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposites bancarios efetuados 

256.0000 4.1 .4.06 - PRO-LABORE 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
058 - Pro-labore pago ao Socio: 

257 .0000 4.1.4.02 - FOLHA DE PAGAMENTO 
1.1. 1 .03 - Banco do Brasil 
252 - FOLHA DE PAGAMENTO 

258.0000 4.1.4.29 - FGTS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
009 - FGTS de Empregados conforme folha: 

254.0000 4.1.4.16 - HONORARIOS CONTABEIS 
1.1 .1.03 - Banco do Brasil 
264 - HONORARIOS CONTABEIS 

9.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposites bancarios efetuados 

10.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposites bancarios efetuados 

251.0000 4.1.4.13- ENERGIA 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
256 - DESPESA COM ENERGIA 

253.0000 4.1.4.57 - ALUGUEL 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
330 - ALUGUEL 

A Transportar ==> Débitos :I 
"ONt:J"TA SCRITORtO DE '-ONTABILIDAOE ,!7/05i2022 14:14.JJ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.797.167,321 Créditos : 

Valor 

1.790.756,65 

129,00 

359,00 

488,00 

488,00 

1.034,00 

1.034,00 

1.034,00 

280,00 

1.100,00 

1.100,00 

88,00 

2.568,00 

2.568,00 

1.000,00 

1.000,0C 

1.000,00 

140,00 

140,00 

280,00 

280,00 

140,67 

900,00 

1.040,67 

1.040,67 

1.797.167,32 



r""II. ; -~- - ~ ,,J 

"' 
LIVRO DIÁRIO 

.., - e 59 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA ,"'<.()li!~~ 
RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP : 65415-000 if1o.3.?__I(_ ~ 
COROATA/ MA 

º--~~ CNPJ /CEI: 07.336.137/0001-60 Inscrição Estadual: 122407814 '11 tu. f- ,1 ./ 

Local de Registro : Junta Comercial Data do Registro : 15/02/2022 Nº do Registro : 212012Ttt2IB 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 6 

Conta Dllbito 
Data Lançamento Conta Crlldito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =-===> Débitos :j 1.797.167,321 Créditos : 1.797.167,32 
17/02 11.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 2.798,00 

3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

Total Débitos 2.798.0C 
Total Créditos 2.798,00 

20/02 12.0000 4.1.4.05 - SIMPLES NACIONAL 373,47 
1.1. 1.03 - Banco do Brasil 
281 - SIMPLES NACIONAL 

20/02 259.0000 4.1 .4.22 - INSS 203,50 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
276- INSS 

Total Débitos 576,97 
Total Créditos 576,97 

25/02 255.0000 4.1 .4.15 - INTERNET 180,00 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
259 - DESPESAS COM INTERNET 

Total Débitos 180,00 
Total Créditos 180,00 

26/02 260.0000 4.1.4.20 - PARCELAMENTO 947,49 
1.1 .1.03 - Banco do Brasil 
275 - PARCELAMENTO 

Total Débitos 947,49 
Total Créditos 947,49 

28/02 252.0000 4.1.4.52- TARIFAS BANCARIAS 74,70 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
340 - TARIFAS BANCARIAS 

Total Débitos 74,70 
Total Créditos 74,70 

Total do Mia ===-=> Débitos :I 1.801.7 44,48j Crlldltos: 1.801.744,48 

• .___....._ ____ __._A_T_ra_n_s_p_orta_r_•_=_=_•=_> ___ D_é_b_it_o_s--':.__ ___ 1_.80_1_.7_44_, __.__C_réd_tt_o_s---1.: ___ 1_.8_0_1_.7_44_,48~ 

CONE'CTA-ESCRITORIO OE ONTABILIDAúE 27•05/21221 ·14::.,3 



-

-

LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP: 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI: 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

Nº do Registro : 21201211146 
FOLHA: 7 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 1.801.744,481 Créditos: 1.801. 7 44,48 

01/03 

01/03 

05/03 

05103 

05/03 

06103 

10/03 

10103 

10103 

10103 

15103 

15/03 

15/03 

13.0000 1.1.3.03 - MATERIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS 
1.1.1.01 -CAIXA 
231 - COMPRA AVISTA 

452.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
1.1.2.03 - DUPLICATAS A RECEBER 
001 - Recebimentos 

14.0000 1.1 .1.03 - Banco do Brasíl 
3.1.1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarios efetuados 

266.0000 4.1 .4.06 - PRO-LABORE 
1. 1. 1.03 - Banco do Brasil 
058 - Pro-labore pago ao Socio: 

267.0000 4.1.4.02 - FOLHA DE PAGAMENTO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
252 - FOLHA DE PAGAMENTO 

268.0000 4.1.4 .29 - FGTS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
009 - FGTS de Empregados conforme folha: 

15.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

16.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarios efetuados 

17.0000 1. 1. 1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

264.0000 4.1.4.16- HONORARIOS CONTABEIS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
264 - HONORARIOS CONTABEIS 

261.0000 4.1.4.13 - ENERGIA 
1 .1.1.03 - Banco do Brasil 
256 - DESPESA COM ENERGIA 

263.0000 4.1.4.57 - ALUGUEL 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
330 - ALUGUEL 

265.0000 4.1.4.15 - INTERNET 
1. 1.1.03 - Banco do Brasil 
259 - DESPESAS COM INTERNET 

A Transportar -===> Débitos :I 
co CTA-ESCr{ITORIO OE CONTA~ILIOAOE 2,.os120,2 14.1 33 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.941.393,nj Créditos%: 

129,00 

120.000,00 

120.129,00 

120.129,00 

13.181,00 

1.100,00 

1.100,00 

15.381 ,00 

15.381,00 

88,00 

88,00 

88,00 

210,00 

140,00 

880,00 

1.000,00 

2.230,00 
2.230,00 

141,51 

1.500,00 

180,00 

1.941 .393,99 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENT ACOES L TOA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI: 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico/ Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

0106 

Nº do Registro: 21201 211146 
FOLHA: 8 

Valor 

De Transporte ====> Débitos :I 1.941.393,991 Créditos : 1.941 .393,99 

20/03 

20/03 

24/03 

24/03 

30/03 

31/03 

31/03 

31/03 

31/03 

22.0000 4.1.4.05 - SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
281 - SIMPLES NACIONAL 

269.0000 4.1.4.22 - INSS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
276 - INSS 

18.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

19.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

20.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

21 .0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

262.0000 4.1.4.52 - TARIFAS BANCAR IAS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
340 - TARIFAS BANCARIAS 

270.0000 4.1 .4.20 - PARCELAMENTO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
275 - PARCELAMENTO 

271.0000 4.1.1.04 - CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA 
1.1 .3.01 - MERCADORIAS 
302 - CMV 

Total do Mês =-===> Débitos :I 

A Transportar ==-=> Débitos : 

ONEC' A-ESC 'ITORIO OE CONTABILIDADE' 27/05'2022 14 14:33 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.972.580,asf Créditos : 

1.972.580, Créditos : 

1.821,51 

1.821,51 

2.599,28 

203,50 

2.802,78 

2.802,78 

13.250,00 

2.318,00 

15.568,00 

15.568,00 

229,00 

229,00 

229,00 

730,00 

121,62 

947,49 

10.788,00 

12.587, 11 

12.587, 11 

1.972.580,88 

1.972.580,88 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI: 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

- ·-~de 59 

ODE,~ /(' 

M l u 

0106 

~ o 
'"''" -Nº ~· ~ •t o: 21201211146 

FOLHA: 9 

Valor 

De Transporte ==• > Débitos :I "'' 1.972.580,aal Créditos : 1.972.580,88 

01/04 

01/04 

- 01/04 

01/04 

01/04 

01/04 

01/04 

01/04 

01/04 

01104 

05/04 

05/04 

05/04 

05104 

210.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
2.1.1.02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

211.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
2.1.1.02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

212.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
2.1.1.02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

213.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
2.1.1.02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

214.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
2.1 .1.02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

215.0000 1.1.2.03 • DUPLICATAS A RECEBER l " 

3.1.1 .01 • RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

216.0000 1.1.3.01 • MERCADORIAS 
2.1.1.02 • DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

217.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
1.1 .1 .01 - CAIXA 
231 - COMPRA AVISTA 

218.0000 1.1.3.03 - MATERIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS 
1.1.1.01 - CAIXA 
231 - COMPRA AVISTA 

219.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1 .02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposites bancarias efetuados 

220.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposites bancarias efetuados 

275.0000 4.1.4.06 - PRO-LABORE 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
058 - Pro-labore pago ao Socio: 

281.0000 4.1.4.02 - FOLHA DE PAGAMENTO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
252 - FOLHA DE PAGAMENTO 

282.0000 4 .1.4.29 - FGTS 
1. 1.1.03 - Banco do Brasil 
009 - FGTS de Empregados conforme folha: 

A Transportar -===> Débitos :I 
0NECTA-ESC~ llORIO DE Cú"'TABll . .'DADI 7105.2022 14 33 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

1.982.638,Blj Crtditos : 

219,90 

519,80 

719,70 

1.081,90 

439,80 

596,85 

1.155,95 

3,05 

129,00 

1,452,00 

6.317.95 
6.317,95 

1.452,00 

1 .100,00 

1.100,00 

88,00 

3.740,00 

1.982.638,83 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOE.S LTDA 

RUA NOVA, 615- CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI: 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

De Transporte =-==> Débitos :I 1.982.638,831 Créditos : 

10/04 

10/04 

10/04 

14/04 

15104 

15/04 

15/04 

16/04 

16/04 

19/04 

19104 

20104 

272.0000 4.1.4.57 - ALUGUEL 
1. 1.1.03 - Banco do Brasil 
330 - ALUGUEL 

273.0000 4.1.4.16 - HONORARIOS CONTABEIS 
1.1 .1.03 - Banco do Brasil 
264 - HONORARIOS CONTABEIS 

274.0000 4.1.4.15 - INTERNET 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
259 - DESPESAS COM INTERNET 

221.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

222.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

223.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

276.0000 4.1.4.13- ENERGIA 
1.1.1 .03 - Banco do Brasil 
256 - DESPESA COM ENERGIA 

224.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

225.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

226.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1 .02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

227 .0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

283.0000 4.1 .4.22 - INSS 
1 .1.1.03 - Banco do Brasil 
276 - INSS 

A Transportar =-===> Débitos :I 
ONEC. TA-ESCRITOR/O DE C. INTAblLIDAuf.' 21,os·2022 14 14.3.) 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.991 .100,15' Créditos: 

Valor 

1.982.638,83 
3.740,00 

1.500,00 

1.000,00 

180,00 

2.680,0C 

2.680,00 

998.40 

998,40 
998,40 

970,00 

2.109,90 

121,62 

3.201,52 

3.201,52 

150,00 

289,90 

439,911 

439,90 

140,00 

798,00 

938,00 

938,0C 

203,50 

203,50 

203,SC 

1.991 .100, 1! 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ /CEI: 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

Nº do Registro: 21201211 146 
FOLHA: 11 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

24/04 

26104 

26/04 

30104 

30/04 

30104 

30/04 

30104 

30104 

Histórico I Complemento 

De Transporte ==• > Débitos :I 
228.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 

3.1.1.02. VENDAS DE MERCADORIAS 
189 • Depositas bancarias efetuados 

229.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1 .1.02 · VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

230.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

231.0000 4.1.4.05 · SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.01 - CAIXA 
281 • SIMPLES NACIONAL 

277.0000 4.1.4.52 • TARIFAS BANCARIAS 
1.1. 1.03 - Banco do Brasil 
340 • TARIFAS BANCARIAS 

278.0000 4.1.4.35 - FRETE 
1.1.1 .03 - Banco do Brasil 
309 • FRETE 

279.0000 4.1.4.55 • SERVIÇOS TOMADOS 
1.1.1.03 • Banco do Brasil 
343 • SERVIÇOS TOMADOS 

280.0000 4.1.4.36 • MATERIAS PARA USO E CONSUMO 
1.1.1.03 • Banco do Brasil 
315 • MATERIAIS USO E CONSUMO 

284.0000 4.1.4.20 - PARCELAMENTO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
275 - PARCELAMENTO 

Total do Mês -••-> Débitos :I 

A Transportar ===-=> Débitos : 

CONFCTA-ESCRITORIO OF co~ TABU.IDADE 27105!2022 14 14 33 

1.991.1 oo, 1 si Créditos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.999.955,o&l Créditos : 

1.999.955,06 Créditos : 

Valor 

1.991.100, 1!i 

2.058,00 

2.058,00 

2.058,00 

900.00 

900,00 

1.800,00 

1.800,00 

1.015,65 

64,59 

206,33 

1.346,51 

1.416,34 

947,49 

4.996,91 

4.996,91 

1.999.955,0E 

1.999.955, 



-

LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP: 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI: 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

-

0106 

Nº do Registro : 21201 211146 
FOLHA: 12 

Valor 

De Transporte ••===> Débitos :I 1.999.955,0ej Créditos: 1.999.955,06 

01/05 45.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 5.340,40 
2.1.1 .02- DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

01/05 46.0000 1.1.3.03- MATERIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS 
1.1.1.01 - CAIXA 

129,00 

231 - COMPRA AVISTA 

01/05 47.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 4.066,40 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

01/05 437.0000 2.1.1.01 - FORNECEDOR 6.900,00 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
280 - PAGAMENTO DE FORNECEDOR 

Total Débitos 16.435,80 
Total Créditos 16.435,80 

05/05 296.0000 4.1.4.06 - PRO-LABORE 1.100,00 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
058 - Pro-labore pago ao Socio: 

05/05 297.0000 4.1.4.02 - FOLHA DE PAGAMENTO 1.100,00 
1.1.1 .03 - Banco do Brasil 
252 - FOLHA DE PAGAMENTO 

Total Débitos 2.200,00 
Total Créditos 2.200,00 

07/05 298.0000 4.1.4.29 - FGTS 88,00 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
009 - FGTS de Empregados conforme folha: 

Total Débitos 88,00 
Total Créditos 88,00 

10/05 292.0000 4.1.4.57 - ALUGUEL 1.500,00 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
330 - ALUGUEL 

10/05 293.0000 4.1.4.16 - HONORARIOS CONTABEIS 1.000,00 
1. 1.1.03 - Banco do Brasil 
264 - HONORARIOS CONTABEIS 

Total Débitos 2.500,00 
Total Créditos 2.500.00 

11105 48.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 16.152,70 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarios efetuados 

11/05 49.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 140,00 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarios efetuados 

11105 50.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 140,00 
3.1.1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarios efetuados 

11/05 54.0000 1.1.2.03- DUPLICATAS A RECEBER 1.106.00 
3.1.1.01 - RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

A Transportar ••===> Débitos :1 2.038.717,Slj Créditos: 2.038.717,5~ 
ONEC ESCRITORfO Di: CONTABILIDADE 27/0S •02214 {33 



LIVRO DIÁRIO 

55 COMERCIO, INFORMATICA E REPRE5ENTACOE5 L TDA 

RUA NOVA, 615 • CENTRO CEP: 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

De Transporte ==> Débitos :I 2.038.717,56J Créditos : 

12/05 

12/05 

15/05 

15/05 

15/05 

20/05 

20/05 

- 20/05 

24105 

24105 

25/05 

25/05 

51.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 • Deposites bancarias efetuados 

52.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarias efetuados 

285.0000 4.1.4.13 - ENERGIA 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
256 - DESPESA COM ENERGIA 

286.0000 4.1.4.51 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 
1.1. 1.03 - Banco do Brasil 
339- DESPESAS MATERIAL DE EXPEDIENTE 

294.0000 4.1.4.15 - INTERNET 
1. 1.1.03 • Banco do Brasil 
259 - DESPESAS COM INTERNET 

57.0000 4.1.4.31 - ISS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
229 - impostos 

58.0000 4.1.4.05 - SIMPLES NACIONAL 
1. 1. 1.03 - Banco do Brasil 
281 - SIMPLES NACIONAL 

299.0000 4.1.4.22 - INSS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
276 - INSS 

53.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposites bancarias efetuados 

55.0000 1.1.2.03 - DUPLICATAS A RECEBER 
3.1.1.01 - RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 • Serv. prestado a prazo, conf. 

56.0000 1.1.2.03 • DUPLICATAS A RECEBER 
3.1.1.01 - RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 • Serv. prestado a prazo, conf. 

295.0000 4.1.4.37 - PUBLICIDADE 
1 .1.1 .03 - Banco do Brasil 
317 - PUBLICIDADE 

A Transportar ====-> Débitos :! 

CONEC.. \-ESCRl~ORIO DE CONTABILIDADE 27/0512022 14: 14:33 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

2.087.789,21f Créditos: 

Valor 

2.038.717,56 
17.538.70 

17.538,70 

11 .931,00 

17.109,80 

29.040,8( 

29.040,80 

171,35 

1.860,00 

180,00 

2.211,35 

2.211 ,35 

1.115,30 

7.614,70 

203,50 

8.933,50 

8.933,50 

6.585,00 

1.106.00 

7.691 ,00 

7.691 ,00 

995,00 

200,00 

1.195,0( 

1.195,00 

2.087. 789,21 



- ◄ A d 
LIVRO DIÁRIO 

., e 59 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA ;,.ü0( 1~ 0106 .,-, "e;.. 

RUA NOVA, 615 • CENTRO CEP : 65415-000 ; ,,, !i!:fd % 
COROATA/ MA 

~ CNPJ / CEI : 07.336.137/0001-60 Inscrição Estadual: 122407814 
Local de Registro : Junta Comercial Data do Registro : 15/02/2022 Nº do Registro : 21201211146 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 14 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =aaa=> Débitos :I 2.087.789,211 Créditos : 2.087.789,21 
29(05 291.0000 4.1.4.36 • MA TERIAS PARA USO E CONSUMO 2.360,00 1.1.1.03 - Banco do Brasil 

315 - MATERIAIS USO E CONSUMO 

Total Débitos 2.360,00 
Total Créditos 2.360.00 

31(05 287.0000 4.1.4.52 • TARIFAS BANCARIAS 91 ,00 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
340 - TARIFAS BANCARIAS 

31105 288.0000 4.1.4.53 • TRANSPORTE 2.464,86 
1.1 .1.03 - Banco do Brasil 
341 - DESPESAS COM TRANSPORTE 

31/05 289.0000 4.1 .4.54 - DESPESAS COM MATERIAL GRAFICO 143,55 
1.1 .1.03 - Banco do Brasil 
342 • MATERIAL GRAFICO 

31105 290.0000 4.1.4.56 • REPARO E CONSERVAÇÃO 4.201,00 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
344 - REPARO E CONSERVAÇÃO 

31/05 300.0000 4.1.4.20 • PARCELAMENTO 947,49 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
275 • PARCELAMENTO 

Total Débitos 7.847,90 
Total Créditos 7.847,90 

Total do Mês --===> Débitos :1 2.097.997,111 Crtdltos: 2.097 .997, 11 

A Transportar -==•-> Débitos :I 2.097.997,111 Créditos :I 2.097.997, 111 

CONECTA-f.SCRITORIO DE CONTABIL OAOE 27 0512022 14 14 3 



-

-

LIVRO DIÁRlp 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP: 65415-000 
COROATA/ MA 
CNP J / CEI : 07 .336.137 /0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Hlst6riç0 / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

Nº do Registro : 21201211146 
FOLHA: 15 

Valor 

De Transporte - -=> Débitos :I 2.097.997,111 Créditos: 2.097.997,11 

01/06 59.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 763,40 
2.1.1.02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

01/06 60.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 1.589,50 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

01/06 61.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 265,00 
2.1.1.02- DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

01/06 62.0000 1.1.3.03 - MA TE RIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS 
1.1.1.01 -CAIXA 

129,00 

231 - COMPRA AVISTA 

01/06 63.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 17.290,00 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarios efetuados 

01/06 64.0000 1.1. 1 .03 - Banco do Brasil 7.987,70 
3.1.1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarios efetuados 

Total Débitos 28.024,6( 
Total Créditos 28.024,60 

02/06 65.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 15.461,30 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarios efetuados 

02/06 71.0000 1.1.2.03- DUPLICATAS A RECEBER 20.190,00 
3.1.1.01 - RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

02/06 72.0000 1.1.2.03- DUPLICATAS A RECEBER 5.480,00 
3.1.1 .01 - RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO~ 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

02/06 73.0000 1.1.2.03 - DUPLICA TAS A RECEBER 
16.228,00 

3.1.1.01 - RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

Total Débitos 57.359,3( 
Total Créditos 57.359,30 

05/06 314.0000 4.1.4.06 - PRO-LABORE 
1.100,00 1.1.1.03 - Banco do Brasil 

058 - Pro-labore pago ao Socio: 
05/06 315.0000 4.1.4.02 - FOLHA DE PAGAMENTO 1.100,00 1.1. 1 .03 - Banco do Brasil 

252 • FOLHA DE PAGAMENTO 

Total Débitos 2.200,00 
Total Créditos 2.200,00 

07/06 316.0000 4.1 .4.29 - FGTS 
88,00 1. 1 .1.03 - Banco do Brasil 

009 - FGTS de Empregados conforme folha: 

Total Débitos 88,00 
Total Créditos 88,0C 

A Transportar =====> 
% Débitos :I 2.185.669,011 Créditos : 2.185.669,01 

COI J'TA-ESCRITOR O DE C .)NTABIL 'DAOE 27/05/2022 14:14.'l3 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP: 65415-000 
CORDATA/ MA 
CNPJ /CEI: 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

.5t~'% 0106 

0!:} 
Nºdo Registro : 21201211146 

FOLHA: 16 

Valor 

De Transporte ====> Débitos :I 2.185.669,011 Créditos : 2.185.669,01 

09/06 

09/06 

09/06 

10/06 

15/06 

15/06 

15/06 

15/06 

16/06 

16/06 

18,06 

66.0000 1.1. 1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarios efetuados 

67 .0000 1.1.1.03 • Banco do Brasil 
3.1 .1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarios efetuados 

74.0000 1.1.2.03 - DUPLICATAS A RECEBER 
3.1.1.01- RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

311.0000 4.1.4.16- HONORARIOS CONTABEIS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
264- HONORARIOS CONTABEIS 

301.0000 4.1.4.13- ENERGIA 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
256 - DESPESA COM ENERGIA 

302.0000 4.1.4.51 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
339 - DESPESAS MATERIAL DE EXPEDIENTE 

310.0000 4.1.4.57 -ALUGUEL 
1.1 . 1.03 - Banco do Brasil 
330 - ALUGUEL 

312.0000 4.1.4.15 - INTERNET 
1.1.1 .03 - Banco do Brasil 
259 - DESPESAS COM INTERNET 

68.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

438.0000 1.1.3.03 - MATERIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
231 - COMPRA AVISTA 

432.0000 2.1.1.01 - FORNECEDOR 
1 .1.1.03 - Banco do Brasil 
280 - PAGAMENTO DE FORNECEDOR 

317.0000 4.1.4.22 - INSS 
1. 1.1.03 - Banco do Brasil 
276- INSS 

A Transportar -===> Débitos :1 
.,.ONEC, • -ESCRITORIO OI:. "ONTABIL IDADE 7/05í2022 14:14;33 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

2.275.093,771 Créditos: 

18.379,90 

140,00 

10.008,00 

28.527,90 

28.527,90 

1.000,00 

1.000.00 

1.000,00 

305,60 

2.132,36 

1.500,00 

180,00 

4.117,96 

4.117,96 

1.050,00 

38.625,40 

39.675,40 

39.675,40 

15.900,00 

15.900,00 

15.900,00 

203,50 

203,50 
203,50 

2.275.093,77 



e 59 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 
e ~ 06 
... ' ir-

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP: 65415-000 -~ 
'15 7 COROATA/MA - .;: 

CNPJ / CEI: 07.336.137/0001-60 Inscrição Estadual: 122407814 o 

Local de Registro : Junta Comercial Data do Registro : 15/02/2022 Nº do Registr 46 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31 / 12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 17 

Conta Débito 
Data Cgnta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

9- Transporte =====> Débitos : 2.275.093,7 2.275.093, 77 
22/06 69.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 814,80 

3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarios efetuados 

Total Débitos 814,80 
Total Créditos 814,80 

25/06 307.0000 4.1.4.55 - SERVIÇOS TOMADOS 5.800,00 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
343 - SERVIÇOS TOMADOS 

-25/06 308.0000 4.1.4.56- REPARO E CONSERVAÇÃO 619,30 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
344 - REPARO E CONSERVAÇÃO 

25/06 309.0000 4.1.4.36 - MATERIAS PARA USO E CONSUMO 3.680,00 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
315- MATERIAIS USO E CONSUMO 

Total Débitos 10.099,30 
T ota I Créditos 10.099.30 

30/06 70.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 150,00 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarias efetuados 

30/06 75.0000 4.1.4.31 - ISS 2.595,30 
1.1.1.01 - CAIXA 
229 - impostos 

30/06 76.0000 4.1.4.05 - SIMPLES NACIONAL 11.552,78 
1.1.1.01 - CAIXA 
281 - SIMPLES NACIONAL 

30/06 303.0000 4.1.4.52 - TARIFAS BANCARIAS 115,29 
1.1.1.03 - Banco do Brasil - 340 - TARIFAS BANCARIAS 

30/06 304.0000 ~1.4.53-TRANSPORTE 5.400,00 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
341 - DESPESAS COM TRANSPORTE 

30/06 305.0000 4.1.4.35 - FRETE 1.005,00 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
309 - FRETE 

30/06 306.0000 4.1.4.54 - DESPESAS COM MATERIAL GRAFICO 181 ,28 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
342 - MATERIAL GRAFICO 

30/06 313.0000 4.1.4.37 - PUBLICIDADE 200,00 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
317 - PUBLICIDADE 

30/06 318.0000 4.1.4.22 - INSS 947,49 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
276- INSS 

30/06 319.0000 4.1.1.04 - CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA 42.912,30 
1.1.3.01 - MERCADORIAS 
302 - CMV 

2.351 .067,31 Créditos : 2.351.067,31 
CONECTA-ESCRITORIO DE CONTABILIDADE 2710512022 14:14:33 



..... , ,_ - ~o .., 

LIVRO DIÁRIO 
~ .., e 59 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 0106 
RUA NOVA, 615-CENTRO CEP : 65415-000 , ~ - ~ •.,. - ... I 

CORDATA / MA :; ',.: :, ;/l 
CNPJ / CEI : 07.336.137/0001-60 Inscrição Estadual: 122407814 

Nº do Re '='strcl,"~11146 Local de Registro : Junta Comercial Data do Registro : 15/02/2022 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 _LHA: 18 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

% Histórico / Complemento 

De Transporte = => Débitos :j 2.351.067,311 Créditos : 2.351.067,31 

30/06 320.0000 4.1.1.03-CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
1.1.3.03- MATERIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS 
165 - Custos S/ Serviços prestados ref. mês: 

20.804,60 

30/06 446.0000 1. 1.1.03 - Banco do Brasil 178.000,00 
1.1.2.03 - DUPLICA TAS A RECEBER 
001 - Recebimentos 

Total Débitos 263.864,04 
Total Créditos 263.864,04 . 

Débitos :I 2.549.871,911 Total do Mês =-=--> Créditos : 2.549.871,91 

-r----r-- - r--- - - -----r-----~------..-----, 
A Transportar •===-> Débitos : 2.549.871 ,91 Créditos : 2.549.871,91 

CONEC-TA-ESCRITORIO 01· CONTABII IOADE:: 27/0S/2022 14·14:3;s 



-

-

LIVRO DIÁRiO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ / CEI : 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

c,l>-o OE 11c-,, 0106 
~ ... 
~ Fl•.J~. ~ 

N' do Regi~1146 
FOLHA: 19 

Valor 

De Transporte = =-=> Débitos :1 2.549.871,911 Créditos: 2.549.871,91 

01/07 77.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 1.219,00 
2.1.1.02- DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

01/07 78.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 3.813,00 
2.1 .1.02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

Total Débitos 5.032,00 
Total Créditos 5 .032,00 

02/07 322.0000 4.1.4.51. MATERIAL DE EXPEDIENTE 959,81 
1.1.1.03 . Banco do Brasil 
339 - DESPESAS MATERIAL DE EXPEDIENTE 

02/07 433.0000 2.1.1.01 - FORNECEDOR 9.600,00 
1.1 .1.03 - Banco do Brasil 
280 • PAGAMENTO DE FORNECEDOR 

Total Débitos 10.559,81 
Total Créditos 10.559,81 

05/07 335.0000 4.1.4.02. FOLHA DE PAGAMENTO 1.100,00 
1.1.1.03 . Banco do Brasil 
252 • FOLHA DE PAGAMENTO 

Total Débitos 1.100,00 
Total Créditos 1.100,00 

06107 79.0000 1.1.1 .03 - Banco do Brasil 15.838,90 
3.1.1 .02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 • Depositos bancarios efetuados 

06/07 88.0000 1.1.2.03 - DUPLICATAS A RECEBER 9.943,00 
3 .1.1.01 • RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

Total Débitos 25.781,9( 
Total Créditos 25.781,90 

07/07 80.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 19.706,00 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 • Deposites bancarias efetuados 

07/07 81.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 22.757,70 
3.1 .1 .02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposites bancarios efetuados 

07/07 89.0000 1.1.2.03 • DUPLICATAS A RECEBER 13.784,00 
3.1.1 .01 - RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

07/07 90.0000 1.1.2.03 - DUPLICATAS A RECEBER 21.399,00 
3 .1.1 .01 • RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

07/07 336.0000 4 .1 .4.29 - FGTS 88,00 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
009 - FGTS de Empregados conforme folha: 

Total Débitos 77.734,7( 
Total Créditos 77.734,70 

A Transportar -==-> Débitos :1 2.670.080,32j Crédttos: 2.870.080,32 
o se SCRITOR ODE ONTABIL DAOE 27/05:2022 14:14,33 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP: 6541 5-000 
COROATA/ MA 
CNPJ / CEI : 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

De Transporte - ===> Débitos :1 2.670.080,32j Créditos : 
10/07 

10/07 

13/07 

13/07 

13/07 

14107 

15/07 

15/07 

- 15/07 

16/07 

16107 

20/07 

20/07 

331.0000 4.1.4.16- HONORARIOS CONTABEIS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
264 • HONORARIOS CONTABEIS 

334.0000 4.1.4.06 • PRO-LABORE 
1.1. 1.03 - Banco do Brasil 
058 - Pro-labore pago ao Socio: 

82.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 • Depositos bancarios efetuados 

83.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1 .1.02. VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarios efetuados 

91.0000 1.1.2.03 • DUPLICATAS A RECEBER 
3.1.1.01 - RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

84.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarios efetuados 

321 .0000 4.1.4.13 - ENERGIA 
1. 1.1.03 - Banco do Brasil 
256 • DESPESA COM ENERGIA 

330.0000 4.1.4.57 - ALUGUEL 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
330 • ALUGUEL 

332.0000 4 .1.4.15 - INTERNET 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
259 - DESPESAS COM INTERNET 

85.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

92.0000 1.1.2.03 - DUPLICATAS A RECEBER 
3.1.1.01 • RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

93.0000 4.1.4.31 • ISS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
229 - impostos 

94.0000 4 .1.4.05 - SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
281 · SIMPLES NACIONAL 

A Transportar =-==> Débitos :I 
-oN A-ESCRrTúRIO Ot:. CON1ABIL ADE 2"'105, 22 14:14:33 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

2.709.339,221 Créditos : 

0106 

Valor 

2.670.080,32 
1.000,00 

1.100,00 

2.100,0C 

2.100,00 

5.191 ,20 

6.781 ,00 

3.089,00 

15.061,2( 

15.061 ,20 

1.760,00 

1.760,00 

1.760,00 

217,10 

1.500,00 

180,00 

1.897,10 
1.897, 10 

140,00 

780,00 

920,0C 
920,0C 

2.630,00 

14.890,60 

2.709.339,22 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP: 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ / CEI : 07.336.137/0001-60 

,.0DE1~ 5 
J > ......... 

; ri, :; 't~ ~ 
) --- • }M 

~ .-&__º 
" ~ lu ►~ 

Local de Registro : Junta Comercial 
Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

Nº do Registro : 212 11146 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data 

20/07 

28/07 

-29/07 

29107 

30/07 

30/07 

31107 

31107 

31107 

31/07 

31/07 

31/07 

31/07 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

De Transporte ====> 
337.0000 4.1.4.22- INSS 

86.0000 

1.1.1.03 - Banco do Brasil 
276 - INSS 

1.1 .1.03 - Banco do Brasil 

DébHos :I 

3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarios efetuados 

333.0000 4.1.4.37 - PUBLICIDADE 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
317 - PUBLICIDADE 

434.0000 2.1.1.02- DUPLICATAS A PAGAR 
1.1.1 .03 - Banco do Brasil 
280 - PAGAMENTO DE FORNECEDOR 

87.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarlos efetuados 

338.0000 4.1.4.20 - PARCELAMENTO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
275 - PARCELAMENTO 

323.0000 4.1 .4.52 - TARIFAS BANCARIAS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
340 - TARIFAS BANCARIAS 

324.0000 4.1.4.53 - TRANSPORTE 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
341 - DESPESAS COM TRANSPORTE 

325.0000 4.1.4.35 - FRETE 
1.1.1 .03 - Banco do Brasil 
309- FRETE 

326.0000 4.1.4.54 - DESPESAS COM MATERIAL GRAFICO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
342 - MATERIAL GRAFICO 

327 .0000 4.1.4.55 - SERVIÇOS TOMADOS 
1 . 1. 1.03 - Banco do Brasil 
343 - SERVIÇOS TOMADOS 

328.0000 4.1.4.56 - REPARO E CONSERVAÇÃO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
344 - REPARO E CONSERVAÇÃO 

329.0000 4.1.4.36 - MATERIAS PARA USO E CONSUMO 
1. 1.1.03 - Banco do Brasil 
315 - MATERIAIS USO E CONSUMO 

A Transportar =====> Débitos :j 
CONECTA ESCRITORIO DE CONTABILIDADE 27/0:,12022 14:14:33 

2.709.339,221 Créditos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

2.734.304,eoj Créditos: 

FOLHA: 21 

Valor 

2.709.339,22 
203,50 

17.724,10 

17.724,10 

1.268,00 

1.268,00 

1.268,00 

200,00 

5.000,00 

5.200,00 

5.200,00 

500,00 

947,49 

1.447,49 

1.447,49 

51 ,90 

1.405,70 

1.600,00 

81 ,60 

6.552,00 

2.400,00 

4.755, 19 

16.846,39 

2.734.304,&oj 



n · : ...... - "'I"'\, ,J 

LIVRO DIÁRIO 
.., e 59 

,. 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA , Uf6~ 
,, 35-t: ~ RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP : 65415-000 

~ 
CORDATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.336.137/0001-60 Inscrição Estadual: 122407814 
Local de Registro : Junta Comercial Data do Registro : 15/02/2022 Nº do Registro : 21201211146 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 22 

Conta Débito "', ' 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento , 

De Transporte ====• > Débitos :I 2.734.304,601 Créditos: 2.734.304,6(] 
Total Créditos 16.846,39 

't, 
Total do Mês =-==> Débitos :I 2.734.304,601 Créditos: 2.734.304,60 

A Transportar ====> Débitos : 2.734.304,60 Créditos : 2.734.304,6 

CONEC. A•ESCRITORIO DE CONTABILIDADE 27/05 2022 14.14:33 



LIVRO DIÁRGO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP: 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

De Transporte =====> Débitos :! 2.734.304,soj Créditos : 

01/08 

01/08 

01/08 

01/08 

02/08 

02/08 

02/08 

03/08 

03/08 

03/08 

04/08 

04/08 

04/08 

95.0000 1.1.3.03 • MA TE RIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
231 - COMPRA AVISTA 

96.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
2.1.1.02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

97.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
2.1.1.02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

98.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
2.1.1.02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar rei. 

99.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

100.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189- Depositas bancarias efetuados 

101.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

102.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1 .02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

103.0000 1.1 .1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02-VENOAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

114.0000 1.1.2.03 - DUPLICATAS A RECEBER 
3.1.1.01 • RECEITA OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo. conf. 

104 .0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS OE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

105.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1 .02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

115.0000 1.1.2.03 • DUPLICATAS A RECEBER 
3.1.1.01 - RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

A Transportar = => Débitos :I 
EC ~-ESCRITO llO D CO 'TAB I IDADE 27 05í20.,2 14. '4:33 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

2. 789.007 ,aoj Créditos : 

Valor 

2.734.304,6(] 

129,00 

11.439,00 

1.578,00 

17.461,00 

17.461,00 

170.00 

140.00 

1.066,00 

1.376,00 

1.376.00 

4.471,20 

3.147,90 

2.391,00 

10.010,10 

10.010, 10 

15.224, 10 

430,00 

10.202,00 

25.856,10 

25.856,10 

2.789.007,80 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ /CEI : 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

,.v l>E 106 
..,-., .,.<' 

t,,. 51/, ; 
,~: --; <t 

Nº do Registro ~46 
FOLHA:24 

Valor 

De Transporte - ===> Débitos :I 2.789.007,aoj Créditos : 2. 789.007 ,Bel 

05108 

05/08 

05/08 

05/08 

05/08 

05/08 

05/08 

06/08 

10/08 

10/08 

10/08 

10/08 

10/08 

10/08 

106.0000 1.1.1.03 • Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposites bancarios efetuados 

107.0000 1 .1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1 .1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarias efetuados 

108.0000 1.1. 1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposltos bancarias efetuados 

116.0000 1.1 .2.03-DUPLICATAS A RECEBER 
3.1.1.01 - RECEITA OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

117.0000 1.1.2.03- DUPLICATAS A RECEBER 
3.1.1.01 - RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

352.0000 4.1.4.06 - PRO-LABORE 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
058 - Pro-labore pago ao Socio: 

353.0000 4.1.4.02 • FOLHA DE PAGAMENTO 
1.1 .1.03 - Banco do Brasil 
252 - FOLHA DE PAGAMENTO 

354.0000 4.1.4.29 - FGTS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
009 - FGTS de Empregados conforme folha: 

109.0000 1.1 .1.03 - Banco do Brasil 
3.1 .1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189- Depositos bancarlos efetuados 

110.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasíl 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposltos bancarlos efetuados 

111 .0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposltos bancarlos efetuados 

348.0000 4.1.4.57 - ALUGUEL 
1.1.1 .03 - Banco do Brasil 
330 - ALUGUEL 

349.0000 4.1.4.16 - HONORARIOS CONTABEIS 
1.1. 1.03 - Banco do Brasil 
264- HONORARIOS CONTABEIS 

350.0000 4.1.4.15 - INTERNET 
1.1.1.03 - Banco do Brasíl 
259 - DESPESAS COM INTERNET 

A Transportar -==> 
-ESCRITO O o B \.Ot 22 

Débitos :I 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

2.875.309,goj Créditos : 

23.395,10 

8.241,80 

11.968.00 

21.691,00 

4.803,00 

1.100,00 

1.100,00 

72.298,9( 

72.298,90 

88,00 

88,0< 

88,00 

210,00 

5.113,60 

5.911,60 

1.500,00 

1.000.00 

180,00 

2.875.309,goj 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615-CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

Nº do Registro : 21201211146 
FOLHA: 25 

Valor 

De Transporte ====> Débitos :I 2.875.309,9of Créditos : 2.875.309,9(1 

16/08 

16/08 

19/08 

20/08 

20/08 

20/08 

20/08 

- 23/08 

25/08 

31/08 

31/08 

31/08 

339.0000 4.1.4.13- ENERGIA 
1. 1.1.03 - Banco do Brasil 
256 - DESPESA COM ENERGIA 

340.0000 4.1.4.51 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
339 - DESPESAS MATERIAL DE EXPEDIENTE 

351.0000 4.1.4.37 - PUBLICIDADE 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
317 - PUBLICIDADE 

118.0000 4.1.4.31 - ISS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
229 - impostos 

119.0000 4.1.4.05 - SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
281 - SIMPLES NACIONAL 

355.0000 4.1.4.22 - INSS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
276 - INSS 

356.0000 4.1 .4.20 - PARCELAMENTO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
275 -PARCELAMENTO 

112.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

113.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3 .1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

341.0000 4.1.4.52 - TARIFAS BANCARIAS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
340- TARIFAS BANCARIAS 

342.0000 4.1.4.53 - TRANSPORTE 
1. 1. 1.03 - Banco do Brasil 
341 - DESPESAS COM TRANSPORTE 

343.0000 4.1.4.35 - FRETE 
1. 1. 1.03 - Banco do Brasil 
309- FRETE 

A Transportar -==> Débitos :I 
"'.ONEC n-ESCRITORIO OI:. CONTABILIDADE 27/05í2022 14:14;3~ 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

2.902.333,82j Créditos : 

13.915,20 

13.915,20 

366,14 

2.944,00 

3.310, 14 

3.310, 14 

200,00 

200,00 

200,00 

2.105,60 

12.306,50 

203.50 

947,49 

15.563,09 

15.563,09 

140,00 

140,0( 

140,0C 

1.052,00 

1.052,00 

1.052,00 

97,09 

5.411,00 

1.250,60 

2.902.333,8~ 



n • , _ _ ,..,.. ,.j 

LIVRO DIÁRIO 
~ 

-, 
e 59 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 
p.U01; ~ 6 ,? ,,C': 

RUA NOVA, 615- CENTRO CEP : 65415-000 I F,. -Jz{J., 
COROATA/MA J .... 

CNPJ / CEI: 07.336.137/0001-60 Inscrição Estadual: 122407814 ~ / Local de Registro : Junta Comercial Data do Registro : 15/02/2022 Nº do Registro 146 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 26 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =•-=> Débitos :I -
2.902.333,82' Créditos : 2.902.333,82 

31108 344.0000 4. 1.4.54 - DESPESAS COM MATERIAL GRAFICO 152,66 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
342 - MATERIAL GRAFICO 

31/08 345.0000 4.1.4.55 - SERVIÇOS TOMADOS 8.690,50 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
343 - SERVIÇOS TOMADOS 

31/08 346.0000 4.1.4.56- REPARO E CONSERVAÇÃO 3.511 ,04 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
344 - REPARO E CONSERVAÇÃO 

31108 347.0000 4.1.4.36 - MATERIAS PARA USO E CONSUMO 2.633,41 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
315- MATERIAIS USO E CONSUMO 

Total Débitos 21.746,30 
Total Créditos 21.746,30 

To~I do Mês =•••=> Débitos :I 2.917 .321,43J Créditos : 2.917.321,43 -

A Transportar =====> Débitos : 2.917.321, Créditos: 2.917.321 , 

CONEC. TA-ESCRITORIO OE CONTABILIDADE 27 '0512022 14·14:33 



LIVRO DIÁRIO 
,..,., _, __ ,.,.,. ... e 59 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/MA 

"i,.00ti 6 .i'..., -'e;. 
3 r,, ..J.J 'l$, 

~. 
CNPJ / CEI : 07.336.137/0001-60 Inscrição Estadual: 122407814 \ :;;-(-)::::._o/ 
Local de Registro : Junta Comercial Data do Registro : 15/02/2022 Nº do Registro :~46 

J...-:.P..:e;;.rf:.::od,;;.o.::....:.;M..:o;.;.v.:.:.im.:.:e:::.n.:.:.to::.;:..:0;;.1.;.:/0;;.1..:/2::.;0:.::2;.;.1..:a;..3;..1;;./..:12:::./:::.20::.::2;..1;___ _ ___ _ L;;.IV_-.:..:.R:.::O-...:.::.::0:.::C.::..G5=----------- --,-- -___;F...;O::.;L=.:H..:A.:.::..:2:::.7-1 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

01/09 

01/09 

01/09 

01/09 

01/09 

01/09 

01/09 

03/09 

- 03/09 

03/09 

03/09 

03/09 

03/09 

03/09 

Histórico / Complemento 

De Transporte -===> 

120.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
2.1.1.02 .. DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

121.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
2.1.1.02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

Débitos :j 

122.0000 1.1.3.03 - MATERIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS 
1.1 .1.01 -CAIXA 
231 - COMPRA AVISTA 

123.0000 1.1 .3.01 - MERCADORIAS 
2.1.1.02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

124.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
231 • COMPRA AVISTA 

125.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
2.1.1 .02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

126.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
1. 1. 1.03 - Banco do Brasil 
231 - COMPRA AVISTA 

127 .0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS OE MERCADORIAS 
189 - Deposites bancarios efetuados 

128.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarias efetuados 

129.0000 1.1.1 .03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS OE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarios efetuados 

130.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS OE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarios efetuados 

131.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarias efetuados 

132.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposltos bancarias efetuados 

133.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 • Depositos bancarios efetuados 

A Transportar -===-> Débitos :j 
Cv 'CTA-ESCRITORIO DE CO TABh .. lDADE 27i0 022 1 14;3 

2.917.321 ,43j Créditos: 

Total Débitos 

Total Créditos 

3.063.810,281 Créditos : 

Valor 

2.917.321,43 

2.053,90 

2.358,00 

129,00 

2.997,00 

3.200,00 

40,75 

7.930,00 

18.708,65 

18.708,65 

20.749,40 

14.884,20 

15.142,60 

35.090,00 

21.704,00 

9.080,00 

11.130,00 

3.063.810,28 



-

LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI: 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

""-': _; - .:. nn .:e 59 

4>º"i~ 
~ 0106 

Nº do Registro : 21201211146 
FOLHA: 28 

Valor 

De Tran,porte -••=> Débitos :I 3.063.810,281 Créditos: 3.063.810,28 

03/09 

03/09 

05/09 

06/09 

07/09 

08/09 

09/09 

09/09 

09/09 

10109 

10109 

134.0000 1.1 .1.03- Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposites bancarias efetuados 

143.0000 1.1.2.03 - DUPLICATAS A RECEBER 
3.1 .1.01 -RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

370.0000 4.1.4.06 - PRO-LABORE 
1. 1.1.03 - Banco do Brasil 
058 - Pro-labore pago ao Socio: 

371.0000 4.1.4.02 - FOLHA DE PAGAMENTO 
1.1 .1.03 - Banco do Brasil 
252 - FOLHA DE PAGAMENTO 

372.0000 4.1.4.29 - FGTS 
1. 1.1.03 - Banco do Brasil 
009 - FGTS de Empregados conforme folha: 

440.0000 1.1.3.03 - MATERIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
231 - COMPRA AVISTA 

135.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposites bancarias efetuados 

136.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposites bancarias efetuados 

144.0000 1.1.2.03 - DUPLICATAS A RECEBER 
3.1.1.01 - RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

366.0000 4.1.4.57 - ALUGUEL 
1. 1.1.03 - Banco do Brasil 
330 - ALUGUEL 

367.0000 4.1 .4.16- HONORARIOS CONTABEIS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
264 - HONORARIOS CONTABEIS 

A Transportar •====> Débitos :I 
CONL TA-ESCRITORIO OE CONT \dlLIDADE 27/05/20 ., 14.14:.,;; 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

3.129.260,aaj Créditos : 

140,00 

19.340,00 

147.260,2( 

147.260,20 

1.100,00 

1.100,00 

1.100,00 

1.100,00 

1.100,00 

1.100,00 

88,00 

88,0C 

88,00 

25.000.00 

25.000,00 

25.000,00 

10.642,60 

210,00 

5.330,00 

16.182,60 

16.182,60 

1.500,00 

1.000,00 

2.500,00 

2.500,00 

3.129.260,88 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 • CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ /CEI : 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

.... · _ _ "" ~e 59 

<:, ~.'à. 
i~• l g~ 
u - <"> 

~ 
Nºdo Registro: 21201211146 

FOLHA: 29 

Valor 

De Transporte =-==> Débitos :! 3.129.260,881 Créditos : 3.129.260,88 
13/09 

13/09 

13/09 

15/09 

15/09 

20/09 

20/09 

20/09 

21/09 

21109 

24109 

24/09 

25/09 

137 .0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1 .02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 • Deposites bancarios efetuados 

138.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1 .1.02. VENDAS DE MERCADORIAS 
189 • Deposites bancarios efetuados 

145.0000 1.1 .2.03 • DUPLICATAS A RECEBER 
3.1 .1.01 • RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

357.0000 4.1 .4.13 • ENERGIA 
1. 1.1.03 • Banco do Brasíl 
256 • DESPESA COM ENERGIA 

368.0000 4.1 .4.15. INTERNET 
1.1 .1.03 • Banco do Brasil 
259 • DESPESAS COM INTERNET 

146.0000 4.1.4.31 • ISS 
1. 1.1.03 - Banco do Brasil 
229 - Impostos 

147.0000 4 .1.4.05 • SIMPLES NACIONAL 
1.1 .1.03 • Banco do Brasil 
281 • SIMPLES NACIONAL 

373.0000 4.1.4.22 • INSS 
1.1.1.03 • Banco do Brasil 
276. INSS 

139.0000 1.1.1.03 • Banco do Brasil 
3 .1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 • Deposites bancarias efetuados 

140.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3 .1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 • Deposites bancarios efetuados 

141 .0000 1.1 .1.03 • Banco do Brasil 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposites bancarios efetuados 

142.0000 1.1 .1.03 • Banco do Brasil 
3 .1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 • Deposites bancarios efetuados 

358.0000 4 .1.4.51 • MATERIAL DE EXPEDIENTE 
1.1. 1.03 • Banco do Brasil 
339 • DESPESAS MATERIAL DE EXPEDIENTE 

A Transportar -==-=> Débitos :I 
r-o A SCRITORIO - C1. AL I0A1., 2· 2022 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

T ota I Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

3.2111.420,7oj Créditos : 

14.643,40 

70,00 

9.916,00 

24.629.40 
24.629,40 

245,49 

180,00 

425,49 
425,49 

1.929,65 

24.877,45 

203,50 

27.010,6{ 

27.010,60 

1.694,00 

70,00 

1.764,0C 

1.764.0C 

9.445,00 

59.260,00 

68.705,0C 
68.705,00 

9 .625,33 

9 .625,33 

3.211.420,7~ 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 • CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA /MA 
CNPJ / CEI: 07.336.137/0001-60 

· J"<,~ 

"· 5p.}ii
6 

J - ~ 

- 7.-:-fr--o/ '~ 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

Nº do Registro : 21201211146 
FOLHA: 30 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

26/09 

29/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

30/09 

Histórico / Complemento 

De Transporte •===•> 

369.0000 4.1.4.37 • PUBLICIDADE 
1.1.1.03 • Banco do Brasil 
317 • PUBLICIDADE 

439.0000 1.1.3.01 • MERCADORIAS 
1.1.1.03 • Banco do Brasil 
231 • COMPRA AVISTA 

359.0000 4.1.4.52 • TARIFAS BANCARIAS 
1.1.1 .03 • Banco do Brasíl 
340 - TARIFAS BANCARIAS 

360.0000 4.1.4.53 • TRANSPORTE 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 

Déb"os :I 

341 - DESPESAS COM TRANSPORTE 

361 .0000 4.1.4.35 . FRETE 
1.1.1.03 • Banco do Brasil 
309- FRETE 

362.0000 4.1 .4.54 - DESPESAS COM MATERIAL GRAFICO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
342 - MATERIAL GRAFICO 

363.0000 4.1 .4.55 - SERVIÇOS TOMADOS 
1. 1.1.03 • Banco do Brasil 
343 - SERVIÇOS TOMADOS 

364.0000 4.1.4.56 • REPARO E CONSERVAÇÃO 
1.1.1.03 • Banco do Brasil 
344 - REPARO E CONSERVAÇÃO 

365.0000 4.1.4.36 • MA TERIAS PARA USO E CONSUMO 
1. 1.1.03 • Banco do Brasil 
315 • MATERIAIS USO E CONSUMO 

374.0000 4.1 .4.20 - PARCELAMENTO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
275 - PARCELAMENTO 

375.0000 4.1.1 .04 • CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA 
1.1.3.01 - MERCADORIAS 
302 - CMV 

376.0000 4.1.1.03 • CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
1.1.3.03 • MATERIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS 
165 • Custos S/ Serviços prestados ref. mês: 

Total do Mh • --==> Débitos :1 

A Tranaportar -•-> Débito• : 

CO CT A· SCRITORIO DE CONTARILIDADE 27 05/2022 14 14 3 

3.261.420,7oj Créditos : 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

3.476.976,011 Créditos : 

3.476.976,01 Créditos : 

Valor 

3.261.420,70 
9.625,33 

200,00 

200,0C 
200,00 

35.690,00 

35.690,00 
35.690,00 

130,37 

6.213,00 

1.115,30 

955,65 

9.700,00 

6.900,00 

8.000,00 

947,49 

108.851,36 

36.852,14 

179.665,31 
179.665,31 

3.476.976,01 

3.476.976,01 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 • CENTRO CEP: 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI : 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

Nº do Registro: 21 146 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

h Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

01/10 

01/10 

01/10 

01/10 

01/10 

01/10 

05/10 

06/10 

07110 

07/10 

07/10 

07/10 

10/10 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> 

148.0000 1.1.3.01 • MERCADORIAS 
2.1.1.02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

149.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
2.1.1.02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar rei. 

150.0000 1.1.3.01 • MERCADORIAS 
2.1.1.02 • DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar rei. 

151.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
2.1.1.02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

152.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
2.1.1 .02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

153.0000 1.1.3.01 • MERCADORIAS 
1.1. 1.03 - Banco do Brasil 
231 • COMPRA AVISTA 

390.0000 4 .1.4.02 • FOLHA DE PAGAMENTO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
252 • FOLHA DE PAGAMENTO 

154.0000 1.1.1 .03 - Banco do Brasil 

Débitos :I 

3.1 .1 .02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarios efetuados 

155.0000 1.1.1 .03 • Banco do Brasil 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarios efetuados 

156.0000 1.1.1.03 • Banco do Brasil 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarios efetuados 

162.0000 1.1.2.03. DUPLICATAS A RECEBER 
3.1.1.01 • RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo. conf. 

391.0000 4.1.4.29 - FGTS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
009 - FGTS de Empregados conforme folha: 

386.0000 4.1.4.57 - ALUGUEL 
1.1. 1.03 - Banco do Brasil 
330 • ALUGUEL 

A Transportar ==--=> Débitos :1 
'"'ON 'TA-ESCRITORIO ()F CO 'TAB IDADE 27, J/2022 14;1< 33 

3.476.976,011 Créditos : 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

3.542.564,3sj Créditos : 

FOLHA: 31 

Valor 

3.476.976,01 

3.300.00 

510,00 

2.440,00 

1.360,81 

3.330,00 

4 .710,53 

15.651 ,34 
15.651,34 

1.100,00 

1.100,00 
1.100,00 

890,00 

890,00 
890,00 

15.142,00 

15.287,00 

15.930,00 

88,00 

46.447,0C 
46.447.0C 

1.500,00 

3.542.564,35' 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP : 65415-000 
CORDATA/MA 
CNPJ /CEI : 07.336.137/0001-60 

!>-ü Of.J~ .,, 010 .... ... ,t r,, J k_ O"':, 

~ 
Local de Registro : Junta Comercial 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

Nºdo Registro: 21201211146 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

11/10 

11110 

11110 

11/10 

11110 

11/10 

11110 

14/10 

- 14/10 

15/10 

15110 

15/10 

Histórico / Complemento 

De Transporte ••===> Débitos :1 

157 .0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02. VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

158.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

159.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

163.0000 1.1.2.03 • DUPLICA TAS A RECEBER 
3.1.1.01 - RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

387.0000 4.1.4.16- HONORARIOS CONTABEIS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
264 - HONORARIOS CONTABEIS 

388.0000 4.1.4.37 - PUBLICIDADE 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
317 - PUBLICIDADE 

389.0000 4.1.4.06 - PRO-LABORE 
1. 1.1.03 - Banco do Brasil 
058 - Pro-labore pago ao Sacio: 

160.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02. VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

164.0000 1.1.2.03 - DUPLICATAS A RECEBER 
3.1.1.01. RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

377.0000 4.1.4.13 - ENERGIA 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
256 - DESPESA COM ENERGIA 

378.0000 4.1.4.51 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
339 • DESPESAS MATERIAL DE EXPEDIENTE 

455.0000 4.1.4.15 - INTERNET 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
259 • DESPESAS COM INTERNET 

A Transponar -===> Débitos :1 
V'.lNE'CTA ESCR!TORIO OE. CONTABILIDADE 27105/202? '4:14:33 

3.542.564,3sj Créditos : 
Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

3.594.752,711 Créditos : 

FOLHA: 32 

Valor 

3.542.564,35 
1.500,00 

1.500,00 

16.160,70 

12.858,50 

60,00 

8.348,00 

1.000,00 

200,00 

1.100,00 

39.727,20 

39.727,20 

2.037,00 

510,00 

2.547,0C 

2.547,0C 

374, 16 

9.360,00 

180,00 

9.914,16 

9.914, 16 

3.594.752,71 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615- CENTRO CEP: 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ / CEI : 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta °'bito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

Nº do Registro: 21201211146 
FOLHA: 33 

Valor 

De Transporte ==a•> Débitos :I 3.594.752,711 Créditos : 3.594.752,71 
20/10 

20/10 

20/10 

25/10 

25/10 

25/10 

25/10 

25/1 0 

25/10 

28/10 

30/10 

31/10 

165.0000 4 .1.4.31 - ISS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
229 - impostos 

166.0000 4.1.4.05 - SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.01 - CAIXA 
281 - SIMPLES NACIONAL 

392.0000 4.1.4.22 - INSS 
1.1 .1.03 - Banco do Brasil 
276 • INSS 

380.0000 4 .1.4.53 - TRANSPORTE 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
341 - DESPESAS COM TRANSPORTE 

381.0000 4.1.4.35 - FRETE 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
309 • FRETE 

382.0000 4.1.4 .54 - DESPESAS COM MATERIAL GRAFICO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
342 - MATERIAL GRAFICO 

383.0000 4 .1.4.55 • SERVIÇOS TOMADOS 
1. 1. 1.03 - Banco do Brasil 
343 - SERVIÇOS TOMADOS 

384.0000 4.1.4.56- REPARO E CONSERVAÇÃO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
344 - REPARO E CONSERVAÇÃO 

385.0000 4.1 .4.36 - MA TERIAS PARA USO E CONSUMO 
1.1.1 .03 - Banco do Brasil 
315 - MATERIAIS USO E CONSUMO 

161.0000 1.1.1.03- Banco do Brasil 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

379.0000 4.1.4.52 - TARIFAS BANCARIAS 
1. 1.1.03 - Banco do Brasil 
340- TARIFAS BANCARIAS 

393.0000 4.1.4.20 - PARCELAMENTO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
275 - PARCELAMENTO 

Total do Mês ===-> 

A Transportar •====> 

Débitos :I 

Débitos : 

CONECTA-E..,C:RITORIO OE CONTABILIDADE' 27/05'2022 1 4 14 33 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

3.630.737,841 Créditos : 

3.630.737, Créditos : 

1.566,00 

9.255,00 

203,50 

11.024,50 
11 .024,5( 

6.300,00 

1.987,30 

250,60 

9.600,00 

1.006,30 

3.600,00 

22.744,2C 

22.744,20 

1.144,00 

1.144,0C 
1.144,00 

124,94 

124,94 
124,94 

947,49 

947,49 

947,49 

3.6~0. 737,84 

3.630.737, 



-

LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ /CEI: 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

Nº do Registro : 1146 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 FOLHA: 34 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :j 3.630.737,841 Créditos: 3.630.737,84 

01/11 167.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 919,80 
2.1.1.02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

01/11 168.0000 1.1 .3.01 - MERCADORIAS 2.169,00 
2.1.1 .02- DUPLICATAS A PAGAR 
133 • Duplicatas a Pagar ref. 

01/1 1 169.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 240,00 
2.1.1.02- DUPLICATAS A PAGAR 
133 • Duplicatas a Pagar ref. 

01/11 170.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 5.550,00 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

Total Débitos 8.878,80 
Total Créditos 8.878,80 

02/11 447.0000 1.3.3.02 - EDIFICIOS/INSTALAÇOES 8.500,00 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
248- EDIFICIOS E INSTALAÇÕES 

02/11 448.0000 1.3.3.05 - MOVEIS E UTENSILIOS 15.600,00 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
250 - MOVEIS E UTENSILIOS 

Total Débitos 24.100,00 
Total Créditos 24.100,00 

03/11 171.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 210,00 
3.1 .1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarios efetuados 

03/11 172.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 100,00 
3.1.1 .02 • VENDAS OE MERCADORIAS 
189 - Deposítos bancarios efetuados 

Total Débitos 310,0C 
Total Crédítos 310,0C 

05/11 407.0000 4 .1.4.06- PRO-LABORE 
1.1 ºº·ºº 1. 1.1.03 - Banco do Brasil 

058 - Pro-labore pago ao Socio: 

05/11 408.0000 4.1.4.02 - FOLHA DE PAGAMENTO 1.100,00 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
252 - FOLHA DE PAGAMENTO 

05/11 409.0000 4 .1.4.29 - FGTS 88,00 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
009 - FGTS de Empregados conforme folha: 

Tola I Débitos 2.288,00 
Total Créditos 2.288,00 

10/1 1 394.0000 4 .1.4.13 - ENERGIA 243,02 
1.1.1 .03 - Banco do Brasil 
256 - DESPESA COM ENERGIA 

A Transportar =-==> Débitos :j 3.666.557,Hj Créditos : 3.666.557,66 
CONECTA-ESCRITOR!O DE CONTABIL!D~oe 2,,05/20:U 14:1 -~-' 



LIVRO DIÁRIO 
SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP : 65415--000 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI : 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Cr6dlto 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

De Transporte ==--=> Débitos =I 3.666.557,661 Créditos : 
10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

11/11 

13/11 

13/11 

18/11 

- 18/11 

19/11 

19/11 

19/11 

19/11 

403.0000 4.1.4.57 - ALUGUEL 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
330 - ALUGUEL 

404.0000 4.1.4.16 - HONORARIOS CONTABEIS 
1.1. 1.03 - Banco do Brasil 
264 - HONORARIOS CONTABEIS 

405.0000 4.1.4.15 - INTERNET 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
259 - DESPESAS COM INTERNET 

406.0000 4.1.4.37 • PUBLICIDADE 
1.1 .1.03 - Banco do Brasil 
317 - PUBLICIDADE 

173.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarlos efetuados 

449.0000 1.3.3.07 - COMPUTADORES E PERIFERICOS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
304 - COMPUTADORES E PERIFERICOS 

450.0000 1.3.3.08 • EQUIPAMENTOS 
1.1 .1.03 - Banco do Brasil 
338 - EQUIPAMENTOS 

17 4 .0000 1.1. 1.03 - Banco do Brasil 
3.1 .1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depos1tos bancarios efetuados 

187.0000 1.1.2.03 • DUPLICATAS A RECEBER 
3.1.1 .01 - RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo. conf. 

175.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depos1tos bancarios efetuados 

176.0000 1.1.1 .03 • Banco do Brasil 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposltos bancarios efetuados 

177.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3 .1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarios efetuados 

188.0000 1.1.2.03 - DUPLICATAS A RECEBER 
3.1 .1.01 - RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

A Transportar --=-> Débitos :I 
A SCRITORIO D ro 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

3.741 .348,1&j Créditos: 

-

0106 

Valor 

3.666.557,66 
1.500,00 

1.000,00 

180,00 

200,00 

3.123,02 

3.123,02 

2.329,00 

2.329,00 

2.329,00 

7.500,00 

3.900,00 

11.400,00 

11 .400,00 

15.989,00 

8.400,00 

24.389,0C 

24.389,00 

9.044,50 

70,00 

140,00 

24.538,00 

3.741.348,16 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615-CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI: 07.336.137/0001-60 
local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

0106 

Nº do Registro: 21201211146 
FOLHA: 36 

Valor 

De Transporte ===-•> Débitos :1 3.741.348,1&j Créditos : 3.741.348,16 
19/11 

20/11 

20/11 

20/11 

20/11 

22/11 

22/11 

22/11 

22/11 

22/11 

24/11 

25/11 

25/11 

395.0000 4.1 .4.51 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 
1.1 .1.03 - Banco do Brasil 
339- DESPESAS MATERIAL DE EXPEDIENTE 

190.0000 4.1.4.31 - ISS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
229 - impostos 

191.0000 4.1.4.05 - SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.01 ·CAIXA 
281 - SIMPLES NACIONAL 

410.0000 4.1.4.22 - INSS 
1.1. 1.03 - Banco do Brasil 
276- INSS 

454.0000 4.1.4.19- 13 SALARIO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
271 - 13 SALARIO 

178.0000 1.1 .1.03 - Banco do Brasil 
3.1 .1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

179.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarios efetuados 

180.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

181.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 • Deposites bancarias efetuados 

182.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposites bancarias efetuados 

189.0000 1.1.2.03 • DUPLICATAS A RECEBER 
3.1.1.01 - RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf . 

183.0000 1.1.1.03 • Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 • Depositas bancarias efetuados 

184.0000 1.1.1 .03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

Débitos :I 
l'.:ONECTA-tSCRITORlO OE. roNTABILIOA f 27,05í2022 4:14.., 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

3.797.556,soj Créditos: 

2.386,94 

36.179,44 
36.179,44 

1.850,60 

12.893,30 

203,50 

1.100,00 

16.047,40 

16.047,40 

13.560,00 

180,00 

440.00 

860,00 

180,00 

15.220,00 

15.220,00 

150,00 

150,00 

150,00 

3.060,00 

19.344,00 

3.797.558,50 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP: 65415-000 
CORDATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Perlodo Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

D • . - - '"' 7 -'e 59 
--, ·- - -

► º °ti~ 
l , li~\, 

: ~.~,tj 
Nº do Registro : 21~6 

FOLHA: 37 

Valor 

De Transporte ===•• > Débitos :I 3.797.556,soj Créditos : 3.797.556,5(] 

25111 

25/11 

25/11 

25/11 

25/11 

30/11 

30/11 

30/1 1 

- 30/11 

30/11 

185.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3 .1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositos bancarios efetuados 

186.0000 1.1.1.03- Banco do Brasil 
3.1.1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarios efetuados 

400.0000 4.1 .4.55 - SERVIÇOS TOMADOS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
343 - SERVIÇOS TOMADOS 

401.0000 4.1.4.56- REPARO E CONSERVAÇÃO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
344 - REPARO E CONSERVAÇÃO 

402.0000 4.1.4.36- MATERIAS PARA USO E CONSUMO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
315 - MATERIAIS USO E CONSUMO 

396.0000 4.1.4.52 - TARIFAS BANCARIAS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
340 - TARIFAS BANCARIAS 

397.0000 4.1.4.53 - TRANSPORTE 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
341 - DESPESAS COM TRANSPORTE 

398.0000 4.1.4.35 - FRETE 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
309- FRETE 

399.0000 4.1.4.54 - DESPESAS COM MATERIAL GRAFICO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
342 - MATERIAL GRAFICO 

411.0000 4.1.4.20 - PARCELAMENTO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
275 - PARCELAMENTO 

Total do Mês ===-=> Débitos :I 

A Transportar - > Débitos : 

CONE:CTA-ESCRITORIO OE CONTABILIDADE 27105 2022 14: 14.33 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

3.830.566,1~ Créditos : 

3.830.566, 1 Crédito•: 

3.060,00 

8.425,00 

6.944,30 

1.655,00 

6.300,00 

48.788,30 

48.788,30 

129,06 

3.495,83 

1.850,00 

202,92 

947,49 

6.625,30 

6.625,30 

3.830.566, 1Cl 

3.830.566, 1 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 -CENTRO CEP: 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ / CEI : 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

N" do RegOtco • ~ 
Conta Débito 

Data Lançamento Conta Crédito 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

01/12 

08/12 

08/12 

08/12 

08/12 

Histórico / Complemento 

De Transporte = =-•> 

192.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
1.1 .1.03 - Banco do Brasil 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

193.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
2.1.1.02 - DUPLICATAS A PAGAR 
133 - Duplicatas a Pagar ref. 

194.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
133 • Duplicatas a Pagar ref. 

195.0000 1.1.1.03 • Banco do Brasil 

Débitos :j 

3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

435.0000 2.1.1.01 • FORNECEDOR 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
280 • PAGAMENTO DE FORNECEDOR 

436.0000 2.1 .1.02 • DUPLICATAS A PAGAR 
1. 1. 1.03 - Banco do Brasil 
280 - PAGAMENTO DE FORNECEDOR 

441.0000 1.1.3.01 • MERCADORIAS 
1.1.1.03 • Banco do Brasil 
231 - COMPRA AVISTA 

442.0000 1.1.3.03- MATERIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS 
1.1.1.03 • Banco do Brasil 
231 - COMPRA AVISTA 

453.0000 4.1.4.33. FERIAS 
1. 1. 1.03 - Banco do Brasíl 
241 - FERIAS 

196.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

197 .0000 1.1.1.03 • Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Deposites bancarias efetuados 

198.0000 1.1.1.03 • Banco do Brasil 
3.1.1.02. VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

206.0000 1.1.2.03 • DUPLICATAS A RECEBER 
3.1.1.01 • RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

A Transportar -====> Débitos :j 
:QNEC A-ES ~ffORIO OE l NTAS ..IDA 27/0!> 2022 4 4 33 

3.830.506, 1 ol Créditos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

3.961A16,57j Créditos : 

FOLHA: 38 

Valor 

3.830.566, 10 

1.278,60 

600,00 

3.614,75 

3.060,00 

15.600,00 

29.650, 10 

31.960,35 

41.200,00 

1.466,67 

128.430,47 

128.430,47 

1.610,00 

100,00 

210,00 

500,00 

2.420,00 

2.420,00 

3.961 .416,Si 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES L TOA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/ 12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

'"' · ::;'- - "" :!e 59 

9!P6 

Nº do Reg;,tm, 21~' 
FOLHA: 39 

Valor 

De Transporte ••===> Débitos :j 3.961.4116,57' Créditos: 3.961.416,57 
16/12 

16/12 

16/12 

16/12 

20/12 

23/12 

25/12 

25/12 

25/12 

25/12 

27/12 

31/12 

31/12 

199.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

200.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

207 .0000 1.1.2.03 - DUPLICATAS A RECEBER 
3.1.1.01 - RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
206 - Serv. prestado a prazo, conf. 

414.0000 4 .1.4 .51 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 
1.1. 1.03 - Banco do Brasil 
339- DESPESAS MATERIAL DE EXPEDIENTE 

201.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

451 .0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
1.1.2 .03 - DUPLICATAS A RECEBER 
001 - Recebimentos 

202.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

203.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

204 .0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

205.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
189 - Depositas bancarias efetuados 

456.0000 1.1.3.01 - MERCADORIAS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
231 - COMPRA AVISTA 

208.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
2.1.3.03 - ISSQN 
229 - impostos 

209.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
2.1.3.01 -PROVISÃO PARA SIMPLES NACIONAL 
281 - SIMPLES NACIONAL 

A Transportar -===> Débitos :1 
CONH A-ESCRITORIO DE CONTABILIDADE 27/05/' 22 141 3 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

4.101.2'2,811 Créditos: 

8.130,00 

10.359,00 

5.022,00 

8.541,99 

32.052,99 

32.052,99 

210,00 

210,00 
210,00 

2.621 ,50 

2.621,50 
2.621,50 

5.500,00 

15.865,00 

8.690,00 

12.450,00 

42.505,00 
42.505,00 

55.784,61 

55.784,61 
55.784,61 

276, 10 

6.376,04 

4.101.242,81 



LIVRO DIÁRIO 
i 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTOA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP: 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ / CEI : 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

Histórico / Complemento 

De Transporte ===•> Débitos :I 
412.0000 4.1.1.04 - CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA 

1.1.3.01 - MERCADORIAS 
302- CMV 

413.0000 4.1.1.03 -CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
1.1.3.03 - MATERIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS 
165 - Custos S/ Serviços prestados ref. mês: 

415.0000 4.1.4.52 -TARIFAS BANCARIAS 
1. 1.1.03 - Banco do Brasil 
340 - TARIFAS BANCARIAS 

416.0000 4.1.4.53 - TRANSPORTE 
1.1 .1.03 - Banco do Brasil 
341 - DESPESAS COM TRANSPORTE 

417.0000 4.1.4.35- FRETE 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
309- FRETE 

418.0000 4.1.4.54 - DESPESAS COM MATERIAL GRAFICO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 1 

342 - MATERIAL GRAFICO 

419.0000 4.1.4.55 - SERVIÇOS TOMADOS 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
343 - SERVIÇOS TOMADOS 

420.0000 4.1.4.56 - REPARO E CONSERVAÇÃO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
344 - REPARO E CONSERVAÇÃO 

421 .0000 4.1.4.36 - MATERIAS PARA USO E CONSUMO 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
315- MATERIAIS USO E CONSUMO 

422.0000 4.1.4.37 - PUBLICIDADE 
1.1.1.03 - Banco do Brasil 
317 - PUBLICIDADE 

423.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
2.1.4.06 - PRO - LABORE 
313 - PROVISAO 

424.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
2.1.5.03 - ALUGUEL 
313 - PROVISAO 

425.0000 1.1 .1.03 - Banco do Brasil 
2.1 .5.05 - INTERNET 
313 - PROVISAO 

426.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
2.1.5.04 - ENERGIA ELETRICA 
313- PROVISAO 

A Transportar -===> Débitos:! 
1 '0NECTA-E:SCRITOR!O DE CONTABIL•OAOI: 2710512022 , 14 .i., 

4.101.242,811 Créditos : 

4.204.883,gej Créditos : 

Valor 

4.101.242,81 

41.358,80 

25.814,30 

198,76 

4.118,12 

623,55 

239,04 

15.000,00 

6.471,30 

6.551 ,00 

200,00 

1.100,00 

1.500,00 

180,00 

286,28 

4.204.883,M 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI: 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

'"'_,. • -..:. A A de 59 -

-rõs 
3 ~ 

< , 
e --

Nº do Registro: 21201211146 
FOLHA: 41 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 4.204.883,961 Créditos : 4.204.883,96 
31/12 

31/12 

31/12 

- 31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

- 31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

427.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
2.1.5.08 - HONORARIOS CONTABEIS 
313- PROVISAO 

428.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
2.1.4.01 - SALARIOS 
313- PROVISAO 

429.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
2.1 .4.03 - INSS 
313 - PROVISAO 

430.0000 1.1.1.03 - Banco do Brasil 
2.1.3.04- PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 
281 - SIMPLES NACIONAL 

431.0000 4.1.4.01 - DESPESAS COM BAIXA IMOBILIZADO 
1.3.3.06 - (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 
181 - Depreciações anuais 

457.0000 3.1.1.01 - RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

458.0000 3.1.1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

459.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.1.03 - CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

460.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.4.01 - DESPESAS COM BAIXA IMOBILIZADO 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

461 .0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.4.02 - FOLHA DE PAGAMENTO 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

462.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.1.04 - CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

463.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.4.05 - SIMPLES NACIONAL 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

464.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1 .4.06 - PRO-LABORE 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

465.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.4.13 - ENERGIA 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

466.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.4.15 - INTERNET 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

A Trarfsportar ==-=> Débitos :I 
CONECT A-ESCRITOR!O DE ONTABILIOA' 27 u5f20:U 14 

1.000,00 

1.100.00 

203,50 

947,49 

1.225,30 

241.775,85 

746.844,40 

83.471,04 

1.225,30 

12.100,00 

203.910,46 

97.433,01 

12.100,00 

2.507,28 

1.980,00 

5.812.707,59' Créditos : 5.612.707,59 



LIVRO DIÁRIO 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES L TOA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP: 65415-000 
COROATA/ MA 
CNPJ /CEI: 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 122407814 
Data do Registro : 15/02/2022 
LIVRO : 0005 

0106 

Nº do Regisl t:º~~6 r~:2 
Valor 

De Transporte m ==> Débitos :1 5.612.707,591 Créditos : 5.812.707~59 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

467.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.4.16- HONORARIOS CONTABEIS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

468.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.4.19. 13 SALARIO 
020 • Saldos Encerramento Balanço Social 

469.0000 2.3.4.01 · LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.4.20 · PARCELAMENTO 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

470.0000 2.3.4.01 • LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.4.22 • INSS 
020 • Saldos Encerramento Balanço Social 

471.0000 2.3.4.01 • LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.4.29 • FGTS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

472.0000 2.3.4.01 • LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.4.31 - ISS 
020 • Saldos Encerramento Balanço Social 

473.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.4.33 · FERIAS 
020 • Saldos Encerramento Balanço Social 

474.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1 .4.35 • FRETE 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

475.0000 2.3.4.01 • LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.4.36 • MA TERIAS PARA USO E CONSUMO 
020 • Saldos Encerramento Balanço Social 

476.0000 2.3.4.01 • LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.4.37. PUBLICIDADE 
020 • Saldos Encerramento Balanço Social 

477.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.4.51 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 
020 • Saldos Encerramento Balanço Social 

478.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.4.52 • TARIFAS BANCARIAS 
020 • Saldos Encerramento Balanço Social 

479.0000 2.3.4.01 • LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.4.53 • TRANSPORTE 
020 • Saldos Encerramento Balanço Social 

480.0000 2.3.4.01 • LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.4.54 - DESPESAS COM MATERIAL GRAFICO 
020 • Saldos Encerramento Balanço Social 

A Transportar -===-> Débitos :I 
CON ~TA-E:S<'RI I ORIO OE CONTABIL.DAOE 27/0:, '022 14 14 3 

11 .000,00 

1.100,00 

9.474,90 

3.185,99 

968,00 

13.792,45 

1.466,67 

9.638,08 

39.295,94 

1.600,00 

37.810,43 

1.295,24 

34.808,51 

2.207,30 

5.780.351,1oj Créditos : 5.780.351 , 10 



LIVRO DIÁRIO 
n .<._:-;:; A ~ .d - e 59 

-

~ 
SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 1 

y 
RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP: 6541 5-000 <"I 

1' 
COROATA/MA 
CNPJ / CEI : 07.336.137/0001-60 Inscrição Estadual: 122407814 J 

Local de Registro : Junta Comercial Data do Registro : 15/02/2022 Nº do Registro : 21201211146 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 43 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte ==• > Débitos :I , . ..L 5.780.351,101 Créditos: 5.780.351, 1 O 
31/12 481.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 63.633,31 

4.1 .4.55 - SERVIÇOS TOMADOS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

31/12 482.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 26.763,94 
4.1.4.56 - REPARO E CONSERVAÇÃO 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

31/12 483.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 15.300,00 
4. 1.4.57 - ALUGUEL 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

Total Débitos 1.791.457,68 
Total Créditos 1.791.457,68 

Total do Mia ==-=> Débitos :I 5.886.048,35' Créditos: 5.886.048,35 

COI\JECTA-l'SCRI ORIO D CONTJ BILIDA E 27/0 ;2022 14:33 



BALANÇO PATRIMONIAL 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTOA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO - CEP: 65415-000 
CORDATA/ MA 
CNPJ : 07.336.137/0001-60 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 450.127,15 

CAIXA 181.351,17 
CAIXA 60.692,69 
Banco do Brasil 120.658,48 

CONTAS A RECEBER 155.128,47 
CLIENTES 74.442,70 
DUPLICATAS A RECEBER 80.685,77 

ESTOQUES 113.647,51 
MERCADORIAS 83.490,15 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 7.900,00 
MATERIAIS PARA OBRAS E SERVIÇOS 22.257,36 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 224.225,58 

IMOBILIZADO 224.225,58 
EDIFICIOS/INSTALAÇOES 180.595,60 
MOVEIS E UTENSILIOS 35.412,40 
(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 8.682.42 
COMPUTADORES E PERIFERICOS 11 .000,00 
EQUIPAMENTOS 5.900,00 

Inscrição Estadual : 122407814 
Data Registro : 15/02/2022 

PASSIVO 

D PASSIVO CIRCULANTE 

D FORNECEDORES 
D FORNECEDOR 

D DUPLICATAS A PAGAR 

D OBRIGAÇOES FISCAIS 
D PROVISÃO PARA SIMPLES NACIONAL 
D ISSQN 

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 
D 

D OBRIGAÇOES TRABALHISTAS E SOCIAIS 
D SALARIOS 

D INSS 

PRO- LABORE 

D 

CONTAS A PAGAR 
D ALUGUEL 
D ENERGIA ELETRICA 

D INTERNET 
c HONORARIOS CONTABEIS 
D 

D PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL INTEGRALIZADO 

RESERVAS 

RESERVA DE LUCRO 

LUCROS / PREJUIZOS DO EXERCICIO 

73.800,33 c 

60.830,92 c 
37.432,91 c 
23.398,01 c 

7.599,63 c 
6.376,04 c 

276,10 c 
947,49 c 

2.403,50 c 
1.100,00 c 

203,50 c 
1.100,00 c 

2.966,28 c 
1.500,00 c 

286,28 c 
180,00 c 

1.000,00 c 

600.552,40 c 

150.000,00 c 
65.000,00 c 
85.000,00 c 

150.000,00 c 
150.000,00 c 

300.552,40 c 
LUCROS DO EXERCICIO 300.552.40 c 

TOTAL DO ATIVO=====> 674.352,73 D TOTAL DO PASSIVO=====> 674.352,73 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, 

a importância de : 

R$ 674.352,73 ( Seiscentos e Setenta e Quatro MIi e Trezentos e Cinquenta e Dois Reais e Setenta e Três Centavos) 

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR 
CONTADOR 

C.P.F. :795.985.793-87 RG : 595182968 

C.R.C. :MA-8790 

CONECTA-éSCRITORIO DE co~ TABILIDADE 2710512022 14·16·11 

SIDCLEY SILVA OLNEIRA 

SOCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. :622.768.403-15 

R.G. :1865932 

COROATNMA, 31 de DEZEMBRO de 2021 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERC(CIO EM 31/12/20}1t> 0, ,~ 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES L TOA 

RUA NOVA, 615 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/MA 

CNPJ /CEI: 07.336.137/0001-60 Inscrição Estadual: 122407814 
Local de Registro: Junta Comercial 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 

(·) Custos de bens e/ou servicos vendidos 
CUSTOS 

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA 

(=) Lucro Bruto 

(·) Despesas Operacionais 
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM BAIXA IMOBILIZADO 
FOLHA DE PAGAMENTO 
SIMPLES NACIONAL 
PRO-LABORE 
ENERGIA 
INTERNET 
HONORARIOS CONTABEIS 
13 SALARIO 
PARCELAMENTO 
INSS 
FGTS 
ISS 
FERIAS 
FRETE 
MATERIAS PARA USO E CONSUMO 
PUBLICIDADE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 
TARIFAS BANCARIAS 
TRANSPORTE 
DESPESAS COM MATERIAL GRAFICO 
SERVIÇOS TOMADOS 
REPARO E CONSERVAÇÃO 
ALUGUEL 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCICIO 

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR 

CONTADOR 

C.P.F. :795.985.793-87 RG : 595182968 
C.R.C. :MA-8790 

CC ~ECTA !"SCRITOR!O OE CONTABILIDADE 27/0'5'2022 14 16:54 

Data do Registro: 15/02/2022 Nº do Registro: 21201211146 
FOLHA: 45 

241 .775,85 

746.844,40 

83.471 ,04 
203.910,46 

1.225,30 
12.100,00 
97.433,01 
12.100,00 

2.507,28 
1.980,00 

11.000,00 
1.100,00 
9.474,90 
3.185,99 

968,00 
13.792,45 

1.466,67 
9.638,08 

39.295,94 
1.600,00 

37.810,43 
1.295,24 

34.808,51 
2.207,30 

63.633,31 
26.763,94 
15.300,00 

241 .775,85 

746.844,40 

988.620,25 

287.381,50 

701 .238,75 

400.686,35 

300.552,40 
300.552,40 

COROA TA/ MA, 31 de Dezembro de 2021 

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA 

SOCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. :622.768.403-15 

R.G. :1865932 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 
RUA NOVA, 615 - CENTRO - CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ: 07.336.137/0001-60 I.E.: 122407814 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/02/2022 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

f NDICE DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG • - - - ---- ----------

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC = 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante • Estoque 
ILS = 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 
ILI = 

Passivo Circulante 

674.352,73 
ILG = ----- ---

73.800,33 

ILC .. 450.127, 15 

73.800,33 

-

ILS = 
336.479,64 

73.800,33 

ILI = 
181.351,17 

73.800,33 

Pá9ina 46 de 59 

(j1'º' 
Nº do Registro: 21201211146 

FOLHA: 0046 

ILG : 9,1375 

ILC : 6,0993 

ILS : 4,5593 

ILI : 2,4573 
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SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA -' ,.-- B J"t 0106 
.: Fl~ ,. (") 

RUA NOVA, 615 - CENTRO - CEP : 65415-000 :, -- - l> ~& COROATA/ MA 
"-..:;,., •• ,., ◄ 

CNPJ: 07.336.137/0001-60 1.E.: 122407814 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/02/2022 Nº do Registro: 2120121 1146 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA: 0047 

iNDICE DE ESTRUTURA DO ~ TIVO 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONIVEL 

IPD = 
Disponível 

IPD ., 181.351,17 

Ativo Circulante 450.127,15 IPD : 0,4029 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 113.647,51 
IPE = IPE = 

Ativo Circulante 450.127,15 IPE : 0,2525 

iNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 450.127,15 
IPAC = IPAC = 

Ativo 674.352,73 IPAC : 0,6675 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 60.830,92 
IPC = IPC = 

Ativo Circulante 450.127,15 IPC : 0,1351 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 
RUA NOVA, 615 - CENTRO - CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ: 07.336.137/0001-60 1.E.: 122407814 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/0212022 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

INDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

INDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Líquido 
IVRP = ----------------

Patrimônio Líquido Anterior 

iNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Líquido 
IPELP = ------ - ---------

Passivo não Circulante 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGIVEL TOTAL 

Patrimônio Líquido 
IPET = - ---------------

Passivo Circulante 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 
IPP = ---- ----------- -

Passivo 

600.552,40 
IVRP s - - ------

704.330,89 

600.552,40 
IPELP = - -------

0,00 

600.552,40 
IPET = --------

73.800,33 

600.552,40 
IPP = ----- ---

674.352,73 
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Nº do Regi~11146 

FOLHA: 0048 

IVRP : 0,8527 

IPELP : 600552,4 

IPET : 8,1375 

IPP : 0,8906 
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SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA c,l>-U D{ 1~ 106 
<-, ~ 

RUA NOVA, 615 ·CENTRO· CEP : 65415.000 [ri, ..f.-n--;, 
COROATA / MA ·- o 

':_ . _,(1)-- o CNPJ: 07.336.137/0001-60 I.E.: 122407814 -;, '••-r--:--~ 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/02/2022 Nº do Registr . 211146 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0049 

INDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Liquido • 100 60.055.2.40,00 c = c " Ativo 674.352,73 C : 89,0561 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado • 100 22.422.558,00 
IC = IC • 

Patrimônio Liquido 600.552,40 IC : 37,3366 

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

LRP = 
Capital de Giro 

LRP = 
450.127,15 

Patrimônio Líquido 600.552,40 LRP : 0,7495 

- ' . ,. 
~ 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO 
. ·-

ÍNDICE OE ENDIVIDAMENTO GERAL 

IEG = 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 73.800,33 

IEG = 
Ativo 674.352,73 IEG : 0,1094 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 73.800,33 
IEC = IEC = 

Ativo 674.352,73 IEC : 0,1094 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 73.800,33 
ICT = ICT = 

Patrimônio Liquido 600.552,40 ICT: 0,1229 



>. 

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS Pági~~po de 59 
"> e,, 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA ~ "~ 3:1~ ~ 
RUA NOVA, 615 - CENTRO - CEP : 65415-000 3 . ): 

- :~--º COROATA / MA .... , , .. 
CNPJ: 07.336. 137/0001-60 1.E.: 122407814 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/02/2022 Nº do Registro: 21201211146 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0050 

ÍNDICE DE RENTABILIDADE 
~ 

INDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 988.620,25 
IGA = IGA = 

Ativo 674.352,73 IGA : 1,466 

MARGEM OPERACIONAL 

MO = 
lucro/Prejuizo Operacional 

MO • 
0,00 

Receitas 988.620,25 MO : o 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

RA = 
lucro/Prejulzo do Exercício 300.552,40 

RA = 
Ativo 674.352,73 RA : 0,4457 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

lucro/Prejulzo do Exercício• 100 30.055.240,00 
RPL = RPL = 

Patrimônio líquido 600.552,40 RPL : 50,046 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 988.620,25 
IRO = IRO = 

Despesas 688.067,85 IRD : 1,4368 

INDICE DE INDEPEND~NCIA FINANCEIRA 
nt 

INDICE DE INDEPEND~NCIA FINANCEIRA 

Patrimônio Líquido 600.552,40 
IIF = IIF = 

Ativo 674.352,73 IIF : 0,8906 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LT0A 
RUA NOVA, 615 - CENTRO - CEP: 65415-000 
CORDATA/MA 
CNPJ: 07.336.137/0001-60 1.E.: 122407814 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/02/2022 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

iNDICE DE SOLVtNCIA GERAL 

iNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 
ISG = --- --- ---------

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

674.352,73 
ISG = ----- ---

73.800,33 

iNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

INDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

IGI = - --------------
Ativo Imobilizado 224.225,58 

IGI = --------
Patrimônio Líquido 600.552,40 
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Nº do Registro: 2~141; 
FOLHA : 0051 

ISG: 9,1375 

IGI : 0,3734 

COROATNMA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR 
CONTADOR 
C.P.F. :795.985.793-87 RG: 595182968 
C.R.C. :8790 

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F. :622.768.403-15 
R.G. :1865932 



SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 
Rua Nova, n. 615 , Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA 

CNPJ n. 07.336.137/0001-60 NIRE 21201211146 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 
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A empresa SS COMERCIO, INFORMATTCA E REPRESENTACOES LTDA é uma 
empresa, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de Coroatá, estado Maranhão, 
Brasil, tendo como objeto social, Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática com início de atividades cm 15/02/2022. 

A empresa SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA possui os 
seguintes registros e inscrições: 

Seu Contrato Social, foi registrado na JUCEMA e tem como NIRE:21201211146 

- Cadastrada no CNPJ sob nº: 07.336.137/0001-60 

- Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob nº: 12.240.781-4 

- O endereço da empresa Rua Nova, 615, Centro - CEP 65415000 - Coroatá-MA 

A empresa neste exercício de 2021 esteve enquadrada no regime tributário SIMPLES 
NACIONAL e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente 
aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei nº 11 .638/07 alterada pela lei 
l l.941/2009. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e 
Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e 
pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC nº : 750/1993, l.255/2009, 
1.282/2010 e 1.418/2012. 

3. PRINCIPAJS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3. 1 O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de O 1 de janeiro 

a 3 1 de dezembro do ano de 2021 ; 
3.2 A moeda funcional da empresa é o Real (R$). 
3.3 Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de fatura emitidas no período de 

O 1/01/2021 a 31/12/2021; 
3.4 Custos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento 

(DARFS, GPS, DAS), em confonnidade com as exigências fisco legais; 
3.5 Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus 

efetivos valores reais; 
3.6 Estimativas contábeis: A mensuração das provisões segue o critério de estimativas dos 

ativos e o dos passivos a possibilidade de execução de demandas judiciais; 



SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENl'ACOES lTDA 
Rua Nova, n. 615 , Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA 

CNPJ n. 07.336.137/0001-60 NIRE 21201211146 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 ~ 
3.7 Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo 

com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 9° da resolução CFC nº 750, 
de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade - (PFC). 

3.8 No gráfico a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a 
apuração de resultados, divido em 4 tr imestres. 

3.8.1 São apresentados nas colunas os valores das receitas, custos, despesas e resultado de cada 
trimestre apurados na Demonstração do Resultado do Exercício (ORE) em 31 de dezembro de 
2021. 

■ Receitas ■ Custos ■ Despesas ■ Resultados 

8 8_ g 
<D ~- 88 "' "' a, "' "' vi .... "' "' "' o o N ... N .,; 

"' "' 
.,. 

"' a: a: a: o: - -1e Trimest re 

■ Receitas R$ 35.960,00 

■ Custos R$10.788,00 

■ Despesas RS 20.939,04 

■ Resultados R$ 4.232,96 

22 Trimestre 

RS 181.260,25 

R$ 63.716,90 

RS 76.336,68 

R$ 41.206,67 

~ 
.... -.. 
N .... 
o 
"' <I> .,.. 

i!I! 
3º Trimestre 

R$ 501.247,30 

R$ 145. 703,50 

R$ 163.661,65 

R$ 191.882,15 

R$ 270.152,70 

R$ 67.173,10 

R$ 139.748,98 

R$ 63.230,62 

Observa-se que do 1 ° trimestre cm relação ao 4° trimestre, temos que: 

A) Um crescimento constante das receitas dos períodos. 

B) Os custos cresceram 29,07% 

C) As despesas mantiveram-se equilibradas e representam 40,53% do faturamento 

SOMA 

RS 988.620,25 

R$ 287.381,50 

R$ 400.686,35 

R$ 300.552,40 

D) O lucro do exercício no Valor de R$ 300.552,40 representa 30,40% da receita bruta. 
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Rua Nova, n. 615 , Centro - CEP 65415-000 - Coroatá-MA 

CNPJ n. 07.336.137/0001-60 NIRE 21201211146 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

4 ATIVOS 
4.1 Caixa e equivalentes de caixa 

4.1.1 Caixa c Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 
1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC 
No. l.376/ 11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores 
contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em 
conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de 
liquidez de caixa e de disponibil idade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão 
sujeitos a insignificante risco de mudança de valor; 

4.1.2 Sua evolução nos saldos manteve-se em equilíbrio e representa 26,89 % do Ativo. 
4.2 CONTAS A RECEBER 

4.2.1 O saldo de Contas Clientes/Duplicatas ao receber no valor de R$155.128,47 , 
equivale a 23,00% do total do Ativo. 

4.3 ESTOQUE 
4.3.1 O estoque possui a conta: Mercadorias. 
4.3.2 Estoque de Mercadorias/Materiais para obras e serviços no valor de R$105.747,51 e 

representa 15,68% do Ativo. 

4.4 Aplicações Financeiras 

4.4.1 A empresa não possui aplicações financeiras de nenhuma espécie até a data do balanço; 

4.5 Ajuste de avaliação patrimonial 

a) A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

4.6 Investimentos em empresas coligadas e controladas 

a) A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

S PASSIVOS 

5.1 Empréstimos e financiamentos 

a) A empresa conta com um passivo, relacionado à fornecedores, no valor de R$ 60.830,92. 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

5.2 Obrigações fiscais 

A empresa está inscrita nos seguintes parcelamentos: 

Federais: 
Há valores a pagar para o Simples Nacional 

Provisão para Simples Nacional Valor total: R$ 6.376,04, competência dezembro 2021. 

Previdenciárias: (não possui débitos previdenciários até a data de encerramento deste exercício) 

Estaduais: 

(não possui débitos estaduais até a data de encerramento deste exercício) 

Municipais: 

(não possui débitos municipais até a data de encerramento deste exercício) 

6. RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores, não apontam contingências de quaisquer 
naturezas. 

7. CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 150.00,00 (cento e ciquenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e 
ciquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado, apresentando a 
seguinte composição: 

Sócio 01 - 100% = R$ 150.000,00 

Soma: - 100% = R$ 100.000,00 

O valor referente ao capital social está conforme registro na junta comercial do estado do 
Maranhão onde foi registrada a empresa. 

8. BALANÇO PATRIMONIAL 

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente ao ano 
calendário de 2021. 

Ativos: R$ 674.352,73 

Passivos: R$ 73.800,33 

Capital Social: R$ 150.000,00 

Reserva de Lucros: R$ 150.000,00 

Lucro do Exercício: R$ 300.552,40 

A rentabilidade sobre o capital social de 50,04%. 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

Balanço 2021 

R$ 150.000,00 

R$ 150 .000,00 

R$ 73.800,33 · 

• ATIVO • PASSIVO CAPITAL SOCIAL RESERVA DE LUCRO • LUCROS DO EXERCICIO • • 

9.EVENTOSSUBSEQUENTES 

56 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Coroatá-MA, 31 de dezembro de 2021 . 

Sidcley Silva Oliveira 

RG nº 1865932 
CPF nº 622.768.403-15 
Socio-Adm inistrador 

José Lopes Lemos de Matos Júnior 
CPF nº 795.985.793-87 
CRC-MA 008790/0-3 
Contador 
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• CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.-: MA/2022/00001TT0 
Nome: JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR CPF: 795.985.793-87 
CRC/UF n.- MA--008790/O Cat.,gorla: CONTADOR 
Validade: 24/08/2022 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: LIVRO DIARIO SS COMERCIO 
N' 05 / Exerclclo: 2021 

Confirme a existência deste documento na página http:l/201.33.23.178/spwMNprincipal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 795.985.793-87 Controle : 1091.1405.1719.1719 

https://servicos.crcma .org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
LI VRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 5 

Página 58 de 59 
FOLHA 58 

Contém este livro 58 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 58 e 
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 
: RUA NOVA, 615 
:CENTRO 
: 65415-000 
: COROATA / MA 

Registrado em JUNTA COMERCIAL 
sob nº 21201211146 

Arquivado em 15/02/2022 

Inscrição Estadual nº 122407814 
C.N.P.J. nº 07.336.137/0001-60 

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR 
Contador 
C.P.F.: 795.985.793-87 
R.G. : 595182968 
C.R.C.: MA-8790 

CONECTA-ESCHITOHIO DE CONTABILIDADE 27/05/2022 14:22:18 

Coroata/MA, 31 de Dezembro de 2021 

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 622.768.403-15 
R.G.: 1865932 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES L TOA consta 

assinado digitalmente por: 

"' 
CPF/CNPJ 

62276840315 

79598579387 

..JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA 

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS JUNIOR 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 27/05/2022 14 : 38 SOB Nº 20220664820. 
PROTOCOLO: 220664820 DE 26/05/2022 . NDUl: 21201211146. 
SS COMER.CIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 27/05/2022 
empreaafacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12206813631 em 27/05/2022, protocolo 220664820. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro : 

CNPJ: 

1 Munícipio: 

Identificação de Empresa 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

-131201211146 _ 

07336137000160 -+ ·- - . -
Coroatá 

ldentfflcaçio de Uvro Digital 

DIÁRIO 

i s--
_ __:.....,,;_,__;,-,.__;...._ _ _._ ____ ,.... 

Tipo de Livro: 

1 Número de Ordem: 
- - -- - ------

Período de Escrituração: 101/01/2021 - 31/12/2021 
,...._ ----- ------------- _____ _j 

Assinante(&) 

1 6227684031 5 

79598579387 

Nome 

SIDCLEY SILVA OLIVEIRA 
'--- - -

JOSE LOPES LEMOS DE MATOS I MA8790 
1 JUNIOR _ _ _ _ ____ _ 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃo EM 27/05/2022 14:38 SOB Nº 20220664820 . 
PROTOCOLO : 220664820 DE 26/05 / 2022 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12206813631. NIRE: 21201211146. 

..JUC EMA 
SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA ,_OTENTICAÇÃO 

SÃO LOÍS , 27/05/2022 
empreaafacil . ma . gov.br 

A vatktade desto documento. se impresso, fica sujolto à comprovação de sua autenticidade nos respoctivos Portais. 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

_j 
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A!rESTAOO DE APTIDÃO TECNXCA 

Atestamos para os devidos fina que a empreaa SS 

COMÉRCIO , :X:NFORMATICA E R.El>R.ESEN'?AÇOES EIRELI - Mlt I in•cr J. ta. 

no CNP.T n º 0'1.336 . 137/0001-60 , eatnbelecida na Rua do Nova , 

615 Centro, Coroatá-MA, forneceu para este órgao público 

equipamentos e suplementos de informática em geral, usim 

como serviço.a de manutenção na área de informática nos 

tex:moa dos contrato.a n º 028/2018 , 149/2018, 150/2018, 

151/2018, 152/2018, 248/2019, 249/2019 , 250/2019 , 136/2019 , 

131/2019 I 04/2020 t 05/2020 1 06/2020 1 07 /2020 1 095/2021, 

094/2021, 238/2021, 239/2021, 240/2021, 241/2021 deolaramoa 

ainda. que a mesma cumpriu e está cumprindo com todos os 

.requi.si toa de qualidade, pontl.lalidade e respon.sabil l.dade no 

fornecimento doa produtos , nada tendo em nossos regi•tros que 

desabone aua capacidade técnica e aua boa conduta 

empresa.ri~ . Aau.m sendo , atesta.moa 3ua aptidão t.éoniaa para 

preatar o referido serv1ço . 

l': , po.r ser verdade , fixmamoa o presente . 

~ Coro~-!Q• 1.2 de abril de 2022. 

h~ka6d, 
:., 

Alltonio Laoexda da Silva 

Superintendente de Controle de Gastos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ- MA COllltSSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO Praça Of Jost Samey. 159 - c.ntto-Coroalâ - MA CNPJ oe 331 1tOI0001-12 

CONTRATO H° 238/2021 
PROC. ADM. N° 9911/2020 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICiPIO DE COROATÁIMA, ANO 2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM ATRAV~S DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATA/MA E A EMPRESA: SS COMERCIO INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI. 
Por este instrumento particular, o MUNICIPIO DE COROAT A/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL OE COROATÁ, situada na Praça José Samey, nº 159, Centro de COROATA/MA, Inscrita no CNPJ sob o nº 06.331.110/0001·12, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo . Sr Francisco Carvalho Brandão, brasileiro, portador do RG n° 360556 SPP/PI, CPF n°. 181.423.463·20, resldente e domiciliado na Avenida Magalhães de Almeida, s/n, Centro, Coro1â-MA, por força do Decreto 083/2017, assinado em 15 de Agosto de 2017, publicado no Diário Oficial de Estado no dia 29 de Setembro de 2017, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa SS COMERCIO INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI, situada na Rua Nova, Nº 615, Centro, CEP: 65415-000 Coroatâ-MA, Inscrita no CNPJ sob o nº 07.336.137/0001-60, neste ato representada pelo Sr Sidcley Silva Ollvejra, portador(a) da Cédula de Identidade nº 1865932 SSP/PI, CPF nº 622. 768.403-15, a seguir denominada CONTRATADA. acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 10.520/02, e subsidlariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláuaula pritMln, - Do objeto: 

1.1 O presente contrato tem põr objeto a Aquisição de Equipamentos e Periféricos de informática para atender a demanda de diversas Secretarias do Município de Coroatá/MA, ano 2021 , conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRJÇÃO DO PRODUTO UND QlJANT V. UNlT. V.TOTAL 
AUTO TRANSFORMADOR BUNDADO 

2 2.000 V .A Bl\lOL T ( UNO 7 R$204,00 RSl.428,00 FREOU !NClA 60 ht) 

s Cabo USB 2.0 Para lmpN!S50ra AM/BM 1.8 
UNO 20 R$29,50 RS590,00 Metro 

20 Fonte Universal Para o tebook 90w Preta UNO 10 RS159,00 RSl.590,00 
26 HUB USB 4 PORTAS UNO 10 RS149,00 RSl.490,00 
28 IMPRES.50RA HL1212 W LASER 

U D R$1.648,00 RS9.888,00 
MONOCROMÁTICA COM Wlfl E DUPLEX 6 



29 

30 

31 

32 

33 

36 

42 

46 

47 

48 

49 

OE l i()~ 

S'ltt_ ~ 
' PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ- MA COIIJSSÃO CEHTML De LICITAÇÃO PraçaOr JoM~ 19-Centro-COfOetíl-MA CNPJ oe 331 11010001.12 

~ 

Impressora l..3110 Multi funcional Ta:1que de Tinta U D 
Mullifuncional Epson EcoTank L 3110, com si5tema 
tanque de tinta para economia, •gil idade e 
qualidade na suas lmprcss&s. O, suprimentos 
desse preto.equipamento realizam até 7.500 
~ nas em colorido ou 4.500 6 inas em 

Impressora multfuncional ECOSYS M3655 ldn UNO 

tmpres~a multfunci<>NI ECOSYS MS.521 c:dn UNO 

fmpresSOt'a Multifundonal MFC-L2740DW U D MfCL.2740 Laser Monocromática com Wireless e 
Ou lex 
IMPRESSORA MUL TTFUNCIONAL OCP·L U D 
5652DN 
Memoria DOR313334Cb Kingston (DIMM) U D 

MOUSES na Cor: Preta Cone ão: USB com Fio 
DPI: 1200 DPI 
Pen Drive, 16 C b. 

Pen Drive, 32 C b. 

Pen Drive, 8 Gb. 

PENDRfVERS 64 CD SO Y 

CLADOS Cor: Preto Conexão: USB com Fio 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

U D 

UNO 

8 RSl.740.00 RS13.920.00 

2 R$8.690,00 RS17.380,00 

2 RS8.040.00 RS16.D80.00 

10 RS3J>b0,(X) RS30.600,00 

10 RSU .00 RkS.900,00 

5 R$l59,00 RSl.295.00 

150 ~ .oo RSS.100.00 

40 RS49,00 RS1960.00 

40 RS59,00 RSl.360,00 

40 R$69,00 RS2.16Q.00 

10 RS133,00 RSl.330.00 

150 RS49.00 

Cllu.ule a-r,unda- Da vlncuMçlo dote ln•trun»nto • fundamento '-flal: 
2.1. Este contrato é proveniente da Ata de Registro De Preço n• 00312021 , edital publicado no dia 12 de Julho de 2021 . devidamente homologada pelo CONTRATANTE, conforme consta do prooesso administrativo nº 9911/2020, regendo-se pela lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, e tegístaçao pertinente, assim como pelas condições do edital n• 049-2021 SRP. pelos termos da proposta e pelas cféusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

Clluaula ten:elnt- Do v•for contratual: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$161.021 ,00 (cento e sessenta e um mil e vinte e um reais). 

2 
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PREFEJTURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA COMISSÃO CENTRAL DE UCtTAÇlO p~ o, JoM Samey, 159 - Centro - Coroati - MA 

CNPJ oe33111Ql0001-12 

Cllusula quarta - Da clanlficaçlo orçamen,..rla e financeira dos 19Curso.: 

4>~ 
~ Ó/Xl 
' ..1 '-=b/ 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos especlficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de COROATAIMA, classificada conforme abaixo especificado: 
FONTE DE RECURSO. 
ORGAO: 02 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL 

GOVERNO 

04 122 002140050000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO 
04 122 0632 3041 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 04 121 002120080000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO E FINANÇAS 

NATUREZA DA DESPESA. 

3.3.90.30 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 4 .4 .90 52- OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente llcitaçto correrão por conta dos recursos especlficos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em tenno de aditamento de contrato. 
Cláusula quinta - D• vlgfncla: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (meses) a conta da data da assinatura. 

Cl•uaul• nxta - O. forma CM fornecimento e local de entrega: 
6.1. A fonna de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de acordo com a necessidade desta Administração Públioa. 

6.2. O(s) produto(s) deverâ(ão) ser entregue(s), na especificação e quantidades especificadas no Termo de Referência (Anexo I do edital), sendo que a inobservãncia destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir o(s) produto(s) que porventura não atenda(m) às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ- MA COMISSÃO CENTRAL OE LICITAÇÃO 
Praça Dt Jos6 Satney, 159 - Cerbo-Coroatá -W. 

CNPJ• OU31 11CWOOM2 

6.3. O(s) produto(s) deverâ(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

6.4. A contratada deverá fornecer o(s) produtos(s) nos locais designados pela administração do municlpío de COROATA/MA 

6.5. O(s) produto(s) deveré(ão) ser entregue(s) sem õnus para a contratante, relativamente a frete e demais despesas. 

Clãusul• aétima - Do pagamento: 

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante apresentação de Nota Fiscal e após a comprovação de que a contratada está em dia com as obrigaÇiões relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratatla deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

7 .1 .1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da Uniao, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 

7 .1.2. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade perante a Seguridade Social. 

7 .1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. emitido pela Caixa Econômica Federal -CEF, comprovando a regutaridade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7 .1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Supenor do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho. comprovando a inexistência de débitos inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7 .2 . O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7 .1 deste instrumento. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado â contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não serã efetivado enquanto a(s) mesrna(s) não for(em) regularizada(s) 
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7 .4 . Ê vedada expressamente a realização de cobrança de fonna diversa da estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de COROATAn-1A será devolvida é contratada para as necessárias correções, com as infonnações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.6. Para cada Ordem de Fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscaVfatura correspondente a mesma. 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangejras. As condições de pagamentos serao equivalentes. 

Cláusulll oitava - Dos enc•fJIO• de mora por atraso ti. p,tgarrHHJto: 

8. 1. A contratante não arcara com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada. 

Cláusula nona - D• recompoalçlo do equllJbrio econ6mlco-llnancelro do contrato: 9.1. Ocorrendo desequillbrio econõmico-flnancelro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, allnea d, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 

Cllu.ul• cNclma - Dos acréac/mo. • aup,...6-: 
10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

C1'u•ula déclm• primeira - Da •tu•llzaçlo monedrl• em decorrfncle ti. atruo de p11g•mento: 
11.1. O não pagamento da faturá, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - lndice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte f0nnula: 

VDI 
VA = - X INF. onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
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V0I = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

Cláusula décima •egunda - Do rH)ustamento de p19Ços: 12.1. Os preços contratados manter-se--Ao fnalterados peJo perlodo de vigência do presente contrato, admitida à revisão no caso de desequillbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

12. 1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato. 

12.1.2. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou inferiores à m6dia daqueles apurados peto setor competente da Prefeitura Municipal de COROA TA/MA. 

C1'u.ul• décima terceira - D• alten,çto contntual: 13. 1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 
C1'inula décima quarta - Da fisca/izaçlo: 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização da execuçao deste Instrumento de contrato. 
Cllusula dlcim• quinta - Do reconhtH:/mento ~ direitos, obrlg,,ç6M e responsablll<IIKIN da part.s: 

15.1. Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

15.2. 

15.3. 

15.2.1. 

15.2.2. 
Pagamento; 

Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

Efetuar o pagamento conforme estlpulado na Cléusula do 

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato. 

Constituem obrigações da contratada. 

• 
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15.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de expediente; 

15.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações. prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

15.3.3. O(s) produto(s) dcnerá(ão) ser fomecido{s}, de acordo a>m a Ordem de Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato: 

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato: 

15.3.5. 
contrato; 

Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste 

15.3.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

15.3. 7. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior. dentro do prazo de 02 (dofs) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação_. em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem conskferados; 

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.3.1 O. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do(s) produto(s) fornecldo(s). inclusive sua(s) quantidade(s) e qualkiade, competindo-lhe também, a do(s) produto(s) que não aoeito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(lo) ser trocado(s); 

15.3.11 . Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 

15.3.12. Atender. imediatamente. todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente à execução do contrato. 
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15.4. 
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Constituem responsabilidades da contratada: 

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante. ou a terceiros. ainda que culposos praticados por aeus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados. mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais. eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

15.4.3. Toda e quaisquer multas, Indenizações ou despesas impostas à contratante J10r autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serio reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada. o valor correspondente. 

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejufzos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

15.4.5 O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejulzos em que a contratada for responsabilízada será apurado utilizandose o fndice IGP-M - lndlce Geral de Preços de Mercado. da Fundação Getúlio Vargas. obtido no perlodo compreenchdo entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao preJulzo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 
VOI 

VA = -- X rNF, onde: 
INI 

VA = VaJor Atualizado 
VOI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejulzo (lndice inicial) INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (lodice final) 

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

C1'usula ~/ma nxta - O. rucldo do contrato: 
16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em 

~~,'//-'9 . 
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conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

C/lusula décima s4tim• - D•• penalldadu: 17 .1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, a empresa fornecedora ficara sujeito às seguintes penalidades, sem prejulzo das demais cominações aplicáveis: 
1 - Advertência: 

11- Multa; 

Ili - Suspensão temporéria para licitar e contratar com a contratante; 
tv - Declaração de inidoneidade. 

17.2. A penalidade de advertência sera aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada no Diário Oftcial do Estado do Maranhão (DOE/MA). 
17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso. cobrada em dobro a partir do 31° {trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/execução deste contrato. 

17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta} dias, poderá a contratante, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem prejulzo, ainda, de outras comlnações previstas neste instrumento. 

17 .6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda judicialmente. 

17.7. A penalidade de suspenslo temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos. seré publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA) e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejulzos à contratante: 
17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
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17.7.3. 
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Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

Rescisao do contrato. 

17.8. A penalidade de declaração de inidoneldade poderá ser proposta se a contratada: 

17 .8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejufzos à contratante; 

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

17.8.3 
licitação. 

Tiver praticado atos illcitos visando frustrar os objetivos da 

17.9. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 17.1 desta cléusuJa, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso li do item 17.1 desta cláusula. 

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de lnidoneldade, aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas no Oiáno Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA). 

17 .11. A penalidade de declaração de inidoneidade. implica na impossibilidade da contratada de se relacionar com a contratante. 

17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, mé execução ou inexecução do fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

Cl~uaula déclrru, olütt1• - Doa li/cito• penal•: 
18 .1. As Infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista. sem prejulzo das demais cominações aplicáveis 

Cllu.ul• déc/rru, noM - O. troe• eventual de documento•: 19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada. será realizada atrav6s de protocolo. 

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
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C1'u.ul• vigésima - Dos caoa omlsaos: 20.1 Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princlpios gerais de direito. 

Cláuaula vlgálm• prltNira- D• publlcaçlo rwsumida deste lnstrutNnto 21 .1 Em conformidade com o artigo 61, parégrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), serão efetuados no Diário OfiCl81 do Estado do Maranhão (DOE/MA). 

Cláusula vlr,úim• • egunda - Do Foro: 22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COROATA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais prlvllegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual. que foi impre$$0 em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e Jurfdicos efeitos. 

Coroat6-MA 1 18 de Agosto de 2021 . 

Franci 
Secretário unicipal de Gove 

Contratante 

SS COMERCIO INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI 
Contratada 

Testemunhas: 

Nome: -----~~~ ~---CPF nº C)lll tzv 6 2 ~ ~~ 
Nome: -----,J,~.,...._::~ _ ____ CPF nº fJ5) <t{f t~ $ - .::>j 

11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 
COMISSÃO CENTIW. 01! UCfTAÇÃO 

Pf'lqAI Of ~ Sam,ty, 159 - Centro - Cofol1j - MA 
CNPJ; 06.331 11(WOOM 2 

CONTRATO N° 239/2021 
PROC. ADM. N° 9911/2020 

CONTRATO OE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
PERIFÉRICOS OE INFORMÁTICA PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 
OE COROAT Á/MA, ANO 2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
OE COROATAIMA E A EMPRESA; SS COMERCIO 
INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI. 

Por este instrumento particular, o MUNICIPIO DE COROATAIMA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL OE COROATÁ/MA, situada na Praça José Sarney. nº 159, 
Centro - COROATA/Ma, inscrita no CNPJ sob o nº 06.331.110/0001-12, neste ato 
representada pela Secretaria Municipal de Saúde, Sra Valquiria de Sousa Costa Carneiro, 
brasileiro, portadora do RG nº 000101846998-0 SESP/MA, CPF nº. 006.218.663-93. 
residente e domiciliado na Tv Jose Leopoldino, 01 , Areal, Coroatã/MA, CEP: 65.415-000, 
por força do Decreto 083/2017, assinado em 15 de Agosto de 20171 publicado no Diário 
Oficial de Estado no dia 29 de Setembro de 2017, a seguir denominada CONTRATANTE. e 
a empresa SS COMERCIO INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES EIREU, situada na 
Rua Nova, Nº 615, Centro. CEP: 65415--000 Coroatá-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.336.137/0001-60, neste ato representada pelo Sr. Sidcley Silva Oliveira, portador(a) da 
Cédula de Identidade nº 1865932 SSP/PI, CPF nº 622.768.403-15, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato. n.os tennos da Lei nº 
10.520/02. e subsidiariamente. no que couber, as dlsposjções da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

C1'usu1a primeira - Do objeto: 

1.1 O presente contrato tem põr objeto a Aquisição de Equipamentos e Perif6ricos 
de informática para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de 
Coroatá/MA. ano 2021 , conforme planilha abaixo: 

ITEM DBSC1lIÇÃO 00 PllODUTO UND QOANT V.UNIT. V.TOTAL 

2 
AUTO TRA'NSFORMAOOR BUNDADO l .000 V .A UND s RS204,00 RS 1.0'10,00 
BIVOLT ( f RFnUD,ICIA 60 htl 

5 Cabo USB 2.0 Para Impressora AM/BM 1.8 Metro UND 20 R$29.50 R.$590,00 

20 fome Unlvet'$8I Pant Notebook 90w Preta UND 5 RS\59.00 85795,00 

26 HUB USB 4 PORTAS UNO 10 RSl◄ 9 , 00 RSl.490,00 

2S IMPRESSORA HLl212 W LASr:.R UNO s RSl.648.00 
MONOCROMÁTICA COM WlFI E DUPl.EX 1 R.$8.2-10, 00 

lmprcs,ora 1.3110 Multif\mcionnl Tanque de Tinta UND 

29 
Mulflfuncional .Epson EcoTank L 31 lO. com sistema 
tanque de tinta para economia.. qllldadc e qualidade nas s RSl.740,00 JUS.700,00 
suas imp~. O. suprimentos des,e preto.equipamento 
realizam at~ 7.500 n!einas em colorido ou 4.SOO nãitlna_~ 



30 

Jl 

32 

33 

36 

42 

46 
47 
48 
49 

63 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ- MA 
COMISSÃO CEHTIW. DE UCIT~ÇlO 

P,aça Or JoM s,mey. 159 -Centro - eoro.ta - MA 
CHPJ OIS 331. t1Ml001·12 

em 
Impressora multfl.lll(ional ECOSVS MJ65S idn UNO 
Impressora muJtfuncional ECOSYS M5S2 I cdn UNO 
lmpressora Muldfuncional MFC-L2740DW MFCL2741> 
Laser Monocromhka com Wireless e Duolex. 

UNO 

IMPRES,SORA MULTlf1.JNCIONAL OCP•L 56520N UNO 
Memoria DDRl 1333 4Gb Kin&ston (DIMM) UNO 
MOUSES na Cor: Prua Conexão: USB com Fio DPI: UNO 
1200 DPI 
Pen Drive, 16 Gb. UNO 
Pen Drive, 32 Gb. UNO 
Pen Drive, S Gb. ' ' • l.JND . 
PENDRIVERS 64 GB SONY UND 
TECLADOS Cor: Pruo Conexão: USB com Fio Padrlo: UNO 
ABNT 21 PT-BR 

1 R.SS.690,00 

l RS8.040,00 

10 R$3.0ílO.OO 

1S RS4.590.00 

s R!259,00 

100 R$34,00 

50 R.k9,00 

so RS.59,00 

50 RS69,00 

20 RS133,00 

100 'R$49,00 

R.SS.690,00 

RSS.040,00 

~.600,00 

R$68..850,00 

RS1.29S.00 

RS3.400,00 

R.S2A50,00 

R$2.9SO,OO 

RS3.450,00 

RS2.660,00 

RSf.900,00 

~' -;:-' · . .,,, ·;.: ~ 'l ~ii. ·.-:_ ·~ ,, ,L ~- "'t ':":,. • ''.}, ,, :~. lii ' ,~ \- ~. l, - . --

-

Cláu•ula •egunda - Da vlnculaçlo deste IMtrumento • fundamento legal: 

2.1. Este contrato é proveniente da Ata de Registro De Preço nº 00312021 , edital 
publicado no dia 12 de Julho de 2021 , devidamente homotogada pelo 
CONTRATANTE, conforme consta do processo administrativo nº 9911/2020, 
regendo--se pela Lei Federal nº 8.668, de 21 de junho de 1993, e legislação 
pertinente, assím como pelas condiçOes do edital nº 049-2021 SRP, pelos termos da 
proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabllídades das partes. 

Cllusul• terceira - Do valor contrwtu•I: 

3. 1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global 
de R$158.120,00 (cento e cinquenta e oito mil, cento e vinte reais). 

Cláu.u/a quarta - Da cla•lfkaçlo orçamentlrl• • financell'a dos recursos: 

4.1. As despesas decorrentes da presente Ucitaçlo correrão por conta dos 
recursos especificos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de 
COROAT A/MA, classificada conforme abaixo especificado: 

FONTE DE RECURSO. 
ORGAO: 02 - PODER E)(ECtJTIVO 
UNIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL 

SAÚDE 
10.301.0119.2006.0000- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE 
SAÚDE. 

l 
1 

10.122.0580.2040.0000. MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL OE 
SAÚDE. ~~ 

2 ~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ-MA 
COMISSÃO CIH11W. OE UCtTAÇÃO 

P,-.c;11 Df JOM s.mey, 1st - c.ntro- Coroet.6 - MA 
CNPJ: oe 331 110/0001-12 

NATUREZA DA DESPESA-

3.3.90.30 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
4.4.90.52- OUTROS MATERIAIS PERMANE.NTES 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente 
licitação correrão por conta dos recursos especfficos consignados no orçamento 
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

C1'uaul• quinta - Da vlgfncla: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 
12 (meses) a conta da data da assinatura. 

Cláusula sexta - D• forma de fomec/mento e loca/ dll entres,•: 

6 .1. A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de acordo com a 
necessidade desta Administração Pública. 

8.2. O(s) produto(s) deverá(ao) ser entregue(s). na especificação e quantidades 
especificadas no Termo de Referência (Anexo I do edílal), sendo que a 
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir o(s) 
produto(s) que porventura nao atenda(m) és especificações. sob pena das sanções 
cab(veis. 

6.3. O{s) produto(s) deverá(lo) ser entregue(s) no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento da Ordem de Fomecimento. 

6.4. A contratada deverá fornecer o(s) produtos(&) nos locais designados pela 
administração do municipio de COROATA/MA. 

6.5. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) sem õnua para a oon1ratante, 
relativamente a frete e demais despesas. 

Cláusula .,uma -Do pagarMt1to: 

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebicfo(s) pela 
contratante, mediante apresentação de Nota Fiscal e após a comprovação de que a 
contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade ftseal e 
trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE COROATÁ- MA 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

PraçaOr, JQMSarney, 19-Cenlro-~-W. 
CNPJ 06.331 11M>001·12 

7 .1.1. Certidão Conjunta Negativa. ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e COntribuições Federais e Divida Ativa da 
União. comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 

7 .1.2. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade perante a 
Seguridade Social. 

7.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, 
emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas {CNOT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do 
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadlmplidos perante a 
Justiça do Trabalho. 

7.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 
da entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante 
a apresentação das certidões enumeradas no item 7 .1 deste instrumento. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em 
situação irregular relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as 
certidões enumeradas no item 7.1 deste Instrumento deverão estar válidas para o 
dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das cemdões estiverem com prazo 
de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não 
for(em) reguJarizada(s) 

7 .4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária. mediante boleto oo 
mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenização pelos danos decorren•. 

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de COROAT A/MA será 
devolvida à contratada para as necessárias correções. com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 

7.6. Para cada Ordem de Fornecimento, a contratada deverá emitir nota 
f1SCaVfatura correspondente a mesma. 

7. 7 . Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas 
brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

Cláuaul• oltav•-Dos encarr,oa de more por •traao de pagamento: 



CORl>AtA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 

COMISSÃO CàmW. DE UCITAÇÃO 
Praça Dr. JOM Semey, 159 - Cemo - Coroati - MA 

CNPJ• 06.3311 tOJOOOH2 

8.1. A contratante não arcara com os encargos da mora por atraso de pagamento 
decorrente de ausência totaJ ou parcial da documentação hábil ou pendente d& 
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cléusula sétima deste 
instrumento, por parte da contratada. 

Cláusula nona - Da recomposl,.o do equi/lbrlo económko-flru,nceiro do contrato: 

9.1. Ocorrendo desequirtbrio econõmico-financeiro do contrato, a Administração 
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65. Inciso li. allnea d. da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante oomprovaçlo documental e 
requerimento expresso da contratada. 

C1'u•ufa cMclm• - Dos acrésclmoa • supreA6es: 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por 
oento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Cláusula décima prfnHllra - Da •tuallzaçlo monetária em decorriíncla de atruo de 
pagamento: 

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante. no prazo 
estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7 .4 da cláusula sétima. 
ensejara a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - lndlce Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguínte fórmula: 

VDI 
VA = - X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
V0I = Valor Inicial 
INI ~ IGP-M/FGV na data Inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

Cláusula décima •egunda - Do reajustamento de Pf9f0•: 

12. 1. Os preços contratados manter-se-ao inalterados pelo pertodo de vigência do 
presente contrato. admitida à revisão no caso de desequíllbrto da equação 
econõmico-financeira Inicial deste instrumento. 

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão 
aos preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente ~ 

no mercado é época da assinatura do contrato. ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 
OOMISSÃO CENTRAL De UCITAÇÃO 

Praça Df JoM sarn.y, 159-Cenln>- eon.t.6 - tAA 
CNP.t 08 331 11MXl01-12 

12.1.2. Serão considerados compatlveis com os de mercado os preços 
contratados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo 
setor competente da Prefeitura Municipal de COROA TA/MA. 

C/áuaula décima terceira - Da alten,ç•o contratual: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos tennos do artigo 65 da 
Lei nº 8.666193 e alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. A 
referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 

Cláuau/11 dl,c/m,, qtMl'ta - Da llacallz~: 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para 
exercer as atividades de fiscalização da execução deste Instrumento de contrato. 

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrlgaçóes e 
rupon••bllleüK:lft das ,,.n.a: 

15.1. Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste 
contrato nas condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

15.2. 

15.3. 

15.2.1. 

15.2.2. 
Pagamento; 

Constituem obrigações e responYbilidade da contratante: 

Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

Efetuar o pagamento confonne estipulado na Cláusula do 

15.2.3. Comunicar â contratada toda e qualquer ocorrência 
relacionada com a execução do contrato. 

Constituem obrigaÇões da contratada: 

15.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s). em dias 
lltels e no horério de expediente; 

15.3.2. Fornecer o(s) produto(s). rigorosamente nas 
especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

15.3.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser fomec.do(s). de acordo com 
a Ordem de Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato; 



15.4. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ- MA 
COMISSÃO CQ(TRAL DE LICfTAÇÃO 

Praça01', JosfSamey, 1!8-Cel!(ro-Cofoetá-MA 
CNPJ: 06 331 110'0001-12 

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem 
necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes deste 
contrato; 

15.3.5. 
contrato: 

Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste 

15.3.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da 
contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo 
és reclamações procedentes, caso ocorram; 

·' , 

15.3.7. Comunicar a co~ratante os eventuais casos fortuitos ou de 
força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do 
fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 
(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não 
serem considerados; 

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 

15.3.9. Mant.er durante toda a execução do contrato, em 
. compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e 
inescusável, pela perfeita condição do(s) produto(s) fomeckfo(s), inclusive 
sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s) 
produto(s) que não aceito{s) peta fiscalização da Contratante deverá(ao) ser 
trocado(s); 

15.3.11 . Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada 
quaisquer acidentes que porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e 
o uso indevido de patentes e registros; e 

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da 
fiscalização da Contratante. relativamente é ex:ecução do contrato. 

Constituem responsabilidades da contratada: 

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a 
terceiros, ainda que culposos praticados por seus prepostos, empregados 
ou mandatário. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

15.4.2 . Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a t 
sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos v?f 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ- MA 
eoMISSÃO CENTRAL DE UCITAÇÃO 

Praça Dr .io. Samey, 159-Celtro-Coroatt- MA 
CNPJ: 06 3311 t M>00!-12 

contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais. eximindo a contratante de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas 
impostas à contra1ante por autoridade competente, em decorrência do 
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 
contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas â 
contratante, que ficarâ, de pleno direito, autorizada a descontar. de qualquer 
pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejulzos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

15.4.5. o valor a ser ressarcido à contratante nos casos de 
prejufzos em que a contratada for responsabilizada será apurado utilizando
se o índice IGP-M - lndice Geral de Preços de Mercado. da Fundação 
Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência 
do fato que deu causa ao prejulzo e a data do efetivo ressarcimento à 
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VOI 
VA :: --- X INF, onde: 

INI 
VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejulzo (lndice inicial) 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (lndice final) 

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em 
aplicar as penalidades previstas em lei no caso rescisao administrativa deste 
contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

c1,usula décllffill sexta - D• rucJdo do contrato: 

16.1. A rescisão do contrato tera lugar de pleno direito, a critério 
da contratante, independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em 
conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666193 e suas alterações 
posteriores nos casos previstos nos artigos n e 78 da referida lei. 

Cláusula décima Mtlma- Da penalit:Mldu: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 
COMISSÃO CENTRAL OE Llal'ACÃO 

PlllÇII Dr. JoM Sanwy. 159- Cenlro - Con>ati- MA 
CNPJ: 08.331 11Q/000l-12 

17 .1. Pelo não oomprimento das obrigações assumidas, 
garantida a prévia defesa em processo regular, a empresa fornecedora ftcarâ sujeito 
às seguintes penaftdades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

1 - Advertência; 

li - Multa; 

Ili - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

9 IV - Declaraçêo de inidoneidade. 

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de 
faltas ou descumprimento de cláusulas contra1uais que não causem prejuízo à 
contratante e será publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA). 

17.3. A contratada sujeitar-.se-á à multa de 0,3% (três décimos 
por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a 
partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido 
para meta/execução deste contrato. 

17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por 
mais de 30 (trinta) dias, poderá a contratante. a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, 
a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo. inclusive, aplicar penalidade 
de impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas pela 
contratante por um prazo de a1é OS (cinco) anos. 

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula 
são apJicàveis simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da clausuta 
décima quinta, sem preju lzo, ainda, de outras cominações previstas neste 
instrumento. 

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada 
diretamente da contratada ou ainda judicialmente. 

17.7. A. penalidade de suspensão temporária para licitar e 
contratar com a contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicado no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA) e poderá ser aplicada nos seguintes 
casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante; 

17.7.1. 

17.7.2. 

17.7.3. 

Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

Rescisão do contrato. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ-MA 
COflQ8Ã0 CENTRAL OE LICITAÇÃO 

P,-ça Or. José Samey. 159 - Centro -Coroat4 - MA 
CNPJ. 09.331 t 10Kl001-12 

17 .8. A penalidade de declaraçao de inldoneidade poderá ser 
proposta se a contratada: 

17. 8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses fatos resultem prejuizos à contratante; 

17 .8.2. Sofrer condenaçao definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações 
fiscais ou parafascais; 

17.8.3. 
licitação. 

Tiver praticado atos illcitos visando frustrar os objetivos da . , 

17.9. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 17.1 
desta cláusula, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso li do item 17.1 
desta cláusula. 

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração 
de inidoneidade, aplicadas pela contratante, após a Instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa da contra1ada, serão publicadas no Oiério 
Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA). 

17.11. A penalidade de declaração de inidoneldade, implica na 
impossibilidade da contratada de se relacionar com a contratante. 

17 .12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) forneddo(s) para 
execução deste contrato, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 
atraso, má execução ou inexecuçao do fornecimento objeto deste contrato e nao a 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condiçOes estabelecidas. 

Cláusula décima oita~a - Dos lllcl~ penais: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista. sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

C1'uaula décima nona - Da troca eventual de documentos: 

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a 
contratada, será realizada através de protocolo. 

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos. 

C1'wula vlgáima- Dos caos omi$$0$: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 
COlllSSÃO CENTIW. OE LICITAÇÃO 

PfllÇa Dr JoM Samey. 159 - Centro - Coroatà - MA 
CNPJ: 06.331.1100001-12 

20.1. Os casos umissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 
10.520/02 e no que couber, da Lei nº 8.666193 e suas atteraÇôes posteriores, e dos 
princfpios gerais de direito. 

C/iw,ul• vlgúima primeira - D• publlcaçlo resumida dute lnatrumento 

21 .1 Em conformidade com o artigo 61 , parágrafo único, da Lei 
nº 8.666/93 e alteraÇôes posteriores, a publicação resumida deste instrumento de 
contrato e seus aditamentos (se houver), serão efetuados no Diário Oficial do Estado 
do Maranhão (DOE/MA). 

Cláut1UI• vlgúim• •egunda - Do Foro: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COROATA/MA, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem Justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi Impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 
que surtam seus legais e jurldlcos efeitos. 

Coroatá-MA, 18 de Agosto de 2021 . 

Valqufri e Sousa Costa Carneiro 
Secret ria Municipal de Saúde 

Contratante 

sldê S ilva Oliveira 
SS COMERCIO INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI 

Contratada 

Tutemunhas: 

CPF nº ~ l 1 ,y~ ,;,i~ 

CPF nº ~J. '} {;.3693 ~1.iol-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONTRA TO N'109412021 
PROC. ADM. N> 992912020 

PRAÇA JOSÊ SARNEY. 159-CENTRO 
CNPJ: 06 331 11()(0001-12 

CONTRA TO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL OE COROATAIMA E A EMPRESA: 
SS COMERCIO INFORMA TICA E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI. 

P.or este instrumento particular. o MUNICiPIO DE COROATA/MA, através da 
Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, situada na Praça José Sarney, nº 159. Centro 
- COROATA/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.331 .110/0001-12. neste ato 
representado pela Secretaria Municipal de Saúde, Sra Valquíria de Sousa Costa 
Carneiro, brasileiro, portadora do RG nº 000101846998-0 SESP/MA, CPF nº. 
006.218.663-93, residente e domiciliado na Tv Jose leopoldino, 01 , Areal, 
Coroatá/MA, CEP: 65.415-000, por força do Decreto 083/2017, assinado em 15 de 
Agosto de 2017, publicado no Diário Oficial de Estado no dia 29 de Setembro de 
2017, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa SS COMERCIO 
INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI. sitUada na Rua Nova, Nº 615, 
Centro, CEP: 65415-000 Coroatá-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.336.137/0001-
60. neste ato representada pelo Sr. Sidcley Silva Oliveira, portador(a) da Cédula de 
Identidade nº 1865932 SSP/PI, CPF nº 622.768.403-15, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 
10.520/02, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. assim como pelas cláusulas a seguir expressas~ 

Cláusula primeira - Dq obj eto: 

1.1 O presente contrato tem pôr objeto a Contratação de Empresa para Recarga 
de Tonner's, Cartuchos e Manutenção e Aquisição de Peças, Tonner's e 
Cartuchos para Impressoras para Secretaria de Saúde do Município de 
Coroatá/MA, Ano 2021. conforme planilha abaixo: 

SECRETÁRIA OE SAÚDE 

~I_TE_M_,_ _________ D_E_SC_ Rl_ ÇÃ-=---O __________ L-U_ N_ I_D-1-:Q;....U_;ANT __ i..........:V..;.....U:_N_IT--L...-V __ • ...:..TOTAL 
LOTE 01 - TONNERS E PEÇAS 

"" - --
3 CILINDRO 1130D UNID 25 RSI 13,90 R$2.847,S( 

4 CILINDRO DR -850 UNID 4S RSI 10,00 R$4.950,~ 
5 CILINDRO H2-1212W DR 1060 UNID 4S RSl42,40 R$6.408,0< -

12 PEÇA: FOTO CONDUTOR MLT--R204 UNID 45 RSJ 00.00 R$13.SOO,O 

13 PEÇA: FUSOR LS652 - IMPRESSORA BROTHER OCP - LS6520N UNIO 25 RSl.395.00 R$34.875,0 

15 TINTA AMARELO EPSON L3110 L3150 TS44 EPSON ORIGINAL 544 KM Y C UNIO 12 RS86,40 R$1.036,81 

16 TINTA CIANO EPSON L3110 L3150 TS44 EPSON ORIGINAL 544 KM Y C UNIO 12 RS86AO RSl.036,~ 

17 TINTA MAGENTA EPSON l3110 L3150 T544 EPSON ORIGINAL 544 KM Y C UNIO 12 RS86.40 R$1.03G,8t 

18 TINTA PRETA EPSON L3110 L3150 T544 EPSON ORIGINAL 544 KM Y C UNIO 12 RS86.-10 R$1.036,S, 
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TONER TN-850 IMPRESSORA BROTHER OCP· L56520N UNIO 120 

TONER: IMPRESSORA BROTHER TN2340/TN660 UNID 90 

R$199.00 R$23 880,00 

RS99.00 R$8.910,00 

21 TONNER: 204L - IMPRE.SSORA SAMSUNG M3375FO UNID 20 RSt89.00 RS3.780,00 

22 

28 

30 

1 

·-
34 -
35 

>--
-; 

:, 1 
~ 

t- 39 

L 4o 
41 ,..__ 

TONNER: 0104- IMPRESSORA SAMSUNG ML1860 UNID 40 RSl45.00 

TONNER: TN-1060 - IMPRESSORA BROTHER 12UW UNID 70 RS87.00 

TONNER:CE28SA IMPRESSORA HP 1102 UNID 90 RS84,00 

VALOR TOTAL 

LOTE 02 RECARGA DE TONNER 

RECARGAS DE TONNER HP 28SA! SERVÇ 140 RS79.00 

RECARGAS DE TONNERTNSSO SERVÇ 170 RSIS0.00 

RECARGA DE TONNER TN 660 SERVÇ 110 RS90,00 

RECARGA DE TONNER TN 1060 SERVÇ 90 RS79.00 

VALOR TOTAL 

LOTE 03 MANUTENÇÃO OE IMPRESSORAS 

MANUTENÇÃO OE IMPRESSORA BROTHER MFC 5652 SERVÇ I 30 RS l 99,00 

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA HP 1102 SERVÇ I 30 RSI S0.00 

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA BROTHER 1212W SERVÇ 1 20 RSl 50.00 

VAlORTOTAL 

VALOR GLOBAL 

Cláusula segunda - Da vinculação deste Instrumento e fundamento legal: 

RSS.800,00 

R$6.090,00 

R$7.560,00 

R$122.747,7( 

R$11.060, 

R$25.500, 
00 

oc 
R$9.900,00 

R$7 110,00 

R$53.570,0( 

RSS.970,00 

R$4.SOO,OO --
RS3 000,0C -

R$13.470,O 

R$1B9.787,i 

2 .1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão 

Presencial nº 013/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 

10.520/02, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de 

direito público e aplicando-se, supletivamente, os principios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 

empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

Cláu•ula terceira - Do valor contratual: . 

3. 1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global 

de R$189.787,?0 (cento e oitenta e nove mil, setecentos e oitenta e sete 

reais e setenta centavos). 

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira da. recursos: 

4.1. k;, despesas decorrentes da presente licitação correrao por conta dos 

recursos especificos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de 

COROATAJMA, classificada conforme abaixo especificado: 

FONTE DE RECURSO. 

2 
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ORGAO: 02- PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL 

SAÚDE 
10.301.0119.2006.0000- MANUT E FUNC DA SECRETARIA OE SAÚDE 
10.122.0580.2040.0000- MANUT E FUNC DO FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE; 

NATUREZA DA DESPESA. 

3.3.90.30.99- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
3.3.90.39.99- OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da 
presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento 
de contrato. 

4.3. 
Cláusula quinta - Da vlgincia: 

5.1. O presente contrato iniciar-se--á na data de sua assinatura e terá vigência de 
12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

Cláusula sexta - Da forma de execução: 

6.1. A forma de execução será parcelada, sendo a execução de acordo com a 
necessidade desta Administração Pública. 

6.2. O(s) serviços(s) deverá(ão) ser executado(s), na especificação e 
quantidades especificadas no Termo de Referência (Anexo I do edital), 
sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada 
obriga-se a substituir o(s) serviços(s) que porventura não atenda(m) às 
especificações, sob pena das sanções cabiveis. 

6.3. O{s) serviços{s) deverá(ão) ser executados/fornecidos após o recebimento 
da Ordem de Serviço. 

6.4. A contratada deverá executar/fornecer serviço(s)/produtos(s) nos locais 
designados pela administração do municipio de COROATA/MA. 

6.5 . O(s) serviços(s)/produtos(s) deverá(ão) ser executados(s) sem ônus para a 
contratante. relativamente a frete e demais despesas. 

Cláusula sétima - Do pagamento: 



"E C ... ,, .. .. ~ .... 
COROA11t 

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) serviços(s) recebido(s) pela 
contratante, mediante apresentação de Nota Fiscal e após a comprovação 
de que a contratada esté em dia com as obrigações relativas a regularidade 
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, 
apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

7 .1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida 
Ativa da União, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Federal. 

7.1.2. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS. comprovando a regularidade perante a 
Seguridade Social. 

" 
7 .1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido 

pela Caixa Econômica Federal- CEF, comprovando a regularidade 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDn. ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 
7 .1 deste instrumento. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em 
situação irregular relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, 
todas as certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar 
válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões 
estiverem com prazo de validade expirado. o pagamento não será efetivado 
enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s) 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante 
boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação da~ sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.5. A fatura. não aprovada pela Prefeitura Municipal de COROATA/MA será 
devolvida à contratada para as necessárias correções. com as informações 
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 
da sua reapresentação. 

---------- -- -
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7.6. Para cada Ordem de serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a mesma. 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas 
brasileiras e estrangeiras. As condíçôes de pagamentos serão equivalentes. 

Cláusula oitava - Dos encargos de more por atraso de pagamento: 

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de 
pagamento decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil 
ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula 
sétima deste instrumento, por parte da contratada, 

Cláusula nona - Da recomposição do equilibrlo econômico-financeiro do 
contrato: 

9.1. Ocorrendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato, a Administração 
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, Inciso li, 
alinea d, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso da contratada. 

Cláusula. décima - Dos acréscimos e supressóes: 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de 
atraso de pagamento: 

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo 
estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula 
sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - lndice Geral 
de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vergas, utilizando-se a 
seguinte fórmula: 

VDI 
VA = - - X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 



Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços: 
12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo perlodo de vigência do 

presente contrato, admitida à revisão no caso de desequillbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste Instrumento. 

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado à época da assinatura do contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatlveis com os de mercado os preços 
contratados que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de 
COROATAIMA. 

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual: 
13.1. O contrato pQderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 

alteraÇôes posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida 
alteração. caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 

Cláusula décima quarta - Da fiscalização: 
14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as 

atividades de fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrlgaç6e.s e 
responsabilidades das partes: 

15.1. Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste contrato nas 
condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado oa Cláusula do 
Pagamento; 

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a execuçao do contrato. 

15.3. Constituem obrigações da contratada: 

15.3.1 . Executar o(s) servíços(s) â(s) sua(s) expensa(s). em dias úteis e no 
horário de expediente; 

~------- - --- -
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15.3.2. Executar o(s) serviços(s), rigorosamente nas especificações, prazos 
e condições estabelecidas neste instrumento; 

15.3.3. O(s) serviços(s) deverá(ão) ser executado(s), de acordo com a 
Ordem de serviço, durante o prazo de vigência deste contrato; 

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários 
para o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato: 

15.3.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às 
reclamações procedentes, caso ocorram; 

15.3.7. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força 
maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do 
fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em 
até 05 (cinco) dias consecutivos. a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados; 

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, ém compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.3.1 O. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusâvel, pela 
perfeita condição do(s) serviços(s) executado(s), inclusive sua(s) 
quantidade(&) e qualidade, competindo-lhe também. a do(s) 
serviços(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante 
deverá(ão) ser trocado(s); 

15.3.11 . Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada 
quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução do(s) 
serviços(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da 
Contratante, relativamente â execução do contrato . 

15.4. Constituem responsabilidades da contratada: 

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar é contratante, ou a terceiros, 
ainda que culposos praticados por seus prepostos, empregados ou 
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mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaçao ou acompanhamento pela contratante; 

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão. bem como pelos 
contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

15.4.3. Toda e quaisquer murtas, indenizações ou despesas impostas à 
contratante por autoridade competente, em decorrência do 
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada 
a descontar. de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 
correspondente. 

15.4 .4 . A contratada autoriza a contratante a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos. 
independentemente de qualquer procedimento judicial. assegurada 
a prévia defesa. 

15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em 
que a contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o 
lndice IGP-M - f ndice GeraJ de Preços de Mercado, da Fundação 
Getúlio Vargas. obtido no perlodo compreendido entre a data da 
ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo 
ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA = --- X INF, onde: 

INI 
VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejulzo (lndice inicial) 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades 
previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de 
inexecuçao total ou parcial do mesmo. 

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato: 
16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 

independentemente de interposição judicial ou extrajudicial. em 
conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

~ 
~ ~, 
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Cláusula décima sétima - Das pena/Idades: 
17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa 

em processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais cominaÇOes aplicáveis: 

17.2. 

17.3. 

17.4. 

1 - Advertência; 

li - Multa; 

Ili - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

IV - Declaração de inidoneidade. 

A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejulzo à 
contratante e será publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão 
(DOE/MA). 

A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o 
valor da respectiva fatura , por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 
31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido 
para meta/execução deste contrato. 

No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) 
dias, poderá a contratante, a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a seu 
exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade 
de impedimento da contratada em participar de licitações públicas 
realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos 

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula sao aplicáveis 
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima 
quinta. sem prejufzo. ainda, de outras cominações previstas neste 
instrumento. 

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da 
contratada ou ainda judicialmente. 

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publioado no Diário Oficial 
do Estado do Maranhão (DOE/MA) e poderá ser aplicada nos seguintes 
casos mesmo que desses fatos não resultem prejuizos à contratante: 

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 
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17.7.3. Rescisao do contrato. 

17.8. A penalidade de declaraçao de inidoneidade poderá ser proposta se a 
contratada: 

17 .8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde 
que desses fatos resultem prejuizos à contratante; 

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fiscais ou parafiscais; 

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

17.9. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 17.1 desta cláusula, 
poderão ser aplicadas juntamente com a ·do inciso li do item 17.1 desta 
cláusula. 

17 .1 O. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, 
aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual 
fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA). 

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da 
contratada de se relacionar com a contratante. 

17 .12. A falta do(s) serviços(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste 
contrato, não poderá ser alegada como motivo de força maior para a atraso, 
má execução ou inexecução do fornecimento objeto deste contrato e não a 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas. 

Cláusula décima oitava - Dos lllcltos penais: 
18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevrsta, 
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos: 
19. 1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a oontratada, será 

realizada através de protocolo. 

19 .1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos. 

Cláusula vigésima - Dos casos omwoa: 
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20.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que 
couber, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios 
gerais de direito. 

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste instrumento 
21 .1 Em confonnídade com o artigo 61 , parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato 
e seus aditamentos (se houver), serão efetuados no Diário Oficial do Estado 
do Maranhão (DOE/MA). 

Cláusula vigésima segunda - Do Foro: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COROATA/MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Instrumento 
contratual, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 
duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Coroatá -MA. 05 de Maio de 2021 . 

Valqu(Ge Sousa Costa Carneiro 
Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

SS COMERCIO INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES EIREU 
Contratada 

Testemunhas: 

Nome .. ~~~~ ~~~'.....)2~~~~-~~~~ · ~ 
CPF nº ~~......::z.;...;;;..;;;..a,'---"------,,...--.,..-.,..._-

Norne: ---=::-=..,..._---,.,,--=-----:e-:=-----?_.,,._. __ -_,_"_; _~_t.._~ 
CPFnº --=-.ir...L.-fr+-----"'-"--""----+--------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PRAÇA JOSl:. SARNEY. 159 - CENTRO 

CNPJ. 06 331.110I0001-12 

CONTRA TO N° 09!V2021 
PROC. ADM. N° 992912.020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL OE COROATAIMA E A EMPRESA: 
SS COMERCIO INFORMA TICA E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI. 

Por este instrumento particular, o MUNICIPIO DE COROATAIMA, através da 
Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, situada na Praça José Samey, nº 159, Centro 
- COROATA/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.331 .110/0001-12, neste ato 
representado pelo Secretario Municipal de Educação, Sr Eldo de Melo Viana, 
brasileiro, portador do RG nº 0470821420138 SSP/MA, CPF nº. 505.129.863-04, 
residente e domiciliado na Rua 04, Quadra C, Casa 13, Cohab, CEP: 65415-000 
Coroatá- MA. por força do Decreto 083/2017, assinado em 15 de Agosto de 2017, 
publicado no Diário Oficial de Estado no dia 29 de Setembro de 2017. a seguir 
denominada CONTRATANTE. e a empresa SS COMERCIO fNFORMATICA E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI, situada na Rua Nova, Nº 615, Centro, CEP: 65415• 
000 Coroatá-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.336.137/0001-60. neste ato 
representada pelo Sr. Sidcley Silva Oliveira, portador(a) da Cédula de Identidade nº 
1865932 SSP/PI, CPF nº 622.768.403-15, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 10.520/02, e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula primeira - Do objeto: 

1.1 O presente contrato tem pôr objeto a Contratação de Empresa para Recarga 
de Tonner's, Cartuchos e Manutenção e Aquisição de Peças. Tonner's e 
Cartuchos para Impressoras para Secretaria de Educação do Município de 
Coroatá/MA, Ano 2021. conforme planilha abaixo: 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
ITE 

OESOUÇÃO UNID QUANT V.UNIT V.TOTAl M 

LOTE 01 • TONNERS E PEÇAS 
3 CILINDRO 11300 UNIO 25 RSI 13.90 R$2.847,S0 
4 CILINDRO DR ..aso UNIO 30 RSI 10,00 RS3.300,00 
6 DR -850 UNIO 70 RS208,90 R$14.623,00 
7 FUSOR L5652 UNIO 6 RSl.425.00 R$8.5S0,00 

TINTA AMARELO EPSON l3110 L3150 T544 
15 EPSON ORIGINAL 544 K M Y C UNIO 15 

RS86,40 
R$1.296,00 

TINTA CIANO EPSON l3110 L3150 TS44 
16 EPSON ORIGINAL 544 K M Y C UNID 14 RS86 •• W 

R$1.209,60 

1 

17 TINTA MAGENTA EPSON L3110 L3150 TS44 UNIO 14 RS8(>.40 R$1.209,60 1 

... . 



18 
23 

24 

25 
26 

31 

32 

33 
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EPSON ORIGINAL 544 K M Y C 

TINTA PRETA EPSON L31l0 L3150 T544 
Ri86.40 

EPSON ORIGINAL 544 K M Y C UNID 14 
TONER KYOCERA M5521 AMARELO UNID 13 RS765.00 

TONER KYOCERA M5521 AZUL UNID 15 RS765.00 

TONER KYOCERA MS521 PRETO UNIO 12 RS76S,OO 

TONER KYOCERA M5521 VERMELHO UNID 15 R$765.00 

TONER PARA COPIADORA RICOH 1900 UNID 20 RSI 10.00 

TONER TN-850 IMPRESSORA BROTHER 
RSl78.00 

DCP- L5652 UNID 180 
TONNER PARA IMPRESSORA HP 1102 UNID 50 RS84.00 

1 

R$1.'209,60 

R$9.945,00 

R$11.47S,OO 

R$9.l80,00 

RSll.475,00 

R$2.200,00 

R$32.040,00 

R$4.200,00 

VALOR TOTAL R$114.760,30 . 

LOTE 02 RECARGA DE TON.NER J 
34 RECARGAS DE TONNER HP 28SA• SERVÇ 180 RS79.00 R$14.220,00 

3S RECARGAS OE TONNERTN850 SERVÇ 180 R$150.00 R$27.000,00 

36 RECARGA DE TONNER TN 660 SERVÇ 180 R$90.00 R$16.200,00 

37 RECARGA DE TONNER TN 1060 SERVÇ 180 RS79.00 R$14.220,00 

VALOR TOTAL R$71.640,00 

LOTE 03 MANUTENÇÃO DE IMPft.ESSORAS 
MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA BROTHER 

SERVÇ RSl99,00 R$17.910,00 1 39 MFC 5652 90 
40 MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA HP 1102 SERVÇ 40 RSIS0.00 R$6.000,00 , 

MANUTENÇÃO OE IMPRESSORA BROTHER 
41 1212W 

SERVÇ 
20 

RSl.50.00 R$3.000,00 

VALOR TOTAL R$26.910,00 

VAt.OR GlOBAl. R$213.310,30 

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 013/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 
10.520/02. subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de 
direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

Cláusula terceira - Do valor contratual: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global 
de R$213.310,30 (duzentos e treze mil. trezentos e dez reais e trinta 
centavos). 

Cláusula quarta - Da clauificação orçamentária e financeira dos recursos: 

:. 
2 

' 
1 
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4.1. As despesas decorrentes da presente li.citação correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de 
COROATA/MA, classificada conforme abaixo especificado: 

FONTE DE RECURSO. 
ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02- PREFEITURA MUNICIPAL 

EDUCAÇÃO 
12.361.0628.2038.0000 - MANUT E DESENV DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDES. 
12.122.0145.2030.0000 - MANUT E FUNC DA SECR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NATUREZA DA DESPESA. 

3.3.90.30.99,- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
3 3.90.39.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusao dos respectivos 
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da 
presente licitação correrão por conta dos recursos especlficos consignados 
no orçamento vigente. devidamente classificadas em termo de aditamento 
de contrato. 

Cláusula quinta - Da vigência: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 
12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

Cláusula sexta - Da forma de execução: 

6.1. A forma de execução será parcelada, sendo a execução de acordo com a 
necessidade desta Administração Pública. 

6.2. O(s) serviços(s} deverá(ão) ser executado(s). na especificação e 
quantidades especificadas no Termo de Referência (Anexo I do edital), 
sendo que a inobservância destas ~ondições implicará recusa sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada 
obriga-se a substituir o(s) serviços(s) que porventura não atenda(m) às 
especificações. sob pena das sanções cabiveis. 

6 .3 . O(s) serviços(s) deverá(ão) ser executados/fornecidos após o recebimento 
da Ordem de Serviço. 

6.4. A contratada deverá executar/fornecer serviço(s)/produtos(s) nos locais 
designados pela administração do município de COROATA/MA. 
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6.5 . O(s) serviços(s)/produtos{s} deverá(ão) ser executados(s) sem ônus para a 
contratante, relativamente a frete e demars despesas. 

Cláusula sétima- Do pagamento: 

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) servíços(s) recebjdo(s) pela 
contratante, mediante apresentação de Nota Fiscal e apôs a comprovação 
de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade 
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, 
apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

7.1.1. Cet'tidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida 
Atíva da União. comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Federal. 

7.1.2 . Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade perante a 
Seguridade Social. 

7 .1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabaíhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contàdos da entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 
7 .1 deste instrumento. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em 
situação irregular relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, 
todas as certidões enumeradas no item 7 .1 deste instrumento deverão estar 
válldas para o dia do pagamento. Caso contrário. se quaisquer das certidões 
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado 
enquanto a{s) mesma(s) não for(em) regularizada(s) 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária. mediante 
boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 



7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de COROATA/MA será 
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações 
que motivaram sua rejeiçao, contando-se o prazo para pagamento da data 
da sua reapresentação. 

7 .6. Para cada Ordem de serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a mesma. 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas 
brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento: 

8.1. A contratante não arcará C9m os encargos da mora por atraso de 
pagamento decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil 
ou pendente de cumprimento de quaisquer ciáusulas constantes da cláusula 
sétima deste Instrumento, por parte da contratada. 

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato: 

9.1. Ocorrendo desequilibrío económico-financeiro do contrato, a Administração 
poderá restabelecer a relaçao pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, 
allnea d, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso da contratada. 

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões: 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de 
atraso de pagamento: 

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo 
estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula 
sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral 
de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a 
seguinte fórmula: 

VDI. 
VA = - - X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
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VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preç0$: 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 
presente contrato, admitida à revisão no caso dé desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento. 

12 .1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão nao ultrapassarão aos 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado à época da assinatura do contrato. 

12. 1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
contratados que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de 
COROAT A/MA. 

Cláusula décíma terceira - Da alteração contratual: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida 
alteração. caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 

Cláusula décima quarta - Da f"1&calização: 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as 
atividades de fJScalizaçao da execução deste instrumento de contrato. 

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e 
responsabllldades das partes: 

15.1. Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste contrato nas 
condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do 
Pagamento; 
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15.2.3. Comunicar â contratada toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a execução do contrato. 

15.3. Constituem obrigações da contratada: 

15.3.1. 

15.3.2. 

15.3.3. 

15.3.4 

15.3.5. 

15.3.6 . 

Executar o(s) serviços(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no 
horário de expediente: 

Executar o{s) serviços(s), rigorosamente nas especificações, prazos 
e condições estabelecidas neste instrumento: 

O(s) serviços(s) deverá(ão) ser executado(s), de acordo com a 
Ordem de serviço, durante o prazo de vigência deste contrato; 

Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários 
para o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 

Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às 
reclamações procedentes, caso ocorram: 

15.3.7. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força 
maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do 
fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação. em 
até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados: 

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.3.10.A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela 
perfeita condição do(s) serviços(s) executado(s). inclusive sua(s) 
quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s) 
serv1ços(s) que não aceito(s) pela fiscahzaçao da Contratante 
deverá(ão) ser trocado(s); 

15.3.11 . Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada 
quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução do(s) 
serviços(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 
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15.3.12. Atender, imedia1amente, todas as solicitações da fiscalização da 
Contratante. relativamente à execução do contrato. 

15.4. Constituem responsabilidades da contratada: 

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, 
ainda que culposos praticados por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos 
contratos de trabalho de seus empregados. mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
contratante por autoridade competente., em decorrência do 
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas a contratante, que ficarâ, de pleno direito, autorizada 
a descontar. de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 
correspondente. 

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada 
a prévia defesa. 

15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em 
que a contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o 
índice IGP-M - lndice Geral de Preços de Mercado. da Fundação 
Getúlio Vargas, obtido no perlodo compreendido entre a data da 
ocorrência do fato que deu causa ao prejulzo e a data do efetivo 
ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VOI 
VA = - -- X INF, onde: 

INl 
VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/f GV do mês em que ocorreu o prejulzo (índice inicial) 
INF = IGP--M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 

\ 
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15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades 
previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de 
inexecução total ou parcial do mesmo. 

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato: 
16.1. A rescisao do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 

independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em 
conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores nos casos previstos nos artigos n e 78 da referida lei. 

Cláusula décima sétima - Das penalidades: 
17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa 

em processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes 
penalidades, sem prejulzo das demais cominações aplicáveis: 

1 - Advertência: 

11- Multa; 

Ili - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

IV - Declaração de inidoneldade. 

17 .2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuizo à 
contratante e será publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhao 
(DOE/MA). 

17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o 
valor da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 
31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido 
para meta/execução deste contrato. 

17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) 
dias. poderá a contratante, a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a seu 
exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade 
de impedimento da contratada em participar de licitações públicas 
realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 

17.5 . As multas previstas nos incisos do tem 17 .1 desta cláusula sao aplicáveis 
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4 .3 da cláusula décima 
quinta, sem prejuizo. ainda, de outras cominações previstas neste 
instrumento. 

17.6. A multa será descontada do valor da farura, cobrada diretamente da 
contratada ou ainda judicialmente. 



-

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ- MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PRAÇA JO~ SARNEY lb9-CENTRO 
CNPJ oe 331 110/0001-12 

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicado no Diário Oficial 
do Estado do Maranhão (DOE/MA) e poderá ser aplicada nos seguintes 
casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

17.7.3. Rescisão do contrato. 

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a 
contratada: 

17 .8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde 
que desses fatos resultem prejuízos à contratante; 

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fiscais ou parafiscais; 

17.8.3 . Tiver praticado atos ilicltos visando frustrar os obJelivos da licitação. 

17.9. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 17.1 desta cláusula, 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso li do item , 7 .1 desta cláusula. 

17 .1 O. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade. aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual 
fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas no Oiáno Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA). 

17 .1, A penalidade de declaração de inidoneidade. implica na impossibilidade da contratada de se relacionar com a contratante. 

17.12 A falta do(s) serviços(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste 
contrato, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objeto deste contrato e nao a exrm,rá das penalidades a que está su1eita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas 

Cláusula décima oitava - Dos ilícitos penais: 
18.1. As Infrações penais tipificadas na lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejulzo das demais cominações aplicáveis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PRAÇA JOSÉ SARNEY. 159- CENTRO 
CNPJ: 06 33t.1iM'.>001-12 

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos: 
19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será 

realizada através de protocolo. 

19.1.1. Nenhuma outra fonna será cons iderada como prova de entrega de 
documentos. 

Cláusula vigésima - Dos casos omissos: 
20.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que 

couber, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios 
gerais de direito. 

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste Instrumento 
21 .1 Em conformidade com o artigo 61 , parágrafo único, da Lei nº 8 666/93 e 

alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato 
e seus aditamentos (se hower). serão efetuados no Diário Oficial do Estado 
do Maranhão (DOE/MA). 

Cláusula vigésima segunda - Do Foro: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COROATA/MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privllegtado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento 
contratual, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 
duas testemunhas para que surtam seus legais e jurldicos efeitos. 

~ C~roalá -MA, 05 de Maio de 2021. 

EJdo de e o Viana 
Secretário Municipal de Educação 

Contratante 

S~d~f~ 
Testemunhas: cj 
Nome: .-
CPF nº 0 \.fl . 8~ · - o ~ 

SS COMERCIO INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES EIRELI 

Contr•:::e• 'k ~ J Jl 14 
CPF nº ()J , 6]" _e> 7 
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lw.-betk><•to> e n:ín~~ para a J..~ lkl Sccnsaru de S..ud,: Jt> 'Aurudpio de Coroá)IA. Aoo 20'.?I. VJúêNo.A: 06 0512021 1 
0605 20.ll. valor. RSSt\.579.S0 (oítcota e M:~ mil. <jUtDbo:11!05 e~» 
.: r101,: rcui1 e clr111u..,u CCllla\0$). MOO/\ UDI\Of: Prqlo l'n$cnc11d 
FU'\TIAMF.NTAÇ'ÁO LEGAL. l.:i 10521'.W:!, ~~ 1.1!1 
-tt,é,l)'O\. RECURSOS Prôp,o,,. Con»lâ.MA. OJ/0512021 V;ilquiru 
<k: Sou~, C~tll C1mc1ro. Sc\'l'Clnna Mumcil,'a-1 J\! Saúde 

EXTRATO Dt CONTRATO N'" 093/2021. PROCESSO ADML'IIS. 
TRATIVO , • 992y 2010 P-\RTF.S; Prd'citura Mumcip.11 d~ Coroatá' 
M-'\ e .i t:.ntpal!o\U ss COMt:.llClO IJ\1'0RMATICA t Rl:.f'Rt.._<;e,'. rA
c;úl:S t-lRl:11, ( PJ. 0UJ6 1)7~1-60: OBJL ro c:,.11r.u~ dt 
f.mprc!U pma Rd:la\;;i de Tonoc.r"s. Clll1l.ldio5 e M:inutmo,~u e Aqwg. 
,~ de Peça~. JC)Ol1Ct'"s e C'.1nuchos pan1 lmpl'C$$0~ de DIYCl$ól!l SccreuuiAdo M,miclpio dc C'~\1A.Ano 202 I. Vl{,t:.",ClJ\ 05-0.S/20'.? I 
.i U!i o~;:()~. v.ilor: RS149.l20,t,O (CffllO e C(llilífflU e 00\C nul. cmto 
e \lnt~ mlho e ~ta CCll~I. MODAl.lDADE: Prcpo Prt~ial 
H , ,oAMI N l,\ÇÀO LEGAL Lri 10.Sio'O:!. \Uh.idiarian1e111c Lei 
1-. ,~ 9•. RI CURSO~ ~ - Coroaa/MA. 06-0S 2021 ! mlCl>CO 
C:m alho Brand.1o. S..-cntáno municipal de Go, emo. 

O."TltATO DE CONTRATO 094/2021. PROCFSSO ADMNlS
TR :nvo ~"' 992Q 2020 PARTES: Pttfcínma Munic1J»I de C-uru3tàl 
M \ ,. 1 EfflrC'cs:, S5 C'OMCRCIO [Nl'OR..\fATIC,\ E REPRESEN
HÇ◊FS FIRFJJ. (."\'PJ: 07.336.137 0001-60. Oll.JF.TO: Contrab
çào de l.rnptc,1 Jlilr.l Re.:arp Jc loona·,-. Cartud'°8 e Manutenção e 
\qul.'i,ção J.: P~ T,-.noa-·~ e (';utuclio.. para t~, par.a Sccrc
tan.i Je ~ Jo ~ lun..:,ric> 1k Coo,;ili/M ~ Ano lU2 I. \.'IGt \;(."IA: 
ti~ ll.S 2021 J o.s 0$/21122. ir.ilor. RS213.3 10,.30 (dlUCl'llOS e ln:/1" mit. 
11'1:.L-.-nl<b e dez rajs e ll'Ull.l a:nl.MlS). MOD!\l.lDADl Pn:gJo I'roc:n
cll<I n.; OA\lf.?\'TJ\(."ÁO LELAL: l ei IO_j20,0:?, ~nomciTIA! 
l -,1 II.IW:!/'J\, RECUR~úS: Pl'IÍpfloS, Coroatl, ~fA, 06IOS".?02I. Valqul
N de Sou!>.l ( OSl3 C:>ntciN. Secretaria Muruc:1p,il de ~ 

F.XTRATO DF CO, TRATO 095CU2 I. PROCESSO ,\DMl~IS• 
TRATl\'O V Q'.#~ 20:!0 PART~: Preícitura Municipal de C\m•~lal 
M. \ e :i tn.lP""'& SS { OMJ:RCJO 1 1 OR.-.tA1 ICA L llEPRt hl-• 
TA(.ÔF.S CIRrll. CNPJ 07 .H6, 137IOOOl-60, OBJrTO: Conirai.
çl.• ,i. Fmp1c.., p.ira Recarp ck Tonllér·s, ("arruei- ( M.wu1ençio 
,. A,iu hlc;~ de PCÇ:IS. Tonncr · s e C.u1Uehos par., 1 mpn:ssor.h pan 
S.Crnm1rfaJ.: l!Jucoç.w do Mun11.ipi1> llc Coma1 MA,An<> 2021 vt-
0 })\( IA· M u~ :?U:?I a o<Ç USl'.JJ.2:?. valor ~IJ.il0,.\0 {\JIJ.7,SDIOT ,: ,~u mil tre7cnt05" dc7 rc:us c trinta ccn!4vo--), MODALJDADE: 
r'ri:i;Jo Pr.,Wt'lull. FU~D.-\.l\,1ENTJ\ÇÁO U.GAL· Lei 10.SlM>l. 

,...._ qih,1d1.mam.:ozc Lc; 66b. ')J, RECL'RSOS l'r6pn<». Coroaui/MA. 
•'1!,,l1S !O:! l. rido d.: M..:lo V,:ina, Sccrctâno Municipal (li) Ed~ão. 

l:..'\ f'Rl\l O l>l: CO:mt \TO ~ .. 00W2021. PRDcrSSO .\OMJNlSTRA
TI\O "l"YJ29 ::t120 l'\1(11 S. l'mCIIUla MlQCIJ)ftl dc('owtâ ~1/\ CII l·m
pr,.,._, S', CO~ff.Rt 10 INFOR.\,IATlCA F.REPR.E.'>f:NTAÇÕES EJREU 
C~l'J· 07J16. I J 7AXXll-{i0. OOJE'Il>-Çcintmlaf;io de f..lq,rea f',fl Rccat
~ dre Tom:r'L C:mudlol e ~";IO e ~io Je ~ Toillltf·~ ~ 
C.vtud11." par.1 lmpre1.'ilns p,ll'S Sccn.-wi:I llr.: A,,M"&IL-ill Sod,d du MJAli
• lp,• Je ( 1'4'\_'úUMA. An.l 2CCI \ ' l(j~.N('I,\; OSIU5:?0ll 1 (ótlS,~ 
y,Jur: RSn'.-!09.10 (..::,,ci11:1 e ~ n•l. ~-,ai. e~ n:a,., e,~ 

0tt-.n\11>). MOi>AUOAl>h: i'n:vll• ~ull. l' 
LEOAL: lei 10.520/02. subsld1.mamentc Le 
SOS; l>roprw$. Corom,MA. 06IOS 2011. Dsn 
cmà.'10 MuruCIP3I de Mruténc1a Socul . 

EME "TA 

SECR.ETAIUADE EST.\ DO DY,ADMINISTRAÇ,\O 
PE. JTE~CJÁRI A 

Elt .E 'ITA:PR.OC.T&.O li .Ult5/20~F- \.P.PROC.EDI ~I F., 1 O 
LICITATÓRJO. PRECÃO ELEl'RÓ'.\'lCO. RECURSO AD\tl -
~ ISTilATIV() ONTFST,f \'l>O A fl.\RlLITAÇÁO O \ IU:COR • 
RIDA.REC URSO C O r-iRECTDO E .ll'l..CADO l.\1PROO:DF.'I 
TE. l RLLATÔRJO. TrD~ de rroc~ hcnalóno l'l:l mo J,. 
lidado l'rcgio flctrõmco, çu_10 obJffll (: a Contr.uaçto & l:m~• 
uspei:íJlí:rJ1ua no fomccnl'lcn10 IJc CDl~a .. de! wquivo muri., (Hll'< l 
para 11e1ldtt s dein;inda do .eior ele Arq1m~01J:Í\alt1.i~.u.:! (),\<e; 
PRELN~ARLS Em sede Jc admw1b1lídaJc. ub,erw 4uc l,,ram 
pn.~hidí>s o-. prc,,supo~tus ~-=~i, ~ lcginmidall.:. 1nt~rc-r-.. r<o
cesi.ual, motivaçlo. .ucumbmcu1 e ICll'pc..ll,idadc l s1, 11:: ti O.\'
ALE.GAÇÂO DA RECORJU-.ml:. Suc1111c,mçn1c, a f'C\:<.>rrcntc ,1.1,1, 
1.CnUI que, a empina A.R CASI RO C:()\-IER<.:10 01:. l>.1Al I RI \I'.) 
E SlilUÇOS EIRtLI du;porub1liiou rtanilha de CUSIO e com v:il.lr 
d:ls -J.:\J)ei:b operac.iona11 .: adruin1SU11tivu (,IC$tacamk, o fn:1.:r· 
nlo ocquivel. ltv&ndo cm con,idetaçlo que u tnllllpOl'1e do l,"':11 
d:i cmpn:u ai.: o r,onto de .:ntrqa. ficam a uma wsril\.:1J d.; :! 91 1 
km. 1om.111Jo o valor ck 0.04 14UI.IJU Cfflla-) f)Clo frete ,-oni..1 Ili• 
rompatl\Cl AJU7. ainda, . obnpçio l.b cmprn.:i em aro.1li,.u ll'<b 
• doauncnt:lç3o prcv1ament.: à, COltll'f1)\'3ÇÍ"-'S do SK'Af, ,>jr..n.J..,. 
ussím. IOd;is , 1j!t'1ltt:1 no momcnto Ja S<s.slo l'ubhc ... ou ~n-
111r. cuncom1tantcmcnle com ■ p~ta. 1~ o:. documento, 
■ tuah.c:,dos . ~- M.LRnO IU;C"l RS:\U DA INt.'<t.QI 11BILII) \ · 
r>E DA PROPOSTA( ) litll JIO)ÍU. n.iu tw1 4."0fflU pl'hUIOÍT ll pruposia 
como incuqu1\fcl quando se~ f.uorn 4ut o11C'!<Qm a ,:u1• 
a1os1dadc pan1 o C111c pubhco ahado • d1:mollWllc;lo fc11a pcl.> lo~,. 
tamc, de qu,· pode n:ulJ..tW" n c111~ga do ubje1u ( .. l l',Q1c cu1,1c"11U, 
mostnl•SC que a Com, ,3o S~ll>n!II J., l..ic1D(iú - C'illl • ,,.~ 
llo Prqociro. cfcni"u dlhi;:eo..1111 JUIIIO II empresa hutante. m.11n,n• 
111 NlC que for.im olprc,cn1~ planilh.l1 de co11lf")11çj., <k ,·u'lto, e 
orçJm..."nlO com o rclcrldo fol'IIC(cdoc. comixo, .. ndo. w1m. o e t\lO b&.c. ( ... ) 6 D~ DOCl!MEl'- rAÇAO AP~:-;TAO \ ( l ,~._ 
~•.:tra. percebe~ ~w: 1C ll'llln de llllltns s:in,wl. \ 11'/IT\(W C\ 11,lf danos 10 pc-o.:cs,;o de hc1tação. mantendo a cckrid.aJ.:, cf1c11:1 ia c 
«onomiçicb&: alrn.:Jadas para todo,. O\ pro...-uo,, ffUC cn,oh,~m .a 
Adnún1stniçào l'üblia e SCUJ entes. t ... ) 7. DFCl)>Ál) Fm face llo 
cxpos1o. d«16o CONHECER O RECURSO ícxmubdo pcb ""f'lti3 1 OKülS l.\11'KEl:U1Mt- N'IU~. contudo. no rtlmll\ ,1 (i(I O ',l·L· 
PROVIMENTO, mantendo ml'61umc II i.)cçWl,lhON1111.11J. daC..om1,...Jo 
Sctonal de Llt1uçio d, S1:AP. de clcdançlo ~ cm~ A.k C,\S IRO COMERCJO D[ MAT'ERIAb E SER\,1ÇOS EIREU l,'(IJl)ll\ V<"QI....Jor:i 
do Pn..)!":io Ell1r6mco n•. 28 2021-<.'SI.IO'Sf:AP. pd,.,,. fflOIIIOS.: fun,,ll-
1ocn10,- c:,pocitu l'ublique-,,c. Rci1~ lnt~ ~ Lukl'\IA 1\4 
de 1Da10 de 2021 IURILO A. "DKADt. Dt: OU\"ElRA·Sutttttlo 
de ütlldo d~ Adm.i.aillraçio .Pc:nlteiici4ria-SEAPIMA. 

ERRATA 
SECRETARIA DF. ESTADO DA SAÚDE 

LRRJ\TAAO CON rRATO :,.• 106/2021 ~t:..'I O E.<t.ado do Mo1T,mhi.> Jlnl\'n d.a <;Ec-RJ:íARIA DE tSTAOO O<\ SAÚDL. rcrracnlall.s p.:hl '-«rclárto de Lstlldo da C.Oiu.le, Sr. CJ\RLO~ l:DllARDO OI:. OLl\r'l;IRA l.l, LA. cm rulo docno marmal con,wnc no C".001n1t1, n• l()(i/20.!J 'il!S, Pmc .. ~-o n" 28 W4 .?021 <;~S cclcbtadn Cóltl a t'mpl'ca.a RMG TiãCNOLOGIA 11' TI:.GRADO t:.IRcll, CNPJ n•. 30.517 827/()()/)t. \). dalaJ.n cm P'W?O:?l e puhhcado cm 20JfW20:?l - OOEN/\. romun,c-a qut' nc:sm altu.ad.u õü tc:gumtc< Í,,lonN.~ da C"LAI ·c;1 LA l'RIM LIR.\ - 00 OBJLTO; ONDE•Sl; LL l.l. DO OBJETO: 

11cm Dcscnçlo QtdAui Valor Qtd à :idqwir Valor ele Aqumçl,1 
03 Microcomputador- Tipo; dcsktop: Padrio: 

ln1crmcdiirio 1267 RS S 200.00 350 RS 1.120 000.00 



St:CUI\DA • lit:IRA. 10 • MAJO • 2021 

hdlcdoon>1- 1: 11:frit,~ei. p,irJ a demanda d.: Scen:wia de Sauóe 
J., \1uniopio de COl'0QtA.MA. Ano :::011. VlGBK'IA: 06-05/2021 a 
06 o; 2022. Vllklc: RS86.579,S() (oitenta e seis mil, qw.nhcmos e acterw, e llO\C rc;ns .:- ci11Quema c .. ,1m 11'1), MODA LIDA DE: Pr\.'a;lo ~-nci.11. 
Fl . 'DAMF.NTA(" ÃO LF.GAl: Lei 10.S.wto:?, subs~nt,; l.Ki 
l!,666,'9J. RECURSOS: Prl\rMs. Coroat.i'MA. O;WS.12021. Valquíria 
d,; So.NCosll&Canlélro. SecKtaria Municipal d.: Saúde. 

l!XTRA1'0 DC CONTRATO N" 09312.021. PROCESSOADMNIS. TRATIVO ,•9929 20'.?0 PARTfS: Prcfdtwt Municipal de Coroat11 
M <\ e 11 ~nprc:s:i SS COMJ::RCIO IXFORMATJ("A 1:: R.l;PRcSEt-'TA· ÇÕl:S EIRHJ. (.'NPJ: 07.336.137/0001-<,0: OBJETO <.'onlratação dr Emf)l'CSII porJ Rc~.np de Tonnc:r·~ (.'anucho't e: M:mQICn,;ão e Aquisi
~ de Peças. fonner's e C'anuchos paro lmpres!oOra~ de Oiwrsas S~'«I'>' 
11ria;.do l'\lunkfpiodrCorOlllàlMA.Ano2021. VIGl:.:\C'IA: 05 O.S~6'.?1 a OSQS.r..o;:::. valor: R.$149.120,60 (cen10 e quarenti e oove nuL cenro 
e vime reais e !.<.':,:.Clllll CcttUl\'OSl. MOO/\LlDADE: J>rcwlo Prcscneial 
l'UM}AMENTAÇÀO I E'CiAL: Lei 10.S.wto~ s.ubsidi.-iamclltc l..ci 
!...1,6611>3. RKl..RSOS: Própmw. 0:iroata/MA. 06/05,2021. Fl'lnci~ Cnr,,alhQ ílrandlo. Secrc1ârio municipal ~ Co, cmo. 

EXTRATO f>'F. CONTRATO N" 09412021. PROCESSO ADMNlSTRA.TI \ "O N" gq29 2020 PARTF.'-: Prefeitura Munic1p.il de Curoat:í, 
MA e 3 Empresa SS COMERCIO INFOR.\tATICA E REPRESENTAC'OF.S F.IRF.l.l. <.."'-IPJ: 0?.336.137/0001-(,(J, ODJF.TO: Contr.ita
ç~ de l•Jnpr,:,,a p:ll'1l H«-arga J.: Tonncr •, Cartuchos e Manut,mç:io e 
\qU1S11;J..1 de, Peça.~ T,1MCT's e ('~ (1,'11'11 lmprcs= ~ Scc~ 
1anJ ~ SaúJc Jo Muni.:ii'io de Con:,;11.ilMA Aoo 2'121. \-10t '-C1A· M 115 2021 11 OS 05/2022, v.Jor. RS21J.31Q,30 (chuc:ntOS e ln:rc mil, 
Ire~ e d,,,-;: reais e tnnta «m1avos). MODALIDADE: Prc:,!lilo Ptcsco
citil. FUNDA;\-ll!NTAÇÁO LEGAL ttl l0.52M>l, subsidaan.,menw 
l-"18.~'93, Rf.lURSOS: Pl'Ôpno$. C(ll"OIIQ,MJ\.. C>MlS,2021. ½lqul
nll etc~ C'~111 Cnmc,m. Secretaria Mumci!'NII <!e Saúd<!' 

FXTRATO DF. CONTRATO N" M51.?021. PROCESSO ADMlNJS
ritATJV() N" .,Q2lJ 2020 P.~RTl5S: Prcfdtwa. Mun.ic:ipel ,k C~ 
M .\ e ., hmpn:-..1 ss cm,11:.RCIO INt'ORMAl'ICA L Rf:PRt E~ T,\C(}F.S í:tltfil.l. C'NPJ 07.)36.137/0001-60. OBJETO: Contrala
,;à<> de Empres.i para Rec.1ry,a d~ To.nucr ·s, Canucbos e Manuttnçio 
e '\quisiç3o de: Pc(:3S. Tonncr's e Cnnucho.s p;1111 lmpres.wns para 
Scc:rct.:iria « l:.<lu011ç.io Jo Mun ,cípio de Coroaui, MA. Aoo 20:! l . VI• 
C~NCL\: OS 05 '.!021 a05 092022. n lor: RS:!13.310,.\0 (duzentO'< 
c 1= mil. tn:nnt~ e dez rc~,s e trinla .:cn1avoi.). MODALIDADE: 
Pregão Pn:kn~ml. fUJ\DA.'\otENTAÇÁO LCOAL· Lei JO 5:!0/02, 
, uh<úbanamenic Lei 8.666193. RECURSOS: Própno.. C~. 11(,J0S/lO:? I . íldo de Melo Viana. Scm:lllrio Municipal de r:.ducação. 

LXTRAIO l)l; CONTRATO'?--.. 09W202l. PROCESSO /\DMINlSTRA· 
l lvO N"1)1)2'J'!OZOl'ARTEfu Prcfêiturn !llnmcipudcConlutã MA e a Lm
~ ~ COMF.RCTO INFOR.'IM.TJCA E Rf.PRESENTA(.'ÕE$ FJR.EU 
<..'.'-PJ: 07 .3)6.13 7JOOOl-60. OBJ(ITO: <.:ontr.daçio de ~pwa &:cnr
;(.l <k llllllltf'i;. e~" Manutm,->llo e Aqw$k;io Je p~ Tvn11tt's I!' (. .11tudlo. p;va lf11l"~ pnra s«rel.'11111 ~~q~ 5<ICi:II do llhn
dj>1<1 Jc l'm>.1ui:MA. Ano 2o:? 1. vtüf.N('IA: OSIY>5 2021 a. 05 OS/202~. lllllor. RS/\7.40').:!0 c-.~,w i: s;cc mil. QUIIU'OCClb e •IOW' n:ai., e \11lk: 

~). MOOAUDADE: Prtpo ~ t F 
LEGAL: Lei 10.520/02. sulnidiariamence Lei 
SOS: ~os. Coroatli/MA. 06/05'2021. Daniel 
crclino Municipal de A.smtcnci3 Social. 

EME~TA 
S Jo~CIU:TARlA .DE 1':STAOO OE AD.!\tlNt~U::..:M 

PE JTE~CJÁRJA 

EMF.N'TA:PROCF,SSO 0.143285/?MO..Sf:AP.PROCF.Dl!'llE'.'IITO LJCITATÓRIO. PREGÃO E.LETRÓ.'\'lCO. RE(TRSO AD\11 -
'.'.'lSTRATIVO CO'ITF.ST .\ 'iDO A flABlt .ffAÇÃO D \ RliCOR · RJOA,RECURSO CONHECIDO E JULCAOO IMPROCEDE~ TE. I. RELATÕRJO. TnitlHc de rroceduucmo hritalóno n:i mo J.i. 
!idade l'rcglo tlrtrõmeo. cujo obJ<'lO e I Comrocaçlo de hnpr~ cspcci11h:,,ada no fornl."c1m1mto de c:iu.a~ de w-qul\o m.clflo tBOXl 
para atender a demanda do ~•or de Arqu i,01 Diii1al 1 ✓ .acão.2 . l)A<; 
PR.EU:MlNARES lim sede de admissibihJadc. observo que fNnn1 
pn:1.'11<:hidos os l)f'CSIUp<IS!OS ~ d.: ll:8ffllllid.ltdc.. 1nt,:re,;~.: J'f'O" 
('e$$ual. moti'iltÇ!o. ~uc.umbêncm e tempc:.,tividack.l, St~TI!Sl! OA <; 
ALEGAÇÃO DA RBCO~'TE Sudnwn.:nu:, a rcw.rn:ncc ws,. 
ICIIIA que, a cmpn-~ A R CASTRO C0:<.1FRCIO Dí- MATI·RIAIS 
!: SERlÇOS EtRELI di.,p.>nib11i.cou p!a.nilh:i de CUSll) e com valor 
das ~dcspesu operacionais e :ulministr.nivu (.ks13,::inJ-.i o fr.-c.e}" 
não ~ui~c.-1. ln.ndo ttn con~1JC1'11Çôlo que o tnnsportc.- d4> 1,...,.,1 
da crnrrcsa até o poruo de cntn.-p. ficam a Wn3 lliSf.lnc1:, ti.: ::?." 11 km.. tomando o valor de 0,04 (quatro cenlaYOI) pdo f~ como ,n-
compaúvc:1. Adll7-. aind:I. :i obtjpçio da c:mPfC$S em anuliw toda 
o documl'lltução pl'CYÍomcni.· u c:ompro~-s do S1C.:AF. c<ran&>. 
:1.5$tm. todu "ittent..-s no mo!Tk!nlo da St-ssio Püb!ic., ou ~pl't1lrll
tar. concumitantcmcnic com a p~la. todo.-. oi- duc:umcnto:1 atuali.atdos. 4. MYno R.ECl..RSAU. OA INEXtOl' IBILIO.\Df OA PROPOSTA( .. ) luo posto, nio hó CQtnO presumir a p~1 
corno inCAcqu,vcl quando se aprc~cntam fa1nre• que :11ctfam .1 ,an-
111josidooc para o l'ttte pi.lbltco :iliado ;, di:mon~traçio fot:i pcl:t hct· 
1<1111e. ~ qu1: podç realizar u en1~gn do objew ( •• } N C$tc OOlllC\to. 
mo11trn•ie que a Comis~ão Sctori31 de LicitllÇllo - CSLIC ull'llvi-, 
du Pretoeiru.. c:foruoo di.ba,;êodAS junto a empresa ü~1lJntc:. m,,m • .,,_ 
to c:,.ce que furam aprescnllldas pl:tnilh.l, de eomrosiçllo de Clt,t"" e orÇ&ni.."11to com o rctcrido fomccedor. comprovando. ~ •un. o cu.sto ba-.c:. (- ) ó. DA DOCUMl:1'TAÇÀO APR.t:.Sl::--TAO.\ (. .. ) '-c,-.1 
C$lc1rn. pcNcbc-.;.c que se U'.it11 de. mau:ria sanàvd. v1..a11do e, uar 
danos no fll"OecSSO de lieitm;ão. manlffldo a ~·deridade. efiei.:lll'ta e r:conomic:icbdc: ,1mc1ada8 para todos o• proc~'Sliot qu,· cnvul\1.!m a 
Adminmnção Pôblica ti seus enld. \ •.. ) 7. DE<:fSÃ.O Fm fu.:c tio e.t.posto. decido CONHECER. O RECURSO fonnul~o pela CTDJ)res:i fORBE.S f MPIU.FDlMl:NTOS, contudo. no mm10. Nt(l() () Sl:l: PROVIMLNTO. man1endo íncül~ is D«isio oo,.tilua<J.i da C:U1ru~ ~mi ele Liciução ~ Sl:AP, de dce~ cb cm.~ A.R CAS'I KO COMERCIO OE MATERIAIS 5 SERVIÇOS Ell\EU C<\llk> VCIJCeooJ:a do Pregão f.1..-trõoicon". 2812021·CSLl<.1Sr:AP. p:kiirmoci,osc funtla
men111o, ex~ Publique-..c. Rq;islTC-ae. •~- S5o Lur<r"'1-'. o.; de maio de 2021. l\lURILO A. "IIORADE DE OLIVEI.RA~rctArto de Estado de Adllllni.An(lo Ptnilnclána -SEAPMA. 

ERRATAS 

SF:CRF.TA.RIA DE ESTADO DA SAÚDE 
l!RRATA t\O C"ONTRATO ::,.• 106/2021 SES O EJ:bdo do Mll.Tllnbão lll:ra\'C"I CS!t StC'RETARIA De ESTADO DA SAÚDli_ ~cada pc=ln Ss~ de l:.-.ladoda Saúdc, Sr. CARLOS E:Dt:ARDO OI:: OLIVl:IRA LULA, em ruào do erro ma1en~I t:On.\lanteno C..ontr<llo n• 106/2021 StS. Próec,;so n• 2&.2-04~2021 !itiS. cclelrnldo c,,m a l.:mprcM. RMO TEC'NOLOGl..t. lNTEORAOO e1Rt:U, CNPJ n•. J0 . .517.1127/0001-JR oaudn em B/04/2021 e publiclld., cm 20/041.?0.:!I - OOE/MA. comunica que fie2m allcr:i.du a.~ seguinte, inform.-,c;ões d.i C'LAl/c;t,1.,, PltlMEIR.t\- DO OWETO. ONDl;-SE Lf;.: 1. 1. DO OBJETO. 

11cm Descri.ão QtdAUI Valoc Qtd à adqllllir Valor de Aqu1siçlo 
O'.' Mic:ro.:ompu13dor- Tip(': desk1op: Padrlo: 

lmermediárÍt'I 1267 R.s.S.200,00 lSO RS 1.820.000.00 
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forma cio ar,_ S7, ~1•, 1b Lei a• 8,666. de 11193 - DA.!,r. LECiAL: a 
Lei 1-Ntcnl n~ 1 0Sl0, de 17 '11/02 e i;uu uhCfllÇ,'c'• e <km.tis 1)(1"' 

mas peninmtu ~ espécie- SJC1NA:TÁRIOS: ROSINALOO SlLVA 
l"AMPEU> - !,cca~io \lunic,p.-u Jc S:iudc. Cot\ I KATANTF f 
Jl\l)IEL f'ERRflllA C'QST,\, pela (-01''TRATADA Bàcun,MA. l'I 
dca&iKtode20.!I ltOSNAl.l>OSII.V.\CA \IPl:i,LO See. Munic. J c 
Educaçlo. cspoc,c e CIIJIUnl (Alo pcrr Dclc~o de Com~i:t, -
Decr.:1-, Mumdpal n.• 03/~ n 

PREFEITURA )11J. ICIPAL DE COROATÁ • ~1A 

EXTRA TO OE C'ONTRA'rO W ll ◄ ,.!Oll . J>IU'l(1;;SS() ADMfNlS
Tl'UTIVô 1\.,. 9911/2020 f>ARTl:S: l'rcíc11u11 Mun,c,pill de l•oro. 
llil'M,\ t ■ tll'lprU3 B 8 SMDS-ME. Ch'PJ. l 1..86Z.64t 'OOOl•71. 
OBJl:ITO Aqu1s~ de Equ,pamm1<11 e Pmfirv:os. de ,ntôtmntit11 
pva almcler s dm:Mlnda dr di~fflH s«rctan11o do ~~nidpio d& (.'l'
ron1ti.'M},. A® :?021. v tOf.NC'IA: IM)!l:2021 ll IAA>lll.!O:U. vuk,r. 
W~ 1 AJ8,M (dium1os e no~"Cnlll e cm n11I. qlllltr•'CCDIOl' e 1nn11 
e oi1o ru~). MODALIDADE: .Prealo Prelffle1l1I. FUNDAMLNT A· 
ÇÀO LeGAL u:i 10 S2(1.1l2. :nibs1diltuit110Atc l,ei ti.~}, JlE· 
C'tJR50.~: Pn%,ci,.,._ ('oo;imi,'J\IA, 181)$~021. h111'1ciko Cwv:ilho 
8r30dà<1, Secrct.trio M1111..:ipal de Ou'-.:tnO. 

ftJCTRATO oeawnuTO N~235i2021. PR0<.' 1-~ \ DMl~IS. 
TR.\ TI\ ON"??I 1, 20201'ART&:S· ~íeltvraMIUllcip6ld/r('omaiá! 
M>\c:, 1-rnpresa; li 1l SAI\OS.Mfo, CNPJ: 11.862.641/0001• ~1. OB
JliTO: Aquitiçào de í:quip(Unm&os e Perifm(os de 111f<lffllittca P""' 
at~llikr a demanda d:, 1«n-firia mllnk:1jllll de s&làJc dô Mun,c.p,o de 
c-_,.ti/MA, AAO 2021. VlütNCLA• 18/0"'2021 a 1~ 08/2022, va
lOJ. R$221 ~SI.OO(dlUC'llu» ,;vin•~ • um l'ilÜ, OOWCd llUU riaque,ua 
e um ll:,11.f). MOOALIDAOE, P11$i,io l'rcs(..'ftCtal FVNDAMCNTA• 
CAo UGAL: U!! 10 UO Ol. svbladmiamcn1e Lta l.66&'93. Rb
l'URSOS. Pmprí,>$,, C'QtUelà/MA, IS/O 2021. Valqu1na d,· Souq 
(',,si. Cffl!Cl !R s«rcdna ~un1C1p11l de Saúdt. 

mcTRATU OOCONTIUTU N"Z.'6-'l(lll . l'ROChSSOAJ.»;UNbTR,\. 
11110 N"9911'2fUO PAKíts. f'rd:1111111 M~ •c~'MA e 1t 

~B BSAJ\OS.\ff~C"l\1'J: li 1162M11l001•71. OBJr.1'0 /\Ql»
(iodc l..quipamcinlo4 e P«tranm. dtm~pw:i -.md,1ra1k1ffllll(!;i da 
~ nuur:,r,uJ de ~.1.1 MIIOIClpiu ~ ~MA, Ano ~I. 
VKili.'IOA: l~l a l~ ,.ia,- R$IQ7J01.00(callOclllJ\• 
111.: tCk •nil. 1n.~ e 11111 ,ais). MOl'lAl m"1'>f'; ~ J>n:sen.:131. 
FlJNDAMn,TACÁO Ll.CiAL, Lei 10.520,0:?, IIU~lchariimaitc ~ . 
11666/93. RcCURSOS: Pr6p,,01, C~rn.i~A. lfl/Oll/1021. lilJo Jc 
Melo Viw13. St:cttlãrio Munkipal de Et.lucaçilo. 

J!XJltAT() DE CO~TRATO N"2l7/ ,!íl21. PRc~: ~o ADMl~l::i.
l RA Tl\'O ,:..• 991 112010 PAKT1:5. Pr\'í,•11\ln, Mun1c1pal di, Coroa~ 
M,\ o flt'lpnNI íl 11$,\ADS-Mlt, C"NPJ l l.86'l.6-11;()001.71, 00-
Jl!fO: Aqunlçlio de l!qu1p.11.ncn1,>'t e PmlMCO!i tk attun:dttct ~AI 

lll~lldcr a clcm1u1d,1 da S..-cm~ri• D-.'. A,-.1~111 Scx:11I do \Cun1dp10 
~ ('oroat.6/M .\. Ano 2021, VIGtxl'IA lt0W20ll I IKI08l:20l2. 
valor: RSl96.}()l,OO IC1m10 e no~nm o J1:í• m,I. ln:J:cnlOII e um ro
a,,\. Mt'JDAUOM)f.; Prq4o~t11l ~DAMm.-TAÇÁO UI
OAI..: Ld 10.520.'0~. t11b~idi11inrucnte I d li 66lt,9J. llfCUKSOS 
l'r6pri1>1,("oroalJl\tA. li 0~'2021. ~IS..'lb\ada Silva. Stttt1ànn 
Murut1~1 ôc Asa1,1hlcia Soc:1dl. 

UXTilATQ .OI! CONTRA TO N" 23~1 l'JtOn:.<:;.'iO AOMl~I~ 
'Mt:ATIVO ~991 11'2020 PARTES• Pufcil11r.1 Mumc:lpal ikCUf\lltll 
MJ\ e a ímptt,.a 'i'- C"01'frR( 10 INFOR.\tATIC•A r IU.l'RE.~f'.':. 
lA("ÕLS lilRW Olf'J Mib o n• 07.J'6, l.371DOOl-«J. OJlJEl'O. 
Aquaaaçio Jc ~Uipam..'1líof O 1\.-rifmws de fnfurmiltíai par.a llkndc, 
• Jcllllllllla ck tli'1'.n&1 ~ du Mwudp,u cio t'-t.i . tA. Ano 
2021, VKiL"'íl<:IA'. li'08120ll I llli08l0ll. ~-.lar- R$1iil Qll.00 
(o.nao•~ • um n:wJ e vwu um ftUII. :\100ALIOADI:. r~ 
"'-131. fl, '40/\MFVTAÇ'ÃO l f..UAI..: t ~I IO.!l~t aub.1diarl.,
meQIC l.ci 8.l\6Crw'93, Rí-t.VRSOS· J>ropri,J,s. C'oroetíiMA, IIC'fJ812021. 
fllllnd,co C'an11lho Bamd&a s«tt1Ano ~tunkipel ~ GO\'ffll<' 

O.O. PUBLI 

EXTRATO OE 00:-rt"RATO N- 2J9'202I PR.<X"r:ssc> 
fRA1WO 'l" 9911 '2020 PARrFS· Pttfeilin "unicipa) 1k Coroaa 
\tA ca ~SSC'O\IERCJONTOR.\.IATICA t REPIU:Sl:~rA
('Ôf.S fTRF.l.l 0.1'J -.ibun•01JJt, 1370001-«). OBJETO: Aqu~ 
ç;lo dll bju•p•ncnl~ e l'crl~rico,; <k 1n1Ôl'l'$ilía pai, alCllíkr .i dc,rgn. 

da da ~m~ dt ~ do Mwlicipio dt Comld.'MA. 1u!i., 

2021. \10~CTA: lll'Ull/2021 a I W"10l2. ,"&lo,: RSISll.l20,l)01.c:n• 
IO e ~ e 1>1t0 1n1I, Cftlio e -.iok n-ait:}. MOOALIDAOI: l'rc11--\o 
Ptc,;c,dJ 11/M)AMENTAÇÃO LF..0/\L Lci 10.520'02. ll.lbl.idlan> 
n~ Lei &666193. Rf'C'tJRSOS: Proprit,s. C~fA. l&U,2011. 
V1~uiria de SouA Cofu Caroc:iro, ~ !\1wu.,,paJ de Sa<llk 

CXTRJ\TO 00 CO'l\'TRATO N" ~'2021, PROl.TSSO Af>Mll\.1S-
1RA11VO N" <19W2020 PAR'.Tt.S. ~ Munic:ipll Jit Conima 
\\,\ u ~ ~UJt,tlOO'IO J;NJ'(lll\.tATK.:A L lW'IU: ·~TA• 
ÇôES □ RELI QWJ à u rf' 01.JJ6. IJ7~IOl,<,0, 08JF1'0: ~'11<) 
dê ~P,U'm'IIO> t! l'm~ 1k infurrrWb i,n at.,u:f :t ~ 1b 
~ mumcipw 1k ~ M~ de ~A. AWJ 2fl2I , 
VIClf ~'-aA: 1 &Ql/20211 1 R '0ta022. 1!111.r. M.S 15&.1'1 S.00 1 «nlQ e .: 1n• 
qu.."lltl e C1'1IO mil. c:eolo e 11.-ui ecuico l'alSI. MODALIDAl)l 
~l(t ~11I 1-"\JNIMMENTAÇÃO UiOAl.: Lei H>.520,02, 
•ub,,iJ,ariamcnlc l..d &.666 '9:1. R!,(:UKSOS: Própr,~. Cur'Oiílt \1A. 
lllM'202I tild<•dc Me!lo V1a1111. 5'."CffllM Mun~pal de CdUQl(;io., 

1: 'I. rRATO OI- CON ffiA ro ~• 241 '2021 . PROCl:SSO Al>'11NIS
TRATIV() " •99t 1120l0 l'AJU ES: rrcfélun Mu.'lh:ipal deColClelá 
'1A e:• EmPl'CM SS C'OMF.RC:1O NfORMA TlCA t JlEPRESf:N
TAÇôts l:il.RW. t'11;PJ >ob o Tr 07.Uó. ll71iOIJI-(,(). OlilbTO. 
Aqui.,çio de l.quapamL-ntos ,: P~'llf,~ do uúonnát1C11 J>1i1ll 11'.'lldlf 
a dc:ITlllriéla da S..-crctlti11 0c ,\ llténcla S.'IClal Jo Munlclp,o doe Co

ro&ltMA. AllO 2021. Vlvt. CLA: Ili o 1021 1 ! !4'Ult'2022. \'llor 
llSQ4 92.S.00 (no, ada e: q.tro 0111. ,-,.,Cttllloi. e \cil~c c:1rw» Nlfl..). 

\tQl)AUOAOJ:.. l'rep-, l'l'"MIX'ial. l-1.iNOAMJ:.NTAC-Àô Ui.• 
CiA! '. Lei tu.si.e, 02. ffihildiwí.1mcmte L.c, 11666,'9;). Rf-(.°LltSO~ 
~ COl'Ollli iA. 111/t> 2021. D1111cl Sousa~ Siha, ~n:~ 
MU1Ut1pal de ...._,~ia ~i.,I 

r-,'TR-, TO l')I! CôNnATO V' 242/2()21. PkOCF.SSO A 0\1""1S. 

TRA Tl\'O I\" 10076/lu;:o l>ART'ES: ~clt11t1 Muru..-tpal de COl"()
a\i,~tA e 1 ~ . PAPL:LAJ\IA AQUARCI..A E VARll:l>ADC 
Lm~. O.PJ Ili OIU01, ll001-S7. OWFTO· Aquíiiç.\o l)ç ,, ... 

lfflll PIA. Olk111.-. Í An~111t.o j'WII Awnd,-r I dffllMJI da Jle.lc 
~l.,A~ (!íiMCrrJa uruco d~ Aius~II Social) 00 Mumc1pío ci(' Co
~ . tA. >.no lOll. VIGt?-iCIA.: 20'0&2021 a 10.'0$/2022. ,ak>t; 
KS,0. 7"7 .40 (tmQ\lltllt.l mil, SC$c:('<"!llôl e \'fole e \étC: tear! e qusitnlll 
'-=ll\'11$), MOOALIOADê: PrtJBtJ °Pm01i:ial FUNDAMl:NTA
ÇÀO LrOI\Lc Lt1 10~20.'02, •u1».kflliriatMalC Ui 1.tw"'~·'· RJ'
CURSOS: ~oa. C~UIIMA, 20,0.~t. ~ti Sou.a da S1J. 
"'L ~.rctirio \tulllc:ipal de Ass1Mlnc11 S<ic:ial 

f.xtRATU UE CONTRATO N• 24.kll)lJ. PRtlCES')() ADMI• 
NISTRAllVO N'" 1007~020 !'ARTES. ~ lctlura M.un~I de 
CoroUí/\1A e I tmpma. H 1.NDOI.FO BTJl!RJU • ~m. <:Nl>J. 
o., 929 ,22 0001.n on,~rn: A.qu1,,.&> 1k \úú.-riaJ ,a,. Of\._1n.t~ 
l!Aftl._..,1oi,w-aAtc1ldc:r, ck11Un,Ja d.l RlldbSl'AS (~me wu,:o 
de As.wtl!naa S«aah do Munidpto de C~IMA, Ano 2011. VI• 
Of.NC'I.\: lO'OS'?O:I 1 ?0.03/2022, \ l lor. R1SI 7M,O (l:•~ntu: 
'"" mil. >ctttffltoli i:- OUnlll e qw.ro Ntai; e quam.ica *..CfU'CIIII\\J!>). 

~PAUOAI>f:: t'ni~ Pn:~lll FL'NDA\tí.NTA<;'ÀO LE· 
CIAL: Lc, IO,S?0,02. sUMldt~ Lri ll.~C,J, RfCl.RSO:-.· 
Pnipricn. Cor, ... ú.MA. 20.0-t'20l 1. l)Jnid Sovu da Sal,a, ~l!r,o 
\1vníc:,pal do A~meui Suci:il, 



n .RÇA · FEIRA, 24 · ACOSTO - 2021 o.o. PUBLICAÇÔt:S m : TER.Cl'IRQ$, "7 !!!!!!;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;-a;;;;;:::;;;;;;:::;;;;:;;;:;;;;;;;;;;;:;;;;;;;:::;;;:;;;;;;;~;;;;;;;;;;:=--=-=;;;;;;;;;;;;-=-=-=;:;;;;;;;-=-=~ fllfflll do an S7, ti•. d• Le, n• S.666, J.: 199;) • BAS6 Uv \l. • Ltí 1-cdfflll n• IOS.20, de 17 07I02 e~ altC'nllrob e d.,_ norlNIII pcnin..."IIICII a•~- SICJ~ATAJlJOS• ROSINALOO SILVA (.'AMPf-LO - ScacwNJ ~,,p&I 6c SJudc co, rR.ATA íf e JAJ)IFL f-1 .RRJ t:llA ( 'OSTA. pela ( ~'TRATA.O.A. & c11n.MA. I ') dc~ck2021 ROSI~ \100 S11.\ \CA\IPH Os« Mu""· de í:~ n,,c,nc: e culltlnl (Aro por lxlcgatAo de Compcünc1u Dttn-11> Munic,pa.l a.• o~ ~I").. 

PREFEITURA MONICrP L DE COROATÁ · )IA 
êXTRATO Dl!C'OVT'RATO tr 2J4'~!1 PaOC[S~ ADMJ,1STRATIVO r,.• 9911/2020 P.\..RTI'S· Pn:íc11u.-. Mun..:1sw de ('on~ ,~'MA ~ a Empra-i 8 8 S \ADS-MC. O.'P J 1 1 W 6-t 1 11001· 71. OBJETO. Aquisi;;io de fqu,pamc:ntt,'l> e Pmí~nt."<>' de: mfonnacica para alCdff a dcmMlda de d"cnu ~-mann do \l..mdpto ~ CoroarirMA. AnO :?021, VIGtNClA: IM»ll011 • 111.0!l!O:U. nlorRffll.4J!Ul0 (dwcnto. e Clll\en&a e 1<m nul, quam.,cen«b e tna&a c oi10 rt'tis}. MODAUOAOI:.. ~pó l'Nwoci1l. FU:-.DAM!:.'I f A· ÇÃO LEGAL LCl 1052002. tllblicia~tc: La 1.666.VJ af. CURSOS. f~ Corowi~iA. 11-'0ll 20:?I f ran..-uco un-.ilho Brandi.A.~ Man..:tpal dr G,,\m,o 

l-XTR>.TO OECO~TO N- lJS.:?021 ~OC'F SO \D~t'1S. n.ATIYO:-r"INII 20.10 rARThS flffíci1un1 Muni tJlllf lk('ot,>áiá/ 11,Hu t~ 118S \ \l)S,Mt-.CNPJ:111161.641 0001-71, ú BJl'TO. Aquislçlo de r:.qulp;i.m~ e Pcnfêricos dr infonnillQ pn 1111:nd.:f I ÔlmWldll cb "'-'fdarY fflllll1'."Ípal iJ.: ,au.k Jo \lunu:1rt0 dr Curollf.ilMA. Aoo 1021, VJGr.Jl:ClA 11.l>&-'2021 • Ili Ol'l022, , .. lnr RS22 l.9S 1.00 cduar- e ,,n11 • \llll nui.-~ e C1J1111,1COU1 e um R1u,l MODALIDADf ~i,ilo Ptcsenc:iaL FU'IDMfE~T A· CÃO U:GAL: La I0.S?0-01. ll..i.a.-1c ln 11 o66.'>l, lll:<.URSOS: J>n'lpri.11<, C-WIMA. llt ~2021 Valqulna de S,,UA C°l"O ( ' amaro. Sttn:sina ~ Clp,tl dr s..laSt 
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SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES LTDA . ..,_ J_º 

SS-COMERCIO E REPRESENTAÇÕES ~ . ..,,. 
CNPJ: 07.336.137/0001-60 

RUA NOVA, 615-CENTRO. 
COROATÁ-MA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS. 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação 
Pregão Eletrônico Nº PE-044/2022-CPUPMVG - Processo Administrativo nº. 
0101 .06344.2022, instaurada pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande, que 
a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e 
inciso do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 
anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 
de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Coroatá-MA, 12 de Setembro de 2022. 

SIDCLEY SILVA 
Assinado de forma digital por 
SIDCLEY SILVA 

OLIVEIRA:62276840315 OUVEIRA:62276840315 
Dados: 2022.09.13 11 :05:43 -03'00' 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
SIDCLEY SILVA OLIVEIRA 

RG: 1865932 
CPF: 622.768.403-15 

SS-COMERCIO E REPRESENTACOES 
CNPJ: 07.33&.137/0001-60 INSC. Est.:12.240781-4 
e (99) 99204-7093 , (99) 98197-5027 
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SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
SS-COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

CNPJ: 07.336.137/0001 -60 
RUA NOVA, 615 - CENTRO. 

COROA TÁ-MA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES 
DO EDITAL 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão 
e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico nº 044/2022 - Processo 
Administrativo nº PE-044/2022-CPUPMVG e seus ANEXOS e do Regulamento 
bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no 
que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Coroatá-MA, 12 de Setembro de 2022. 

SIDCLEY SILVA 
Assinado de forma digital por 
SIDCLEY SILVA 

OLIVEIRA:62276840315 OLIVEIRA:62276840315 
Dados: 2022.09.13 11 :06:12 -03'00' 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES L TOA. 
SIDCLEY SILVA OLIVEIRA 

RG: 1865932 
CPF: 622.768.403-15 

SS-COMERCIO E REPRESENTACOES 
CNPJ: 07.338.137/0001-60 INSC. Est.:12.240781-4 

'8(99) 99204-7093 / (99) 98197-5027 
0 -- ••s-cem,o. ~ TA-"" 



SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
SS-COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

CNPJ: 07.336.1 37/0001-60 
RUA NOVA, 615 - CENTRO. 

COROATÁ-MA 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ao Pregoeiro do Município de Vargem Grande 

DECLARAMOS, para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico Nº PE-
044/2022-CPL/PMVG - Processo Administrativo nº. 0101 .06344.2022, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código 
de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico 
Nº PE-044/2022-CPL/PMVG - Processo Administrativo nº. 0101 .06344.2022, 
realizado Prefeitura Municipal de Vargem Grande. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Coroatá-MA, 12 de Setembro de 2022. 

SIDCLEY SILVA 
OLIVEIRA:62276840315 

Assinado de forma d igital por SIDCLEY 
SILVA OLIVEIRA:6227684031 S 
Dados: 2022.09.13 11:06:32 -03'00' 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES L TOA. 
SIDCLEY SILVA OLIVEIRA 

RG: 1865932 
CPF: 622.768.403-15 

SS-COMERCIO E REPRESENTACOES 
CNPJ: 0 7 .336 .1 37/0001-410 INSC. Es t.:12.240781-4 
9(99) 99204-7093 / (99) 98197-5027 
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SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES L TOA. 
SS-COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

CNPJ: 07.336.137/0001-60 
RUA NOVA, 615 - CENTRO. 

COROATÁ-MA 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 
UMA ME OU EPP). 

( ) MICROEMPRESA. 

- (X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES LTDA., inscrita no 
SS-COMERCIO E REPRESENTAÇÕES, CNPJ nº 07.336.137/0001-60, 
endereço Rua Nova, 615, bairro Centro, Coroatá-MA. 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa SS COMERCIO, 
INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 
07.336.137/0001-60, cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, 
estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 
regularidade fiscal , caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
(X) SIM ( )NÃO 

Coroatá-MA, 12 de Setembro de 2022. 

SI DC LEY SILVA Assinado de forma digital por SIDCLfY 
SILVA OLIVEIRA:6227684031 S OLIVEIRA:62276840315 Dados: 2022.09.13 11:06:51 -03'00' 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES L TOA. 
SIDCLEY SILVA OLIVEIRA 

RG: 1865932 
CPF: 622.768.403-15 

SS-COMERCIO E REPRESENTACOES 
CNPJ: 07.338.1 37 /0001-eG INSC. E a t. : 12 . 240781 ◄ 

'8(99) 99204-7093 / (99) 98197-5027 
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55 COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

SS-COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
CNPJ: 07.336.137/0001-60 

RUA NOVA, 615 - CENTRO. 
COROA TÁ-MA 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

- SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES L TOA. inscrita no 
CNPJ nº 07 .336.137/0001-60, com sede na Rua nova, 615, Centro, Coroatá-MA, 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. SIDCLEY SILVA OLIVEIRA, infra-assinado, portador da Carteira de Identidade nº1865932 e do CPF/MF 
nº622.768.403-15, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha 
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de Vargem Grande, que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico Nº PE-044/2022-
CPU PMVG - Processo Administrativo nº. 0101.06344.2022. 

Coroatá-MA, 12 de Setembro de 2022. 

SIDCLEY SILVA Assinado de forma digital por 
SIDCLEV SILVA 

OLIVEIRA:62276840315 OLNEIRA:62276840315 
Dados: 2022.09.13 11 :07:10 --03'00' 

SS COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
SIDCLEY SILVA OLIVEIRA 

RG: 1865932 
CPF: 622.768.403-15 

SS-COMERCIO E REPRESENTACOES 
CNPJ: 07.336.1 37 /0001-eG INSC. Eat .: 12.240781 ◄ 

8(99) 99204-7093 / (99) 98197-5027 0 __ _., •. cem,o.~rA . ..,_ 



ANEXO XI 

Carta Proposta do objeto 

\ 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL Ref.: 

Pregão Eletrônico Nº PE-044/2022-CPL/PMVG 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os 
quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o 
Registro de preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa 
para Fornecimento de Toner e Locação de Equipamentos de Informática 
destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

O valor global de nossa proposta é de R$: 2.626.125,00 (Dois milhões 
seiscentos e vinte e seis mil cento e vinte e cinco reais), conforme 
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de 
Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar para mais ou para 
menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os 
limites legais. Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da 
abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 
comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela 
PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS 
DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP 



COMPROVANTE DE CADASTRO DE LANCE INICIAL 

PROCESSO: PE-044/2022-CPL/PMVG-R 
ÓRGÃO PROMOTOR: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
DATA E HORA DO REGISTRO DO LANCE: 13/09/2022 13:12:31 

DECLARAÇÕES 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

3. Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nºB.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salmo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XX.XIII, do 
art. 7° da Constituição Federal. 

4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da 
SLTT/MP. 

5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e TV do art. 1 ° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal. 

6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nºB.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PROCESSO 

• Outros - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União;.pdf 

• Outros - Certidão Negativa Licitantes Inidôneos.pdf 
• Outros - Consulta Consolidada-TCU.pdf 
• Outros - Carta Proposta do Objeto.pdf 
• CPF dos sócios - RG-CPF.pdf 
• Contrato/Estatuto Social - Contrato Social.PDF 
• RG dos sócios - RG-CPF.pdf 
• Comprovante de pagamento - Comprovante de Pagamento.pdf 
• Outros - Anexos-PDF-13-09-22.pdf 
• Outros - Contrato Social.pdf 
• Outros - Certidao Negativa Divida Ativa Estado.pdf 
• Outros - Certidão Negativa Falencia Concordata.pdf 
• Outros - Certidão Negativa Controladoria Geral da União.pdf 
• Outros - Certidão Negativa Debitos Divida Ativa Municipio.pdf 
• Outros - Certidão Regularidade FGTS.pdf 
• Outros - Consulta SINTEGRA _ ICMS.pdf 
• Outros - Ficha Cadastral Contribuinte Estadual e Municipal.pdf 
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Credenciamento de Licitante PJ - Termo de Adesã~ 

Pessoa Jurídica 

Nome (Razão Social): lss COMERCIO, INFORMATICA E REPRESENTACOES L TOA 

Nome Fantasia: jss-COMERCIO E REPRESENTACOES 

Endereço: IRUA NOVA 

Complemento:! Bairro: lcENTRO 

Cidade:ICoroatá UF: IMA 

CEP:js5415-000 1 CNPJ:I07.336.137/0001-60 

1 

1 

1 

1 
CNAE Principal: 1-·•·---·-·--- Outros CNAE de interesse:I-•-- · --·-·-- .. , .... -·-----! 
Inscrição estadual:I12.240781-4 ME-EPP: SIM/NÃOls1M 
Telefone comercial: j(99) 98197-5027 1 Site:! 
E-mail: lpvsid@hotmail.com 

1 
Representante legal :jSidcley SIiva Oliveira 

1 
Cargo do Representante:IPropnetarlo 

Telefone:I(99) 98197-5027 li Celular: I<99) 98197-5027 1 

O licitante acima, por meio do presente Termo Adesão à Plataforma de licitações eletrônicas Licita Mais 

Brasil, desde já concorda com todos os termos do respectivo Regulamento e do Anexo do Termo de Adesão relativo 

ao Tratamento de Dados Pessoais, o qual declara ter tomado conhecimento de todo o seu conteúdo. 

São responsabilidades do Licitante: 

1. Responder por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras todas as suas propostas e lances; 

2. Responder pela veracidade e exatidão de todas as descrições dos bens e serviços ofertados. Caso ocorra 

oferta de bens e serviços em desacordo com as especificações definidas em edital pelo licitador, o 

proponente assumirá todas as responsabilidades civis e criminais daí decorrentes; 

3 . Observar e cumprir todas as leis e regulamentações, inclusive fiscais e tributárias, aplicáveis aos bens e e serviços que ofereça; 

4 . Acompanhar as suas operações na plataforma, ficando responsável pela perda de negócios em decorrência 

da inobservância das condições previstas nos Editais e na Legislação, do não cumprimento de prazos ou 

quaisquer outros avisos emitidos no Sistema e não observados pela falta de acompanhamento, inclusive de 
sua desconexão do sistema. 

O credenciamento do Licitante só será finalizado após a verificação de toda documentação anexada à 
plataforma. 

O licitante assume ainda, em caráter irrevogável e irretratável, todo e qualquer ônus decorrente de transações 

realizadas por seu(s) usuário(s) e representante(s) cadastrados em seu nome, para operar na Plataforma Licita Mais 
Brasil, de acordo com o Regulamento da Plataforma. 

26 DE AGOSTO DE 2022 

1 
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1. 

Anexo ao Termo de Adesão 

TERMO DE CIÊNCIA DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

Ao manifestar sua ciência e concordância para com o presente Termo, o licitante 
pessoa física e representante de licitante pessoa jurídica e órgão licitante (TITULAR) fica 
ciente e concorda que a Licita Mais Brasil (CONTROLADORA) tomará decisões referentes ao 
tratamento de seus dados pessoais, bem como realizará o tratamento de tais dados nas 
condições abaixo: 

FINALIDADE 

Este Termo visa registrar a ciência e a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o 
TITULAR concorda com o tratamento de seus dados pessoais pela CONTROLADORA para a 
finalidade específica de habilitar-se na Plataforma Licita Mais Brasil e participar de processos 
licitatórios na mesma, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 

li. A CONTROLADORA coleta e trata os dados elencados no Termo de Adesão com a finalidade 
de cumprir o Regulamento e habilitar o TITULAR na Plataforma Licita Mais Brasil, conforme 
art. 6º, 1 da Lei no 13.709/2018. Os dados coletados são Razão Social da Empresa, Endereço 
completo da Empresa, Telefone da Empresa, E-mail de contato da Empresa, Nome do 
responsável pela utilização da senha de acesso, CPF do responsável, RG do responsável, , 
telefone do responsável e e-mail do responsável. 

Ili. É vedado à CONTROLADORA utilizar qualquer dado repassado pelo TITULAR para finalidade 
distinta da prevista, sob pena de responsabilização administrativa, cível e criminal. 

IV. 

SIGILO E COMPARTILHAMENTO 

A CONTROLADORA se compromete a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as 
informações - em especial os dados pessoais - repassados pelo TITULAR, em consonância 
com o disposto na Lei Geral de Proteç.ão de Dados (LGPD - Lei n. 13.709/2018), sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes 
de obrigações legais ou para viabilizar as finalidades acima elencadas. Nestes termos, a 
CONTROLADORA tem o dever legal de repassar informações sobre os processos licitatórios a 
plataformas do Governo Federal, tais como a Plataforma Mais Brasil e o PNCP - Portal 
Nacional de Compras Públicas. 

SEGURANÇA 

V. A CONTROLADORA adotará técnicas e padrões razoáveis e disponíveis na ocasião do 
tratamento para a guarda segura dos dados pessoais, repassados pelo TITULAR, em 
consonância com o disposto no art. 46 da LGPD. 

DIREITOS DO TITULAR 

V I. Nos termos do art. 18 da LGPD, o TITULAR tem direito a obter da CONTROLADORA, a 
qualquer tempo e mediante requisição simplificada, a confirmação da existência de 

2 
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VII. 

~Ili. 

tratamento; o acesso aos dados; a correção de dados incompletos, ine 
desatualizados; a anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários à 
finalidade para a qual foi coletada, excessivos ou tratados em desconformidade com o 
disposto na lei; a portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, 
mediante requisição expressa e observados os segredos comercial e industrial, de acordo 
com a regulamentação do órgão controlador; a eliminação dos dados pessoais tratados 
exclusivamente com base no consentimento, excetuando-se tratamentos amparados em 
outras bases legais e sejam, por exemplo, necessários para execução do contrato ou 
cumprimento de obrigação legal pela CONTROLADORA; a informação das entidades públicas 
e privadas com as quais o controlador realizou uso compartilhado de dados; a informação 
sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da negativa; 
e a revogação do consentimento, nos termos do art. 82, § s2, da LGPO. 

Em casos de impossibilidade de atendimento da solicitação, a CONTROLADORA informará ao 
titular, com fundamentação dos motivos. 

A exclusão não ocorrerá caso os dados pessoais em questão sejam necessários para: 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, exercício regular de direitos em processo 
judicial, administrativo ou arbitral, auditoria e/ou solicitações de órgãos governamentais. 
Nesses casos, o Titular será informado por meio de resposta fundamentada. 

DADOS SOBRE OS QUAIS A LICITA MAIS BRASIL NÃO ATUA COMO CONTROLADORA 

IX. Na fase de habilitação em processos licitatórios, de acordo com a Lei n2 8.666/ 93, é possível 
que os Órgãos compradores solicitem documentos aos licitantes concorrentes, a fim de 
verificar (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação técnica, (iii) qualificação 
econômico-financeira, (iv) regularidade fiscal e trabalhista. Os documentos necessários para 
tanto serão anexados à Plataforma Licita Mais Brasil e ficarão disponíveis para consulta do 
Órgão Comprador e demais empresas concorrentes no processo, respeitando as premissas 
do princípio da publicidade inerente ao certame. Embora desta documentação possam 
conter dados pessoais do ora TITULAR e/ou de terceiros, com relação a eles, a Plataforma 
Licita Mais Brasil deixa de ser controladora, uma vez que serve exclusivamente para 
hospedá-los a fim de que possam ser consultados pelos licitantes. Não há, sobre tais dados, 
nenhum tipo de ingerência ou decisão, principalmente porque a equipe Licita Mais Brasil 
sequer os confere ou os acessa, competindo a ela prezar pela segurança da própria 
plataforma. 

X. Assim, a responsabilidade pela veracidade, exatidão, necessidade, adequação, e todos os 
demais aspectos aplicados aos dados pessoais compartilhados na situação do item acima é 
exclusiva dos próprios participantes do certame, que possuem constante acesso para 
inserção, modificação ou exclusão daqueles dados na própria plataforma. 

INCIDENTES 

XI. A CONTROLADORA comunicará ao TITULAR e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
em até 48h (quarenta e oito horas úteis), sobre qualquer incidente que possa acarretar risco 
ou dano relevante aos titulares, tais como acessos não autorizados aos dados pessoais, 

3 
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situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
forma de t ratamento inadequado ou ilícito. 

FIM DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

/4"'~õoe,~ 
~ ~ ,t ,, . ..!i ~ $, 

u > 1.L t 
perda, alteração, comunicação ~ er 

XII. A CONTROLADORA realizará o tratamento de dados pessoais enquanto perdurar a adesão do TITULAR à Plataforma, comprometendo-se a excluir os dados pessoais aos quais tem acesso caso o mesmo venha a pedir seu desligamento da Plataforma, salvo nos casos de necessidade de guarda das informações para cumprimento de obrigações legais ou regulatórias, ou para uso pessoal desde que anonimizados. 

XIII. 

~ IV. 

COMUNICAÇÕES 

Todas as comunicações e requisições sobre dados pessoais serão realizadas pelo contato dpo@licitamaisbrasil.com.br. 

AUTORIZAÇÃO PARA ENVIO DE E-MAILS 

O TITULAR DOS DADOS, de forma opcional, concorda com o envio de comunicações a respeito de atualizações em processos que esteja participando e de processos publicados na Plataforma Licita Mais Brasil que sejam de interesse da empresa, conforme CNAE informado pela CONTROLADORA. Este envio é realizado mediante o consentimento expresso do titular de dados. 

Local e data: CORDATA-MA 

26 DE AGOSTO DE 2022 
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• Outros - Balanço Patrimoniall.pdf 
• Outros - Atestadoo Capacidadee Técninaa.pdf 
• Outros - Alvara de Localização 2022.pdf 
• Outros - Certidao Negativa Debito Estado.pdf 
• Outros - Certidão Negativa Debitas Municipais.pdf 
• Outros - Certidão Negativa Débitos Trabalhista-CNDT.pdf 
• CPF/CNPJ - Cartão CNPJ.pdf 
• Termos de adesão - Termo de Adesão.pdf 

FICHA TÉCNICA ANEXADA AO PROCESSO 

• Ficha Técnica - Ficha Tecnica.pdf 

VALORES DOS LANCES CADASTRADOS 

Lote Item Produto Marca Quantidade Referência (RS) Lance inicial (RS) Valor total {RS) 

1 1 
Bolsa Tinta Epson 

Epson 9 - R$ 898,00 R$ 8.082,00 C869-R Color 

2 1 Bolsa Tinta Epson 
Epson 9 - R$ 880,00 R$ 7.920,00 C869-R Preto 

3 1 Master Duplicador 
Ricoh DX2330 80 - R$ 17.833,00 R$ 1.426.640,00 

Tinta Compatível 
Katum 4 1 Canon G3110/3111 
Select 800 - R$145,00 R$ 116.000,00 

Black 
Tinta Compatível 

Katum 5 1 Canon G3110/3111 
Select 400 - R$ 145,00 R$ 58.000,00 

Cyan 
Tinta Compatível 

Katum 6 1 Canon G3110/3111 
Select 400 - R$145,00 R$ 58.000,00 

Magenta 
Tinta Compatível 

Karum 7 1 Canon G3110/3111 
Select 400 - R$ 145,00 R$ 58.000,00 

Yellow 

8 1 
!'finta Compatível Katum 

30 R$199,00 R$ 5.970,00 SP3710 Select -

9 1 
Tinta Duplicador Katum 

150 R$151,00 R$ 22.650,00 DX2330 Select -

10 1 
Tinta OriginaJ Epson 

Epson 544/644 Black 1100 - R$ 60,00 R$ 66.000,00 

11 1 Tinta OriginaJ Epson 
Epson 544/644 Cian 600 - R$ 60,00 R$ 36.000,00 

12 1 Tinta Original Epson 
Epson 544/644 Magenta 600 - R$ 60,00 R$ 36.000,00 

13 1 Tinta Original Epson 
Epson 600 - R$ 60,00 R$ 36.000,00 544/644 Yellow 

]4 1 Toner 
Premium 50 R$ 80,00 R$ 4.000,00 410ª/411 ª/41 2/413a -
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Lote Hem Produto Marca Qua.ntidade Referência (RS} Lance iníc.iaJ (RS) Valor total (RS) 

15 1 
Toner Compatível 

Byqualy 50 - R$ 70,00 R$ 3.500,00 217A 

16 1 Toner Compatível 
Byqualy 30 - R$ 70,00 R$ 2.100,00 218A 

17 1 Toner Compatível 
Byqualy 100 - R$ 120,00 R$ 12.000,00 226A 

18 ] Toner Compatível 
Byqualy 200 - R$ 80,00 R$ 16.000,00 283A 

19 1 Toner Compatível 
Byqualy 300 - R$ 80,00 R$ 24.000,00 436A/285A 

20 1 Toner Compatível 
Byqualy 50 - R$190,00 R$ 9.500,00 C404S 

21 1 Toner Compatível 
Byqualy 50 - R$110,00 R$ 5.500,00 D111 

22 1 Toner Compatível 
Byqualy 87 - R$ 390,00 R$ 33.930,00 IM550 

23 1 Toner Compatível 
Byqualy 263 - R$ 510,00 R$ 134.130,00 IMSS0 

24 1 Toner Compatível 
Byqualy 137 - R$ 286,00 R$ 39.182,00 MLT 201S 

25 1 Toner Compatível 
Byqualy 413 - R$ 392,00 R$ 161.896,00 MLT 201S 

26 l Toner Compatível 
Byqualy 20 - R$ 208,00 R$ 4.160,00 MLT 203U 

27 1 
Toner Compatível 

Byqualy 100 - R$ 110,00 R$ 11.000,00 MLTD101 

28 1 Toner Compatível 
Byqualy 90 - R$110,00 R$ 9.900,00 MLTDlll 

29 1 Toner Compatível 
Byqualy 450 - R$120,00 R$ 54.000,00 TN 2340/2370 

30 1 Toner Compatível 
Byqualy 300 - R$ 180,00 R$ 54.000,00 TN 3472 

31 1 Unidade 
Byqualy Photocondutor 219A 15 - R$ 220,00 R$ 3.300,00 

Unidade 
32 ] Photocondutor Byqualy 15 - R$ 409,00 R$ 6.135,00 

IMSS0 Ricoh 
Unidade 

33 1 Photocondutor TN Byqualy 260 - R$ 190,00 R$ 49.400,00 
2340/2370 
Unidade 

34 1 Photocondutor TN Byqualy 150 - R$ 220,00 R$ 33.000,00 
3472 
Locação de 
Impressora 

Brother 35 1 Multifuncional com 
Kyocera 12 - R$ 700,00 R$ 8.400,00 

capacidade para 
impressão 35ppm 

- - - --- - - - -- - - - -- - - - - -- - - - -
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Lote Item Produto Marca Quantidade Referência (RS) La.nce inicial (RS) Vat,,_ · ·· ·'-'{RS) 
Locação de 
Impressora 

Brother 36 1 Multifuncional com 
Kyocera 12 - R$ 700,00 R$ 8.400,00 

capacidade para 
impressão 55ppm 
Locação de Scanner 

37 1 
de Mesa Duplex. Brother 

7 R$ 490,00 R$ 3.430,00 com redes Wireless e Kyocera -
Ethernet Gigabit 



• Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratizaç5_o, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n~ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor -- -- --- -----·· ----•---- ----------·------- -CNPJ: 14.959.247 / 0001-44 DUNS®: g9uu•g3 
Razão Social: P R DOS SANTOS JUNIOR 

~ ,_ -.Nome Fantasia: P.R.SYSTEMS 
~3ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/11/2022 Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO Q,NDMDUAL) -MEi: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências_ e)mpedimentos ............. -...... ................. ..... .1 -------- ·-·- ----------·------Ocorrência: Nada Consta - --Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis càdastrados: 
I - Credenciamento 
II - Habilitação Juridica 
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

ReceÍ,t;i_ Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista (http:/ / --.tst.jus.br/ crrtidao) Validade: 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e ~:funici[J al 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificaçio Econômico-Financeira 

Validade: 

05/ 02/2023 
13/09/2022 
11/02/2023 

17/09/2022 
16/09/2022 

30/04/2023 

Esta dcchnção ~ uma simples consulta e não tem efeito legal 
. Emitido cm: 15/ 08/ 2022 09:53 
CPF: 035.277.903-90 Nome: PEDRO RODRIGUES DOS ~ANTOS JUNIOR 

1 de 1 

Ass: -------------------------------------
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• Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC (Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa o• 03, de 26 abril de 2018) 
14.959.247 /0001-44 
P R DOS SANTOS JUNIOR 

Atividade Econômica Principal: 
4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

Endereço: 
RUA MARIANA LUZ, 443 - LOJA 02 - CENTRO - Itapccuru Mirim / Maranhão 

, 

Observações: 
A vcraci~ade das informações poderá ser verificada no endereço www.compra1governamentais.gov.br. . Este ccmficado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei o• 8.666, de 1993. Emitido em: 15/ 08/ 2022 09:51 

1 de 1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: P R DOS SANTOS JUNIOR 

CPF/CNPJ: 14.959.247/0001-44 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-P,T consolida os dados sobre o andamento dos proce.ç.m_ç administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas I11idô11eqs e Sus.uensas CCEJS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de En1presas Punidas (ÇNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (l ei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPJM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria. com a 
Administração Pública F e,leral, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termo.ç 
de parceria firmados a,rteriormente. 

Certidão emitida às 10:35:37 do dia 19/08/2022, com validade até o dia 18/09/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão htt!)s://certidoes.cgtq~ov.br/ 

Código de controle da certidão: Zlyht5Z6tQFi329BuCn7 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 

CPF/CNPJ: 035.277.903-90 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado . 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas u11idades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da U11ião, e não substituem as informaçõe.ç con.,·ta11te.ç dos a.~sentamentos funcionais. 

O Si,5femq ,te Gestão ch• Proçes.~os Dis('h,/jnare.s /C<lU-PADJ e o Sistema eP4D consolidam informações sobre os procedimentos disciplinares 110 âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder Executivo Federal 

Certidão emitida às 10:36: 11 do dia 19/08/2022 , com validade até o dia 18/09/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes,cgu.~ov.br/ 

• Código de controle da certidão: cGn5xLxJIMj05553PwLj 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



15/08/22, 09:59 https://contas.tcu .gov.br/certidaolWeb/Gertidao/NadaConsta/home.faces;jsessíonid=wn5CKVck4GyAmUu5jgZBHgZQ.host 1 a 1 ... 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 

CPF: 035.277.903-90 

' O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual PEDRO RODRIGUES DOS 
SANTOS JUNIOR, CPF 035.277.903-90, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 09h58min5 I do dia 15/08/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmada~ no sítio 

htms://contas.tcu.gov.br/ccrtidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCcrtidao.faces 

Código de controle da certidão: 6GCXJ(YY 4.QE9V.ZTY5 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https://contas. tcu.gov .br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=wn5CKVck4GyAmUu5jgZBHgZQ.host1 a 11 :ce03-arqref7 1 /1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (15/08/2022 às 09:57) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 035.277.903-90. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62FA.42B2.8399.E242 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 15/08/2022 as 09:57:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

}-oDEt~ 
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, ~rica . 

Certifico que nesta data (15/08/2022 às 09:56) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 14.959.247/0001-44. 

e · 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em h_tt_o://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62FA.4269.5EEA.4169 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 15/08/2022 as 09:56:09 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



15/08/22, 10:00 https:1/contas.tcu.gov.br/oertidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: P R DOS SANTOS JUNIOR 

CNPJ: 14.959.247/0001-44 

- O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual PR DOS SANTOS JUNIOR, 
CNPJ 14.959.247/0001 -44, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às I 0h00min09 do dia 15/08/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
h[tps://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certjdao/NadaConsta/verificaCertidao. faces 

Código de controle da certidão: 22NE.TZQX.G741.UMMX 

Atenção: qualquer nisura ou emenda invalidara este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsla/home.faces 
1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabi lidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro acional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 15/08/2022 10:0 1 :37 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: P R DOS SANTOS JU IOR 
CNPJ: 14.959.247/0001-44 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Jnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

!Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão origjnal no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Tnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 12/09/2022 20:53:04 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 
CNP J: 40.297.348/0001-07 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro : Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A OUT. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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04/08/22, 09:54 

about:b lank 

about:blank 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 035.277.903-90 

Nome: PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 

Data de Nascimento: 26/11/1987 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 27/04/2006 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:54:41 do dia 04/08/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8D25.8353.6871.B81 D 

Este documento não substitui o "ComQrovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

1/ 1 
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A validade deet• docUJMnto , ee impr•••o, fica sujeito i coq,rova ç io de aua autenc idada nos r a apectivoa portais. 
lnform.-ndo ••u• respectivo• c6digoa da varificaçlo 



Seeretarta d1 Micro e Pequena Empresa 

Secntllrfa da RlclonaDz ■ çlo • Slmpllllcaçio 
Depltlamanto de Registro Empreurtal • Integração 
Junta Comercial do Es111do do Maranhão • JUC EMA 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

DIIMPIWIA•NIIIIOA 

21101845721 
NOMEOOEM IC>(_..._ ___ I 

. PEORO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 
'. NACIOHAUDMlE 

; BRASILEIRA 

~-S:""1no 
!;; flUiO DE llllil 

E PEDRO ROORlGUES DOS SANTOS 

l<IIUE DE IIENS(oo -

. , HASC100 EM jdlm 1111.--1 IDEHTtDAll E (..,.oro) 

:• 26/11/1987 

·· 00,,,ICIUAO()HA(I.OGAADOJR().,.,., ... -

AUA BENEDITO NASCIMENTO 

239101720038 

.; CO.\IJLEM&HTO RAODJSTRrro 

.. -'1 ~ ·,,- ., ' \ lj,,_:....:..,a 

~Plll!DAltuAL,Jp,eftftf ...... so••aterDIIO altlal) 

21101845721 

ESTAOOCML 

Soleiro 

lmiol 

1 MARIA OE LOUROES PEREIRA SOUSA DOS SANTOS 

(P 

CP,i,...••J 

03527790390 

Folhas212 

declara, sob as penas da lel, nlo estar Impedido de exercer allvidede emprestrta, que nio possui outro 19111ttro de amprestrfo • requer à JUNTA 
,4l!a ~ COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO: 
.. . , CCOIGODOATO D~AOOOATO COOIQOOOMNTO 

. 002 ALTERAÇÃO 021 

AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

1

. 0ESCRIÇAOD0081TO 

NOl,lf EUPAESARl.o&. 

. P R DOS SANTOS JUNIOR· ME 
·: IOGRAl>OUIIO(-,OICI 

RUA MARIANA LUZ 
COMPLEMENTO 

LOJA02 
MUNICIPID 

ltapecuru Mêtim 
UI' 

MA 

CEP 

65485-000 
1'111$ 

BRASll. 
- V.ou)A 00 CNll'AL • IU 

15.000,00 
VA&.011 OOCAl'ITM.- loc,-J 

quilzemareais 
C-OOIGO OE ATMOAOE EC ICA 

1CNAEFi9cdl 

~ OATAOEINICIOOASAT~ 

- t~ 29112/2011 

D_,çlloCICIOll<tll 

18 11 3 02 IMPRESS AO DE LIVROS REVISTAS E OUTROS PUBI.ICACOES PERIODICAS 58 19 1 00 E 
DICAO DE CADASTROS LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 47 61 O 03 COMERCIO 
VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA 47 51 2 02 RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 77 33 1 00 ALUGUEL OE MAOUI NAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITO 

NUMEl'O OE IHS:FIIÇAO IIIOCHPJ 

14959247000144 
T-111 OI SEOi OU OHIU'l OE 
OUTRA u, NIA( AHTEAIOII 

i ·m~=~~-.............. '--'-~~*-~*-~~~~'"""-_.;.:..:i;;;;;.. ____________________ --1 

_ l_j __ 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

1 ■ 111111111 ■ 111 ■ 

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 MARANHÃO 

MA 1150000284921 

.J .. ! 

• Esto documon1a loi gerada no Pº"ª' Empro~a r-;1ct1 

CERTIFICO O REGISTRO BM 1B/12/2015 11:38 SOB Nº 20150601697. 
PROTOCOLO: 150601697 DB 18/12/2015. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 
HA150601697. NIRB: 21101845721. 
PR DOS SANTOS JUNIOR· ME 

Lílian Tharasa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA GERAL 

slo LUÍS, 18/12/2015 
www.emprosafacil.ma. gov.br 

A validado desta documento , se impresso, fica sujeito à comprovação de s ua autencidade n os respectivos portais. 
Informando seus respe ctivos c6digos de verificação 



Secretaria de Racionalização e Slmpllftcação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

-

Secretlirla da Micro e Pequena Empresa 

N ERODE IOENTIFICAÇAO 00 REGISTRO DE EMPRESA• NIR.E DA SEDE 

21101845721 

NOME 00 ELtPRE RIO (canplolo. """ab<8"iaturas) 

PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 

ESTADO CML 

CASAOO(A) 
REGIME DE BENS(oe casado) 

Comunhão Parcial 

DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO (n(mero) 

04086509057 
EMANCll'AOO POR (forma de emandpaçto • 10ffl811t• no caso de mt1n0r) 

XXX 
DOMICIUAOO NA (LOGRADOURO • rua, .-. n:) 

RUA BENEDITO NASCIMENTO 

BAIRRO/DISTRITO 

AV IACAO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

("'81) 

NIRE DA FIUAL (llt-.,, scmonta &e ato,__•-) 
XXX 

MARIA DE LOURDES PEREIRA SOUSA DOS SANTOS 
Orgto.,,.,...,, 

OE1'RAN 

CEP 

65485-000 

UF 

I MA 
e 
o 

UF 

MA 

Folhas 1/2 

declara, sob as penas da lei , nl o estar Impedido de exercer atividade empredr1a, que nlo possui outro registro de empresário e requer à JUNTA 
COMERCIAL 00 Estado do Maranhão: 

~SACOMOEWRESAOEPE.OUENOP'CmfC. 

o NTO 
OE MP RESA COMO EMPRESA oe PEQUENO POA1'€ 

NOME EMPRESARIAL 

P R DOS SANTOS JUNIOR 

BAIRRO/DISTRITO 

centro 
UF 

MA 

CV' 

65485-000 
PAIS 

! BRASIL 

ENQUADRAMENTO 

EPP (Empresa de Pequeno Porte) 

N MERO 

443 

VALOR DO CAPITAL· (P0< ._,.o) 

quinze mil reais 

CORR. 

REJANE_RAOUEL21@0UTLOOK.COM 

IGO DE ATMOAOE ECONOMICA 
(CNAE Aocal) 

. dado l'rlncipel 

51201 
Mde Seo..ndAriO 

22999, 181 1302, 1813001, 1813099, 
61003, 5819100 

0Na1çto do ObjMo 

47 51 2 01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 62 01 5 01 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCO~NDA 62 09 1 00 SUPORTE TI:CNICO MANUTENCAO 
E O UTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 11\EORMACAO 63 19 ◄ 00 PORTAIS PROV EOORES DE CONTEUDO E OUTROS 
SERVlCOS DE INFORMACAO NA INTERNET 18 22 9 99 SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS EXCETO 
ENCADERNACAO E PLASTIF ICACAO 18 13 O 99 IMPRESSAO OE MATERIAL PARA OUTROS USOS 18 13 O O 1 IMPRESSAO 
DE 

ERO OE INSCRIÇAO NO CNPJ 

14 .959.247/0001-44 
TR.ANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL OE 
OUTRA UF N IRE ANTERIOR 

A UTENTICAÇ O 

UF 

MA 

1 ■ 1111 1 1 1 11 1 1 111 11 1 1 11 11 m1 lim 111111111 
MA6190002604374 

• Este documer<o foi gen,do no portal Empn,sa Flldl 



-

Secr.Urla da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Raclonalização e Slmplificaçio 

Departamento de Registro Empresartal e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

OE IOEHTIFICAÇAO 00 REGISTRO OE EMPRESA· NIRE DA SEDE 

21101845721 
NOME 00 EMPRE RIO {Completo • ..,.,, al:r8111alura•) 

PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 

FILHO DE (""I) 

PEDRO RODRIGUES DO SANTOS 

ESTADO CML 

CASADO(A) 
REGlME OE 8ENS{H casado) 

Comunhão Parcial 

NASCIDO EM (data de nosdmen1o) 

26/1111987 
DOCUMENTO OE IOENTIA 

04086509057 
EMANCIPADO POR {forma de ornondpOÇlo ·-. no caso de,,_.,,) 

XXX 

OOMIClUAOO NA (LOGRADOURO· ruo..-. K) 

RUA BENEDITO NASCIMENTO 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAJRROIOISTRITO 

AVIACAO 

NIRE DA FI oe n> rew-a-) 

XXX 

(mie) 

MARIA OE LOURDES PEREIRA SOUSA DOS SANT 
o,;AoMUsor 

DETRAN 

CEP 

65485-000 

declara, sob as penas da lel, não eatar Impedido de exercer atividade empredrta, que não pouul outro registro de empredrlo e requer à JUNTA 
COMERCIAL DO Estado do Maranhão: 

AT 

OEMK:ROEMF'RESA COMO EMPRCSA OE ~O POrUE 

ESCn.lÇ "EVENTO 

307 • Re!:NôUAORAM:NTO OE MICROEYl'RESA COMO EM.PRESA DE JltOUENO PORTE XXX 

ENQUADRAMENTO 

Folhas 2/2 

EPP (Empresa de Pequeno Porte) 

COOIGO OE ATIVIDADE ECONOMICA 
{CNAE Fltcal) 

A1Mdode-.., 

B"'RRO'OiSTRITO 

centro 

VALOR 00 CAPITAL -(por -.o) 

quinze mil reais 
Oeoaição do~ 

UF 

MA 

CEP 

65485-000 

N MERO 

443 

e 

REJANE_RAOUEL21@0UTLOOK.COM 

6209100, 6319400. TT33100, 4751202. 

MATERIAL PARA USO PUBI.ICITARIO 18 11 3 02 IMPRESS AO DE LIVROS REVISTAS E OUTROS PUBLICACOES PERIODICAS 
5819 1 00 E DICAO DE CADASTROS LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS47 61 003COMERCIOVAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA47 51 2 02 RECARGA DE C ARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 77 33 1 00 
ALUGUEL DE MAQUI NAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITO 

6201501 

ERODE INSCRIÇAO NO CNPJ 

14 .959.247/0001-44 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

1 ■ 11 ! ·1 11 llllllllll lllll 
MA6190002604374 

Assinado 06/05/2019 digitalmente por: PEDRO 
RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR:03527790390 

• Eote doa111,ent0 foi g,,nulo no portal Empresa Flicll 

JUCEMA 

CBRTIPICO O RBGISTRO BN 06/05/2019 14:32 SOB N' 20190332832. 
PROTOCOLO: 190332832 DB 06/05/2019. CÓDIGO DE Vl!RIPICAÇÃO: 
11902006723. NIRB 1 21101845721. 
PR DOS SANTOS JUNIOR 

Lílian Thera aa Rodriguea Mendonça 
SSCRBTÃRI A· GBRAL 

SÃO Lafs, 06/05/2019 
www.emprasafacil . ma.gov.br 
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OE (~ 

- Fi.. il tf> ·i 
AT,TF:RAC:ÃO OF; EMPRF:SÁRTO INDIVIDUAL 

P R DOS SANTOS JUNIOR - EPP 
CNPJ: 14.959.247/0001 -44 

NIRE: 21101845721 

rica 

)>, 

\.) 

Pelo presente Instumento de Alteração de Empresario Individual, PEDRO RODRIGUES DOS 
SANTOS JUNIOR, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido 26/11/1987, empresario, 
CNH de oº 04086509057, DETRAN - MARANHÃO, CPF nº 035.277.903-90, residente e 
domiciliado (a) na Rua Senador Benedito Nascimento, nº 273, bairro Aviação, Itapecuru Mirim -
Maranhão, CEP: 65.485-000, Empresário com firma individual, sob o nome de P R DOS SANTOS 
JUNIOR - EPP, com sede na rua Mariana Luz, nº 443, loja 02, centro, na cidade de ltapecuru Mirim, 
Estado do MARANHÃO, CEP: 65485-000 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob NIRE nº 21101845721 , e inscrição no CNPJ sob n.0 14.959.247/0001-44, Resolve, assim, 
alterar o contrato individual conforme as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula .Primeira: O capital social da empresa que era de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em 
razão da alteraação, passa a ser de R$ 50.000,00 (cinquenta reais), cujo o aumento é integralizado 
neste ato em moeda corrente do país, passando a constituir o capital social da empresa_P R DOS 
SANTOS JUNIOR- EPP. 

Cláusula Segunda: O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
ATIVIDADE PRINCIPAL: 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATlCA. 

ATIVIDADES SEGUNDÁRIAS: 1822-9/99 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFTCOS. EXCETO 
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 1811-3/02 - IMPRESSAO DE LIVROS. REVISTAS E OUTRAS 
PUBLlCACOES PERIODICAS 1813-0/01 - lMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PU.BLICITARIO 1813-0/99 -
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA 5819-1/00 - EDICAO DE CADASTROS. LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRAFTCOS 6209-1/00 -
SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6319-4/00 -
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE lNFORMACAO NA INTERNET 7733-1/00 -
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS 
PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO. EXCETO TNFORMATICA 
E COMUNlCACAO 4753-9/00 - COMERCIO V AREHST A ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUD[O E VIDEO 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4 744-0/01 
- COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

Cláusula Terceira: A empresa é administrada pelo seu titular PEDRO RODRIGUES DOS 
SANTOS JUNIOR,. a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial desta Empresa Individual, sendo a responsabilidade do titular limitada ao 
capital integralizado. 
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Cláusula Quarta: O titular PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR, declara, sob as penas da lei, que 
não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional. contra nonnas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 1-. (Art. 1.0 1 1, § 1° do CC). 

ltapecuru Mirim 08 de Julho de 2020. 

PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa PR DOS SANTOS JUNIOR consta assinado digitalmente por: 

%\• 

CPF 

03286768375 

03527790390 

-., 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S} ·-· 

Nome 

REJANE RAQUEL GOMES MAIA 

PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 

CBRTI PICO O RBGISTRO BM 09/07/2020 12:03 SOB N" 20200486543 . 
PROTOCOLO: 200486543 DB 08/07/2020. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 
12002866188. NIBB : 21101845721. 
PR DOS SANTOS JUNIOR 

JUCEMA Lílian Thereaa Ro d rigues Mendonça 
SBCRBTÃRIA• GBRAL 

SÃO LUÍS, 09/07/2020 
www.ampra aafacil . ma . gov.br 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO EMPRESÁRIO INDIVIDU L 
P R DOS SANTOS JUNIOR )-O DE l.1. 
CNPJ: 14.959.247/0001-44 !2c., l/.3 / ~ 

NIRE: 21101845721 ~ ~~ 

Pelo presente instrumento particular PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JU . , 

brasileiro, casado, comunhão parcial, natural de ltapecuru Mirim - MA, nascido em 

26/ 11 /1987, empresário, CPF Nº 035.277.903-90, CNH Nº 04086509057 DETRAN/MA, 

residente e domiciliado na Rua Benedito Nascimento, nº 273, aviação, ltapecuru Mirim 

- MA, CEP: 65.485-000; P R DOS SANTOS JUNIOR com contrato social arquivado na 

JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nº 21101845721 , de 

26/01/2012 e no CNPJ sob nº 14.959.247/0001-44, estabelecida no município de 

ltapecuru Mirim - MA, na RUA MARIANA LUZ, n º 443, LOJA 02 CENTRO, CEP: 65485-

000: 

Resolve alterar como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, 1, CC): 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO SOCIAL. 

4751-2/01-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 

DE INFORMATICA 1813-0/99 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 4742-3/00 

- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4757-1/00 - COMERCIO 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 

ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E 

- COMUNICACAO 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 5819-

1/00 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 6209-1/00 -

SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO 6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS 

SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET 7733-1 /00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE 

SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4744-

0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 
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INSTRUMENTO DE AL TERAÇÃO··DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
P R DOS SANTOS JUNIOR 
CNPJ: 14.959.247/0001-44 

NIRE: 21101845721 

CLÁUSULA SEGUNDA : DAS DEMAIS CLAUSULAS 

As demais cláusulas não alteradas neste instrumento continuam em plena vigor. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular que 

foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em 1 (uma) vias de 

igual teor e forma, uma das vias destinadas ao registro na Junta Comercial do Estado 

do Maranhão, para que produza os efeit<;>s legais. 

ltapecuru Mirim/MA, 30 de Dezembro de 2021 . 

PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa PR DOS SANTOS JUNIOR consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

03527790390 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 

CERTrFICO O REGISTRO li:M 03/01/2022 18:52 SOB Nº 20211542750. 
PROTOCOLO: 211542750 DE 31/12/2021 . 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1220001574 1 . CNPJ DA SEDE: 14959247000144 . 
NIRE: 21101845721 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/12/2021. 
PR DOS SANTOS JUNIOR 

RICARDO DINIZ DIAS 
VICE-PRESIDENTE 

www.empresafacil.ma .9ov.br 

A validado de.!lr-,e documento, :,e impres:m, fic;a sujeito à comprovaclo de aua o.ut•nt.icidade nos respectivo~ porr·ais. 
ln formando seu.e; respect:.vos c6d1qoA de veri 'iucao. 

Página 3 de 3 

0€ { 1.: 
;ç,/-

ie. l{~ 3 ·t 1 

,;e, J) 



1° ADITIVO 

ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
SOFIA MICHELL Y ALVES AZEVEDO 

SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, 
EMPRESÁRIA, natural da cidade de Teresina - PI , data de nascimento 25/04/2002, 
portador da Carteira de Identidade (RG): nº 0600331720166, expedida por SSP/MA 
em 15/09/2016 e CPF: nº 085.834.643-59, residente e domiciliada na cidade de 
Duque Bacelar - MA, na RUA 24 DE MAIO, nº 50, CENTRO, CEP: 65625-000; Titular 
da empresa SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO, com sede na Rua CORONEL 
AURELIANO, nº 1, MUTIRAO, Duque Bacelar - MA, CEP: 65625000; com seu 
Instrumento de Inscrição de Empresário Individual registrado na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob o NIRE nº 211 .0235992-7, em seção do dia 07/01/2021 , 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 
40.297.348/0001-07, resolve alterar o instrumento particular que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA - O titular resolve alterar as atividades secundárias, onde 
incluirá a (s) seguinte (s) atividade (s): 

CNAE 4751201 - Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e 
Suprimentos de Informática; 

CNAE 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

CNAE 4649-4/08 - Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e 
Conservação Domiciliar. 

CLAUSULA SEGUNDA - O titular resolve alterar o porte da empresa, a qual passará 
de Microempresa para Empresa de Pequeno Porte. 

CLAUSULA TERCEIRA - O titular resolve alterar o capital da empresa, o qual 
aumentará em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) totalmente subscrito e integralizado, 
passando de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais) após esta alteração. 

CONSOLIDAÇÃO 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art .. 968, li, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: SOFIA MICHELLY ALVES 
AZEVEDO, e usará a expressão FJM INFORMATICA como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DO CAPITAL (art. 968, Ili, CC) 
O capital será de R$ 150.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, da seguinte fonna: R$ 150.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do País 
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CLÁUSULA Ili - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA CORONEL 
AURELIANO, nº 1, MUTIRAO, Duque Bacelar- MA, CEP: 65625000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA 6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE 
COMUNICAÇÕES 6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 8299-7/07 - SALAS DE ACESSO À INTERNET 
8599-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA 4751201 - COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA 4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de 9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 4321-5/00 - INSTALACAO 
E MANUTENCAO ELETRICA 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO AS 
REDES DE COMUNICACOES 6190-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE 
TELECOMUNICACOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 7733-1/00 -
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 8299-7/07 -
SALAS DE ACESSO A INTERNET 8599-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMATICA. 
4751201 -COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA 4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIG IENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 
CNAE Nº 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE Nº 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
CNAE Nº 6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas 
anteriormente 
CNAE Nº 7733-1/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
CNAE Nº 8299-7/07 - Salas de acesso à internet 
CNAE Nº 8599-6/03 - Treinamento em informática 
CNAE Nº 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
CNAE N° 4751-2/01 - Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e 
Suprimentos de Informática 
CNAE N° 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4649-4/08 - Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e 
Conservação Domiciliar 

Página 2 de 4 



CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, 11, Lei nº 8.934, de 
1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código 
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro 
como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, 111, 
F, Decreto nº 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 24/12/2020 e seu prazo de duração será por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VII - DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL - Declara sob as penas 
da Lei, que se enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Duque Bacelar - MA, 1 O de março de 2022. 

~~ ~~ ~ .A31?~ 
SOFIA MICHELL Y ALVES AZEVEDO 

Titular 
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• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 4 de 4 

Eu, JOSE HILSON DA COSTA, com inscrição ativa no CRC/PI, sob o nº 006324, expedida em 25/08/2008, inscrito 

no CPF nº 64848957320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e 

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

64848957320 

..JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE($) 

Nº do Registro Nome 

006324 JOSE HILSON DA COSTA 

CERTIFICO O REGIS'l'RO EM 14/03/20~2 09:47 SOB N" 20220307970. 
PRO'l'OCOLO: 220307970 DE 14/03/2022 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203146880 . CNPJ DA SEDE: 40297348000107. 
NDU: : 211023S9927. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2022 . 
SOFIA MICHELLY ALVES AZEVEDO 

LAR.ISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www .ampresafacil .ma. 9ov. br 

A vn lidade de,u:e docu.T.ent.n, se .Lnpres80, !.1.ca sujeito à cocprovaeao d• !IUõ autent.icid&do no• r"epectlvos po rta.is, 
in!or1011ndô seus respP.:c1;: vos c6diqos de veri f icacao. 
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Departamento Nacional de Registro do Comêricio • • • • • • : • • 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO. DO MARANHÃO 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

llmº Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

~t-0 DE t. 

f n..1113 
o 
\) 

·ca 

O Empresário, P R DOS SANTOS JUNIOR estabelecido na RUA BENEDITO NASCIMENTO nº 273, 
LOTE 30 QUADRA 49, AVIAÇÃO, CEP: 65.485-000, ITAPECURU MIRIM, MA, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do Ato : 315 

Descrição do Ato : MICROEMPRESA 

ITAPECURU MIRIM, 29 de Dezembro de 2011 

Assinatura : PJ. O 2J.. • ·".;;j• 14 0 ,f,,,,);'. ~ JÀ+-n; a, 

- Nome do Empresário : PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 

ATO 
\ 

#@20120006774@# _) ---
Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EMrÍl_/ tJJ I E j1m COIIEIC1AL DO ESTADO DO MARAIHÃO • 
• 1 , 1 

;TlFICO O REGISTRO EM211/01/2012 ~ 
8 O NÜMERO: 201200067H . 1• • · • °'0()0'" 12/000677-4 J , : e e M A 

rosa'.21101845721 ~ 
R 005 SANTOS JUNIOR • V 

~ 

. Q,.{~ - --Nº AD 169.357 .ig_~;.._ BA-.-m,$ o,, ~EC,. 
HCIIETAAIA GEIIM. 

MA1201103106493 
Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 08/0512017, às 09:07. 
A autenticidade deste documento poderá ser cdnsultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certldao através do protocolo n•: 170170870 



Data da consulta: 15/08/2022 06:19:11 

Identificação do Contribuinte - CNP J Matriz 

CNPJ: 14.959.247/0001-44 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: P R DOS SANTOS JUNIOR 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2016 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

.riodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: 

Data Inicial Data Final Detalhamento 

01/01/2013 31/12/2014 Excluída por Ato Administrativo praticado pela Receita Federal do Brasil 

Enquadramentos no SIMEI em Períooos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

e 
Eventos Futuros {SIMEI) 

Não Existem 

- Gerar PDF 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio• SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam do& documentos a,quivados 
nesta .k.onta Come<ciaJ e alo vigentes na dala da sua expedoção. 

f 1 -.O DO 111::::i: F CI\. MAftAHHÃO = 

Certificamos que P R DOS SANTOS JUNIOR Protocolo ; MAC2202133691 encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue; 

NIRE 21101845721 

CNPJ 14.959.247/0001-44 
SituaçJo 

ATIVA 
Status 

Endereço Completo Mariana Luz, Nt 443, LOJA 02, centro - ltapecuru Mirim/MA • CEP 65485-000 

Arquivamentos Posteriores 
Ato Número Data DescrlçJo 
223 20220386528 29/03/2022 BALANCO 002 20211542750 03/01/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
310 20211196851 21/09/2021 

EMPRESARIAL) 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 223 20210553928 22J(MJ2021 BAIJ\NCQ 223 20200816500 30I09/2020 BALANCO 002 20200486543 09107/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

223 20190299703 09/05/2019 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 307 20190332832 06/05/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 223 20180307495 13/04/2018 BALANCO 223 20170233383 26101/2017 BALANCO 223 20160213363 15/01/2016 BALANCO 002 20150601697 18/12/2015 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

223 20150170955 
EMPRESARIAL) 

12/03l2015 BALANCO 223 20140046267 22/01/2014 BALANCO 002 20120532727 10I09/2012 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 315 20120006n4 26'01/2012 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 080 21101845721 26101/2012 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automat~nte em 1 S/08/2022, àa 09:46:04 (hoiirio de Brasíia). 
So Impressa, voriflcar sua autenlJcldade no https ://Www~ll.-gov.br, com o código TRA 1 X2VN. 

4f 
1 111111 ■ 1111 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Sectotário(a) Getal 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comérd o - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na dala da sua expedição. 

Nome Empresarial : P R DOS SANTOS JUNIOR 

Natureza Juridlca: Emp,esário (Individual) 

NIRE (Sede) 
2 1101845721 

Endereço Completo 

CNPJ 
14.959.247/0001-44 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
26/01/2012 

Rua Mariana Luz, N• 443, LOJA 02, centro-ltapecuru Mirim/MA- CEP65485-000 

Objeto 

EMJ•~~ 1 GOIIEllNO 00 111:::::: 
FACIUMARANHÃO = 

Protocolo: MAC2202133662 

Início de Atividade 
29/12/2011 

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUf>RIMENTOS DE INFORMATICA 1813-0/99 - IMPRESSAO DE 
MATERIAL PARA OUTROS USOS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/01 • COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS 4753-9/00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO 
E VIDEO 4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMA TICA E COMUNICACAO 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 5819-1/00 -
EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 6209-1/00 • SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS 
EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA 
INTERNET 7733-1/00 • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 4751-2/02 • RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 4322-3/02 -
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4744-0/99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. ~ 

Capital 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Último Arquivamento 
Data 
29/03/2022 

Número 
20220386528 

Nome do Empresário: PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 
Identidade; 
34086509057 
Estado civil: 
CASADO(A) 

Ato/eventos 
223 / 223 .tBALANCO 

CPF: 
035.277.903-90 
Regime de bens: 
NÃO INFO RMADO 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/08/2022, às 09:44:20 (horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https:/lwww.empresafaclt.ma.gov.br, com o código ODUZXS12. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 
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15/08/22, 09:55 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnldõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

~ CPF / CNPJ: 03527790390 ~:;"i ~ '"~ - - ---
"' tr-- ·e 
Q ;:r-, Data da consulta: 15/08/2022 09:36:18 

'.) 

LIMPAR 

~

• Datada últ~a atualização: 13/08/2022~:15:09 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO j UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

, QUANTIDADE 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSim-lrue&lamanhoPagina=&offset=&dlrecaoOrdenacao=asc&cpfCn~27790390&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Cc... 1/1 



15/08/22, 09:54 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 14959247000144 

~ /4};r,
1
, l ~ Data da consulta: 15/08/2022 09:36:18 i ~ .g : ata da última atualização: 13/08/2022 10:15:09 

~

O t DETALHAR 
&' 

') 

CNPJ/CPF 00 SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

NOME 00 SANCIONADO 1 UF 00 SANCIONADO 
I ÕRGÃO/ENTIOADE 

SANCIONADORA 
TIPO DA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBUCAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSi~.-true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCn_~9S9247000144&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%... 1/1 



14/09/2022 16:06 aboutblank 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 40.297.348/ 0001-07 
NOME EMPRESARIAL: F J M DA COSTA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

FRANCISCO JULIELCE MAIA DA COSTA 
49-Sócio-Administrador 

e ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no doa 14/09nou às 16:06 (d•I• e ho<a de e,.sila). 

about:blank 
111 



06/02/22, 08:07 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

1 NOME EMPRESARIAL 
P R DOS SANTOS JUNIOR 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 26/01/2012 CADASTRAL 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
P.R.SYSTEMS 1 PORTE 

EPP 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EC ICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática ,,. 

COOIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONUMICAS SECUNDÁRIAS 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47 .44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0•99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áud io e vídeo 47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroetetrõnlcos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigo& de papelaria 
58.19-1-00. Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 62.09-1-00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 63.19..--00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet TT.33-1-00 • Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

O DA NATUREZA JURlolcA 
lo (Individual) 

1 
LOGRADOURO 
R MARIANA LUZ 1 COMPLEMENTO 

LOJA 02 

1 ~~485-000 
1 BAIRROIOISTRrTO 
CENTRO IL.M_ U_N_IC_'P_IO ___________ _ _ __.I 

I 
UFMA 

1 
ITAPECURU MIRIM . 

ENDEREÇO ICO 
REJANE_RAQUEL21@OUTLOOK.COM 

1 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 

1 SmJAçÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SmJAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

1 TELEFONE 
(98) 3463-1999 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/02/2022 às 08:07:00 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/01/2012 

1 ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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14/09/2022 16:05 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

40.297.348/0001--07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERT\JRA 

CADASTRAL 0110112021 

~ J M DA COSTA LTDA 
1 NOME EMPRESARIAL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FJM INFORMATICA 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

95.11-8--00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.21-5--00 - Instalação e manutenção elétrica 
46.49-4--08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.51-2--01 - Comércio varej ista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2--02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9--00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47 .61-0--03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
61.10-8--03 -Serviços de comunicação multimídia -SCM 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
61.90-6-99 • Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
77 .33-1--00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.99-7--07 - Salas de acesso à internet 
85.99-6--03 • Treinamento em informática 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/09/2022 às 16:05:11 (data e hora de Brasília). 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DlvlDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: P R DOS SANTOS JUNIOR 
CNPJ: 14.959.247/0001-44 

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:44:15 do dia 09/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/02/2023. 
Código de controle da certidão: 3E08.866A.A688.6E6D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 


